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"O homem não é nunca um primeiro homem: começa logo a existir 

sobre certa altitude de pretérito amontoado. É este o tesouro único do 

homem, o seu privilégio e a sua marca. E a menor riqueza desse tesouro 

consiste no que dele parecer acertado e digno de ser conservado: o im­

portante é a memória dos erros que nos permite não cometer sempre os 

mesmos. O verdadeiro tesouro do homem é o tesouro dos seus erros, a longa 

experiência vital decantada gota a gota durante milênios." 

(ORTEGA Y GASSET, A Rebelião das Massas) 

SALUS POPULI SUPREMA LEX ESTO 

(Que o bem-estar do povo seja a lei suprema) 



RESUMO 

A dissertação aqui apresentada versa sobre uma temática nova, 

quer vista sob a ótica do nascimento do fato sociológico analisado - O 

Sindicalismo e a Administração Pública quer se considere a quase 

inexistência de fontes nas quais se possa abeberar, para que fosse 

possível estabelecer o fio condutor no desenvolvimento do tema. 

A temática foi analisada em dois planos: primeiro, fêz-se uma 

apreciação crítica da história do associativismo no Brasil, em sua 

simbiose com o aspecto social, com o lado econômico e com o lastro 

jurídico, ao ser analisado o caminho percorrido desde o primeiro clarão 

do Brasil até os dias presentes. 

Em segundo estágio, perquiriu-se a questão sindical, no que diz 

respeito à sua etiologia, o seu despertar mais consciente na década de 80 

do nosso século, perpassando pela criação das Centrais Sindicais, ao 

serem detectados os desvios ideológicos, as contradições, a sua 

fisiologia em função de sua organização, ideário e ação na direção do que 

se propõem em nome de seus afiliados. 

Com efeito, o núcleo do trabalho se cinge à arregimentação do 

corpo de funcionários públicos com vistas a um eficaz - hoje, ainda muito 

incipiente - congraçamento, ao se deparar com uma forte resistência 

institucional, de vez que só a partir da Constituição de 1988, é que se 

abriu caminho para o direito de associação sindical a esse estamento dos 

agentes públicos. 

As disfunções são, aí, analisadas em relação ao despreparo dos 

Recursos Humanos no exercício de liderança e em confronto com a estrutura 



institucional anacrônica e de feitio autoritário, para fazer valer, de 

forma eficaz e efetiva, um bom desempenho da ação sindical, que se deseja 

genuína, autônoma e autógena, em função dos interesses de classe e a ter 

em vista a excelência dos serviços públicos; o fenômeno estudado, 

inversamente, mostra o processamento de uma luta sindical radicada em 

estrutura antidemocrática, em que o Estado financia os sindicatos e todo o 

aparelhamento sindical vertical, via contribuição sindical e a considerar 

que esse lastro sustentador da luta sindical é decalque de uma época de 

predominância de valores chauvinistas, exaltados no Brasil - e em outros 

países -, nas décadas de 30 e 40. 

Ainda foi feito um estudo comparativo com três modelos de 

sindicalismo, quais sejam: o francês, o alemão e o português. Os dois 

primeiros por razões de se constituirem em paradigmas de países centrais, 

tendo em vista que: (1) a França é modelo inspirador das instituições 

ocidentais, em sede político-jurídico-social, haja vista a sua História 

prenhe de fatos solapadores do statu quo ante; e (2) a Alemanha, por ter 

uma classe eficazmente institucionalizada de agentes públicos, tendo 

tradição araigada desde a burocracia prussiana, o que dá o toque de 

elevado profissionalismo a esses agentes públicos, os quais contam com 

uma agremiação sindical que guarda independência com relação ao movimento 

sindical do trabalhador privado, este, também consolidado em poderosa 

organização sindical naquele país. 

Portugal aparece no trabalho como o ascendente cultural do 

Brasil, o que implica em ser mostrado o nascedouro sindical desse país, 

dentro do clima cultural em que viveu e vive a península lusitana, e com 

isso se tenta elucidar o estágio de seu sindicalismo, as suas disfunções 

e auto funções , as suas semelhanças com o modelo brasileiro, as suas 

inclinações e natureza. 



As conclusões aferidas registram alguns aspectos relevantes: 

1º) o Brasil nasceu de uma Administração centralizadora, marcada por uma 

máquina administrativa ineficaz, ineficiente, com a marca do 

Estato-império e sem a presença da construção concomitante de uma nação 

que é retardatária no assentar a viga da cidadania, o que levou a 

delongar a formação dos anseios e do espírito genuinamente autóctones. 

A repressão ao desenvolvimento das letras foi um entrave à 

criação de um espírito de povo, com a variante de ser uma maioria 

inculta, massacrantemente iletrada, em meio a uma pirâmide social em que 

se registrava apenas uma base desmesurada e um vértice acanhado, sem ter 

de permeio outras classes sociais que pudessem ser ou vir a ser 

estratificadas. 

Na esteira desses elementos, concluiu-se que: 2º) o movimento 

associativo é uma realidade incipiente e adormecido durante séculos, o 

que desbordou em uma apatia que só hoje começa a ser sacudida, através 

dos movimentos associativistas e sindical, este último nascido no meio 

das fábricas e estendido a algumas capitais de maior relevância política 

ou de maior peso econômico. 

o aspecto de maior magnitude para o trabalho foi a sinalização 

aberta aos servidores públicos para que se sindicalizassem, do que 

decorreu a conclusão de que essa ação precisa ser tangenciada e carreada 

a ser um movimento mais autenticamente ligado aos interesses da classe, 

pois por desvirtuamento contingencial em face da iniciante pouca 

expressão e inexperiência desse estamento, a ação sindical desses 

servidores sempre esteve à ilharga do movimento sindical do trabalhador 

privado, o qual tem outra linha de ação direcionada a interesses mais 

ligados ao conflito trabalho vs. capital, interesses esses que não se 



coadunam e nem se identificam com as aspirações e necessidades do 

funcionalismo público, mesmo que, muitas vezes, a questão do conflito 

desses agentes tenha uma interface no conjunto da pauta de reivindicação 

dos trabalhadores privados, ou seja, a questão salarial. 

O imperativo maior - e esta é a base da recomendação mais 

substancial - é conduzir a ação dos agentes públicos de forma heterodoxa 

na direção de se independentizar o movimento sindical desses agentes, a 

ser impulsionado pelas suas peculiaridades e por sua essencialidade 

ditada pela sua ontologia de servidores da coisa pública e tendo o 

público como sua clientela. 

Este é, em síntese, o caminho aqui trilhado. 



S U ~ M A R Y 

The paper herein presented treats about a new thematic, 

either seen under the optic of the sociological fact birth analyzed 

- Sindicalism and Public Administration - or considering the almost 

non-existance of source in which one may share in order to be 

possible to establish a conducting line in the theme development. 

The thematic was analyzed in two plains: firstly, a 

criticaI appreciation was made about the History of the 

associationship in Brazil, in its simbiose with the social aspect, 

with the economic side and juridical support as well, on being 

analyzed the way crossed since the first lighting of Brazil, up to 

the present time. 

As a second stage, the syndical question was inquired as 

far as its etiology was concerned, its more conscious awakening in 

the 80 decade of our century, passing through the creation of the 

Syndical Centers, on being detected the idiological averts, the 

contradictions, its physiology in accordance with its organization, 

idiating and action toward what is proposed in the name of its 

affiliated. 

In fact, the labouring nucleous closes an arrangement of 

government officials' corps in the sight of an efficacious 

interlacing - today very incipient yet - on facing a strong 

institutional resistance, since that only from the Constitution of 

1988, it was open the way for the right of the syndical association 

for the steadiness of government officials. 

The disfunctions are, then, analyzed in connection to the 

non-preparing Human Resources in the exercising of leadership and 

in facing the anacronical institutional structure of authoritarian 



fashion, in order to point out,in an efficient and effective way, 

a good management of the syndical action, that they may wish to be 

genuine, autonomous and autogenous, in related to the concern of 

the class and on having on purpose the excellence of government 

officials; the phenomena studied, conversely, shows the procedura 

of a syndical fight rooted in anti-democratical structure, in 

which the State sponsors the syndicates and the whole syndical 

apparatus, by syndical contribution and considering that maintaining 

support of syndical fight is a trace of a time of chauvinists' 

predominance values, overcoming in Brazil and in other countries -

in the 30 and 40 decades. 

A comparative study was still undertaken with three 

models of syndicalism, which are: French, German and Portuguese. 

The two first for the reason of consisting in paradigms of central 

countries, in view of: (1) France is an inspiring model of 

occidental institutions, on a political-juridical-social seat, in 

sight of her History full of sapping facts of statu quo ante; and 

(2) Germany, for having a class efficaciously institutionalyzed of 

government officials, having a rooted tradition since the prussian 

bureaucracy, what gives a touch of high professionalism to these 

government officials, who count upon a syndical association that 

keeps independence concerning to the syndical movement of the 

private worker, and this one also engaged with powerful organization 

in that country. 

Portugal appears in this work as a cultural ascendent in 

Brazil, what implies to show the syndical birth of that country, 

within a cultural climate, in which lived and still lives the 

Luzitanian peninsula, and with this we try to elucidate the stage 

of her syndicalism, her disfunctions, and auto-functions, her 

likeness withe the Brazilian model, and her inclinations and nature. 



The conclusions collected register some relevant aspects: 

lrst.) Brazil was born from a a centralizing Administration, marked 

by a non-efficatious and efficientless administration machine, 

holding the mark of an empire-State and without the presence of a 

concomitant construction of a latercomer nation on fixing the beam 

of citizenship, what delayed the formation of desires and the 

autochtonous genuine spirit, as well. 

The restraint against the letter development, was a 

hindrance to the creation of people's spirit, with the side line of 

being an uncultured majority, deeply illiterate, in the middle of a 

social pyramid in which an enormous base was registered and a 

shortened vortex without having an intervening space with other 

social classes that could be or would come to be stratified. 

In the clearing of these elements, we concluded that: 

2nd ) the associating movement is incipient and sleeping reality 

during centuries, what turned into an apathy that only today 

begins to be moved by the associating and syndical movements, and 

the later one born among factories and spread throughout some 

capital cities of higher political outstanding or heavier economical 

weight. 

The aspect of a greater magnitude for the work was the 

open signaling for the governament officials for them to syndicalize 

themselves, and from that carne the conclusion that this actions 

needs to be led and conducted to become a more autentically linked 

movement to the interests of the class; thus, by a contingential 

avert, in spite of the beginning and inefficiency of this steadiness, 

the syndical action of these oficiaIs had always been at the flanc 

of the syndical movement of the private labourrer, who has another 

line of action directed to interests far more connected to the 

conflict work vs. capital, whose interests do not agree and neither 



identify themselves with the aspirations and needs of officials, 

evem that, many times, the conflict question of these officials 

have an interface in the whole of the guide lines of private 

labourers' vindications, i.e. salary questiono 

The greatest imperative point - and this is the base of a 

more substantial warning - is to conduct the action of government 

officials in a heterodox way in order to become the syndical 

movement independent from the officials and to be impelled by its 

peculiarities and by its essentialities dictated by its ontology 

of government officials concerning to the public affairs, thus 

having the people as their own clientele. 

This is, in short, the way traced herein. 
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I N T R O D U ç Ã O 



I 

o trabalho que ora vem a público é o resultado de um esforço 

que visa a dois objetivos: o primeiro, analisar um fenômeno relativamente 

novo do congraçamento de ideais trabalhistas, da soma de esforços de 

trabalhadores com vistas a um atingimento de padrão de vida que se deseja 

ótimo, em uma sociedade complexa, concentrada e multi facetada como a 

brasileira, quando se lhe empresta uma ótica em ver o tema em mais uma de 

suas variantes, isto é, ver através dessa lente o movimento de 

funcionários públicos engajados nas contendas sindicais. 

O segundo escopo tem a pretensão de motivar outros estudos que 

aí venham a se situar, e até venham a aprofundar o tema analisado - o 

Sindicalismo e a Administração Pública -, de vez que são 

fontes para um melhor desenvolvimento da matéria, 

sociológico que ora se nos apresenta. 

incipientes as 

pois novo o fato 

O sindicalismo é produto da histórica conquista de povos, em 

lutas conflagradas entre os interesses do capital, de um lado, e os do 

traoalho, de outro. 

O vocá~ulo sindicato, segundo nos ensina o insigne PINTO 

FERREIRA, é de origem grega e é composto de duas palavras: syn, que 

significa com e dikaios, que quer dizer justiça, portanto, uma associação 

com justiça. É com fulcro na idéia de justiça que se fez valer os 

direitos daqueles que laboram na sociedade contemporânea e que têm aí o 

canal próprio de discussão e de negociação dos interesses de classe. 

No presente estudo, a metodologia enseja a existência de dois 

elos fundamentais a fundir o tema: o primeiro está relacionado com um 

macro-estudo da visão histórica do associativismo no Brasil, a considerar 

que este é gênero, do qual o sindicalismo é espécie. Portanto, a 

panorâmica histórica alinhada neste estudo tem como desideratum maior 
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especular as bases em se fincou a capacidade de associativismo do povo 

brasileiro, em função de sua história de povo colono, em meio às 

dificuldades próprias de um processo usurpador, e estigmatizado por uma 

cultura despótica, arbitrária que inculcou valores que induziram e 

conduziram o Estado à sua hipertrofia, em detrimento de uma Sociedade que 

viesse a fluir de forma atuante e mais incisiva de sua inserção na 

cidadania. 

o segundo elo nesse encadeamento lógico associa todos esses 

elementos culturais ao estudo, propriamente dito, do sindicalismo, este, 

visto em dois enfoques: a) o sindicalismo como um bloco, com as suas 

ideologias, vertentes e divisões; e b) no núcleo deste, como se situa, no 

estágio atual, o movimento sindical dos agentes públicos, sobre essa 

estrutura já construída de sindicalismo pátrio. 

Assim, o 

tripartida, havendo 

trabalho presente foi desenvolvido 

o primeiro suporte sido lastreado 

de forma 

na História 

organizacional deste país, a considerar que o homem é produto de sua 

história de convívio social, em estruturas de poder, não havendo como 

renegar esse acúmulo pretérito, pois essa negação seria romper com a 

continuidade que lhe é própria, de vez que mais vale corrigir os erros 

dentro dessa continuidade, do que renegar toda essa cadeia de fatos 

avassaladores que compõe a História do Homem em determinadas épocas e em 

determinados espaços físicos, tanto em linhas diacrônicas, como 

sincrônicas, ou o que equivaleria a repudiar a própria História da 

Humanidade. 

o segundo suporte do 

desenvolvimento deste trabalho, 

tripé metodológico que orienta o 

é a abordagem do sindicalismo no país 

desde o seu nascedouro, com o foco centralizado no aparato organizacional 
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varguista, pois é daí o modelo oficial de sindicato, com viço 

institucional até nos dias presentes, e sobrevivente em meio a três 

Assembléias Constituintes - as de 1934, 1946 e 1988 -, havendo a 

registrar-se que o seu paradigma é o modelo corporativo do fascismo 

italiano. 

Nesta análise tenta-se elocubrar e 

sindical brasileiro, de forma cósmica, 

refletir sobre 

detectando-se 

o aparato 

as suas 

incongruências, paradoxos, as suas ideologias, os seus conflitos 

internos, o discurso de democratização das estruturas de poder, ao mesmo 

tempo em que se fecha essa perspectiva em meio às políticas internas dos 

sindicatos, pela praxis do continuísmo, por um acachapado misoneísmo, em 

que se verifica uma aversão às mudanças, ainda que estas sejam parte 

importante do discurso de suas lideranças, e a superposição de Centrais, 

ditas sindicais, algumas delas ou a mais conhecida delas asfixiada 

ideologicamente à agremiação pOlítica que lhe dá suporte às linhas de 

ação, e que em contrapartida faz com que aqueles sindicatos passem a 

acolitar o xifópago partido político, o qual, por sua vez, deseja ter 

missão de organização de massas. 

Quero com isso dizer que se tenta demonstrar no trabalho uma 

desnaturalização do sindicato, pelo menos, em meio a correntes mais 

radicais ou ortodoxas em seus objetivos e nas linhas de ação rumo 

àqueles. 

o sindicalismo brasileiro tem um percurso próprio desde as suas 

primeiras manifestações, ainda que ocorridas sob o crivo da coerção 

policial, mas que transpiram ideário que vem se purificando, não obstante 

a marcha lenta em que se cristaliza esse caminho. 

Tenta-se mostrar o discurso ambivalente, ainda nos dias de 
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hoje, dos sindicatos mais representativos da força produtiva e do setor 

terciário, em meio à mixagem de ideais, sindicatos estes inseridos em 

Centrais, que de forma singular não são como tais consideradas na lógica 

formal do arcabouço constitucional; todavia, essas Centrais aceleram o 

passo, em luta rival, para a conquista de novos adeptos e no afã de 

mostrar a sua capacidade de ação ao nível institucional. São posições e 

papéis contraditórios os executados por essas Centrais, na arena social 

do país. Mesmo assim, esse fenômeno parece comprazer a lógica dessas 

organizações na luta secular do trabalhador versus empregador, na 

estrutura de poder de país periférico. 

O terceiro vetor do tripé analisado diz respeito ao 

sindicalismo no enfoque da afiliação dos funcionários públicos. Aqui, foi 

preciso reduzir o raio de ação para visitar apenas o tema dos agentes 

públicos ligados à Administração Direta, da pessoa pOlítica da União. 

Mesmo assim, os percalços para a sua análise são grandes. 

Há que se reconhecer que é difícil assentar as pegadas neste 

caminho, pela insuficiência de trabalhos acadêmicos, pela rara produção 

de idéias extra-acadêmicas no pertinente, e pela nascente atualidade do 

tema, no Brasil. 

Longe de pensar que o tema foi analisado de forma alentada, 

tenho a declarar que, inversamente, o trabalho carece de maiores 

subsídios e é apenas um primeiro despertar da questão, na taxionomia de 

estudos afins. Mesmo na temática geral do sindicalismo, é reduzido o 

número de obras que versam sobre a sua natureza e problemática, no 

Brasil. 

Ainda na busca de um método eficaz na explanação do tema, 

cabe-me dizer que foram escolhidos três modelos de sindicalismo, não só 
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para ilustrar o trabalho, mas para dar uma amostra comparativa do que 

seja o sindicalismo inclusive dos agentes públicos - em dois países 

centrais, de rica cultura político-associativa, de fecunda história 

institucional e de mudanças de valores refletidos na Sociedade maior e no 

âmbito menor do subsistema da Administração Pública. 

Refiro-me, aqui, aos paradigmas do sindicalismo da França e da 

Alemanha, os quais foram analisados em triplo espectro: a) em ótica de 

análise institucional; b) em perspectiva de estrutura econômica; e c) na 

vertente do sindicalismo do funcionário público. 

O terceiro modelo estudado - Portugal - foi escolhido em face 

da condição deste país de matriz cultural do Brasil, o que forneceu a 

argamassa para decantar os sedimentos culturais deixados no solo 

brasileiro. 

A coincidência - mais que isto, a identidade - de valores 

sócio-culturais deixados, mostra o caminho enveredado, este que por 

forças sociológicas foi conduzido pelos seus próprios vetores, consumando 

o caráter nacional, os traços de sua linhagem, as vicissitudes, os 

avanços e recuos, o feedback, no cadinho de sua História. Daí o terem se 

formado formas vicariantes de organização nas classes sociais do Brasil e 

Portugal, diante da diversidade encontrada no país colonizador e no seu 

colonizado. As formas de organização são semelhantes e a diversidade dos 

meios para onde essas formas foram transplantadas, é palpável. 

Dessas condicionantes, surgem os primeiros focos de 

associativismo no país, em meio a entraves ideológicos dominantes, o que 

fez retardar o despertar da consciência social do povo, pela 

insuficiência de elos de interação da Sociedade. 



Assim, surgiu o 

localizado no Brasil do 

VI 

velho sindicalismo de natureza anárquica, 

início do século XX e que deu lugar a um 

movimento de massas, centralizado nas regiões fabrís do país, e daí dando 

origem ao movimento dos agentes públicos em época muito recente. 

Espera-se que com este trabalho, outros venham à luz com mais 

pertinência, a enriquecer os aspectos aqui levantados, a sugerir novos 

caminhos para o sindicalismo no Brasil, não só no que diz respeito a este 

pilar de sustentação da classe trabalhadora como um todo, mas de forma 

individualizada marquem um roteiro para o desenvolvimento dos sindicatos 

que transitam na avenida complexa do sistema burocrático público. 

Oxalá essas reivindicações e anseios da turbulenta Sociedade de 

Massas chegem a ser agasalhados na sensatez e na temperança dos 

dirigentes do Bem-Estar Social, deste final de milênio. 

E se assim acontecer, chegar-se-á ao atingimento da sabedoria 

contida no brocardo latino, com a correção oportunamente sábia de HEGEL, 

ao declarar: FIAT IUSTITIA NE (ET na formulação original) PEREAT MUNDUS. 

(Faça-se Justiça para que o mundo não pereça). 



CAPÍTULO I 

o BRASIL E SUA FORMAÇÃO DE VIDA ASSOCIATIVA 



SEÇÃO I A FASE COLONIAL 

À época do descobrimento das grandes rotas marítimas, Portugal 

era regido pela dinastia dos Avíz, quando navegadores portugueses, Cabral 

à frente, em viagem oficial, desembarcaram no Brasil. 

Há que se considerar que desde aí se estabelece um liame de 

natureza cultural, que seria marcante para o alvorecer da vida 

associativa brasileira. 

Sob o ponto de vista de administração, Portugal imprimiu o 

caráter de centralização que pautou a gestão dos negócios administrativos 

e seu reflexo nas instituições burocráticas brasileiras, estas, ora em 

seu nascedouro. 

Não obstante o desembarque da expedição cabralina ter-se dado 

na passagem dos séculos XV para o XVI, o vasto território que se insinuou 

ante os olhos quinhentistas de seus navegadores, permaneceu sem a 

presença efetiva e oficial da Corte Portuguesa até o ano de 1534, quando 

o já então D. João 111 dividiu o Brasil daqueles dias em 12 Capitanias 

Hereditárias, desde o litoral em direção ao oeste, a ter como limite o 

Tratado de Tordesilhas. E este Brasil compunha-se de uma larga faixa de 

terras ao litoral, então já conhecida e explorada em viagem de 

reconhecimento e de caça aos corsários franceses, viagem essa realizada 

por Martim Afonso de Souza, em 1530. 
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Com o regime de administração das Capitanias, tentou-se iniciar 

neste país um sistema fechado de gestão, em que a partilha ideal dessas 

terras foi realizada no gabinete real em Lisboa, com base em informações 

já conhecidas, operando, assim, um sistema marcadamente de força 

centrípeta no administrar interesses, cabedais, recursos humanos, etc., 

em frontal discrepância com um projeto real de divisão que viesse a 

considerar as peculiaridades da terra e sua extensão, então ocupada por 

gentios. 

Fracassado o empreendimento das Capitanias, pois o êxito dessa 

empresa teve sede apenas nas de Pernambuco e São Vicente, a Coroa 

portuguesa em seu intento de apossar-se das terras, e de cristianizar a 

sua população autóctone, decidiu criar a instituição de uma Governança 

ampla, centralizada no cargo de Governador-Geral, havendo outorgado super 

poderes ao seu primeiro dignitário - Tomé de Souza -, assim expressos: 

"I te.m 
Tanto que. ehe.gatde.~ a d~:ta Bah~a tomate.~~ po~~e. da ee.kea que. 
ne.ta e.~:td que. 6e.z Fkane~eo Pe.ke.~ka Cou~nho a qual ~ou 
~n6okmado que. e.~:tá Oka povoada de. me.~ v~~alo~ e. que. é 
6avoke.e~da de. algu~ ge.n~o~ da te.kka e. e.~:ta de. mane.~ka que. 
pae~6~eame.nte. ~e.m ke.~~~têne~a pode.ke.~ de.~e.mbateat e. 
apMe.n:tat-vo~* ne.ta eom a ge.nte. que. eonvo~eo vaL o •• " ( 1 ) 

Em seguida, vê-se desse primeiro Estatuto Político do Brasil 

que os poderes conferidos ao novo Governador-Geral iam desde a imissão de 

posse, passando pela outorga de concessão das sesmarias, à discrição 

* o Vocáculo - aposentar-vos - tem, aqui, a acepção de alojar-se, 

( 1 

residir, tomar aposento. 
Regimento trazido por Tomé de ~ouza, e outorgado pelo Rei D. 
111, em 17 de dezembro de 1548, in Constituição da República 
rativa do Brasil, Livraria Freitas Bastos, 1ª Edição, 1984, 
168. 

João 
Fede­

pág. 
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daquela Autoridade, indo essa delegação até ao exercício da jurisdição -

e o que é mais significativo e digno de reflexão - com o poder de limitar 

o direito de ir e vir dos que habitavam a terra, exercitado este apenas 

com o consentimento daquela Autoridade Geral, ou do Provedor-Mor do 

Erário como se vê do trecho seguinte do aludido Regimento: 

" Ite.m 
Pe.la te.kka 6~kme. ade.ntko não POde.ká ~k tkatak pe.~~oa alguma ~e.m 
l~~e.nça vo~~a ou do pkove.dok-mok de. m~nha 6aze.nda não ~e.ndo vó~ 
pke.~e.nte.~ ou do~ ~ap~tae.~ e. a d~ta l~~e.nça ~e. não daká ~e.não a 
pe.~~o~ que. pake.~e.k que. ~kão a bom ke.~ado e. que. de. ~ua ~da e. 
tkato ~e. não ~e.gu~ká pke.ju~zo algum nem ~~o me.~mo ~kão de. um~ 
~ap~tan~~ paka outk~ pOk te.kka ~e.m l~~e.nça do~ d~to~ ~ap~tae.~ 
ou do~ pkove.doke.~ po~to que. ~e.ja pOk te.kk~ que. e.~te.jam de. paz 
paka e.v~tak algu~ ~n~onve.n~e.nte.~ que. ~e. d~~~o ~e.gue.m ~ob pe.na 
de. ~e.k aço~tado ~e.ndo p~ão e. ~e.ndo de. m~ok qual~dade. pagaká 
v~nte. ~kuzado~ a me.tade. paka o~ ~~vo~ e. a outka me.tade. paka 
que.m o a~U~ak e. o~ d~to~ pkove.doke.~ não dakão a d~ta l~~e.nça 
~e.não e.m aMê.n~~a do ~ap~tao."(Z) 

Ora, o que se vê do item transcrito é que não se congregava 

apenas o poder de administração, mas se adicionava a este o poder de 

coerção institucionalizada sobre os súditos ou subordinados. 

Anteriormente à ação do Governador-Geral, o Donatário 

açambarcava a condição de Autoridade maior, o de Administrador (no 

sentido burocrático mais abrangente) com a de Proprietário. (Esta última 

noção com sentido igualmente amplo, pois a influência do Direito Romano 

sobre as Ordenações do Reino deu o viés do Pate.k-Fam~{~~). 

A partir de 1549, ano da chegada de Tomé de Souza, a 

administração dessas terras passava pelo crivo dessa Autoridade Central, 

o que tratou de descaracterizar os elementos feudais de colonização, 

traço esse que retratava um tardio e agonizante feudalismo, encontrado no 

regime das Capitanias. A entrega desse poder foi feita ao 

( 2 ) Ibidem. Pág. 175. 
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Governador-Geral, de forma centralizada, e com reflexos nas mãos dos 

Provedores (Mor e da Fazenda), sabido que a estes cabia administrar com 

poderes judiciais, os interesses do Fisco, pela fiscalização das 

alfândegas, na cobrança dos direitos aduaneiros e julgamento de ações 

relacionadas a esses pleitos. 

Na verdade, com a novel forma de administração determinada pela 

Coroa, o nascente Estado brasileiro assumia os característicos do 

patrimonialismo, em que se situam os servidores (súditos) em uma rede de 

relação pessoal, na qual a coisa pública traz conotação de coisa 
particular, por apropriação, ou seja, nos moldes do estudo weberiano, não 

há um linde visível entre o que seja um bem público e o bem particular. 

Ora, essa era a nota dominante da Administração portuguesa, a 

qual historicamente imprimiu tradição patriarcal na escolha de seus 

detentores de mando, aos quais chamaríamos hoje de dirigentes ou 
gerentes. 

A escolha, em regra, no que tange ao início da colonização, 

recaía sobre fidalgos ilustres, como o próprio MARTIM AFONSO DE SOUSA, ou 

como na forma de nomeação de Donatários, em que a concessão prestigiou 

capitães prestadores de relevantes serviços à Coroa Portuguesa, tais 
como: DUARTE COELHO PEREIRA, explorador da Cochinchina e embaixador do 

reino de Sião, agraciado com a Donataria de Pernambuco; VASCO FERNANDES 

COUTINHO, que prestou serviços na Ásia sob as ordens de Afonso de 

Albuquerque, na Donataria do Espírito Santo; ao escrivão da Fazenda Real 

JORGE DE FIGUEIREDO CORRÊA, o qual foi aquinhoado com a Capitania de 

Ilhéus; FRANCISCO PEREIRA COUTINHO, que tendo prestado serviços na Índia, 

sob as ordens de Vasco da Gama, Afonso de Albuquerque e D. Francisco de 

Almeida, recebeu a Donataria que ia de Ilhéus até a foz do Rio São 

Francisco e que veio a chamar-se de Capitania da Bahia. Estes são apenas 

alguns exemplos das Capitanias mais conhecidas. 
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Na verdade, em uma visão histórica weberiana da burocracia,essa 

é uma característica da sociedade patriarcal, na qual os aúlicos do poder 

são como que uma continuação da pessoa do monarca, em sua projeção 

pOlítica e administrativa. 

Aqui, os dois elementos fundem-se tanto de forma convergente 

como divergente, pois partem de um mesmo ponto para a ele retornar. ° 
patriarcal e o patrimonial estão juntos; ou se se preferir atenuar o 

rigor da assertiva, admite-se a teoria evolucionista(3), para afirmar que 

na alvorada do Brasil, a Coroa portuguesa tinha traço marcadamente 

patriarcal, para, após, em linha evolucional, atingir o patrimonialismo, 

já no Primeiro Império, a continuar pelo Segundo, e a desbordar as suas 

práticas de forma frisante durante toda a Primeira República, a 

atravessar o Brasil de 1930, a redemocratização do após-guerra, os anos 

60, e com desdobramentos ainda no Brasil de hoje, no que diz respeito ao 

favoritismo como se observa na forma de recrutamento dos cargos públicos, 

e atentar para o fato de que determinados direitos como o da associação, 

por essa ótica tradicional, são deferência do Estado, e não conquista da 

Sociedade i como no caso desse último, o poder de se reunir e de se 

associar não se tratasse de um direito natural, anterior a qualquer 

concepção de Estado, a plasmar o direito social, com a liberdade de 

defesa de interesses de segmentos ou de classes. 

Isso apenas para falarmos daquilo que é o foco desse trabalho, 

ou seja, o associativismo em suas linhas gerais, e notadamente na 

Administração Pública. 

( 3 ) Sobre a teoria da evolução, ver GUERREIRO RAMOS, Alberto. Adminis­
tração e Contexto Brasileiro, Editora da FGV, 2ª Edição, 1983, 
págs. 107 e segs. 
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Pois é certo que é ainda nesse estágio de patrimonialismo que 

se assenta a estrutura do Estado brasileiro. 

Nascia assim o Brasil dentro de um espírito de egocentrismo, de 

hierarquia fundada na fidelidade, e, até certo ponto, de um verticalismo 

autoritário e discriminatório. 

Emergia, também, uma Burocracia elitista e - porquê não dizer? 

- absenteísta, tendo em vista que desde o primeiro dia da posse formal da 

terra brasileira, a Coroa portuguesa governou à distância, até o 

relativamente recente 1808, quando aconteceu o traslado forçado da Corte 

para o Brasil, em conseqüência da invasão de Portugal pelas tropas de 

Napoleão, o que compeliu a Corte Portuguesa a singrar os mares em direção 

à sua grande Colônia, levando consigo todo o arcabouço burocrático, os 

seus funcionários reinóis, as suas instituições seculares de Monarquia 

absoluta. 

Com isso respinga aqui uma resultante de centralização de 

poder, de uma administração unitária, com sérios reflexos sobre a 

capacidade de associativismo, como viria a brotar tardiamente, sobretudo 

nos segmentos mais desfavorecidos. 

A centralização ao lado do patrimonialismo, tão próprios da 

Administração ibérica, são traços identificadores presentes no mesmo 

Regimento de Tomé de Souza. Vale a pena transcrevermos mais uma de suas 

passagens: 

"Ite.m 
Po~que. po~ be.m do 6o~al dado ~ cap~tan~a4 da4 d~ta4 te.~~a4 
pe.~te.nce.m a m~m todo o pau do d~to B~a4~l e. pe.~~oa alguma não 
pode. ne.le. ~~ ~e.m m~nha l~ce.nça e. o~a ~ou ~n6o~mado que. a4 
pe.~~Oa4 a que. po~ m~nha4 p~ov~~õe.~ te.nho conce.d~do l~ce.nça p~a 
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pod~~~m ~az~~ atguma quan~dad~ do d~to pau o ~~~gatam po~ 
mu~to m~o~~~ p~~ço~ do qu~ ~o~a ~ d~v~ d~ va(~~ ~ po~ o 
hav~~~m Qom m~~ b~~v~dad~ ~nQ~~Q~m o d~to ~~~gat~ d~ qu~ ~~ 
~~gu~m ~ pod~m ~~gu~~ mu~to~ ~nQonv~n~~nt~~ h~~ po~ b~m qu~ ~m 
Qada Qap~tan~a Qom o d~to p~ov~do~-mo~ d~ m~nha 6az~nda Qap~tão 
~ o6~Q~~ ~ ou~~ p~~~o~ qu~ vo~ b~m P~~Q~~ p~~qu~~~ a 
man~~~a qu~ ~~ d~v~ d~ t~~ p~a qu~ ~ p~~~o~ a qu~ ~~~m 
t~nho dad~ ~ d~~ (~Q~nç~ po~~am hav~~ o d~to pau Qom o 
m~no~ p~~ju~zo da t~k~a qu~ pud~~ ~~~ ~ (h~~ (~~t~~~ o~ p~~ço~ 
qu~ po~ ~(~ houv~~~m d~ d~ n~ m~~Qado~~~ qu~ Qo~~~~~m na 
t~~~a ~m tug~ d~ d~nh~~~o ~ o qu~ ~ob~~ ~~~o ~~ ~~~n~ ~~ 
~~Q~~v~~á no (~v~o da Qâm~a p~a d~ ~m d~ant~ ~~ Qump~~~.(4) 

E mais adiante: 

"It~m 

s~ afguM d~g~~dado~ qu~ 6 o~~m p~a ~ d~~ p~t~~ do B~~~.e. 
m~ ~~~v~~~m .e.á ~m nav~o~ da ~mada ou na t~~~a ~m qua.e.qu~~ 
ou~a Qo~~a d~ m~u ~~~v~ço p~a ond~ vo~ P~~Q~~ qu~ d~v~m d~ 
~~~ hab~.e.~tado~ p~a pod~~~m ~~~v~~ qu~qu~~ o6~Q~o~ ~~~ da 
J~~ça Qomo d~ m~nha Faz~nda h~~ po~ b~m qu~ o~ ~nQ~~~gu~~~ 
do~ d~to~ o6~Q~o~ quando houv~~ n~Q~~~~dad~ d~ p~ov~~d~~ d~ 
p~~~o~ qu~ o ~~~vam ~ ~~to ~~ não ~nt~nd~~á no~ qu~ 6o~~m 
d~g~~dado~ po~ 6u~to ou 6a~~dad~~."(5) 

Do que se depreende ter sido prática difundida o aproveitamento 

em funções públicas, de determinados indivíduos condenados à pena de 

degredo no Brasil, estando tal delegação de atribuição a critério do 

Governador-Geral, no que poderia ser utilizada essa mão-de-obra nos 

serviços públicos, tanto no âmbito da Justiça, como nos ofícios do Erário 

Pú~lico, desde que não se tratassem de pessoas condenadas por crimes de 

furto ou de falsidade. 

Foi assim, em parte, constituído o tecido do serviço público no 

Brasil. 

À época do Vice-Reinado, o panorama não havia mudado em se 

4 Regimento cit., pág. 179. 
5 Ibidem, pág. 181. 
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tratando de Administração Pública; de movimento associativista, mesmo 

para fins comerciais, menos ainda de natureza social, nada havia de 

evolução a ser constatado, pois como relatado por ARMITAGE: 

"O CA .. ume. do GOVelrn.o Potr..tuguê.-6 o mov-<.a c. o Y/...6ta.nte.me.nte. a te.tr.. 
tr..e.c.e.-<.o do e.ngtr..ande.c.-<.me.nto de. qualque.tr.. e.nt-<.dade., ou c.otr..potr..ação 
que. patr..a o 6 ututr.. o pude.-6-6e. opotr..--6e. ao e.xe.tr..c.~c.-<.o da -6ua 
dom-<.naçãoj e. patr..a e.-6te. 6-<.m não -6Ó 0-6 e.mptr..e.gado-6 c.-<'v~-6 e. 
e.c.le.-6-<'á-6t-<.c.O-6 e.tr..am m~ optr..-<.m-<'do-6 do que. na Me.ttr..ópole., c.omo 
também -6 e. e.mbatr..açava -6~te.mat,(c.ame.nte. o aume.nto dO-6 gtr..ande.-6 
ptr..optr..-<.e.tá!r.-<'O-6, ••• "(6) 

Diz ainda esse contemporâneo da presença da Família Real 

portuguesa no Brasil que o povo brasileiro, em fins do Século XVIII, era 

privado de estímulo e das ciências, mantido pelo trabalho dos escravos, 

com uma sociedade dividida em castas, não tinha assim "homoge.ne.-<'dade. de. 

-<'dé.-<.M e. de. c.0-6tume.-6", e, mais, ser um povo "-<.ndole.nte. e. apá.t.<..c.o."(7) 

E conclui aquele observador que em não havendo dados de 

sociabilidade, também não existia opinião pública. 

Tratava-se, pois, de uma argamassa a ser trabalhada ao longo 

dos muitos 
socialmente. 

anos a vir, porquanto se apresentava, então, amorfa 

o povo ignaro em sua insciência do poder de reivindicação, 

vivia ao largo dessa Administração que teve como uma de suas marcas o 

desestímulo ao estudo e ao saber, e, por via de conseqüência, o 

não-incremento à criação de Universidades, o que teria, certamente se 

criadas à época, sido foco de uma mais cedo tomada de consciência que só 

tardiamente foi despertado no povo brasileiro. 

6 ARMITAGE, João. História do Brasil, EDUSP/Editora Itatiaia Limita­
da, 1981, pág. 30. 

7 ) Idem. Ibidem. 
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SEÇÃO 11 - O BRASIL CeM) REIOO UNIOO IE PORTUG.AL: AS IIÉIAS IXJt1INANTES 

ENTRE OS FINS 00 SÉCULO XVIII E INiCIO 00 XIX 

Transmigrou-se a Corte Real portuguesa para o Brasil, em 1808, 

trazendo para o Rio de Janeiro toda a Administração Pública da Velha 

Monarquia absoluta. 

o poder se fez presente pela Família Real, no que acarretou o 

Rio de Janeiro assumir o lugar de Lisboa, dentro da estrutura precária 

aqui existente, o que, em contrapartida, ensejou de início o incremento 
de obras públicas. 

No que diz respeito à Administração Pública propriamente dita e 

no que tange à pOlítica de remuneração de pessoal, nessa época, 

verifica-se um critério diferenciado de pagamento para aqueles que vieram 

de Portugal e aqueles que já residiam no Brasil, não obstante ocuparem a 

mesma categoria de cargos. 

É significativo o exemplo encontrado no Decreto de 25.03.1808, 

do Príncipe Regente D. João VI, ao determinar que os Oficiais da 

Secretaria de Estado que vieram de Lisboa tivessem anualmente a 

remuneração de setecentos mil réis, pois esse era o valor percebido por 

aqueles servidores naquela cidade, em detrimento dos que fossem nomeados 

no Rio de Janeiro, os quais perceberiam a quantia de quatrocentos mil 

réis. Portanto, quase a metade da remuneração dos primeiros. (8) 

Daí indagar ROBERTO MACEDO se a diferenciação se dava em função 

do padrão de antigüidade, ou de "antipátiQa d~~Q~~m~naÇao ~n~~ ~~~nó~~ ~ 

antigo~ Qoiono~ (impolítica portanto - parênteses do original)".(9) 

( 8 ) Dados colhidos em MACEDO, Roberto. História Administrativa do Bra-
sil, VoI. VI, Parte VIII, DASP - Serviço de Documentação, 1964, 

pág. 49. 
( 9 ) Idem. Ibidem, Pág. 50. 
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A partir daí surgem emulações na conquista de cargos, de 

posições, de acesso aos títulos nObiliárquicos, e um serviço público 

tingido pelo natural sinecurismo e entregue aos ânimos dos que faziam o 

estrato social superior, este formado por portugueses e brasileiros. 

Desde a chegada da Corte ao Brasil, tratou-se de revogar as 

leis coloniais. A educação praticamente resumia-se nos claustros e na 

preparação do corpo sacerdotal e monástico. 

o depoimento de um coetâneo viajante inglês que aqui permaneceu 

por dez anos, é significativo: 

"Não ~Ó pOlt C.cm6a. do~ e.~C.M~O~ me.-io~ de. adquü.Dr.. c.u.f.üvo de. que. 
o povo do BkM-i.f. d-i~põe., c.omo pe..f.a. -ind-i6e.ke.nça. que. e.ntke. e..f.e.~ 
dom-ina., qua.ndo m~ não ~e.ja., e.m ke..f.a.ção à ~ua. me..f.hok-ia. ou no 
m~n-imo e.m ke..f.a.ção a. me..f.hok ~o do que. já têm, ~e.gue.-~e. mu-ito 
nallika..f.me.nte. que. a. Co.e.ôn-ia. de.ve. e.~tM ato.f.a.da. e.m pko6unda. 
-ignokâ.nc.-ia.. • .• " e.mu.f.a.çõe.~ ( 10 I 

Mesmo assim, conta-nos aquele mesmo viajante que a elevação do 

Brasil à condição de Reino Unido a Portugal - o que ocorreu por Carta de 

Lei de 16 de dezembro de 1815 - trouxe resultados positivos, pois o povo 

sentiu, a partir de então, que entrava o país em uma escala de maior 

importância e que o fato "-in6und-iu na. a..f.ma. do povo um ~e.nüme.nto de. 

de. ma.nte.k ~ua. nova. d-ign-ida.de.."(11) 

Por outro lado, a discriminação reinante entre portugueses e 

(10) LUCCOCK, John. Notas sobre o Rio de Janeiro e Partes Meridionais 
do Brasil, EDUSP / Livraria Itatiaia Editora Ltda., 1975, pág. 87. 

(11) LUCCOCK, JOhn, Ibidem 
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brasileiros criou um clima de discriminação que era encontradiço nas 

medidas do Poder Regencial, por aqueles dias. 

Em uma rápida divagação, cumpre-nos agregar o que ocorria, 

então, em outros continentes, e até mesmo no próprio continente 

americano, no território das 13 colônias inglesas, estas até então 

constituídas em Confederação, após a Guerra da Independência. 

Nessa época a Europa fervilhava de idéias, sobretudo no campo 

político, pois é nos fins do século XVIII, que cai a Monarquia francesa, 

que todo o estudo filosófico-institucional atravessa o Iluminismo; é 

dessa quadra a feitura de "O Contrato Social", de ROSSEAU; igualmente, as 

idéias pregadas pelos Enciclopedistas, notadamente DIDEROT e VOLTAIRE; é 

no final desse século, também, que os colonos norte-americanos, 

insurgindo-se contra a Metrópole inglesa, proclamam a independência das 

13 colônias e fundam um país, do qual nasceria um nacionalismo 

institucional, a conceber uma democracia estribada em instrumentos de 

controle feitos por instituições que viriam a afirmar-se de forma 

profunda, ao longo dos tempos: modelo esse seguidor incomplacente das 

garantias e das liberdades individuais. 

Na França, levantar-se-ia a voz de SIEYES, com as suas idéias 

vigorosas de Nação (O Terceiro-Estado), as quais seriam o fermento 

ideológico da Revolução, pelo menos em seus primeiros anos. 

Inspirado por esse abade, e não menos pOlítico e pensador 

francês, reconhece-se a filosofia de nação - dentro da conceptualística 

da época - no artigo 3º da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, 

de 26 de agosto de 1789, ao ser declarado que: "O plr.-in.c--<.p-io de. toda. a. 

" 

O Brasil não tinha, então, uma só Universidade, sequer uma 
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tipografia. Conta-nos ARMITAGE que entre 1790 até 1801, houve tentativa 

de criar-se uma Academia Literária no Rio de Janeiro; contudo, tamanha 

foi a perseguição aos seus membros, que os compeliu a dissolvê-la, logo 

após criada.(12) 

Nisso reside uma nota contrastante entre a Administração lusa e 

a espanhola, nas possessões sul-americanas, onde essa colonização se deu, 

pois a Coroa hispânica não esqueceu de prover Centros de Estudos e 

Universidades, em suas possessões. Haja vista que a Universidade de Lima, 

criada em 1551, foi copiada do modelo da Universidade de Salamanca. E na 

mesma data foi instituída a Universidade da Cidade do México, afora o 

destaque de a Universidade de São Domingos ser a mais antiga e remontar 

ao ano de 1538. 

Ora, há uma diferenciação marcante entre os objetivos das 

administrações lusa e hispânica, do que decorreria um despertar tardio 

para o Brasil, em seu torpor alimentado pela Coroa portuguesa, a qual 

fazia das novas terras trazidas aos olhos do mundo um grande e lucrativo 

empório comercial. 

Em dados comparativos da vida intelectual entre a América 

Espanhola e a Lusa, já nos séculos XVIII e XIX, vale registrar os 

comentários, em notas, de BUARQUE DE HOLANDA, em sua clássica obra, ao 

esclarecer: 

"NotM a.o Ca.pLllito IV 
VIVA INTELECTUAL NA AMÉRICA ESPANHOLA E NO BRASIL. 
O d~~a.pa.k~cim~nto d~ v~io~ a.kquivo~ univ~k~i~io~, como o~ d~ 
Lima. ~ Chuqui~a.ca., é uma. d~ ka.ZÕ~~ da. óa.tta. d~ da.do~ pk~C~O~ 

(12) ARMITAGE, João. Op. cit., pág. 30. 
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~Obk~ O nÚm~kO d~ ~~tudant~~ diplomado~ pOk ~~~~~ 
~~tab~l~~im~nto~. Contudo não ~~kia ~xag~kada a ~~tim~va 
6~ita pOk um hi~tokiadok, qu~ avalia ~m ~~k~a d~ 150.000 o 
total paka toda a Am~ki~a E~panhola. Só da Univ~k~idad~ do 
M~xi~o ~ab~-~~ ~om ~~gukança qu~, no p~k~odo ~ntk~ 1775 ~ a 
ind~p~nd~n~ia, ~a~kam 7.850 ba~hak~~ ~ 473 doutok~~ ~ 
li~~n~iado~. É int~k~~~ant~ ~on6kontak ~~t~ núm~ko ~om o do~ 
natuk~ do Bk~il gkaduado~ dUkant~ o m~~mo p~k~odo 
11775-1821J ~m Coimbka, qu~ 60i d~z v~z~~ m~nOk, ou ~xatam~nt~ 
720. 

igualm~nt~ ~ukpk~~nd~nt~ ~ o ~ontk~t~ ~ntk~ ~ Am~ki~~ 
E~panhola ~ POktugu~~a no qu~ k~~p~ita a intkodução d~ outko 
impoktant~ i~tkum~nto d~ ~ultuka: a impk~~a. Sab~-~~ qu~, ja 
~m 1535, ~~ impkimiam livkO~ na Cidad~ do M~xi~o ~ qu~ quatko 
ano~ m~ takd~ ~~ i~talava ali a o6i~ina do lombakdo Giovanni 
Paoli ou Juan Pablo~, ag~nt~ do impk~~~ok al~mão João 
Gkonb~kg~k, d~ S~vilha. 

Va Nova E~panha a akt~ tipogkd6i~a ~ l~vada, ainda ~m 6i~ do 
~~~ulo XVI, paka Lima, datando d~ 1584 a autokização paka ~~ 
~~tab~l~~~k o6i~ina impk~~~oka na ~apital p~kuana."113J 

Sob o ponto-de-vista de organização burocrática, o Brasil já 

nasceu sob o signo dos privilégios, o que veio a criar embaraços de toda 

sorte, em face do discricionarismo implantado. E é óbvio que houve 

momentos em que correção se tentou fazer, a bem da Paz Social, não 

obstante as dificuldades encontradas, quer em face de estarem essas 

entropias cristalizadas, quer, ainda, em função dos entraves de ordem 

financeira presentes em hora de crise. 

Em sua despedida em retorno a Lisboa, em 1821, há registro de 

que a Corte portuguesa não evitou deixar o Tesouro vazio, com encargos 

pesados cometidos ao Príncipe Regente, como uma "m~k~~ k~al, ao d~ixak o 

~X~k~~to pkom~t~u IV. João VI - pak~nt~~~~ no~~o~) gkand~ aum~nto d~ 

(13) HOLANDA, Sérgio Buarque de. Raízes do Brasil, Livraria José Olympio 
Editora, 17ª Edição, Rio de Janeiro, 1984, Notas ao Capítulo IV, 
págs. 85/6. 
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~oldo p~a todo~, 6~cando o~ o6~c~~ bk~~le~ko~ no me~mo p~ que o~ do 

eX~kc~to pMtuguê.~. . .. " ( 14 ) 

Ainda, segundo o relato acurado de MARIA GRAHAM, a volta da 

Coroa portuguesa provocou grandes danos ao Erário, pois segundo noticia 

em seu Diário, a soma levada do Brasil pelos portugueses de volta a 

Lisboa, foi estimada em, no mínimo, 50 milhões de cruzados, os quais 

foram levantados em troca de notas do Governo, por valores arrecadados 

nas Províncias da Bahia, Pernambuco e Maranhão. (15) 

A verdade é que havia sérias dificuldades e escassez no meio 

circulante e as notas antes referidas e trocadas por numerário e por 

metais eram papéis do Governo, instituídos pelo Banco do Brasil e que 

muito pouco valiam. Diz ARMITAGE que: "Na ~poca da keükada de V.Jodo, ~Ó 

a d~v~da do Govekno exced~a co~~dekavelmente o cap~tal do Banco; e tendo 

todo~ o~ que acompanh~am a Sua Maje~tade mandado ~ no~ que po~~u~am 

p~a ~ekem tkocad~ pOk me~, keduz~u-~e a Junta (do pkÓpk~O Banco e 

~ubokd~nada a quatko V~ketoke~ - P~ê.nte~e meu, MJJ à m~Ok pobkeza e no 

d~a 28 de julho, ~mpo~~~b~l~tada de tkoc~ o ~eu papel, v~u-~e na 

nece~~~dade de ~~Ütu~k uma cekta 60kma de tkôco; pOk exemplo, pOk uma 

nota de 100$000 k~~~, davam 75$000 k~~~ em no~ peque~, 15$000 k~~~ em 

pkata, e 10$000 k~~~ em cobke, med~da e~ta que de 6 ato co~ütu~a uma 

~Mpe~do de pagamento~."(16) 

E, mais adiante, transcreve aquele analista contemporâneo, 

carta de Pedro I ao seu Pai - este já de volta a Lisboa - dando conta da 

(14) GRAHAM, Maria. Diário de Uma Viagem ao Brasil. EDUSP/Editora Ita­
tiaia, 1990, pág. 95. 

(15) Idem. Ibidem, pág. 95. 
(16) ARMITAGE, João. Op. cit., pág. 46. 



1 5 

caótica situação financeira em que se achava o país. Sobre o Banco do 

Brasil, dizia o Príncipe-Regente, em determinado trecho da referida 

epístola, datada de 21 de setembro de 1821: 

", O Banco de~acked~~am-no o~ ~e~ d~fap~dadoke~, que ekam 
o~ me~mo~ que o adm~n~~tkavam . ... ' "(17) 

Do que se deduz que, feita uma sangria nas já combalidas 

finanças públicas do Brasil de então, restou ao Príncipe-Regente um saldo 

de contas a pagar, sem uma correspondente fonte de receita, ou melhor, a 

registrar como única fonte de ingressos, as rendas da Província do Rio de 

Janeiro, e mesmo assim "pagas em papel", conforme ainda depõe na mesma 

carta aquele Regente. 

Da promessa do aumento dos soldos, decorreu, em um primeiro 

momento, o seu não-cumprimento pelo Príncipe-Regente, D. Pedro I, visto 

que ficara o Tesouro tão empobrecido que foi mister o adiamento desse 

benefício prometido pelo Rei às vésperas de sua partida, o que aliás deu 

causa a muito descontentamento e a movimentos armados em algumas 

províncias. 

Diga-se de passagem que não era a primeira vez que havia atraso 

no pagamento dos soldos, pois segundo relato de PEDRO CAVALCANTI, tal 

prática era comum (proverbial, na expressão desse Autor), ao registrar 

que em 1727, na Paraíba, os soldos deixaram de ser pagos por período de 

tempo de quatro anos.(18) 

(17) Idem. Ibidem. 
(18) Ver outros fatos pitorescos em CAVALCANTI, Pedro, in A Corrupção no 

Brasil, Edições siciliano, 1991; o fato relatado acha-se à pág. 25. 
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Na verdade - e em contrapartida ao fato relatado por MARIA 

GRAHAM D. Pedro I tudo fez para acalmar os ânimos insuflados pelas 

vicissitudes que à ilharga ocorriam com a saída da Corte do Rio de 

Janeiro. E chama a atenção para o fato de que foi permitida, à época, a 

importação de livros, sem o pagamento dos direitos aduaneiros; foi 

igualmente, determinada a redução do imposto sobre o sal, etc., tudo com 

vistas a contentar as populações descontentes e instigadas por esses 

episódios e outros. 

E daí tira-se a ilação de que é com "benesses" dessa natureza 

que o Estado brasileiro sempre usou do artifício de ser diligente em 

momentos de dificuldades, pois a proibição da importação de livros sempre 

teve a intenção declarada de evitar a semeadura de idéias liberais junto 

à população letrada, a qual, diga-se de passagem, era constituída de uma 

minoria que formava a elite intelectual da época. Sabe-se que, apenas 

para dar um exemplo relevante, com o confisco das bibliotecas dos 

intelectuais de Vila Rica de 1789, foram encontradas as obras mais 

atualizadas publicadas na Europa e nos Estados-Unidos, as quais foram 

adquiridas pelos envolvidos na Conspiração, de forma clandestina. 

No acervo dos inconfidentes, havia cerca de 1.400 volumes, os 

quais foram confiscados das estantes de seus titulares. É conhecido que a 

maior biblioteca pertencia ao Cônego da sé de Mariana, Luís Vieira da 

Silva. Do conjunto confiscado, o primeiro lugar em número de obras coube 

a esse Cônego, com 570 volumes apreendidosio segundo lugar foi o de 

Cláudio Manuel da Costa, com 389 volumes. Certamente, as idéias dos 

iluministas estavam presentes em obras aí encontradas, pois dentre os 

volumes arrolados no acervo daquele eclesiástico, havia o "O Espírito das 

Leis", de Montesquieu, o que teria fomentado idéias acerca da tripartição 
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de poderes e imbutido nesta a noção publicística da república, tema esse 

explosivo para uma época de regime de monarquia absoluta, com a agravante 

de ter esse regime a sua aplicação em terras coloniais do hemisfério 

sul. 

Assim, e em decorrência, o espírito de consciência social e de 

associativismo diante da incultura do povo brasileiro, este, privado dos 

meios de instrução e cerceado em suas mais variadas formas de expressão, 

achava-se adormecido, latente talvez, e institucionalmente imberbe, ante 

os fatos históricos que então desfilavam frente à nascente nação 

brasileira. 
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SEÇÃO 111 

o PRIMEIRO IMPÉRIO 

o grande primeiro passo de associativismo - este de grande 

relevância institucional e pOlítica - dado por brasileiros ocorre com a 

Constituinte de 1823, como ato de soberania nacional, conclamada por 

Decreto de 03 de junho de 1822, referendado por JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA 

E SILVA. 

Em 03 de maio de 1823 - já proclamada a independência - tomou 

assento a Assembléia, o que à primeira vista pareceu haver uma 

confluência de interesses entre o Estado e a Nação brasileiros. 

Diz-se, aqui, à primeira vista de vez que pouco durou o 

convergir de vozes nesse LOCUS de alta discussão dos interesses do povo, 

haja vista a sua dissolução em 12 de novembro do mesmo ano de 1823, 

quando, por ato de força, o então Imperador golpeia de morte aquela nossa 

primeira experiência de forças associadas, na direção do estudo e da 

resolução dos problemas nacionais. 

Ora, por golpe desfechado por tropas de oficiais da guarnição 

da Corte, foram presos alguns Deputados, dentre os quais estavam os três 

irmãos ANDRADA, havendo sido - como sói acontecer em golpes que tais -

legitimada a dissolução por Decreto do Imperador PEDRO I, segundo o qual 

a Assembléia Constituinte havia perjurado o juramento solene prestado à 

Nação, de defender os ideais do Império, a independência conquistada, e a 

continuidade da dinastia dos Bragança. 



19 

Portanto, cumpria-se a afirmativa da fala do Imperador, quando 

da sessão inaugural de 03 de maio, conclamava a Assembléia Constituinte a 

fazer uma Constituição que merecesse a sua Imperial aceitação. Não se 

concretizou essa aceitação, pois como apreciado por RODRIGO OCTÁVIO 

FILHO, D. Pedro I trazia no velho sangue peninsular a tradição do poder 

absoluto, o que o levava a ceder sempre tardiamente aos desejos de 

liberdade do povo. Ou, na ótica de AFONSO ARINOS, a dissolução se deu em 

virtude do choque entre o liberalismo humanista da Constituinte e o 

de PEDRO 

Imperador 

I. No fundo, e em outras palavras, a 

ungido do título de "Defensor 

autoritarismo dinástico 

formação autoritária do 

Perpétuo do Brasil" e, do outro lado, as aspirações liberais de 

democracia e de consolidação da separação do Brasil de Portugal, foram o 

elemento dissolutivo desse grande momento histórico. Pois, aparecia o 

Brasil na primeira Constituição de Portugal, de 23 de setembro de 1822 

portanto, já após a independência do Brasil - como parte integrante da 

Nação portuguesa, haja vista que aquela Constituição, ainda tentou manter 

o Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves, o qual havia sido 

proclamado por D. João VI. Daí, também, justificar-se a demora de 

Portugal em reconhecer essa separação. 

De todos 

primórdios, foi 

esses fatos, 

obstaculizado 

há que se analisar que desde os 

o despertar e o desenvolver da 

nacionalidade brasileira e de sua capacidade de associativismo, até em 

virtude de uma pugna rival de interesses entre brasileiros e portugueses, 

e, ainda, por sobrepujar sempre o Estado os interesses nacionais, aquele 

sempre mais forte, autoritário e claudicante em seus passos rumo à 

democratização da palavra, ao pluralismo de opinião e entravador do poder 

organizatório da Sociedade Civil. 
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Ora, ao se bloquear a Constituinte brasileira, entravou-se a 

exeqüibilidade da obtenção de certas conquistas. Para tanto, vale a pena 

realçar algumas das matérias tratadas pela Comissão Constituinte de 1823. 

Avultam-se o projeto de criação de Universidades - o que só viria a 

acontecer no Brasil do meado do século XX -; memoriais sobre a extinção 

da escravatura, sobre a mudança da capital do Império, sobre a catequese 

e colonização dos índios, etc. 

Ora, trata-se de temas por demais avançados para a época e para 

um país que dependia da Inglaterra, por via oblíqua da dependência de 

Portugal àquele país, e que pagou em libras esterlinas dívida contraída 

por Portugal à Metrópole inglesa, o que nos custou o preço do 

reconhecimento da independência. 

Após o ato de prisão, foi determinada a pena de desterro para a 

França para os constituintes daquela que seria a primeira Carta a ser 

promulgada no país e decorrência do primeiro grande movimento de 

associação em foro político a ser registrado em nossa História. 

Na verdade - e veremos adiante que os ciclos políticos da 

História brasileira se repetem - a Constituição de 1824 foi decalcada do 

projeto de Constituição da Constituinte dissolvida, pois o passo seguinte 

a esta foi a nomeação de uma Comissão de dez notáveis, os quais deveriam 

apresentar ao Imperador novo Projeto digno de sua aprovação. Havia dentre 

eles, é verdade, pessoas de alta erudição e de excelente caráter; 

contudo, essa não era a aspiração de alguns dos mais ilustres e radicais 

brasileiros, pois a nova Carta Política geraria o descontentamento e a 

sublevação de patriotas do quilate de Frei Caneca, sacrificado por 

liderar movimento de rebeldia ao juramento dessa Constituição, e por 
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apregoar a tese da República. 

No dizer de HOMEM DE MELLO, estudioso desse período da História 

Institucional brasileira: "O povo bk~~ie~ko eka ~ncapaz de 6~kmak pOk ~~ 

a ~ua i~bekdade. Só pOk e~moia pod~a gOZak de~~e bene6~c~o, como o 

e~Ckavo i~bekto pOk uma Cakta de ai6okk~a."(79) 

Ora, o Brasil presenciou o episódio repetir-se pelo menos mais 

três vezes ao longo de sua História. Primeiro, em 1937, durante o 

Estado-Novo com a outorga da chamada Constituição polaca, que teve 

ideólogos que muito acreditaram no Estado e pouco na Nação; depois, em 

1966/67, quando por incumbência do então Presidente Castelo Branco foi 

designada uma Comissão de Juristas para a feitura de um projeto de 

Constituição, o qual foi convertido nesta, por ato do Congresso Nacional, 

em 24 de janeiro de 1967. E, posteriormente, por ocasião da convocação da 

Comissão Arinos - também denominada de Comissão dos Notáveis - já na Nova 

República, quando se elaborou um novo Projeto, o qual, no rigor da 

palavra, não foi devidamente consagrado entre os parlamentares 

constituintes de 1987/88, quando foi oferecida à Nação a atual Carta 

Magna, promulgada em 05 de outubro de 1988. 

(19) HOMEM DE MELLO, F.I. Marcondes. A Constituinte Perante a História, 
in A Constituinte de 1823, Org. por Octaviano Nogueira, Gráfica do 
Senado Federal, Brasília, 1973, pág. 99. 
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SEÇÃO IV 

o SEGUNDO IMPÉRIO 

É a partir do Segundo Império que se esboça melhor a interação 

entre os diversos segmentos da Sociedade. O Brasil achava-se dividido em 

vinte Províncias, por volta de 1880, vivendo um regime unitário de poder; 

Os estudiosos são quase unânimes em asseverar que foi essa a 

quadra da História em que o Brasil gozou de maior estabilidade política e 

institucional, tendo à frente um monarca conspícuo, líder, que angariou 

respeito entre os mais diversos Chefes de Estado de sua época. 

E malgrado alguma opinião em contrário, há testemunho de que se 

vivia em clima de liberdade - inclusive de palavra e de imprensa - à 

época do Segundo Reinado. Diz-nos ERNEST HAMBLOCH que: " ... O~ vendedoke~ 

de jOknai~ mat~~~o~o~ pod~am ~egu~k o ~do~o Impekadok quando p~~eava na 

kua do Ouv~dOk e gk~tak a venda de um jOknat ~hamado A Repúbt~~a, ~em 

~ekem de modo atgum ~n~omodado~ peta pot~~~a - tat a totekan~~a ne~te e 

em ~ao~ ~emethante~ de ab~o pe~~oat, atgu~ do~ quai~, ekam o ke~uttado 

d~ okde~ ~ategók~~~ de Dom Pedko .... "(20) 

Ora, sabe-se que havia no Brasil, ao cair a Monarquia, 237 

Clubes republicanos, espalhados pelo Sul, e pelo Norte, como se dizia 

(20) HAMBLOCH, Ernest. Sua Majestade o Presidente do Brasil, Editora 
Universidade de Brasília, pág. 67. 
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então. Minas Gerais contava com 50 clubes; São Paulo, 48; Rio Grande do 

Sul, com 32; Rio de Janeiro, com 30, e os demais clubes disseminados 

pelas outras Províncias. A imprensa republicana contava com 74 jornais, 

no momento da conquista do poder pelos militares, quando da queda do 

regime monárquico. 

Mesmo assim, com tanta idéia republicana ventilada por aqueles 

dias, por um dos muitos paradoxos encontrados nos rumos de nossa 

História, nas eleições para a escolha dos membros do último parlamento do 

Império, consta que um único candidato assumidamente republicano foi 

eleito.(21) 

Assim, parece assistir razão a HAMBLOCH, quando diz que havia 

clima de liberdade durante a Monarquia, e que: 

"Fo~ k~~~kvado ao~ d~tadok~~ k~pubi~cano~ ~ub~~qü~nt~~ ~nv~ntak 
L~~ d~ Impk~~a ~ a api~caç~o do ~~tado d~ ~~~o como uma 
~~p~c~~ d~ Voutk~na d~ MOnkO~ ~nt~kna, paka ~upk~m~k a op~n~ao 
púbi~ca no Bk~~i, a pket~xto d~ mant~k a okd~m .... "(22) 

E os fatos comprovam a assertiva quanto ao cerceamento da 

liberdade de expressão, e de imprensa, pois na aurora do regime 

republicano deu-se o incidente da apreensão e confisco da obra "A Ilusão 

Americana", de Eduardo Prado, a qual publicada em 1893, foi retirada de 

circulação, em São Paulo, pela polícia, no mesmo dia de seu lançamento, 

ou seja, em 04 de dezembro daquele ano. O Autor se posicionava contra os 

Estados Unidos e a influência de seu modelo político sobre a nova 

(21) o dado foi extraído de BRANDÃO, Adelino, in Salvaguardas Populares 
na Constituição, Julex Livros, 1ª Edição, 1988, págs. 144/145. 

(22) HAMBLOCH, Ernest. Op. cit., pág. 67. 
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instituição republicana brasileira, o que lhe pareceu uma falãcia, como, 

aliás, sugere o título de sua obra. Disso resultou a determinação do 

confisco do livro, mandada executar por Bernardino de Campos, republicano 

histórico que viu na posição política do Autor algo de explosivamente 

anti-republicano. 

Estreava, então, a República, em um contexto anormal de 

estado-de-sítio provocado pelo Levante da Armada e para desilusão de 

muitos dos que ajudaram a erguer o edifício republicano. 

Na verdade, enquanto reinou estabilidade durante o Segundo 

período monárquico, em que o Imperador governava com o auxílio de dois 

partidos, o liberal e o conservador, foi com o início da República que se 

sucedeu uma cadeia de decretação de estados-de-sítio, havendo-se 

registrado tal estado de exceção em, pelo menos, nove mandatos 

presidenciais na Primeira República. (23) 

Por outro lado, no Brasil do Segundo Império, prevalecia uma 

estrutura patrimonialista na Administração, como se pode verificar do 

estudo de DÉCIO SAES, quando ressalta que pelo menos até 1875, havia um 

processo de crescimento desmesurado do corpo de funcionários que não se 

fazia acompanhar de regras de racionalidade, como a especialização, a 

hierarquização e a despersonificação dos cargos públicos, quando chama a 

atenção para situações de compra de cargos como o de arrematantes de 

impostos, encargo para o qual a investidura se dava em função de um valor 

(23) Decretaram estados-de-sítio os seguintes Presidentes da República: 
Deodoro da Fonseca, Floriano Peixoto, Prudente de Moraes, Rodrigues 
Alves, Marechal Hermes da Fonseca, Wenceslau Braz, Epitácio Pessoa, 
Arthur Bernardes, e Washington Luiz. Para maior informação no per­
tinente, consulte-se HAMBLOCH, op. cit., Capítulo X. 
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venal, que seria compensado por uma taxa de remuneração cobrada a título 

de lucro por aquele que haveria de arrecadar o imposto do chão. E 

arremata aquele estudioso, ao afirmar que tal prática deu origem a 

movimentos de revoltosos camponeses no Nordeste, que ficaram conhecidos 

por Quebra-Quilos. (24) 

Não era diversa a natureza burocrática do Poder Judiciário, 

pois segundo relata ainda SAES, o insigne CARLOS MAXIMILIANO (que chegou 

a ser Ministro do Supremo Tribunal Federal na Primeira República) 

denunciou o fato de que, em 1843, foi realizada a remoção de 52 juízes, 

em um só dia, por razões políticas. A instabilidade da burocracia, mesmo 

em seu campo mais profissionalizado, era UMa constante na Monarquia, 

disfunção essa que só veio a ser corrigida durante a República, já na era 

de VARGAS. 

Curiosamente, a temática volta à tona nos dias de hoje, quando 

se deseja derrogar a estabilidade do funcionalismo público, ao se 

apregoar ser este um dos entraves da modernização do aparelnamento 

burocrático estatal. 

Ora, a instabilidade desse aparelhamento esteve sempre ligado à 

questão do nepotismo, do que derivava a inexistência de critérios: o 

candidato ao serviço público era o cidadão livre - não havia a categoria 

da competência individual - e que porventura estivesse ligado por 

parentesco ou por amizade mais próxima a pessoas de influência política, 

e não por critério racional de seleção e recrutamento; ainda, por motivos 

de filiação partidária e não por treinamento adequado ou por escolha 

(24) SAES, Décio. A formação do Estado Burguês no Brasil, Editora Paz e 
Terra, 1985, págs. 123 e segs. 
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lastreada em conhecimento e vivência profissional. 

Um exemplo típico dessa forma de preenchimento de "requisitos" 

é o recrutamento da instituição da Guarda Nacional, que guardava uma 

perfeita consonância com a estrutura patrimonialista. Tinha ela 

competência para reprimir revoltas provocadas por pessoas de baixa 

extração social, como as sublevações de camponeses, artesãos, etc., e os 

seus membros eram escolhidos centre todos os cidadãos em condição de serem 

alistados eleitores com mais de 18 anos e menos de 60 e que tivessem um 

nível de renda mínimo estipulado. Essas, as condições para o ingresso na 

famosa instituição imperial. Desnecessário dizer que os escravos estavam 

excluídos dessa clientela por serem considerados mera "coisa", exatamente 

como no estágio histórico da Roma republicana. Nem mesmo os libertos, ou 

alforriados reúniam condição para o alistamento nessa corporação. 

O Brasil legal vivia sob a égide da Constituição Imperial de 

1824, que previu a figura do associativismo, e haver declarado extinto o 

instituto das corporações de ofício, a despeito de não haver no Brasil 

organizações dessa natureza. É compreensível - até certo ponto - a 

presença meramente semântica dessa figura, pois a Constituição de 1824 

foi espelhada na leg~slação francesa e especialmente na Constituição de 

1791, a qual surgida dos escombros da Revolução decretara, em seu 

Preâmbulo, não mais existirem corporações de profissões, artes e ofícios. 

Todavia, as situações são nitidamente diferenciadas, pois na 

França houve efetivamente uma transição do modelo econômico feudalista, 

após a queda da Monarquia absoluta dos Luízes, com a conseqüente mudança 

da estrutura estamental social anterior à Revolução. 

Em decorrência, houve na França revolucionária um 
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estrangulamento da capacidade associativa do povo, primeiro com a Lei Le 

Chapellier, e, após, com o endosso da Constituição de 1791, em nome de um 

liberalismo político exacerbado e emoldurado na nova Ordem 

Político-Constitucional que se assomava. 

No entretanto, diversamente no Brasil, onde no rigor da palavra 

não houve a transição por ruptura, nem na mudança do Brasil Colônia para 

o Brasil Império, nem, tampouco, do Primeiro Império para o Segundo, pois 

aí não houve descompasso entre a estrutura do poder produtivo com a 

detenção do poder político, o que poderia ter acontecido por ocasião da 

derrocada do Império em sua passagem para a República, não por força da 

presença da mudança política, mas, notadamente, pelos motivos que 

antecederam essa troca de forma de governo, como a abolição da mão-de-obra 

escrava em um país essencialmente escravocrata e exclusivamente agrícola. 

Na nova Ordem Política francesa de 1791, a Assembléia Nacional 

impr~iu um novo viés à burocracia emergente quando determinou em sua 

Constituição de 03 de setembro daquele ano: 

"Não ma-i-6 have.'tá. nob'te.za, ne.m PM-ia.:tO, ne.m 
he.'te.d-itá.Jr.-ia.-6, ne.m d-i-6t.tnçõe.-6 de. o'tde.m, ne.m 'te.g-ime. 
ne.m quaique.'t out'ta -6Upe.'t-io't-idade. a não -6e.'t a dO-6 
púbi-ico-6 no e.xe.'tc~c-io da.-6 -6ua.-6 6unçõe.-6. 

d-i-6t.tnçõe.-6 
-6 e.udai , ..., 
6unc-i0ná.Jr.-i0-6 

Não ma..t-6 have.'tá. ve.na.i-idade. ou he.'te.d-ita.Jr.-ie.dade. de. 
06~c-io púbi-ico. 

quaique.'t 

" .............................................................. 
(Z5 ) 

Aqui no Brasil, a situação achava-se muito distanciada dessa 

ebulição de idéias. A Sociedade brasileira, nesse quadrante, permanecia 

(25) Preâmbulo da Constituição revolucionária francesa de 03 de setembro 
de 1791. 
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inorgânica e ambivalente: de um lado, a elite intelectual cuja única 

reprovação que se faz é a de ser muito pequena à época, e ainda hoje - e, 

de outro, o universo da população ignara, iletrada, com um enorme 

contingente de escravos, considerados RES, dentro da concepção jurídica 

romanística. Daí, a personificação dos cargos públicos, para os livres e 

influentes, e a coisificação da mão-de-obra manual, para os não-libertos. 

Donde não constituir exagero ou excrescência a afirmação de 

alguns viajantes estrangeiros, argutos cientistas muitos deles, de que o 

Brasil era um país sem povo, sem homogeneidade, sem sociabilidade. (26) 

Obviamente, desenhava-se no panorama social uma pirâmide em que 

o vértice era constituído pelo estrato superior representado por 

fazendeiros, advogados, médicos, engenheiros, negociantes, etc., e na 

base dela todo o restante da população que não era livre e que 

desempenhava tarefas manuais,· às vezes rudes o bastante para não 

permitirem sequer o acesso na própria escala de trabalho manual agregada 

à base familiar a que pertencia. 

Do segmento superior, há dados da existência de cerca de 500 

mil pessoas no vértice, e na base piramidal, cerca de 6 milhões. 

Não havia assim espaço para a criação de uma consciência de 

valoração e de valorização do trabalho, e muito menos formas de 

instrumentalizar reivindicações de valores na consecução de um melhor 

estágio de vida econômico-social, haja vista tratar-se de uma população 

desproporcionalmente não-livre, sem acesso à instrução, e ainda com uma 

forte carga atávico-cultural de que o trabalho pertencia a estrato social 

(26) Ver SAINT-HILAIRE apud ARMITAGE, João, in História do Brasil, Nota 
7, pág. 232. 
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inferior e só a posse de escravos conferia STATUS. De conseqüência, um 

certo desdém às tarefas braçais. 

Aliás, esse estado-de-coisas retardou o processo de 

racionalização do trabalho e da capacidade de associativismo, pois tal só 

veio a ocorrer em fins do século XIX, de forma ainda rudimentar e em 

passo lento em que é visível uma forma retardada de ideologia e da 

fisiologia das sociedades sindicais de nossos tempos. A causa talvez 

esteja na demora para essa arrancada, quando da própria formação 

sócio-estamental foi deflagrado um processo retardatário de linhas de 

ação e de carta de princípios, no que gerou disfunções na estrutura e no 

processo dos sindicatos brasileiros, em sua capacidade de ver, de 

encaminhar e de solucionar conflitos, e - por quê não dizer - em querer 

ver tais conflitos solucionados. 

Nos embates de um processo de produção esteado em braços 

escravos, com um já incipiente início de atividade fabril e de um 

comércio em expansão, no Rio de Janeiro e em São Paulo, a Monarquia 

caminhava para um desenlace cruel, pois aqui as razões econômico-sociais 

não justificaram a derruição do Segundo Império, nos moldes em que ela 

ocorreu. 

o fenômeno da inexistência de associativismo era de jaez 

cultural e político, pois no rigor da palavra não existia massa 

trabalhadora, nem consciência de classe e de cidadão a que se agregar, 

naqueles dias que corriam. 

As associações surgidas no final do século XIX tiveram talhe e 

conteúdo essencialmente políticos, e ligadas, primeiro, ao problema da 
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escravatura, e, depois, jungidas à questão do federalismo. 

Há que se ressaltar que nos anos da década de 1880, existiam no 

Rio de Janeiro duas congregações que tinham como bandeiras a abolição da 

escravatura. Uma delas, a Sociedade Brasileira contra a Escravidão, 

dirigida por Joaquim Nabuco e André Rebouças, defendia uma ação 

parlamentar com vistas à extinção do regime escravocrata. E a segunda, 

liderada por José do Patrocínio, chamada Associação Central Emancipadora, 

tinha como viga mestra a defesa de uma linha de ação abolicionista junto 

à própria população dos escravos. 

No projeto de ação da Sociedade Brasileira contra a Escravidão, 

propugnava-se um programa de extinção por etapas, com previsão de prazos 

a serem cumpridos para a erradicação total da escravidão, com uma 

correspondente indenização aos senhores de escravos. 

Projetos de lei houve - e muitos - tentando mitigar os efeitos 

da abolição incondicional, sem reparos, que não vingaram. Destacam-se os 

Projetos de Coelho Rodrigues, o de Cotejipe e mesmo o de João Alfredo, 

este, presidente do Conselho de Ministros, e que convertido à legião dos 

abolicionistas, comandou a votação da Lei Áurea. vitoriosa a corrente 

abolicionista, João Alfredo apresentou A POSTERIORI um projeto lido na 

sessão de 22 de junho de 1888 da Câmara dos Deputados, em que defendia 

empréstimos, através de Bancos, aos ex-proprietários de escravos, com 

garantia de hipoteca de suas terras, a fim de minorar os prejuízos 

sofridos por aqueles proprietários, com a perda total e inesperada de sua 

mão-de-obra braçal gratuita. 

No curso da História, o que se viu é que nenhuma das medidas de 

amortecimento social ocorreu, vindo a escravidão no Brasil a ser extinta 
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através de uma Lei lacônica, constante, apenas, de dois artigos, nos 

quais, o primeiro declarava estar extinta a escravidão, e o segundo 

determinando a aplicação imediata da mesma Lei revogando as disposições 

em contrário. Isto ocorre em um domingo de maio de 1888, ou seja, no dia 

13, curiosamente data de aniversário do bisavô da Princesa-Regente, 

subscritora da Lei, D. João VI, o qual, 67 anos antes, aconselhara o 

filho - então também Príncipe-Regente - a não permitir a participação 

intrusa de "aventureiros" no encaminhamento dos destinos da nação 

brasileira. 

Sob o ponto-de-vista político-organizacional, o Segundo Império 

continuou na linha de administração centralizada, marca indefectível da 

Administração portuguesa, com as Províncias sendo governadas por 

Presidentes nomeados pelo Imperador. 

No aspecto de conscientização política, tal fenômeno não se 

clarificava com relação ao povo. Primeiro, porque o direito de votar 

achava-se condicionado à capacidade de ser proprietário de terras e de 

ter rendas, portanto, um critério essencialmente de natureza econômica, o 

que não condiz com os critérios de cidadania como hoje conhecemos; 

segundo, porque a estrutura eleitoral era eivada de vícios, sendo o seu 

processo objeto de fraudes as mais ostensivas; e, ainda, pelo fato 

anteriormente referido de que não existia classe média, no Brasil 

Imperial, pois o que se detectava era um vácuo não-estratificado de 

classe social entre a base e o ápice da pirâmide social. 

Portanto, o que se observa é um binômio contrastante de 

eleitores (minoria) e pessoas não investidas de sua cidadania (maioria), 

não se registrando de permeio um mínimo de densidade social; antes, uma 
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presença rarefeita de artesãos, os quais por sua irrelevância numérica e 

social, não tinham expressão quer política, quer eleitoral. 

Quanto ao funcionalismo público - formado pela elite social -

havia uma aliança tácita entre aquele e o Poder Central, não sendo 

portador, pois, de capacidade de negociação, ou de uma inoperante, que 

fosse, capacidade de reivindicação, sequer de associação. Segundo dados 

fornecidos por DÉCIO SAES, ao citar JOAQUIM NABUCO, de um total de 5.928 

eleitores do Município Neutro (Rio de Janeiro, então Capital do Império), 

2.211 eram funcionários civis ou militares. 

No ano de 1872, de um universo total de quase 10 milhões de 

habitantes no pais, 10.700 eram funcionários públicos, sendo que 28 mil 

eram militares. E o número de eleitores era de cerca de um milhão, o que 

dá um coeficiente de um pouco mais de 9% de votantes de toda a massa 

populacional do país. (27) 

Enquanto isso, em anos próximos aos que aqui se examinam, isto 

é, em 1877, Tobias Barreto, então candidato a deputado pela Província de 

Pernambuco, declarava ser a população brasileira dividida em castas, ao 

repetir o que dissera anos antes Armitage. Era a seguinte a divisão 

apresentada por aquele brasileiro: 

- Necessitados (quase indigentes): 90% 

- De padrão de vida sofrível: 8 

- De bom padrão de vida: 1,5 

- Dos considerados ricos: 0,5 

(28) Total 100,0% 

Anos mais tarde, vale dizer, em torno de 1900, um outro 

deputado federal, este por Sergipe, Sílvio Romero, já propugnava pela 

(27) Os dados foram extraídos de SAES, Décio. Op. cito pág. 288, e 
SCHWARTZMANN, Simon, in Bases do Autoritarismo Brasileiro, Ed. 
Campus, 3ª Ed., 1988, pág. 104. 

(28) Informação recolhida em CHACON, Vamireh. Vida e Morte das Consti­
tuições Brasileiras, Editora Forense, Rio de Janeiro, 1987, pág. 
92. 
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institucionalização de uma organização sindical. Organização essa que foi 

desenhada pelas mãos de OLIVEIRA VIANNA, o qual, apesar de visceralmente 

corporativista,. prestou um lúcido contributo ao analisar as 

ideossincrasias que acometem o povo brasileiro em sua histórica luta 

organizacional. 

No que pertine à então inexistente capacidade de arregimentação 

do funcionário daqueles dias, é de se realçar que a instabilidade que 

pairava sobre os cargos públicos era de tal monta que ao cair um 

Gabinete, com ele desmoronava todo o estamento burocrático (para usar a 

expressão de Raymundo Faoro) agregado ao partido político protagonista do 

jogo da gangorra do bipartidarismo, que acompanhou toda a vida política 

do Império brasileiro. Era no dizer de JOAQUIM NABUCO "o~ ~e~vo~ da gleba 

do gove~no, (que) v~vem ~om ~u~ 6am~l~~ em te~~~ do E~tado, ~uje~to~ a 

uma ev~~çã.o ~em av~o." 

E, por oportuno, merece destaque a análise de SAES ao ressaltar 

que a insegurança que acompanhava a vida funcional dos servidores civis, 

deve ter constituído a razão maior para a omissão do funcionalismo na 

participação da campanha em prol da abolição da escravatura. Por outro 

lado, o Exército, já profissionalizado à época, toma partido diante do 

movimento crescente em busca da extinção da escravatura, quando, a partir 

de um determinado momento, começa a se negar a capturar os negros que 

fugiam das fazendas, como uma tomada de posição mais independente e mais 

consciente. 

Mesmo entre a classe empresarial, era tímida a participação 

ativa nos grandes eventos daquele momento histórico, pois as existentes 

organizações associativas de natureza econômica, não tiveram iniciativas 
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Ou atitudes reveladoras de ação em relação ao movimento emancipacionista. 

Na verdade só a elite intelectual _ políticos, jornalistas, , 
escritores, juristas, etc. - tomou parte ativa nessa memorável campanha, 

a qual, como dito linhas atrás, teve o seu desfecho de forma sucinta, 

abrupta, apesar da complexidade dos desdobramentos que se refletiriam de 

forma incondicional e crucial, sobre o regime monárquico. 
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SEÇÃO V 

o FIM DA MONARQUIA: 

A NOVA ORDEM INSTITUCIONAL DA REPÚBLICA VELHA 

No clarão do dia 15 de novembro de 1889, tropas aquarteladas no 

Campo de Santana desfecham o último golpe contra a Monarquia. 

Fez-se a República com um FIAT LUX, por uma elite híbrida em 

seus condicionantes ideológicos, constituída de corntistas, uns, 

humanistas, outros, alguns envolvidos com a velha idéia de instalar o 

regime republicano, chamados por isso mesmo de históricos, dentre os 

quais se sobrelevam os nomes de Quintino Bocaiúva, Benjamin Constant, 

Aristides Lobo, Prudente de Moraes, Silva Jardim, etc. E com o contributo 

inestimável dos denominados adesistas, dentre esses realçando-se a figura 

do erudito Ruy Barbosa, do incansável Joaquim Nabuco, de Rio Branco, de 

Rodrigues Alves, apenas para mencionar alguns dos mais expressivos. 

Não obstante a idéia republicana vir tomando corpo no país 

desde 1870, com a criação de jornais e de agremiações de coloração 

nitidamente republicana, a República se fez no Brasil por um grupo de 

militares, insatisfeito com o Governo de Pedro 11, em seu ocaso e, mais 

ainda,com os seus brios militares acicatados pela presença do consorte da 

Princesa Regente, ele, Conde, que havia se distinguido na Guerra do 

Paraguai; ela, a sucessora do Trono, que viria muito em breve a inaugurar 

a Terceira Monarquia no país. E, juntando-se a esses militares, um grupo 
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de idealistas, a maioria deles de lastro ideológico positivista, do escol 

de Quintino, Benjamin Constant, Silva Jardim, e outros tantos. 

Vale ainda ressaltar que havia contradições e dúvidas no seio 

do Partido Republicano, pois por dissidências oriundas da causa 

abolicionista, dele se retiraram Luíz Gama e José do Patrocínio, ambos 

defensores ardorosos da abolição, sem quaisquer ambages. 

Dentre as figuras históricas do movimento de 15 de novembro, 

talvez a mais esfingética delas, sobressai o republicano Quintino 

Bocaiúva, único civil a participar oficialmente do golpe militar, e, 

segundo pensamento de estudioso, marcado em sua ideologia política por 

uma propensão ao caudilhismo hispânico, tão em voga na América Espanhola 

daqueles dias. (29) 

Daí, discrepância também dos republicanos históricos, pois 

Bernardino de Campos e Américo Brasiliense não concordavam com a 

instauração da República através de levante militar. Mesmo assim, deu-se 

o levantamento de tropas, decidido em 11 de novembro, na casa de Deodoro 

da Fonseca, com a presença de Bocaiúva, Francisco Glicério, Aristides 

Lobo, Constant, Ruy e Sólon Ribeiro. 

Sabe-se que o regime monárquico achava-se esfarfalhado desde os 

fins da Guerra do Paraguai, tendo sido transpassado pela crise do 

(29) Essa é a opinião de HEITOR FERREIRA LIMA, ao descrever a ascendên­
cia argentina materna daquele vulto, o que muito o teria influen­
ciado, influência essa que se fez sentir não só na língua pois 
segundo aquele Autor, Bocaiúva escreveu as suas produções literá­
rias em castelhano -, mas sobretudo em sua simpatia ao estilo cau­
dilhista hispânico. O mesmo Autor chega a afirmar que por essa ra­
zão, Bocaiúva era acusado de não ver os negócios do Brasil de "um 
ponto de vista realmente brasileiro, dentro de nossa evolução po­
lítica". Consultar esse Autor, in Perfil Político de Silva Jardim, 
Companhia Editora Nacional, São Paulo, 1987, págs. 34/35. 
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regalismo, desde a Questão dos Bispos, e recebido o seu maior golpe com a 

assinatura da Lei Áurea. 

No entretanto, elementos de escol, como Ruy e Nabuco, não eram 

prosélitos da idéia republicana, sendo, entretanto, o primeiro, ferrenho 

admirador da Federação norte-americana e no solo brasileiro, o seu maior 

arauto. 

o projeto de constituição é de sua autoria, sabendo-se que o 

Brasil passou a ter como suporte jurídico-constitucional desde junho de 

1890 (Decreto nº 510, de 22.06.1890), essa elucubração desse genial 

brasileiro, que adaptou para o caso brasileiro o modelo constitucional da 

federação norte-americana, em projeto aprovado posteriormente. (30) 

Entre junho de 1890 a fevereiro de 1891, vigeu esse texto como 

ordenação político-jurídica do país, no qual se convocavam eleições 

previstas para 15 de setembro de 1890, a instalação do Congresso Nacional 

com poderes especiais do eleitorado para 15 de novembro do mesmo ano, a 

fim de julgar a Constituição, baixada pelo Decreto nº 510, prefalado. 

Neste, o país adotava a forma de governo republicana, proclamada pelo 

(30) o projeto foi redigido com a pressa que a circunstância eXlgla, de 
vez que Deodoro, Chefe do Governo Provisório, estava com sérios 
problemas de saúde, e pairava grande preocupação de não ser viabi­
lizada a transição com a legitimação institucional do novo sistema 
político. A propósito da urgência na elaboração do Projeto consti­
tucional, há um curioso relato de que o auxiliar de Ruy, encarre­
gado de manuscrever o texto constitucional, permaneceu durante 19 
horas trabalhando de forma ininterrupta, ao cabo das quais precisou 
ser carregado, pois não reunia condição física para caminhar pelo 
fato de haver permanecido naquela postura por tantas horas. Para 
maiores informações interessantes sobre os primeiros dias da Re­
pública e os perfIs de seus fundadores, ver BATISTA PEREIRA, Antô­
nio, in Ruy Barbosa, o Organizador da República, Fundação Casa de 
Rui Barbosa, Rio de Janeiro, 1989. 
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Decreto nº 01, de 15 de novembro, assumindo o regime de governo 

federativo, pela "união perpétua e indissolúvel entre as suas antigas 

províncias, em Estados Unidos do Brasil." 

Desde a extinção formal da escravidão, 

assistir ao fenômeno do êxOdo rural, com 

dessassistidos em direção às cidades, e alguns até 

engrossar as fileiras dos movimentos em prol 

derrubar a monarquia, ou para formar a Guarda Negra. 

o Brasil passou a 

legiões de escravos 

arregimentados para 

do golpe que viria a 

Com a urbanização, é possível detectar o surgimento de forças 

liberais, forças essas que a rigor eram contrapostas pela pobreza social, 

pelo adormecimento da consciência de cidadão, pela falta de ensino, pois 

a instrução primária gratuita, prevista na Constituição Imperial (art. 

179, item XXXII), não foi implementada, talvez mesmo pela dificuldade do 

surgimento de uma classe média conhecedora de seus direitos. Tratava-se, 

sem dúvida, de um tecido social esgarçado por séculos de dominação. 

O próprio Pedro 11 reconhecia as dificuldades sociais do Brasil 

que governava - e diga-se de passagem, tendo-o administrado de forma 

sábia através do instrumento do Poder Moderador quando em seus 

conselhos à Regente dizia não ser possível alguém ser feliz em uma 

estrutura de governo despótico, pois este era o monstro devorador, de 

seus filhos, o lado contrário do fim das Sociedades Civis. 

De qualquer sorte, surgem em fins do século passado as sementes 

da capacidade de associação, quando são deflagrados os primeiros 

movimentos de reivindicação e grevistas na arena social brasileira. E os 

atores dessa arregimentação são os mais variados, desde operários, 

insatisfeitos com salários, e com a jornada de trabalho que se estendia 
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muito além das 8 horas diárias, como, até, revolta pela vacina 

obrigatória, em 1905, mas que tinha como móvel subjacente uma crise 

comercial a incitar o povo em clima de insatisfação. 

Quando foi promulgada a Constituição republicana, o Rio de 

Janeiro vivia um clima de inquietação, não só pela transição do modelo 

político, bem como pelos conflitos surgidos entre o capital e o trabalho. 

Em 1891, entraram em greve os ferroviários da Estrada de Ferro Central do 

Brasil, a paralisar todo o tráfego; e no ano anterior, houve a greve dos 

condutores de bonde, sem que isso houvesse despertado os constituintes de 

então para o trato da questão social no bojo da Constituição. No Estado 

de São Paulo, entre 1890 a 1900, foram registradas 23 greves, muitas das 

quais ocorridas entre os trabalhadores das ferrovias, dos transportes 

urbanos e das docas. Anteriormente, isto é, ainda no Império, 

registrou-se a greve dos tipógrafos da Corte, em 1858, em que os 

grevistas reivindicavam o valor de dez tostões de aumento no salário 

diário. Aqui, o movimento foi vitorioso. 

Em 1909, houve greves dos trabalhadores do Lloyd; greve em 

Santos onde a jornada de trabalho dos portuários era de 18 horas por dia, 

daí advindo uma séria repressão policial, do que decorreram prisões e 

mortes. Em 1912, houve um movimento de paralisação entre as operárias de 

fábricas em São Paulo, com exigência de aumento de salários, contra a 

inflação. Logo se vê que a velha questão vem se arrastando ao longo dos 

tempos. 

Nesse mesmo ano registra-se a intermediação do filho do 

Presidente da República Hermes da Fonseca, no sentido de organizar um 

Congresso Operário a fim de tornar vazios os esforços de anarquistas e 
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socialistas, os quais, àquela altura, proliferavam através dos Partidos 

Comunistas a apregoarem a criação d~ um Estado-Operário; assim, 

socialistas, uns, e anarquistas, outros - estes, negadores da própria 

noção de Autoridade - tomavam assento no concerto de forças sociais do 

Brasil de então. 

Em 1913, Hermes da Fonseca decreta o estado-de-sítio. Parece 

difícil crer que no Brasil do século XX, o problema social ainda se 

travestia, diante das Autoridades, da conotação político-ideológica, a 

exigir medidas de força. 

É bem de se ver que o Rio de Janeiro era o centro urbano mais 

importante do país, por haver sido a Capital da Colônia e do Império e 

por ser, então, a Capital de República. Assim, no cenário político do 

país, exsurge a liderança do Rio no que diz respeito às grandes decisões 

políticas, palco que foi das manobras da República Velha, na qual em seus 

bastidores foi urdido um novo golpe que seria desfechado em 1930, e 

executado por liberais tenentistas, tendo se infletido, depois, para os 

umbrais de um regime populista, dentro do figurino político-ideológico, 

então em voga na Europa. 

Apesar de o eixo da República estar centrado no Rio, 

desenvolvia-se paralelamente em São Paulo um campo fértil para o que 

viria a ser o repositório do movimento sindical, dado que por sua 

industrialização crescente, e até mesmo pelo contributo de seus 

imigrantes - italianos, espanhóis, japoneses, posteriormente -, aquele 

centro tornar-se-ia o reduto de um movimento que viria a eclodir de forma 

preponderante na década de 70 do nosso século. 

Em estudo político prospectivo em que divide o país em 4 
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regiões, SCHWARTZMANN analisa São Paulo como uma forma diferenciada de 

núcleo que se desenvolveu por instrumentos independentes do contexto da 

Administração Política Central. Diz, em suporte à sua assertiva, ser 

aquela Unidade federativa apontada no Censo de 1940 como sendo a mais 

populosa do país, e por fornecer as mais importantes receitas tributárias 

ao Governo Central e caudatária do maior surto de industrialização 

ocorrente no Brasil. 

Por outro lado, assere aquele cientista social que 

politicamente o papel de São Paulo sempre esteve aquém do tamanho e do 

peso apresentados por seu desenvolvimento econômico.(31) 

Ora, o desenvolvimento das relações de produção em São Paulo, 

de certa forma alijou o poder político deferente da Administração 

Central, com a contrapartida de se ter auto-proporcionado ser berço e 

haver servido de HABITAT, para a gênese do movimento associativista e 

subseqüente organização sindical, nas relações conflituosas entre o 

capital e o trabalho. 

E a propósito, pede-se a devida vênia para contrapor argumento 

de Schwartzmann no que diz respeito à tese da alienação do poder político 

em São Paulo - ou a sua menos importância face ao seu poderio econômico 

pois aí se instalava uma poderosa relação de força de atores 

"paulistas" na arena política, de vez que foi a aliança partidária 

conhecida como a política do café com leite e a vitória da eleição de 

Júlio Prestes à Presidência da República, o móvel responsável pela 

eclosão do movimento tenentista de 1930, o que caracteriza a importância 

(31) SCHWARTZMANN, Simon. Op. cito págs. 44 e segs. 
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daquele Estado no contrapeso do jogo de poder. 

Durante toda a República Velha, o poder pOlítico balançava-se 

ora em torno dos paulistas, ora em meio aos mineiros, com pequenos 

intervalos cedidos a políticos de outras Estados. 

Desde a estréia da forma republicana de governo, até o fim da 

Primeira República, podem-se apontar três Presidentes da República 

paulistas,quatro de Minas Gerais, em uma relação em que figuram o 

Proclamador da República, e o seu vice-presidente, queerru~alagoanos, 

dois fluminenses, um paraibano e um gaúcho, sem falar no candidato saído 

das hostes paulistas, Júlio Prestes de Albuquerque, eleito Presidente da 

República e que não chegou a assumir, em conseqüência da irrupção do 

movimento revolucionário de 1930.(32) 

o que faz denotar que o suposto desbalanceamento de poder de 

São Paulo em função de seu peso econômico, na correlação de forças com o 

Poder Central, não é variável relevante pelas razões antes comentadas, e 

por ter sido decisiva, no processo de conscientização das massas, a 

participação popular naquela entidade política. 

A bem da verdade, cumpre dizer que a resultante desse jogo de 

forças transplantado para a nossa tese central - ou seja, de que no gerar 

instrumentos de retroprocessamento de energia entre o Poder Público e o 

seu corpo de agentes, no balancear das relações de trabalho - não pode 

(32) Os três Presidentes da República paulistas foram: Prudente ds Mo­
raes, Campos Salles e Rodrigues Alves. Os mineiros: Affonso Pena, 
Wenceslau Braz, Delfim Moreira e Arthur Bernardes. Os demais Pre­
sidentes da época relatada foram: os fluminenses Nilo Peçanha e 
Washington Luís; o paraibano Epitácio Pessoa e o gaúcho Hermes da 
Fonseca, afora os Marechais Deodoro da Fonseca e Floriano Peixoto, 
ambos alagoanos. 
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ser apontada, em nossa ótica, como variável de magnitude, pois seria o 

Rio de Janeiro, e não São Paulo, pela sua condição de cidade capital por 

mais de 400 anos, o foro fértil para a criação de sindicatos nacionais, 

ou em grau superior, de confederações, de servidores públicos, donde 

fossem possível emanar um arcabouço ideológico, linhas de ação e uma 

liderança hábil e talentosa, para o fim de aglutinar os interesses do 

corpo estamental burocrático, hoje tão derruído pela falta de 

profissionalização e ao sabor de ventos destruidores de suas conquistas. 

Isso se verá adiante quando atingirmos o cerne da questão 

sindicalista no plano estrutural da Administração Pública. 

Ainda para nos referirmos à estrutura institucional da Primeira 

República, há que se fazer um comentário no que diz respeito ao fato de 

que a Constituição de 1891 permitiu, com reservas, o direito de 

associação e de reunião. E quando se fala em reservas, admite-se estarmos 

falando de direito coarctado, dada a faculdade outorgada à pOlícia para 

intervir em nome da ordem, nos movimentos associativistas, o que se fez 

sentir nos grandes centros urbanos nos embates operários, desde o final 

do século XIX, quando a nascente classe trabalhadora foi induzida a uma 

auto-organização. Daí, as primeiras manifestações. 

Paradoxalmente, a Constituição da 1ª República, talhada sobre o 

modelo de sua irmã norte-americana, ressalva e tutela a ingerência da 

polícia em reuniões ou associações, com o fito da manutenção da ordem 

(art. 72, § 8Q), no que não seguiu o rastro da Constituição 

norte-americana de 1787, aditada por 10 Emendas em 1789, para explicitar 

a declaração de direitos a ela agregada. 

A Lei Política maior dos Estados-Unidos, aditada, como dito, a 
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partir de 1789, recebeu a sua primeira Emenda dedicada à liberdade de 

religião, da palavra, de imprensa e o direito do povo de reunir-se 

pacificamente, além do poder de encaminhar requerimento ao Governo, no 

sentido de reparação de:algum dano. O mesmo artigo determina que o 

Congresso não poderá fazer lei alguma que restrinja esses direitos. 

Donde se vê que da Convenção Social da qual emanou a Federação 

norte-americana, o consenso pela liberdade alcançou foro constitucional e 

erigiu-se em direito ilimitável, pois naquele país a Revolução não foi 

propriamente de cunho social, por não haver grandes desigualdades nos 

diversos estratos a merecer a sublevação e o desarranjo da estrutura 

social do Estado, e nem, tampouco, se tratou de movimento de subversão 

ideológica pois o país adotou de forma induvidosa o primado da lei, esta 

em seu sentido maior - a Constituição -, a qual se mostrou sucinta, porém 

eficaz, na modelagem dos Poderes do Estado. 

Há ainda um outro aspecto a considerar e que é discutido por 

estudioso norte-americano: a Constituição de 1787 é, segundo GORE VIDAL 

fruto da pena de pessoas abastadas e que pertenciam a superiores 

segmentos sociais dos 13 Estados Confederados de até então. Segundo esse 

literato, apoiado em obra historiográfica sobre a Constituição daquele 

país, a Convenção que se firmou em 1787, na Filadélfia, era composta de 

homens ligados às grandes propriedades - de terras e de escravos: 21 

deles pertenciam à faixa dos ricos ou muito ricos; outros, abastados ou 

muito abastados; 19 eram proprietários de escravos; 25 deles haviam 

freqüentado faculdade. 

Daí, segundo Vidal, o reduzido texto que tinha como escopo 

manter "o povo ~ ~u~ paixõ~~ a6~tado~ do gov~kno (t~m~ndo um k~gim~ 
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d~tato~~al - p~~nt~~~~ no~~o~J ~ um po~~{v~l d~tado~ tolh~do po~ 

p~o~b~ç.õ~~."(33J 

Não obstante, necessário dizer que os preceitos daquela 

Constituição se diriQemaoGoverno Federal, a lhe imporem proibições. 

As proibições, isto é, em linguagem jurídica, os pesos e 

contrapesos (~h~~k~ and balan~~~J da Constituição norte-americana foram 

dosados mais no sentido de proibir de não-fazer, vale dizer, 

normatizações de sentido negativo, e são, assim, decorrência da força 

potencializada para o autoritarismo do Estado, dentro da Sociedade 

norte-americana de então. O que teria ensejado uma Carta rica de 

princípios e não de meios. A forma de implementar esses princípios são 

parte do poder exorbitante gozado pela Suprema Corte, esta que pode e 

deve interpretar a Constituição, muitas vezes de forma lata, a gerar 

novos direitos. 

O que, em suma, caracteriza a preocupação, em 1789, após a 

ratificação do texto constitucional, é a de ampliar ao máximo a órbita de 

autonomia na vida civil, e na dos Estados. 

De qualquer sorte, os fundadores da Federação norte-americana 

sabiam o que estavam a realizar, e como implantar a semente do traçado 

institucional desejado. A propósito, vejamos as palavras autorizadas de 

SANCHEZ AGESTA: 

(33) Artigo de VIDAL, Gore, in a "Folha de São Paulo", de 19.09.87, sob 
o título "De 74, só doze fizeram o texto", Ilustrada, págs. A-3D e 
A-31. O estudo em que se baseou aquele Autor é de Ferdinand Lund­
berg, sob o título "Cracks in the Constitution". 
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ia Jt{Úz de. lM .<.MUtuC.'<'On.e.~. Que.Jt1.an. (o~ c.on.gJte.~~~t.lv.> -
paJtên.t~e.~ n.o~~o~) un.~ 6oJtm~ de. gob.<.e.Jtn.o Jte.publ'<'c.~~ e.n. que. 
todo~ lo~ pode.Jte.~, c.omo ia COMUtuC.'<'Ón. m~m~, e.m~YI.aJt~n. de.l 
pue.blo; que.Jt.<.~n. l~ Un..<.ón. y que.Jt~~n. ia ~obe.Jt~~ de. lo~ E~tado~ 
que. l~ .<.n.te.gJt~n., c.on. u~ d'<'v~.<.ón. de. pode.Jte.~, poJtque. M~ 
e.n.te.n.d~~n. l~ COMUtuC.'<'Ón. .<.n.gle.~~ y ve.~~n. e.n. e.lia, de. ~c.U!tdo 
c.on. Mon.te.~qu.<.e.u, u~ gaJt~~~ de. ia l'<'be.Jt~d, y ~Jt~ un. 
PJt.<.n.c..<.p.<.o que. Jte.~pon.d~~ ~ ia tJt~.<.c..<.ón. c.olon.'<'~l; que.Jt~~ un. 
TJt'<'bu~l SupJte.mo que. e.n.c.~be.zaJt~ e.l pode.Jt jud.<.c.'<'~l e.n. e.l c.u~Jto 
de. e.~~ d'<'v~.<.ón. y que. aJtb.<.tJtaJt~ e.n. l~ óJtb'<'~ de. l~ COMUtuC.'<'Ón. 
lM Jte.iac..<.on.e.~ de. lo~ E~tado~ e.n.tJte. ~~ y c.on. e.l gob.<.e.Jtn.o 
6e.de.Jt~l, que.Jt~~n., poJt últ.<.mo, C.OMe.JtVaJt lM l'<'be.Jttade.~ 
de.n.<.n.'<'dM e.n. ~~ pJtoc.iam~c..<.on.e.~ de. Ve.Jte.c.ho~, y e.n. ia 
Ve.c.laJt~c..<.ón. de. In.de.pe.n.de.n.c..<.~ •••• "(34) 

Por outro lado, no Brasil, saía-se de regime onde até o final 

do século passado a escravidão era a base da produção, dentro de um 

Estado unitário, e com sérias e gritantes desigualdades regionais e 

sociais. 

Não é de admirar, assim, que com o desmantelamento do sistema 

produtivo, apressou-se a queda do regime político; daí, não ser de todo 

inexplicável o rumo e inspiração no que respeita ao direito de 

associação, estabelecido com reservas. Aliás, no início deste século, a 

Argentina, por sua Lei nº 7.029, de 30 de junho de 1910, proibia a 

associação ou reunião de pessoas que tivesse por objeto a propaganda de 

doutrinas anarquistas ou a preparação de atos instigadores e que fossem 

proibidos por leis daquele país. 

Vê-se, deste modo, que o panorama político-social não se 

diferenciava muito entre esses dois países. As leis refletem a condição e 

o estágio cultural de um povo ... 

(34) AGESTA, Luís Sanchez. Curso de Derecho Constitucional Comparado, 
Editora Nacional, Madrid, 1963, págs. 163/4. 
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Aliás, ao comentar esse dispositivo da Constituição brasileira 

de 1891 (art. 72, § 8Q), o notável CARLOS MAXIMILIANO, ministrava em 

1918: 

li Em k~gka, é m~lhok QO~~ntik qu~ ~~ ~n~tu~m ~ k~un~õ~~, 
paka ~~ d~Qutik~m ~ qu~~tõe~ pol~tiQ~ ~ ~OQ~~; pOkquanto a 
Itál~a nOkn~Q~ a pkova da d~6~ao v~ktig~no~a d~ uma doutk~na, 
~xatam~nt~ ~m Qo~eqü~nQ~a d~ hav~k~m ~~do pko~b~do~ o~ 
ajuntam~nto~ ou ~~~mblé~~ públ~Q~ d~ ~oQ~al~~~; ~~Qo~~~~am 
~~t~~ a outko~ P~OQ~~~O~, n~Z~kam pkopaganda v~to~~o~a pOk m~~o 
do~ Q~X~~~O~ v~ajant~~, m~~Qado~e~ ambulante~ ~ g~a6ono~. O 
m~~mo aQont~Q~U no Bk~~l ~m 1889: v~dado~ "m~~ting~" ~ 
d~~n~lad~ d~ ~~publ~Qano~, algu~ me~~~ d~po~~ baqu~va o 
tkono, d~~~~bado ~~voluQ~onak~am~nt~ pOk um paktido POUQO ant~~ 
d~~kotado ~m ~l~~ç.õ~~ ~~lativam~nt~ l~Vk~~."{35J 

Referia-se, certamente, Maximiliano, ao falar do movimento 

político italiano, ao nascimento da doutrina fascista já denunciando, 

então, o seu proselitismo através da propaganda do culto nacionalista e 

da superestimação dos valores do Estado, como afloraram subseqüentemente. 

Retornando à questão da Constituição de 1891, e a bem da 

verdade histórica, é importante que se diga que essa Lei Fundamental 

brasileira foi objeto de reflexão de uma Comissão Constituinte, ainda que 

lastreado o seu Projeto na compilação de Ruy, na forma como dito linhas 

atrás. 

De qualquer sorte, mesmo no crepitar do ideário liberal - tanto 

soprado pela Revolução (de idéias compactuadas) Americana, quanto 

bafejado pela Revolução (de autêntica ruptura de um statu quo) Francesa 

-, a questão social no Brasil nascia sob uma lente de observação 

(35) MAXIMILIANO, Carlos. Comentários à Constituição Brasileira, Ja­
cintho Ribeiro dos Santos Editor, 1918, págs. 698/699. 
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absenteísta, sem o trato direto de sua análise, ou, às vezes, entregue às 

refregas policiais. O ciclo se repete, aqui e alhures. 

Portanto, a acentuada concentração da riqueza latifundiária 

(bens de raiz), a ascensão da hegemonia do aparato militar - este 

responsável pela abrupta solução dada ao fim da Monarquia e ao seu 

desdobramento, com o banimento da Família Imperial - (36), a exorbitante 

autonomia dada aos Estados-federados, bem como aos Municípios, no que 

veio a criar verdadeiros enclaves de poder local, com o recrudescimento 

do mando dos coronéis, a crise do café, são fatores que se cristalizam e 

estiolam o tecido social, de forma subreptícia, a ponto de fazer eclodir 

o movimento armado de 1930, urdido por uma ala de jovens tenentes, e com 

o apoio de uma elite pOlítica, esta que tinha líderes tanto no Sul 

(Getúlio Vargas, Oswaldo Aranha), quanto na Paraíba (João Pessoa), e em 

Minas Gerais (Antônio Carlos, Virgílio de Melo Branco), apenas para 

nomear algumas das mais expressivas lideranças. 

No plano sindical ,surge, ainda, na Primeira República, o 

primeiro texto legal modelador de uma embrionária relação dessa natureza, 

e que, de forma curiosa mas não impertinente, tratou de facultar a 

criação de sindicatos rurais, sob a forma de corporações profissionais 

englobadoras dos interesses dos patrões e dos empregados. (Decreto nº 

979, de 06.01.1903, regulamentado pelo Decreto nº 6.532, de 20.06.1907). 

(36) Em conversa com a Autora desta, em 1988, em Porto Alegre, o poeta 
Mário Quintana referiu-se ao fato de haver conhecido em sua juven­
tude uma sobrinha-neta de uma dama de honra da Imperatriz Tereza 
Christina, e que costumava dizer aquela que era de seu conhecimento 
que o Imperador simpatizava muito com os republicanos, e que pre­
sumia ele ser o primeiro Presidente da República, na hipótese da 
mudança do sistema político. 
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Falamos acima do lado curioso do nascimento de uma 

regulamentação das relações sindicais no meio rural, pelo fato de que já 

apareciam, à época, no cenário das relações produtivas, os primeiros 

movimentos reivindicatórios, de forma mais organizada, da classe 

trabalhadora urbana, quer em São Paulo, quer no Rio de Janeiro. No 

entanto, a preocupação em legislar no pertinente teve como tônica o 

enquadramento das relações entre empregados e empregadores ligados às 

atividades do campo. 

A pertinência do fato parece ser dada por razões históricas. A 

grande propriedade ainda era a de terras, o poder provinha do domínio 

agrário, o Brasil era essencialmente rural, ou nas palavras de Buarque de 

Holanda: " ... o que o~ pOktugue~e~ i~taukakam no Bk~it, 6oi, ~em 

dúvida, uma ~ivitizaçao de k~ze~ kUkai~ .... "(37) 

De qualquer maneira, o fato concreto é que os grandes senhores 

de engenho, depois os fazendeiros do café, são o grande sustentáculo do 

poder no país, a influir na política e a determinar o discurso ideológico 

a ser acompanhado pelos detentores do poder. 

Nada mais natural, segundo nosso entendimento, que a primeira 

regulamentação da ação sindical, ou mais precisamente, de um esboço de 

desenho sindical, tenha brotado do intuito de regular relações no meio 

rural, apesar de haver sido uma tentativa logo esquecida, em face do 

avultamento das relações trabalhistas urbanas. 

Obviamente, só com o Movimento de 1930 é que haveria uma 

mudança no curso do discurso ideológico, como da ação política, que 

(37) BUARQUE DE HOLANDA, Sérgio. Op. cit., pág. 41. 
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enveredaria para um novo estado-de-coisas, a ter em conta que se 

processavam no mundo, especialmente na Europa, verdadeiras revoluções 

ideológicas, sobretudo com os ventos soprando em direção à massificação e 

à edificação de ideologias plasmadas no conceito de nacionalismo 

exacerbado e em patriotismo tonitruante, o que culminou no movimento 

pOlítico do fascismo em sua maior radicalização presente no Partido 

Italiano Fascista e no Partido Operário Alemão Nacional-Socialista 

(National-Socialistiche Deutsche Arbeiter Partei), como foi batizado pelo 

próprio Hitler. 

No interregno entre as duas Grandes Guerras, houve um ensaio no 

sentido de fincar as bases para uma democracia social, pois pelo menos 

dessa época existem dois exemplares legislativos marcantes, apesar de 

fugidio aquele momento histórico, mas que deixa marcas que despontariam 

mais tarde, após a terrível conflagração de 1939-1945. Trata-se das 

Constituições do México, de 1917, e a de Weimar, de 1919, arquétipos que 

foram de preceituário de vida associativa, quando se tentou mudar o eixo 

da História. 
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A REVOLUÇÃO DE 1930 E A SUA EFÊMERA 

ORDEM INSTITUCIONAL LIBERAL 
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No Brasil, após o golpe de 1930, e em decorrência da formação 

de correntes constitucionalistas, fêz-se a Constituição de 1934, a qual, 

sob o bafejo da Constituição de Weimar, incorporou o ideário plasmado na 

liberdade, no pluralismo, no respeito aos direitos fundamentais, ao 

enxergar a liberdade sindical como corolário de uma ordem livre, da 

co-existência pacífica de empregados e empregadores, mais que isso, 

criando uma utópica representação profissional no bojo constitucional, 

onde teoricamente forças vivas da Sociedade teriam voz e função 

legislativa. 

Em decorrência, teve lugar em seu artigo 113, nº 12, a garantia 

de liberdade de associação para fins lícitos, só sendo possível sua 

dissolução por sentença judicial, o que veio a dar um passo à frente em 

relação ao que dispunha a Constituição de 1891, no concernente. 

O artigo 120 da Lei Maior de 1934 avalizou a existência dos 

sindicatos e das organizaçôes profissionais e - fenômeno tanto 

estarrecedor quanto efêmero - foi reconhecida a pluralidade sindical a 

ser regulamentada por lei. 

É óbvio que os servidores públicos achavam-se do lado de fora 

desse processo, talvez 

retardatária e até certo 

até por influência 

ponto acompanhando 

ainda - também de forma 

o modelo europeu - da 

concepção de que os agentes públicos têm outra natureza de vinculação com 

o Estado. 
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o Estado Varguista já vinha mostrando sua tendência ao 

corporativismo. Apesar da promulgação da Constituição de 1934, onde se 

fez garantia da pluralidade sindical, o aparelhamento estatal já havia 

decidido, em 1931, que a organização sindical era constituída de um 

sindicato por categoria profissional, ao mesmo tempo em que proibia a 

propaganda política; atrelava o sindicato ao Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, este, criado em 26 de novembro de 1930, 

determinando que a elaboração dos estatutos sindicais e do seu orçamento 

passaria pelo crivo daquele Ministério. 

o primeiro Ministro do Trabalho já anunciava que era tarefa da 

Revolução levar o sindicalismo para o Estado. 

De forma curiosa, a matriz ideológica da Constituição de 1934, 

como já foi dito, foi a Constituição do Império alemão de 1919, a qual 

inserida em contexto de estado social de Direito, determinava em seu 

artigo 130º 

"0-6 6unc...<.0náJr."<'0-6 e.-6tã.o a. -6e.Jr.v..<.ço da. c.o.f.e.tiv"<'da.de. e. não de. 
qua..f.que.~ p~tido. 
São ~a.ntida.-6 a. todo-6 0-6 6unc...<.0náJr."<'0-6 a. .f."<'be.~da.de. de. o ..<.n..<.õe.-6 
e. a. e.~ a. e. e. a.-6-6oc.~a.ção. 
Se.~ão ~Mtitu'[da.-6 60~ma.-6 p~tic.u~e.-6 de. ~e. ~e.-6e.nta.ção dM 
unc.~o~~O-6, nO-6 te.~mO-6 a. e.~ o Impe.~~o." 

(0-6 g~~60-6 -6ão nO-6-6o-6J. 

Muito provavelmente, esse foi em parte o lastro da 

representação profissional da Constituição de 1934, a qual não teve 

eficácia, pois o sincretismo entre representação classista e 

representação política não vingou, até porque o movimento organizacional 

sindical era precário, desordenado, por razões condicionadoras 

históricas, tais como, falta de instrução, ausência de organicidade das 
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massas, instituições políticas débeis, estrutura partidária frouxa e 

não-representativa, enfim, tratava-se de uma dádiva oferecida irrealmente 

pelo Governo, e não uma compacta luta de grupos de interesses 

profissionais que impulsionassem o movimento de baixo para cima no 

sentido de participação, para o fim de serem atores expressivos da vida 

nacional. 

Era uma congregação de interesses estando o Estado à frente e 

acima, como um fim em si mesmo, e a querer debuxar uma unidade social 

onde ela não existia, pois o que havia eram grupos heterogêneos, 

sensivelmente particularizadas as condições desses segmentos, onde a 

nação não era perquirida em suas nuanças reais e tão-somente nas 

ideologicamente ideais. Era a ideologia do fascismo tão reverenciado por 

aqueles tempos, e a avultar-se como movimento nacionalista salvador. 

No aspecto da ideologia fascista, há uma análise acurada de 

LEANDRO KONDER, ao explicitar que: o nacionali~mo do~ povo~ 

enetivamente opkimido~ e explokado~ ~ tendenciaimente demockático e ~e 

nOktalece atkav~~ da mobilizaçdo populak neita 'de baixo paka cima'. Ele 

~ce de um movimento cuj~ kaize~ ~e acham ~ condiçõe~ REAIS da naçdo 

e pOk ~~o a ~~ume em toda a ~ua complexidade, em ~ua contkaditokiedade 

intekna, ndo pkeci~a kenegá-ta e ~ub~titu~-ta pOk um MITO ... "{38J 

Mister que se diga que razão assistia a OLIVEIRA VIANNA quando 

tratava da questão organizacional do povo brasileiro, ao afirmar que "0 

(38) KONDER, Leandro. Introdução ao Fascismo, Ed. Graal, 3ª Edição, 
1991, pág. 12. (Os destaques que aparecem no texto transcrito são 
do original). 
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~oe~af, eof~tiva do povo."!39J O que, entretanto, não nos leva a endossar 

o espírito autoritário e radicalmente corporativista de que era 

impregnado esse culto partícipe da era varguista. 

Rigorosamente, parece não se tratar, apenas, de insolidarismo, 

mas de uma amorfia e abulia coletivas, por condicionantes culturais que 

têm perseguido o povo brasileiro, ou seja, apenas para repetir algumas: a 

falta de saber, a incipiente liberdade de expressão, a ausência de 

instrumentos e de instâncias de reclamações, e um processo mais célere 

para essas reclamações passarem de seu estado virtual para a 

concretização. 

E Oliveira Vianna, como o ideólogo responsável pela 

estruturação da organização profissional, elaborador do modelo que viria 

a ser adotado no Brasil - e que permanece até hoje - era um convicto 

corporativista, que via no complexo fenômeno cultural brasileiro um fator 

a conduzir o país e a estruturar o seu arcabouço sindical, por força 

oriunda do alto, portanto, a ser desfechada do ápice do poder. E, assim, 

apregoa a transplantação do regime corporativista europeu, em fenômeno de 

recepção de direito. 

A discussão sobre o sindicato, aí, reveste-se da dicotomia de 

ser aquela organização de natureza pública ou privada. E prevaleceu a 

tese de Vianna de que os interesses coletivos das categorias 

profissionais e econômicas de um país são interesses públicos e não 

privados. E, desta forma, foram criados os sindicatos-autárquicos, no 

regime em que a Constituição de 1937 consagrou, após o advento do Estado 

Novo. 

(39) VIANNA, Oliveira. Problemas de Direito Sindical, Editora Max Limo­
nad Ltda., Rio de Janeiro, Prefácio, pág. V. 
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SEÇÃO VII 

o ESTADO-Novo No CONTEXTO DO IDEÁRIO FASCISTA 

Desferido novo golpe de Estado, o Brasil passa a viver em 

regime repressivo, fechado, populista, forjado na personificação, no 

enaltecimento dos ideais nacionais, no chauvinismo, valores esses 

próprios dos regimes de extrema-direita, principalmente delineados nos 

modelos vivenciados pela Europa das décadas de 20 a 40, sobretudo. 

Nada obstante, é essa a fase de modernização do serviço público 

brasileiro, o qual não só recebe uma carga valorativa de idéias, tais 

como de valorização, de dignificação da função pública, de criação de um 

plano de Sistematização de cargos (Lei nº 284, de 1936, a primeira lei 

que deu organicidade ao Serviço Público Federal), da elaboração do 

primeiro Estatuto do Funcionário Público Civil (Decreto-Lei nº 1.713, de 

1939), da criação do DASP, enfim, foi feita uma reavaliaçãode todo o 

estamento burocrático estatal, com vistas à sua modernização. 

Aliás, a opinião de H~LIO JAGUARIBE é a de que o "Estado 

Cartorial" continua a despeito do movimento de reforma administrativa 

deflagrado nos anos 30, em que a conjunção de interesses estabelecida 

entre a classe po~ítica e o Estadc, através da sua burocracia, permanece. 

Contra essa opinião destaca-se a palavra também autorizaca da 

insigne ex-Mestra BEATRIZ DE SOUZA WAHRLICH - ela mesma um dos 

protagonistas dessa reforma -, ao argumentar: 
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"E-6:ta. -6e.gunda. c.i..:ta.ção de. Hé.li..o Ja.gwvr.i..be. não -6e. -6e. c.oaduna., a. 
me.u ve.~, c.om -6ua. c.onc.e.i..tua.ção do E-6:ta.do c.~to~i..a.l. 'E-6ta.do c.~to~i..a.l', ou 
'E-6ta.do p~i..moni..a.li..-6:ta.', c.~a.c.te.~i..za. pe.~6e.i..ta.me.nte. a. Re.públi..c.a. Ve.lha., 
ma../.) não o pe.~{odo 7930-45 • ••• Foi.. a. ~e.6o~ma. dO-6 a.nO-6 30 e. 40 que. golpe.ou 
6unda.me.nte. o ' E-6:ta.do c.~tMi..a.l', -6e.m, c. o ntudo , c.he.g~ a. -6ub-6titul-lo 
to:ta..f..me.nte., c.omo p~e.te.ndi..a. (V~ga../.) J, pe.lo ~e.gi..me. ào mé.~i..to e. da. 
~a.c.i..ona..f..i..dade. admi..ni..-6~a.tiva.." (O p~ê.nte.-6e. é. nO-6-6oJ (40 ) 

Começava aí a ingerência do Estado, a sua supremacia, mas, 

igualmente, um processo de desenvolvimento que seria acionado por Vargas, 

em nome desse nacionalismo: como exemplo, a criação da Siderúrgica de 

Volta Redonda; a instalação de Fábrica Nacional de Motores; foram criados 

o SENAI, o SENAC, estes últimos com o objetivo de formar a mão-de-obra a 

ser absorvida nos setores do comércio e da indústria. E no campo social a 

preocupação em consolidar a legislação social trabalhista - então vigente 

e dispersa consolidação essa baixada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

01.05.1943. 

Sob o poder militar, aliado aos desígnios de Vargas, e junto a 

uma plêiade de intelectuais do porte de Francisco Campos e de Oliveira 

Vianna, vai o país vivenciar um estágio de regime populista, de ideal 

nacionalista robustecido pelo carisma de Vargas, e que duraria mais oito 

anos, em alçada autoritária. 

No aspecto sindical, houve um nítido retrocesso, com a Carta 

Constitucional de 10 de novembro de 1937, de vez que, apesar de 

reconhecer o sindicato como livre, o tornou sombra do Poder Público, de 

quem passou a receber a representação. O seu reconhecimento assentava-se 

no Estado, como entidade de Direito Público. E, de conseqüência, foi 

(40) WAHRLICH, Beatriz M. de Souza. Reforma Administrativa na Era de 
Vargas, Editora da Fundação Getúlio Vargas, 1ª Edição, Rio de Ja­
neiro, 1983, pág. 845. 
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criado o imposto sindical, como resultado da capacidade tributante 

delegada, tendo sido a greve execrada como sendo um instrumento de base 

anti-social. 

No plano político, estava legitimado o Führersprinzip, ou seja, 

o princípio do Chefe - cânone do regime fascista alemão -, tendo o Führer 

o enaltecimento das massas (na Itália, o Duce) , e havendo sido 

transplantado o nome de Estado Novo, de Portugal de Salazar, e a forte 

influência da Polônia, do que decorreria o aposto de "polaca" dado à 

Carta Constitucional, por admiração de Francisco Campos, por este 

imprimida quando da elaboração da Carta outorgada. 

E aqui a teoria e a prática do Estado brasileiro mais se 

distanciam, não obstante a ideologia da classe dominante, ao negar a 

existência dos conflitos de interesses entre o capital e o trabalho. 

Ao ver de Oliveira Vianna, o estado de associativismo existia 

em latência no povo brasileiro, mas que estava a depender, para o seu 

despertar, de estímulos vindos de forças exógenas, ou mais precisamente, 

do Estado, já que as condições específicas de nossa formação social e 

histórica não forneceram os elementos intrínsecos para que esse 

associativismo prosperasse. 

Por outra parte, não deixa de admitir aquele estudioso que 

houve, na concepção do Estado Novo e na elaboração da nova legislação 

sindical, influência decisiva das linhas ideológicas do fascismo 

italiano, ao reconhecer que não seria difícil compreender essa caminhada 

sectária aos quadrantes da ideologia corporativista de cunho 

mussoliniano, ao declarar que à época da Constituição de 1937, o fascismo 

gozava os seus dias áureos e que a avalancha de tratados fascistas 
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defendidos por ilustres juristas italianos, do quilate de CARNELUTTI, 

ZANOBINI, etc., estava ao dispor de quem por eles se interessasse nas 

estantes do livreiro Boffoni, este, especializado em obras dessa matéria. 

Mesmo assim, nega aquele elocubrador do aparelho sindical 

brasileiro que a Carta de 1937, ou a Lei sindical (Decreto nº 24.694/34), 

fossem fascistas, pois apregoava, ainda, que a fórmula para tal 

organização, deveria ser buscada no seio do povo, e " ... tendo o Bka4~l à 

V~-6ta.". (41) 

Apesar da apologia póstera e bem fundamentada, vê-se que a 

Constituição estadonovista, em sua programática de sindicalismo, copiou 

~p-6~ l~ttek~ o item III da "Carta deI Lavoro", do Estado corporativo 

italiano, e que data de 21 de abril de 1927. Façamos um exercício de 

cotejo entre os dois textos: 

CARTA DEL LAVORO 

"111 - L'okgan~zzaz~one -6~ndacale o pkOne-6-6~onale é l~beka. Ma4 
-601o ~l -6~nd~cato legalmente k~COnO-6c~uto e -6ottopO-6to 
ai contkollo dello Stato ha ~l dik~tto d~ kappke-6entake 
legalmente tutta. ia cateok~a d~ datok~ d~ lavoko o d~ 
lavOkatOk~, pek cu~ é COMutu~tO: d~ tuteiMe, d~ 
6konte alio Stato e alie altke a4-6ociaz~one 
pko6e-6-6~onal~, gl~ ~nteke-6-6~ di -6upulake contkatti 
colletUv~ d~ lavokoobbl~gatok~ pek tutU gl~ 
apaktenenti alia categok~a, d~ ~pokke lOko contk~buu e 
d~ e-6-6ekc~take, k~-6petto ad e-6-6i, 6unz~on~ delegate d~ 
~nteke-6-6e pubbl~co." 

(41) VIANNA, Oliveira. Op. cit., Capítulo IV. Neste Capítulo, intitulado 
"O Espírito Anti-Fascista da Nova Legislação Sindical", o Autor faz 
a apologia da legislação sindical vigorante à época, mas sem o 
comprometimento único de ter sido inspirado na legislação fascista. 
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CARTA DO TRABALHO 

"1 II - A oJtga.n.üa.çã.o J.>.ind.ica.l ou PJtoó.iJ.>J.>.iona.l -é. l.ivJte.. PMé.m, 
J.>ó o J.>'<'nd'<'ca.to le.ga.lme.nte. Jte.conhe.c.ido e. J.>ubme.t.ido a.o 
contJtole. do EJ.>ta.do te.m o d.iJte..ito de. Jte.pJte.J.>e.nta.Jt 
le.ga.lme.nte.- toda. a. ca.te.goJt.ia. de. e.mpJte.J.>a.J.> ou de. 
tJta.ba.lhadoJte.J.>, pa.Jta. OJ.> qua.-iJ.> é. cOnJ.>t.itu-i.do: de. 
tute.la.Jt-lhe.J.>, pe.Jta.nte. o EJ.>ta.do e. àJ.> outJta.J.> a.J.>J.>oc.ia.çõe.J.> 
PJtoó.iJ.>J.>.iona..{.J.>, OJ.> .inte.Jte.J.>J.>e.J.>i de. ce.le.bJta.Jt cont!ta.toJ.> 
cole.t.ivoJ.> de. tJta.ba.lho obJt.iga.tóJt.ioJ.> pa.Jta. todoJ.> OJ.> me.mbJtoJ.> 
da. ca.te.goJt.ia., de. .impoJt J.>ua.J.> cont!t.ibu.iç.õe.J.> e. de. e.xe.Jtce.Jt, 
d.ia.nte. da.que.le.J.>, 6unçõe.J.> de.le.gada.J.> de. .inte.Jte.J.>J.>e. 
públ.ico." 
(TJtaduçã.o m.inha. - MJI 

Confronte-se o texto acima com o da Constituição brasileira 

estadonovista. 

"AJtt. 138. A a.J.>J.>o c.ia.çã.o PJt06.iJ.>J.>'<'0na.l ou J.>.<.nd.ica.l é. l.ivJte.. 
Some.nte., poJté.m, o J.>.ind.ica.to Jte.guia.Jtme.nte. Jte.conhe.c.ido pe.lo 
E J.>ta.d o te.m o d.iJte..ito de. Jte.pJte.J.>e.nta.çã.o le.ga.l doJ.> que. 
pa.Jtt.ic.ipa.Jte.m da. ca.te.goJt.ia. de. pJtoduçã.o pa.Jta. que. 60.i cOnJ.>t.itu-i.do, 
e. de. de.6e.nde.Jt-lhe.J.> OJ.> d.iJte..itoJ.> pe.Jta.nte. o EJ.>ta.do e. a.J.> outJta.J.> 
a.J.>J.>oc.ia.çõe.J.> pJt06.iJ.>J.>.i0na..{.J.>, e.J.>t.ipuia.Jt cont!ta.toJ.> cole.t.ivoJ.> de. 
tJta.ba.lho obJt.<.ga.tóJt.<.oJ.> pa.Jta. todoJ.> OJ.> J.>e.uJ.> a.J.>J.>oc.iadoJ.>, .impoJt-lhe.J.> 
c o nt!t'<'bu.içÕe.J.> e. e.xe.Jtce.Jt e.m Jte.la.çã.o a. e.le.J.> 6unçõe.J.> de.le.gada.J.> de. 
pode.Jt públ.ico." 

É de inferência lógica que com o advento do Estado Novo, pôs-se 

à margem da legalidade movimentos políticos que dirigiam ou orientavam 

sindicatos. É o caso do obreirismo do Partido Comunista do Brasil (PCB) , 

cujo radicalismo alijou de seus quadros. dirigentes e membros de vigor 

intelectual, como é o caso da escritora RacheI de Queiroz, que, em 1932, 

foi oorigada a deixar as hostes do Partido, dado o tendencionismo 

impingido pela sua cúpula. Ingressou, então, aquela escritora nas 

fileiras da Liga Comunista dos trotskistas, a qual abrigava por aqueles 

dias intelectuais como Mário Pedrosa, e, curiosamente, o próprio 
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Aristides Lobo, este, que no calor da paixão republicana, no início do 

século, era, no dizer de BATISTA PEREIRA, um "republicano à 1789, um 

incorruptível à Robespierre ... "(42) 

Os trotskistas exerciam pouca influência nas entidades 

representativas dos trabalhadores; no entretanto, tinham em sua área de 

atuação a União dos Trabalhadores Gráficos de São Paulo, órgão de classe 

de expressiva representação. 

Havia ainda a facção dos anarquistas, estes atuantes no 

processo sindical brasileiro desde o início do século, e que por volta 

dos anos 30, tinham as suas bases fincadas na federação Operária de São 

Paulo. 

Em síntese, todas as três correntes eram contrárias ao regime 

de Vargas, e contestadoras da Lei Sindical, então vigente. (Decreto-Lei 

nº 19.770, de março de 1931). E, a partir de então, emerge a quarta 

vertente do sindicalismo, a oficial, do sindicato de Direito Público, 

idéia que traria frutos e dissidência ao longo de seus 60 anos de vida 

institucional. 

Nessa linha ideológica de sindicalismo, a do corporativismo, 

fez o Estado editar uma nova Lei sindical - Decreto-Lei nº 1.402, de 1939 

cuja elaboração foi igualmente entregue a uma Comissão presidida por 

Oliveira Vianna, então Consultor Jurídico do 11iriistério do Trabalho, de 

onde emanou o figurino de organização sindical, em consonância com o 

espírito autoritário do sistema político, e traduzido pela Constituição 

do Estado-Novo. Aliás, a coloração de ser autoritário e corporativo o 

(42) PEREIRA, Antônio Batista. Op. cit., pág. 26. 



61 

regime constitucional então em vigor no país, era reconhecida por aquele 

estudioso, quando em sua análise dos problemas sindicais, diz, a certa 

altura: 

"O Jr.e.g,w,e. da. C o MÜtui.ç.ão de. 1937, de. üpo a.atM-itáJr.-io e. 
eoJr.poJr.a.tivo, não pod-ia., de. ee.Jr.to, pe.Jr.m-iti.Jr. à4 oJr.ga.ni.za.ç.õe.~ 
~-ind-ic.~ a.que.la. ' c.omp.te.ta. auto no m-ia. " e.m que. M ha.v-ia. 
-inve.~üdo a. COMtitu-iç.ão u.ttJr.a.-li.be.Jr.a..t de. 1937 (a.Jr.t. 120). E~~a. 
'eomp.te.ta. a.atonom-ia.' ,w,poJr.ta.Jr.-ia. a.dm-iüJr. a. po~~-ib-i.t-ida.de. do 
~-ind-ic.a.to eontJr.a. o E~ta.do, po~-iç.ão na.tuJr.a..t e. a.dm~~ive..t num 
Jr.e.g,w,e. .t-ibe.Jr.a..t - de. ~-ind-ic.a.to de. d-iJr.e.-ito PJr.-iva.do, eomo o da. 
COMÜtu-iç.ão de. 1934; não, pOJr.ém, num Jr.e.g-ime. de. ~-ind-ic.a.to de. 
d-iJr.e.-ito púb.t-ic.o e. de. oJr.ga.n-iza.ç.ão eoJr.poJr.a.tiva. - c.omo o da. 
COMÜtu-iç.ão atuaL Ce.Jr.to, e.~ta. COMÜtu-iç.ão de.c..ta.Jr.a. que. ' a. 
M~OC.-ia.ç.ão pJr.o6~~-iona..t ou ~-ind-iea..t é .t-ivJr.e.'; mM e.~ta. 
l-ibe.Jr.dade. não pode.Jr.-ia. ~e.Jr. e.nte.nd-ida. no ~e.nti.do a.b~o.e.uto, a.o 
ponto de. pe.Jr.m-iüJr.-lhe. toJr.na.Jr.-~e. óJr.gão de. opo~-iç.ão a.o Gove.Jr.no, 
pondo M be..tM pJr.e.Jr.Jr.oga.tivM, que. o E~ta.do .the. de.le.ga., a. 
~e.Jr.v-iç.o de. lutM de. c.iM~e.~ ou de. c.ampa.náJr.-io~ 
poli.üc.a.nte.~."(43) 

Logo, o espírito que impregnou a vida sindical corporativista, 

e que se fazia sentir na legislação ordinária da época, foi trazido para 

o corpo da CLT, já em 1943, em seu Título V, quando se tratou da 

organização sindical. Nesta, o Estado estava presente, de forma a refrear 

qualquer tentativa de se imiscuir o sindicato em encargo ou em luta que 

não fosse estritamente de ordem assistencial. Daí,o poder dado ao Estado 

para: a) determinar regulamentarmente a pré-condição da existência de uma 

associação, para efeito de converter-se esta em sindicato; b) a 

ingerência do Poder Público na vida interna dos sindicatos, por exemplo 

nas eleições para a administração e a representação sindicais; c) o poder 

de reconhecimento através do Ministro do Trabalho, e pelo Presidente da 

República, de federações e confederações; d) a faculdade de recursos ao 

(43) VIANNA, Oliveira. Op. cit., pág. 31. 
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Ministério do Trabalho, contra ato da diretoria, do conselho e da 

assembléia do sindicato; e) a obrigatoriedade de registro de documentos 

contábeis na Delegacia Regional do Trabalho, etc. Esses são apenas alguns 

exemplos de quanto se fazia sentir a interveniência do Poder Público na 

vida interna dos sindicatos, e, inclusive, na forma de operacionalizar as 

suas atividades. 

No que diz respeito à unicidade do sindicato no Brasil, essa é 

uma questão nevrálgica, que vem de seu nascedouro. A liberdade sindical­

no tocante à multiplicidade de órgãos em uma mesma atividade econômica ou 

profissional -, é decantada hoje pelos que têm espírito de democracia 

pluralista, apregoada pela OIT, em sua Convenção de nº 87, e aceita pelas 

grandes democracias capitalistas do mundo atual. 

No Brasil, não obstante defesas autorizadas em favor dessa 

pluralidade, contraditoriamente, os líderes sindicais mais conhecidos são 

os maiores rechaçadores dessa conquista, especialmente, aqueles ligados 

às Centrais, ditas Sindicais, como veremos mais adiante. 

Ao ser adotada a tese da unicidade sindical, sabe-se, pela voz 

de seu grande articulador e responsável pelo anteprojeto das linhas 

mestras do sindicalismo, que não havia lugar, no Brasil, para que fosse 

aceita a tese contrária, ou seja, a da pluralidade, tendo em vista que o 

que movia certos sindicalistas nessa direção eram meras rivalidades 

pessoais, e não - como se desejava que fosse - autênticos interesses de 

classes. Daí, citar aquele estudioso o caso do Sindicato dos Empregados 

da Cantareira, do qual se desprendeu uma vertente composta de 

motorneiros, que quis fundar o Sindicato dos Motorneiros da Companhia 

Cantareira. Informa aquele autor que o reconhecimento do novo sindicato 
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foi negado, pois havia sido constatado tratar-se apenas de discordâncias 

pessoais, entre "chefes de grupilhos" na disputa da direção de todo o 

universo da categoria. (44) 

É portanto fato constatado que, hoje ainda, os episódios se 

repetem tanto a nível de sindicatos, quanto de estrutura partidária, onde 

a pugna pessoal torna-se mais relevante, a galvanizar os interesses de 

uma facção, em prejuízo daqueles do grupo maior, ou da coletividade que 

representam. 

Por outro lado, o sindicalismo oficial daí nascido deu lugar ao 

fenômeno do peleguismo, graças ao poder intervencionista do Governo na 

vida interna dessas entidades, malgrado não ter sido aprovada - como 

desejado por alguns da Comissão de sugestões para a elaboração da Lei 

Sindical de 1939 - a proposição de nomeação dos presidentes das 

associações sindicais, pela autoridade administrativa. A idéia foi 

repelida por Oliveira Vianna, o que não evitou que esse controle se 

exercesse, e que se "enfeudasse" (expressão usada por aquele estudioso) 

as organizações sindicais ao raio de ação de poder do Ministro do 

Trabalho. 

E, doravante, ia-se cristalizando um sindicalismo híbrido, mas 

desvirtuado, de interesses político-partidários e de classe, o qual 

perdura até hoje, o que está a exigir uma nova releitura para o fim de se 

alcançar um grau maior de autonomia, e sair do patamar em que se acha, 

(44) VIANNA, Oliveira. Op. cito O fato relatado acha-se 
Autor faz alusão, ainda, a uma cisão ocorrida 
houve a divisão dos empregados em dois sindicatos, 
incompatibilidades de ordem estritamente pessoal, 
guns dirigentes. (Ver pág. 51). 
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pois preso a ideologias políticas, pouco identificado com interesses de 

categoria e, sim, com linhas de ação político-partidária. Daí, porque as 

diretrizes de luta desse sindicalismo precisam ser, igualmente, 

revisitadas para uma maior democratização, a exigir uma permeabilidade em 

sua representatividade, em face dos interesses a defender, e em função de 

uma liderança mais capaz. 

E o regime que durara 15 anos - entre a fase de Governo 

provisório e poder autocrático - desmantelou-se a reboque das mudanças 

catastróficas ocorridas na Europa, quando ruiu a estrutura autoritária 

dos regimes fascistas, deixando em seu rescaldo as cinzas dos modelos 

feitos à sua imagem e semelhança. 

No Brasil, caía o regime autoritário, do Presidente-Majestade, 

para usar do conceito emitido por Hambloch, não obstante estar sendo 

processado o queremismo, em um cadinho onde novas tendências partidárias 

afluíam ao sopro dos novos tempos. O Estado que antes se fechara contra a 

Sociedade Civil, sucumoiu diante das grandes frentes de sabor 

democrático, que se descortinavam aos olhos do mundo, perplexo por 

presenciar tão inúteis quanto desmensuradas atrocidades, em nome de 

ideologias nacionalistas de "defesa" de valores de superestimação à 

nação, retoricamente alçados a programas políticos nunca dantes 

imaginados. 

E o Brasil enfrentava assim um novo desafio institucional em 

meio a uma onda liberalizante que envolveria os países desse lado de cá 

do Oceano, saídos da experiência do caudilhismo, e que na latitude do 

Brasil deixaria marcas fortes o suficiente para amoldar um Estado 

hipertrofiado, na seqüência dos fatos a se desenrolarem. 



SEÇÃO VIII 
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Em 18 de setembro de 1946, vinha a lume a nova Constituição do 

Brasil, inebriada pelo cheiro de um mundo soerguendo-se dos escombros, e 

o Brasil a pedir reformas, as quais deveriam ter sido implementadas na 

direção de um estágio de uma liberal democracia. 

Contudo, já apresentava o Estado brasileiro uma dimensão 

ciclópica, a conservar os seus ares de democracia populista que não havia 

perdido. 

Os países do eixo, derrotados, tratavam de alavancar, mais que 

depressa, a base para um novo capitalismo e rumo a uma democracia 

pluralista. 

A Itália trazia à luz um novo Ordenamento Político com a 

Constituição de 1947, a qual em seu prólogo (art. 19) proclamava ser a 

República italiana uma democracia fundada no trabalho. E, mais adiante, 

erige como direito inviolável do homem e do indivíduo o poder de 

participar de agrupamentos sociais. 

A Alemanha - então dividida em quatro zonas de ocupação 

recebendo o impulso do Plano Marshall, decidiu tratar a democracia de 

forma a não deixar dúvidas, no artigo 1º de sua Lei Fundamental, ao 

enunciar que: liA d~gn~dad~ do hom~m i ~ntang{v~t. R~~p~~tá-ta ~ 
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p/tote.gê.-ta. é. ob/t-tgaç.ã.o de. todo o pode./t púbUc.o." 

o Japão, igualmente dilacerado, trata de reorganizar a Ordem 

Institucional, promulgando a sua Lei Magna, em 1946, cuja entrada em 

vigor deu-se a 03 de maio de 1947, após afirmar ser desejo do povo 

japonês a existência da paz internacional, quando expressa a renúncia ao 

uso da guerra, como direito soberano da nação, bem como ao uso da força, 

renunciando, por igual, à ameaça como meios de solucionar as disputas 

intenacionais. (Art. 9). E, mais adiante, dá ao povo o direito 

inalienável de escolher os seus funcionários públicos, bem como a 

demití-los, ao assegurar que são esses, servidores de toda a comunidade. 

(Art. 15). 

E o Brasil - no reverso da moeda, perfilhado entre os 

vencedores - tentava compor as suas forças para o emergir de um novo 

estado de coisas. Mesmo assim, a democracia populista, tão enraizada no 

solo político brasileiro, voltaria com mais força, dentro da estrutura do 

Estado liberal que quis criar a Constituição, e viveria mais quase 

dezoito anos. 

Reconhecida a nova ordem política, urgia a sua legitimação em 

foro constitucional, donde ter sido convocada uma Assembléia Nacional 

Constituinte, para aque 1 e fim. 

Na nova Lei Magna, foi dado um tratamento de ampla liberdade à 

capacidade de se formar associações, desde que seus fins fossem lícitos. 

(Art. 141, § 12). 

No tocante à organização sindical, foi esta considerada livre, 

havendo sido remetidas para a lei ordinária as matérias relativas à forma 

de constituição dos sindicatos e à representação legal dos mesmos; também 
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permaneceu, do regime anterior, a função delegada dos sindicatos, isto é, 

o poder regulamentar dado pelo Estado; e foi formalmente assegurado o 

direito de greve. (Arts. 158 e 159). 

Nos meados do século xx já gozava o Brasil de grande 

concentração urbana, um forte setor industrializado - depois incrementado 

por JK, com a indústria automobilística e a petroleira -, e, de outro 

lado, uma maior consciência de classe cunhada nas veias fabrís, não 

obstante continuarem os sindicatos aferrados a ideologias mais políticas 

que representativas de profissão. 

Nesse período há que se registrar três momentos históricos de 

muita expressividade: 1) a volta de Getúlio à chefia de Estado; 2) a 

eleição de JK, em 1955; e 3) a queda do regime democrático, por imposição 

do golpe de 1964. 

No tocante ao item 1 há que se ressaltar que voltou VARGAS 

lastreado em sua política populista, dessa vez centrado em dois partidos 

pOlíticos: a) o PTB, que fora criado por Getúlio, ao sair do poder, em 

1945; e b) pelo PCB, que havia voltado à legalidade e responsável, 

igualmente, pela corrente do queremismo, movimento esse que infletiu o 

eixo dos acontecimentos para subtrair Getúlio de seu retiro em Itú, para 

a volta ao Catete. 

É dessa época, e em nome da política de nacionalismo - agora 

retemperada pelos ideais liberais a criação da PETROBRÁS, da 

ELETROBRÁS, e do BNDE. 

Doravante, o PCB tem uma participação ativa no desarranjo 

institucional, de vez que 

pOlítica sindical, pois as 

empresta apoio ao Governo, desorientando a 

lideranças desta última não conseguiam 
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enxergar a defesa de seus interesses fora do contexto político do choque 

dialético estabelecido entre empregado versus empregador. 

Em 1951, o Governo eleva em 100% o salário mínimo. Em 1953, a 

classe trabalhadora têxtil de São Paulo deflagra greve, que chega a 

atingir sete categorias e abrange um universo de 300.000 grevistas. 

No Governo JK, passa-se a conviver com uma inflação que tende a 

disparar, e até 1958 há uma preocupação do Estado em estabelecer 

nivelamento entre o valor nominal com o real, dos salários. 

É dessa época o Plano de Metas, o qual, foi, por assim dizer,a 

criação de um aparelhamento estatal paralelo, incumbido de implementar o 

Programa de Governo, inclusive com a arrancada da construção de Brasília. 

A partir daí, o crescimento do país baixa a nível bastante 

relevante, não chegando, entretanto, ao quociente zero. 

Os sindicatos mexem-se no sentido de fazer política partidária, 

a reclamar mudanças estruturais da Sociedade. 

Após a renúncia de Jânio, o quadro político agrava-se: ascende 

o Vice-Presidente, contra a vontade dos Militares, após um arranjo 

institucional decretado por uma emenda à Constituição de 1946, a que se 

deu o nome de Ato Adicional, de 02 de setembro de 1961, com o 

estabelecimento do sistema parlamentarista de Governo, no trato de um 

conflito político, negociado entre forças vivas da Sociedade. 

Inaugura-se, então, uma fase de sindicalismo efervescente, 

tanto urbano, quanto rural (este último, no Nordeste, com a criação das 

Ligas Camponesas), a sacolejar as bases da Organização brasileira, com o 

Comando de Greve transformado em Comando Geral dos Trabalhadores (CGT). 
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Convém que se diga que não se atingira ainda o desejado 

amadurecimento sindical, pois atrelado estava esse Comando a teses 

políticas e menos comprometido com política de interesses de categorias 

profissionais. Daí, as palavras de ordem serem: a) a restrição ao capital 

estrangeiro; b) uma maior participação do Estado na economia; c) a 

reforma agrária. Isso para nos referirmos às teses mais revolucionárias. 

Convém determo-nos - ainda que rapidamente - nos três temas 

acima mencionados. Para os objetivos de nosso trabalho, convém se faça 

uma análise crítica a essas bandeiras de luta, as quais, a nosso ver, não 

traduziam a verdadeira pauta das reivindicações sindicais, pois 

intrinsecamente ligadas a movimentos embrionários do sindicalismo mundial 

- da época do alvorecer deste em terras européias -, o que denota uma 

distância abissal, quer em termos de latitude, quer em função das 

prioridades de uma classe trabalhadora identificada com problemas 

culturais, os quais lhe trouxeram vezos deformadores, mas nem por isso 

irreversíveis. 

A primeira das teses é um contraponto ao desenvolvimento 

brasileiro, pois o capital estrangeiro é por demais necessário ao 

desenvolvimento de um país. Veja-se o caso da Alemanha Federal, cuja 

economia é feita sobre capitais estrangeiros. A problemática no Brasil 

persiste a nível institucional, pois há cerceamento de aplicação massiva 

do capital estrangeiro, até por determinação constitucional, ao tratar a 

matéria das empresas nacionais. É uma disposição preconceituosa que 

voltou a fazer eco, em 1988, como fizera no início da década de 60. Há 

óbices impostos a esse capital, o que parece ser ainda um resqüício da 

mentalidade de fechamento de questões sobre discussões vitais para a 
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sobrevivência do país. 

O segundo tema veio a se concretizar - de forma mais enfática 

no esquema político-ideológico do regime de 1964, em nome da Segurança e 

Desenvolvimento nacionais -, com o crescimento desarmônico do Estado, o 

qual foge de suas atividades básicas para atuar como produtor, banqueiro, 

e consumidor de seus próprios produtos. 

Finalmente, o terceiro item - o mais inflamado - tem os seus 

percalços até hoje. O que denota a fragilidade das organizações da massa 

camponesa, a qual, mal representada e sem objetivos mais consistentes, 

foi parte inexpressiva no maior LOBBY articulado no seio da Constituinte 

de 1988, ao ter na outra ponta, as reivindicações da UDR - União 

Democrática Ruralista -, o que denuncia um vácuo de poder existente no 

pala dos camponeses. Aqui, sobretudo, a organização sindical é precária, 

nada negociadora, e com a força da ação sindical voltada para a tomada 

das grandes propriedades de terras, por assalto a esses bens. Trata-se da 

ação revolucionária, componente do sindicalismo político-partidário, 

acentuadamente extremado. 

A propósito, ressalte-se, por oportuno, que a questão da 

liderança sindical tem denotado muito despreparo, pois a condução de uma 

eficaz e efetiva política sindical inexiste, como inexiste, igualmente, 

por parte dos atores dessa pOlítica· um esforço direcionado para a 

negociação e o acordo, estes que são pontos vitais para o fortalecimento 

da organização sindical. 

Inversamente, o que se tem visto é uma ênfase na luta 

ideológica, em meio a exageros coletivos, quando se tenta à outkanee a 

aquisição de certos direitos, sem diálogo e sem negociação, negando tal 
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prática a ontologia mesma do próprio sindicalismo. A velha luta de 

classes é que dá o tom da ação sindical. 

Volta a verificar-se essa tendência, por ocasião do 

recrudescimento do sindicalismo, em 1980, como veremos adiante. 

Há que se ressaltar, ainda, que no primeiro lustro da década de 

60, houve uma retomada na avaliação da questão social, através da qual o 

enfoque do trabalho e da agrupação dos trabalhadores mereceu um espaço 

importante em meio a estudos filosóficos, inclusive de teor doutrinário 

cristão. 

Em 15 de maio de 1961, o Papa JOÃO XXIII dá a conhecer a 

encíclica MATER ET MAGISTRA, na qual aborda a questão do sindicalismo ao 

reconhecer que os tempos propiciaram as associações de empregados e que o 

conjunto desses últimos visa já não mais a luta de classes e, sim, a 

colaboração, através de contratos coletivos firmados entre empregados e 

empregadores. Exorta, igualmente, aquele Pontífice o fato de que os 

empregados devem ter assento junto aos Governos e às suas instituições, 

para o fim de defesa de seus direitos, de suas necessidades e de suas 

aspirações. 

Faz, demais disso, reverência à OIT, ao reconhecer nessa 

instituição um trabalho feito "de uma maneira inteligente e eficaz", no 

sentido de fazer proliferar leis humanas e justas, no campo econômico e 

social, a fim de que sejam respeitados os legítimos direitos dos 

trabalhadores. (45) 

(45) Ver Encíclica Mater et Magistra, letra "D", nº 5, "a" a "c", Li­
vraria José Olympio Editora, 1963, págs. 85 e segs. 
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SEÇÃO IX 

DE 1964 A 1980 

O PAÍS E O ESTAMENTO GOVERNAMENTAL MILITAR 

No limiar de 31 de março de 1964, era desferido novo golpe 

militar apoiado por alguns segmentos civis da Sociedade brasileira, 

movimento esse que segundo seu líder maior - Castelo Branco - haveria de 

erigir a volta do liberalismo na economia e na política. 

Entrementes, o regime político fechou-se e a Constituição de 

1967 - votada pelo Congresso depurado - e arrimada em um Projeto levado a 

cabo por juristas de nomeada, foi inteiramente reformulada pela Emenda 

Constitucional nº 01/1969, a qual deu foro de legitimação à transição 

difícil de um regime que tinha pretensão a ser efêmero, e que, ao 

fechar-se, pelo comando de uma Junta Governamental militar, rumou em 

direção a um longo período de Governo castrense. E balizou-se em 

ideologia escudada em um desenvolvimento aliado a uma geopolítica da 

Segurança Nacional. 

A partir dessa hora - a estertora da democratia -, surgem Atos 

Institucionais que passariam a ser o norte da governabilidade dos 

Governos militares, estabelecendo-se sérias deformidades nos canais de 

processamento com a Sociedade. 

Dir-se-á que tais canais foram obstruídos, a estabelecer-se uma 

séria entropia entre Estado e segmentos da Sociedade, esta, sem vez, nem 

instância, em conseqüência da legislação para-constitucional dos Atos 
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Institucionais, notadamente o A.I.5. 

A grande entropia é estabelecida no plano institucional, isto 

é, entre o Governo e o Poder Legislativo, com o cerceamento das 

prerrogativas, e a extinção das imunidades deste último. Do mesmo modo 

que a extinção dos partidos políticos, reduzida a estrutura partidária a 

duas agremiações, quais sejam, a ARENA e o MOB, demonstra o desequilíbrio 

desencadeado sobre o aparato político. 

A segunda entropia de grande magnitude foi o golpe desferido 

sobre os sindicatos, pois estes foram, em sua grande maioria, objeto de 

intervenção por parte do Governo. A intervenção era prevista na CLT, com 

a subseqüente nomeação dos interventores. 

Com isso, rompe-se a base garantidora dos direitos individuais, 

sociais e políticos. No plano dos direitos sociais, a intromissão nos 

sindicatos daria uma trégua compulsória aos conflitos exacerbados, estes, 

mais em função da ação do que propriamente do discurso. Nisso, há também 

uma forte incongruência, pois o sindicato existe, em tese, para 

representar interesses de ordem econômica ou profissional, não só em sua 

acepção substantiva, BEM COMO PARA INTERMEDIAR A PAZ SOCIAL ENTRE AS 

CLASSES PRODUTIVAS ANTAGÔNICAS. A sua ação deve ser o conduto adjetivador 

daqueles interesses, a ser exercida sem perder de vista a Paz que deve 

prevalecer no meio da sociedade. 

Estava adubado, assim, o terreno para a proliferação de 

empresas estatais, de autarquias, e com vistas a uma arrecadação 

tributária a gerar um "bolo" a ser dividido depois conforme jargão 

econômico da época - e sob a regência legal do Código Tributário 

Nacional, nascido em 1966, incorporando uma reforma ocorrida um ano 
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antes. A centralização foi a tônica do regime. 

Como era de se esperar houve uma substancial redução nas 

despesas do Governo, no que tange aos setores do bem-estar social, e da 

educação, com o correspondente aumento de despesas nos itens defesa e 

segurança. (47) 

o direito de greve passa a ser regulamentado pela Lei nº 4.330, 

de 01.06.1964. Extingue-se a estabilidade no emprego, através da criação 

do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), e desenha-se desde então 

a geometria da grande defasagem dos salários e vencimentos dos empregados 

privados e funcionários públicos, com a alta inflacionária que seria 

gerada de forma mais acentuada a partir daí. 

A CGT foi eliminada. E o movimento sindical hiberna por forças 

estranhas à sua vontade, dando lugar às Comunidades de Bases que iniciam 

a sua grande escalada, acolitadas pela Igreja Católica. 

Mesmo assim, esboça-se uma reação por parte de alguns 

sindicatos, em meio à qual há registros de greve, em 1968, em Contagem, 

Minas Gerais, com apelo para o aumento de salário de 10%. 

Em 1973, o Governo militar cria o Programa de Integração Social 

(PIS). Ainda neste ano,registram-se greves de fábricas em São Paulo. 

No que tange ao funcionário público, formalmente não gozava 

esse estrato do direito à sindicalização e proibido era de fazer greves, 

alcançando essa proibição os empregados de empresas estatais, cujas 

atividades fossem consideradas essenciais à coletividade. 

(47) Para os interessados nesses estudos, ver AFONSO, Carlos A., e Sou­
za, Herbert, in O Estado e o Desenvolvimento Capitalista no Brasil, 
Ed. Paz e Terra, R.J., 1977, págs. 70 e segs. 



CAPiTULO II 

o SOERGUIMENTO DO SINDICALISMO APÓS 1980 
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Em fins dos anos 70, surgem as primeiras arregimentações de 

operários, e de ruralistas (camponeses), no sentido de uma retomada do 

sindicalismo. Foram realizados vários Encontros Estaduais de 

Trabalhadores a partir de 1980, chamados de ENCLATS, com vistas à 1ª 

CONCLAT (Conferência Nacional da Classe Trabalhadora), esta que foi a 

deflagradora do movimento sindicalista e da qual germinaria a CUT 

(Central Única dos Trabalhadores). 

Realiza-se um primeiro Encontro em João Monlevade, com 

discussões em torno de problemas mais sindicais, e em diapasão mais 

moderado, e, em seguida a este, o Encontro de São Bernardo, a defender 

temas ecléticos, de política precipuamente desta -, e de ordem de 

congraçamento de trabalhadores. São deste último Encontro algumas das 

seguintes conclusões: 

"7) O mov..i..me.nto populaJt e.nc.on:tJr.a. hoje. vM..i..CU 60nte..-6 de. 
'a.n..i..ma.ção', c.~uzam-.-6e. 0.-6 mov..i..me.nto.-6 de. ba...i..~~o.-6, .-6..i..nd..i..c.a.:to.-6, 
6a.ve.lcu, lote.ame.nto.-6, e.tc.. 

2) Ve.~..i..6..i..c.a.-.-6e. a. ne.c.e..-6.-6..i..da.de do paJt:t..i..do pol~:t..i..c.o c.omo um me...i..o 
de .-6e. ~ompe.~ c.om o c.l..i..en:t..i...-6mo e c.om a. atua.ção de '60~a. paJta. 
den:tJr.o' do mov..i..me.nto. 

3) É ne.c.e..-6.-6M..i..o o de.-6e.nvolv..i..mento de. um :tJr.a.ba.lho de educ.a.ção 
pol~:t..i..c.a. que de.-6pe.~te. cu pe.-6.-6ocu do povo paJta. o d..i..~e...i..to 
..i..na.l..i..e.náve.l a .-6ua. c.ond..i..ção de c...i..da.dão que é o de. a.:t..i..va. 
paJt:t..i..c...i..pa.ção na. v..i..da. pol~:t..i..c.a. do p~.-6, ..i..nc.lU.-6..i..ve na. v..i..da. 
paJt:t..i..dM..i..a.. 

4) A.-6 c.lcu.-6e.-6 populaJte.-6 devem te~ o paJt:t..i..do pol~:t..i..c.o c.ujO.-6 
p~..i..nc.~p~o.-6 no~te.a.do~e.-6 te.nham .-6uCU ~~ze.-6 na. p~á:t..i..c.a., 
..i..nc.lU.-6..i..ve. h..i...-6tó~..i..c.a. do.-6 mov..i..me.nto.-6 populaJte..-6, tendo em v..i...-6:ta. 
a. toma.da. do pode~ a. .-6e~v..i..ço de uma. .-6oc...i..e.da.de .-6em op~e..-6.-60~e..-6 
e. op~..i..m..i..do.-6."(48) 

(48) As conclusões do Encontro de São Bernardo, bem como a subseqüente 
análise da CONCLAT, foram baseadas em MENEZES, Clarice Melamed, e 
SARTI, Ingrid, in "CONCLAT 1981 - a melhor expressão do movimento 
sindical brasileiro", CARTGRAF, Campinas, 1981, págs. 22 e segs. 
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E, nesse Encontro, foram aprovadas as seguintes propostas: 

"11 A un;6;cação da4 lu~ atkav~~ da 6o~mação d~ com~~õ~~ 
p~~man~nt~~ qu~ ~nglob~m todo~ o~ mov;m~nto~; 

zl Lu~ po~ uma nova E~~utu~a S;nd;cal, d~moc~ática ~ 
autônoma; 

3) EFETIVA ;n6o~mação à4 ba4~~; 

41 Fo~mação d~ ;nt~~~;nd;c~; 

51 Adoção da Conv~nção 87 da OIT, p~~~e~vando o p~;nc~p;o da 
un;dade ~;ndical, ev;tando a po~~;b;l;dade do ~u~g~ento d~ 
m~ de um ~;nd;cato da me~ma catego~ia num me~mo local; 

6) Aumento~ ~al~i~~ ba4eado~ no~ luc~o~ da4 ~mp~e~a4; 

7) Realização de uma CONCLAT qu~ ~eja a exp~e~~ão democ~ática 
do mov~ento ~indical do campo e da c;dade; 

81 Uni6icação da4 data4 ba4~, po~ cat~go~;a4; 

91 L~ po~ um modelo ~conôm;co alte~n~vo de ;nt~~e~~e do~ 
~abalha.do~e~."(49) 

Quanto à discussão relativa à política agrária, passava esta 

pelo fio condutor revolucionário, com a pregação da luta imediata por uma 

reforma agrária, " 
d;~tt;bu;ção da te~~a e modi6icação no ~eg~e de ~ua po~~~, ~o ~ 

p~op~ieda.de a 6im de atend~~ ao~ p~;nc~p;o~ de jU4tiça ~oc;al e ao 

aum~nto da p~odutiv;dade: que a p~op~;eda.de 6am;l;~ ~eja de6in;da como 

id~al de~d~ qu~ combinada com a p~op~;eda.de coletiva e coop~~atiVa4." lO 

g~;6o ~ meul.l501 

Esse e outros temas - como veremos adiante - são propiciadores 

de um caminho para um sindicalismo inspiradamente de teor socialista, com 

idéias de "eliminação da exploração capitalista", ou seja, a dizimação da 

(49) Idem. Ibidem, págs. 25/26 
(50) Idem. Ibidem, pág. 41. 
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classe empresarial, o que faz remontar às teses marxistas, no primeiro 

clarão do movimento socialista na Europa, no século XIX. 

Cabe aqui chamar a atenção para o fato de que a arena desses 

movimentos era São Paulo, dado ter esta cidade a maior concentração de 

renda e de trabalhadores do País, e em razão de que, em meio a esses 

últimos, a destacar a questão de serem os metalúrgicos, operários de 

mão-de-obra mais qualificada e por serem assalariados mais bem 

remunerados, o que deu azo para que o movimento operário ali nascesse, 

tendo se propalado depois para outras regiões do país. 

Nessa primeira CONCLAT, houve uma nítida divergência surgida 

entre dois grupos: um, de extrema esquerda, capitaneada pelo Sindicato 

dos Metalúrgicos de São Bernardo; a outra vertente, híbrida, manifestava 

posições mais moderadas, com integrantes sindicalistas não-políticos, 

além de simpatizantes de partidos comunistas, tanto de orientação 

trotskista, quanto leninista. Pensava-se então na criação de uma Central 

única de trabalhadores, o que veio a ocorrer com o nascimento da 

agremiação - não única - em 1984, que levou esse nome. 

Do embate dessas tendências, surge uma cisão dentro da qual 

emergiria a Central Geral dos Trabalhadores (CGT), hoje uma Associação de 

interesses de algumas camadas de trabalhadores. 

No programa de lutas da CUT, desde os seus primórdios, há uma 

pregação de mudança na estrutura do Estado; afora outras reivindicações 

de tipo salarial, como o salário-desemprego, a estabilidade no 

etc. Há, assim, em paralelo, uma pauta de subversão de 

emprego, 

valores 

capitalistas, como, por exemplo, a coletivização das grandes empresas 

capitalistas nacionais e internacionais; uma maior estatização, isto é, 



" 
'I 

80 

uma maior ingerência do Estado nas relações de produção. E, no âmbito da 

ação sindical, e a guardar conformidade com a ideologia socialista 

marxista-leninista posta em marcha, a consagração da greve geral, vista 

como instrumento imprescindível da luta dos trabalhadores. 

Curiosa e paradoxalmente, vale realçar que muitas das teses 

defendidas por esses sindicatos não se coadunam com os princípios 

inerentes às reivindicações no varejo e relativas, em última análise, a 

princípios maiores regedores da macro-política. 

Pois, desde o seu nascedouro há discurso ideológico no sentido 

de defender-se o pluralismo político, valendo ressaltar que a 

reivindicação era feita durante a regência de um regime de exceção, com 

um quadro institucional amputado pelo instrumento do AI-5, então vigente, 

e com focos de reação de uma extrema direita violenta. Exterminado o 

regime dos Atos Institucionais, costurada uma nova Constituição, os 

I sindicatos usam a prática nefanda do continuísmo, e com forte sintoma de 

,,/ misoneísmo. As contradições aqui são palpáveis. 
C' 

~. f Outra especificidade dos sindicatos, tão à mostra na CUT, e 
?J p 

J" " questão surgida naquele Primeiro Encontro, é a que faz o movimento 
'ê<.J' 

é\ sindical mostrar reação SUl GENERIS no tocante a certos itens, como, à 

guisa de um relevante exemplo, a defesa da tese da unicidade sindical (o 

que se contrapõe à tese do pluralismo político); igualmente, a questão de 

as massas estarem ligadas a um partido político (partido de classe), 

nascido de bases proletárias e com vistas à tomada do poder a serviço de 

uma "~oc..<.e.dade. ~e.m op/te...6~o/te.~ ne.m op/t.<.m.<.do..6". Daí, a conseqüente criação 

do PT (Partido dos Trabalhadores) e o seu indivisível e sempre 

subsistente cordão umbelical ligando-o à CUT. E, paradoxalmente, a defesa 
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da adoção da Convenção nº 87 da OIT, com a "singularidade" da ressalva da 

preservação do princípio da unicidade sindical, fazendo uma profissão de 

fé na liberdade sindical (pluralismo, portanto), e ao mesmo tempo 

negando-a, ao ressalvar a existência de um sindicato da mesma profissão 

ou ofício em uma dada base territorial. Em outras palavras, defende-se 

uma ratificação mutilada, em seu cerne, daquela Convenção, à qual até o 

momento o Brasil não aderiu. E, diga-se por oportuno, que a tese da 

adoção dessa Convenção, com a preservação do princípio da unidade 

sindical foi aprovada em Resolução, quando por ocasião do Encontro de São 

Bernardo do Campo, acima mencionado. 

Na 1ª CONCLAT, marco decisivo de onde sairia a CUT, há temas de 

reivindicação aprovadas como a utilização integral da contribuição 

sindical nas entidades dessa natureza, isto é, com o corte da porcentagem 

(20%) dedicada ao Governo, a qual deveria ser carreada também para os 

sindicatos. 

Aliás, desde os primeiros Encontros Estaduais (ENCLATs), a 

tônica da discussão era acentuadamente política, o que no foco certo de 

Clarice Menezes e Ingrid Sarti, esse seria um ensaio do que viria a ser a 

CONCLAT, onde: " ... S~b{~-~~ qu~ ~ d~puta pol~ti~~ ~n~~ ~ ~o~~~nt~~ 

~{V~{~ ~~~{~ o 6{o ~onduto~ do ~n~on~o, mu{to p~ov~v~lm~nt~, ~m 

d~~{m~nto d~ d{~~~~õ~~ ~p~o6und~~ ~ob~~ qu~~tõ~~ ~tid~~nt~ 

~{nd{~~ ~omo, po~ ~x~mplo, ~ p~óp~{~ ~~~utu~~ ~{nd{~~l. "(0 g~{6o 

é. m~u). (5 1 ) 

Ora, esse 

sobretudo a nível 

fenômeno continuaria a perseguir os sindicatos, 

de Centrais, o que muito veio a dar uma conotação 

(51) Ibidem, págs. 42/3. 
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palpável de menos disposição de ação genuinamente sindical, e mais 

rivalidade política não só intra-organizacional, como 

inter-organizacionalmente. 

Vale ressaltar que a essa altura começavam a surgir as 

associações de funcionários públicos, os quais, impedidos de se 

organizarem em sindicatos, iniciavam a sua luta sob o pálio de 

organizações dessa natureza. 

Ora, no palco de lutas da CUT, e refiro-me a esta com mais 

freqüência - não obstante haver atualmente 5 Centrais ditas Sindicais -

pelo fato de ter tido aquela primacialmente o propósito de estabelecer 

uma estrutura sindical horizontal e supracategorial, por aliciar 

sindicatos os mais variados e por congregar o maior número de entidades 

de servidores públicos, há que se realçar, pelo menos, em dois pontos uma 

clara contradição, senão vejamos: 1) o distanciamento da teoria e da 

prática no que diz respeito à tese da democratização e do pluralismo 

defendidos; e 2) a antagônica defesa do imposto sindical, a considerar 

que os sindicatos, no Brasil, são "pagos" pelo Estado, através dessa 

contribuição delegada, esta que é considerada como um mecanismo de 

coerção ao desenvolvimento democrático do sindicalismo. 

No primeiro caso, o fato se mostra, a nossos olhos, mais grave, 

pois há que se notar que o discurso da democratização da Sociedade 

brasileira deve passar de forma fundamental no centro de poder dos 

partidos políticos e dos sindicatos. Os arranjos fisiológicos negam os 

princípios. 

Os . d' t B'l atualmente mais as Centrais ~O~ Sln lca os no raSl -
d~ant sindicais -,sofrem ~ntka-co~po~~ de uma espécie de misoneísmo, 



83 

no que diz respeito às mudanças de seus quadros. Resistem a elas, quando 

muitas vezes são acometidos de falta de oxigenação democrática, na 

perseguição dos mesmos objetivos sectaristas - estes, muitas vezes 

chegados à exaustão - e no continuísmo dos mesmos dirigentes, alguns 

sensivelmente desgastados em sua atuação política dentro e fora da 

organização. 

Essa renovação de quadros das organizações sindicais torna-se 

absolutamente necessária. Ora, em setembro de 1991, mais uma vez 

realizou-se eleição para escolha da cúpula da CUT, e o que se viu foi a 

reeleição de seu presidente (da corrente Articulação) por uma ínfima 

vantagem de votos, ou seja, dentre 1.531 eleitores, a margem de vantagem 

foi de, apenas 71 votos. o que significa dizer que já não existe crédito 

a ser afiançado a essa diretoria, pois, pelo menos, a sua presidência é 

ocupada pelo mesmo sindicalista desde a criação da Central aludida. 

O que tem ocorrido, igualmente, é que muitas vezes o sindicato 

é um mero trampolim para guindar alguns de seus expoentes a uma 

auto-promoção no caminho da política partidária. 

Daí porque, muito provavelmente, no registro de uma Pesquisa 

realizada - rrr Pesquisa de Relações no Trabalho nas Empresas Brasileiras 

- a representatividade daquela central sobre os trabalhadores tem sofrido 

decesso, pois dentre 60% de assalariados congregados em torno daquela 

Central, a porcentagem caiu para 55%, entre os anos de 1988 a 1990. 

Enquanto a atividade de outros sindicalistas - a do Presidente na atual 

Central de trabalhadores "Força Sindical" - manteve-se inalterada.(52) 

(52) Os dados dessa Pesquisa foram colhidos em o "Jornal do Brasil", de 
04 de março j..e_J991 , Caderno Negócios, sob o título "As relações 

t r a b a 1 h i s tas" ',~ 1 . 

,rJ ~ 
. l·:~/ () ~ 
~ : '" 1.,....' j 
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No que diz respeito ao imposto sindical - conhecido por 

contribuição sindical desde a Constituição de 1967 -, é aquele sem dúvida 

um forte resqüício da legislação estadonovista, e moldado no figurino 

corporativista italiano. Daí, através de uma revisão operada por 

Francisco Campos foi implantado o imposto sindical compulsório no esquema 

sindical brasileiro. A Constituição de 1988 não resistiu a ele, em nada 

inovando a respeito. Em seu artigo 8º, inciso IV, foi reiterada a 

contribuição a ser descontada em folha, para "c.U-6te.-io do .6-i.6te.ma 

c.on6e.de.kat-i.vo da ke.pke.~e.ntação ~-ind-ic.ai ke.~pe.c.t-iva, -inde.pe.nde.nte.me.nte. da 

c.ontk-ibu-ição pke.V~ta e.m ie.-i." 

o imposto sindical - contribuição parafiscal que é - tem sido 

alvo de muita oposição por parte dos que se interessam pelo estudo das 

questões trabalhistas no Brasil. Na ótica de SAYÃO ROMITA, essa 

contribuição é singular em face do Direito comparado. Em suas palavras: 

"O BkM-ii é., M~-i.m, o ún-ic.o pCÚ.6 no mundo c.ujo okde.name.nto 
pO.6-it-ivo c. o nte.mpia e..6te. v e.kdade.-iko ate. ntad o à i-ibe.kdade. 
.6-ind-ic.ai, que. é. o -i~t-ituto da c.ontk-ibu-ição .6-ind-ic.ai 
c.ompui.6ók-ia. Ne.m 0.6 ke.g-i.me.~ C.Okpokat-i.vo~ da E~panha e. de. 
POktugai, ne.m a Chakte. du Tkava-i.i 6kanc.e.~a, de. 4 de. outubko de. 
1941, c.onhe.c.e.kam e..6ta 6amige.kada 'c.ontk-ibu-ição'. No~ E.6tado.6 
Un-ido~, até. a c.iáu.6uia de. de.~c.onto e.m 60iha lc.he.c.k066 c.iaU-6e.J 
60-i t-ida pOk ant-ide.mOc.kát-i.c.a, até. que. a Le.-i Ta6t-Haktie.y (Labok 
Manage.me.nt Re.iat-i.o~ Ac.t, de. 1947J de.c.iakou -iie.ga-i..6 0.6 ac.okdo~ 
que. pe.kmiüam ao.6 e.mpke.gadOke.~ de.duz-ik automat-i.c.ame.nte. M 
c. ontk-ibu-içÕe..6 do.6 .6aiák-io.6 do.6 M~OC.-iado~ do .6-ind-ic.ato, 
ke..6.6aivadM M autok-izaçõe..6 -ind-iv-idua~ pOk e.~C.k-itO. Na Fkança, 
tai c.iáu.6uia é. pko-ib-ida pOk te.-i."153J 

Por seu turno, SÉRGIO COSTA, em estudo sobre o sindicalismo 

brasileiro e o controle estatal, durante o período entre os anos de 

(53) ROMITA, Arion Sayão. Direito do Trabalho na Futura Constituição, 
Edições trabalhistas, 1986, pág. 25. 
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1960-64, diz, em suas conclusões: 

"Qua.nto a.o .<.mpoJ.jto J.j.<.nd.<.c.a.l, C.OMtitu..[a. também um doJ.j pJt.<.nc..<.pa..{.J.j 
mec.a.n~moJ.j de c.on.tJtole do EJ.j-tado J.jobJte OJ.j onga.n.{.J.jmoJ.j de 
JtepJteJ.jenta.ção PJto6.{.J.jJ.j.<.ona.l, na. med'<'da. em que eJta. ele o me.<.o de 
J.jUJ.jtenta.ção 6.<.na.nc.e.<.Jta. da. eJ.jtJtutuJta. de tipo c.oJtpoJta.tivo. Todo o 
pJtoc.eJ.jJ.jo de a.JtJtec.ada.ção deJ.jte tJt'<'buto eJ.jta.va. d.{.J.jc..<.pl.<.nado na. 
COMol'<'da.ção da.J.j Le'<'J.j TJta.ba.lh.{.J.j~, a.J.jJ.j.<.m c.omo a. CLT a.J.jJ.jeguJta.va. 
a.o EJ.j-tado o d.<.Jte.<.to de c.ontJtola.Jt eJ.jJ.jeJ.j Jtec.uJtJ.joJ.j 6'<'na.nc.e'<'JtoJ.j, 
tendo o podeJt de deteJtm.<.YI.a.Jt a. 6oJtma. c.omo deveJt.<.a.m J.jeJt 
d.{.J.jtJt'<'bu"[doJ.j entJte a.J.j oJtga.n.<.za.çõeJ.j J.j.<.nd'<'c.a..{.J.j e, também, a. 
ma.ne.<.Jta., qua.ndo e onde teJt.<.a.m de J.jeJt a.pl.<.c.adoJ.j. 

Segundo o noJ.jJ.jo ponto de v,<,J.jta., o -<-mp OJ.j to J.j.<.nd.<.c.a.l eJta. 
pJtejud.<.c..<.a.l ~ ma..<.oJt.<.a. doJ.j tJta.ba.lhadoJteJ.j, em todoJ.j OJ.j J.jentidoJ.j. 
Em pJt-<-me.<.Jto wga.Jt, pelo 6 ato de ta.l tJt'<'buto J.j.<.gn.<.6.{.c.a.Jt a. 
pJtópJt.<.a. nega.ção da. l'<'beJtdade J.j.<.nd.<.c.a.t. IJ.jto é, ha.v.<.a. l'<'beJtdade 
pa.Jta. o .<.nd.<.v"[duo dec.'<'d.<.Jt J.je queJt.<.a. ou não J.jeJt a.J.jJ.j o c.'<'ad o do 
J.j.<.nd.<.c.ato. PoJtém, eJta. c.ompu.f..J.jóJt.<.a. pa.Jta. todoJ.j OJ.j tJta.ba.lhadoJteJ.j, 
.<.ndepen.dentemente de J.jeJt ou n.ão 6'<'l'<'ado a.o J.j.<.nd.<.c.ato, a. 
c.on.tJt'<'bu.<.ção Ó.<.na.nc.e.<.Jta. pa.Jta. a. entidade de JtepJte~~n.ta.ção 
PJto6.<.J.jJ.j.<.ona.l. AJ.jJ.j-<-m, na. med'<'da. em que a. leg.{.J.jla.ção obJt'<'ga.va. o 
.<.nd.<.v"[duo a. pa.ga.Jt o .<.mpoJ.jto J.j.<.nd'<'c.a.i eJ.jta.va. c.o'<'b.<.ndo, 
lega.lmente, o tJta.ba.lhadoJt de Jtec.UJ.ja.Jt-J.je a. c.ola.boJta.Jt 
6.<.na.nc.e.<.Jta.mente pa.Jta. um oJtga.n.{.J.jmo de que ele, pOJt vezeJ.j, 
podeJt.<.a. n.ão queJteJt pa.Jttic..<.pa.Jt pelo J.j-<-mpleJ.j 6 ato de n.ão teJt 
.<.n.teJteJ.jJ.je ou pOJt d.{.J.jc.oJtda.Jt da. oJt.<.enta.ção da. entidade. PoJtta.nto, 
J.je o tJta.ba.lhadoJt eJta. l.<.vJte pa.Jta. J.jeJt J.j'<'n.d.<.c.a.l.<.zado ou n.ão - a. 
6'<'l.<.a.ção eJta. 6a.c.ulta.tiva. - também deveJt.<.a., a. noJ.jJ.jO veJt, teJt a. 
l'<'beJtdade pa.Jta. d~c.'<'d.<.Jt J.je queJt.<.a. ou n.ão c. o n.tJt'<'bu.<.Jt 
ô.<.na.nc.e.<.Jta.mente pa.Jta. a. entidade de JtepJteJ.jen.ta.ção 
pJto6.{.J.jJ.j'<'ona.l. •.• " ( 54 ) 

No que se refere ao posicionamento dos sindicalistas quanto à 

extinção do imposto sindical, observa ainda o mesmo Autor: 

"Qua.nto ~ c.onduta. doJ.j J.j.<.nd.<.c.a.l.{.J.j~ d.<.a.nte da. queJ.jtao do -impMto 
J.j.<.nd.<.c.a.l, podemoJ.j a.6.<.Jtma.Jt que a. c.oJtJtente J.j.<.nd.<.c.a.l na.c..<.ona.l.{.J.jta. 
(a.l.<.a.nça. entJte PCB, a.la. eJ.jqueJtda. do PTB e .<.ndependenteJ.j), 
ma.joJt.<.táJt.<.a. noJ.j a.noJ.j 1960-64, n.ão J.je ma.n..<.6eJ.jtou c.on.tJtáJt.<.a. ~ 
peJtma.nênc..<.a. do .<.mpoJ.jto J.j.<.nd.<.c.a.l. Na.J.j pouqu..[J.jJ.j-<-ma.J.j vezeJ.j que J.je 
pJtonunc..<.ou a. JteJ.jpe.<.to da.quele tJt'<'buto (na. ma..<.oJt.<.a. da.J.j 
ma.n..<.6eJ.jta.çõeJ.j nem tOc.ou no pJtoblema. da. eJ.jtJtutuJta. J.j.<.nd.<.c.a.l 

(54) COSTA, Sérgio Amad. Estado e Controle Sindical no Brasil, T.A. 
Queiroz, Editor, São Paulo, 1986, págs. 180/1. 
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o6~c~all de6endeu a te~e da nece~~~dade do ~mpo~to ~~nd~cal, 
pOk ~ek a mane~ka de imped~k que mu~to~ óo~~em óechado~, pOk 
não tekem como ~~te~-~e ó~nance~kamente. É impoktante 
Ob~ekVak que gkande pakte do~ ~~nd~cato~, que não tek~am 
cond~çõe~ de ~obkev~vek ~em o impo~to ~~nd~cal, eka co~~tuida 
de en~dade~ exikemamente 6kac~ em tekmo~ de b~e e um do~ 
pk~nc~p~ óatoke~ que gekava e~~a Ókaqueza ke~~d~a na pkópk~a 
e~tkutuka de kepke~entação pko6~~~onal de ~po COkpOk~VO. 
A~~im, podemo~ ~nóek~k que na med~da em que o~ ~~nd~cal~~ 
não ~e opunham ao impo~to ~~nd~cal, contk~bu~am paka a 
manutenção de uma e~péc~e de cikculo v~c~o~o, po~ o impo~to 
~~nd~cal gakantia a ~obkev~v~nc~a de ~~nd~cato~ 6kaco~ e, 
pakalelamente, ma~nha 6~nance~kamente a ~tkutuka de 
kepke~entação pko6~~~onal de ~po COkpOk~VO, pk~nc~pal 
ke~po~ável pela óOkmação daquete~ ~~nd~cato~ ókaco~."(551 

Como se vê, a ambigüidade ronda o sindicalismo brasileiro, 

notadamente na esfera altamente incerta das Centrais, pois como apregoar 

a liberdade sindical, se expressivas representações defendem a unicidade 

dessa estrutura, bem como a permanência da chamada contribuição sindical? 

A CGT, criada em março de 1986, já em seu primeiro Congresso, ao 

auto-definir-se como sendo uma organização independente do Estado, dos 

partidos políticos e das organizações religiosas, frisou os seus 

compromissos em bandeiras como, dentre outras, a da rejeição da Convenção 

nº 87 da OIT. 

Posteriormente, já em 1989, houve uma cisão dentro dos quadros 

dessa Central, permanecendo o grupo formado por sindicatos ligados ao 

PCB e ao MR-8, como fiel à antiga liderança de Joaquim dos Santos 

Andrade, e ao conservar a sigla de Central Geral dos Trabalhadores, 

distanciou-se daquela da qual divergiu, que já a essa altura havia mudado 

a denominação de Central para Confederação Geral dos Trabalhadores - o 

(55) Idem. Ibidem, págs. 181/2. 
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que mais aprofundou a complexidade das Centrais, pois passou do ambíguo 

para o anfibológico, desde que na estrutura sindical oficial brasileira, 

a Confederação é a organização de 3º grau, no esquema vertical adotado, 
também, pela Constituição de 1988. 

A Confederação Geral dos Trabalhadores (a antiga CGT) , 

igualmente faz a defesa da contribuição sindical, como, aliás, dentro da 
linha de coerência desde a sua fundação. 

Ao falarmos da conotação anfibológica do emprego do vocábulo de 

Confederação, na mudança de nome da CGT, o que ocorreu em setembro de 

1988, em reunião plenária realizada em Brasília,(56) tenha-se em vista 

que mesmo com a troca de expressão de Central para Confederação, tal fato 

não autoriza a dar este STATUS àquela Central, haja vista que há 

proibição constitucional para a existência dessas Centrais. O artigo 8º, 

item 11, da Lei Maior é expresso em proibir a criação de mais de uma 

organização sindical, em qualquer grau. Permanece a velha estrutura 

sindicalista, o que torna mais embaraçado e incongruente o quadro 
sindical brasileiro. 

Assim, as lutas trabalhistas - parece-me - devem sofrer uma 

correção de diretrizes e de estratégias, a fini-de se orientarem no 

sentido de uma luta mais consentânea à composição de um arcabouço 

sindical mais claro, removendo o esfuçamento hoje existente, arcabouço 

esse fundado em mais liberdade e menos rivalidade pessoal ou de grupo, e, 

sobretudo, a arranjar o quadro de novas conquistas, dentro de uma nova 

contextura de idéias e de ação sindicais. 

Afora a CUT e as duas vertentes da CGT (a central e a 

"confederação"), há ainda, no país, mais duas outras entidades desse 

(56) A informação da mudança de nome da CGT, bem como da realização da 
plenária onde tal fato ocorreu foi colhida de RODRIGUES, Leôncio 
martins, in "CUT: os militantes e a ideologia", Ed. Paz e Terra, 
1990, Nota 2 ao Anexo II, pág. 124. 
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naipe: a União Sindical Independente e a mais nova dentre elas, a Força 

Sindical. 

Das três primeiras algo já foi dito. A quarta, a USI, surgida 

em 1985, também em São Paulo, defende uma sociedade pluralista, desaprova 

o envolvimento dos sindicatos na política partidária e apregoa a 

negociação direta entre empregados e empregadores, como forma de 

solucionar pacificamente os conflitos daí oriundos. 

E, finalmente, a Força Sindical, de Luiz Antônio de Medeiros, 

sobre a qual é prematuro fazer algumas apreciações, mas que tal fato não 

desautoriza afirmar desde já que parece ser essa Central uma entidade que 

guarda mais conformidade com o espírito sindicalista, ao tematizar melhor 

os anseios da classe trabalhadora aos confins da luta sindical, pelo 

sindicalismo. 

No fundo, são associações que tomaram a si. a defesa dos 

direitos trabalhistas, em maior ou em menor grau, muitas vezes sem uma 

fronteira nítida de seus objetivos, pois permeados estes por uma forte 

carga político-ideológico-partidária. Contudo, no plano institucional, 

como referido linhas atrás, não se revestem tais Centrais de 

representatividade dos muitos milhões de trabalhadores, pois essa 

capacidade processual é outorgada tão-só aos sindicatos, tendo em vista 

que a Constituição brasileira de 1988, ao admitir a tese da unicidade 

sindical, o fez desde a base até o vértice do edifício sindical, o que 

proíbe o espectro de entidades dessa natureza em relações lineares 

horizontais. 

É dessa década - anos 80 - o surgimento das primeiras 

especulações em torno de um raio maior de liberdade de sindicalização, 
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para o efeito de abrigar os funcionários públicos como categoria "livre" 

a ser sindicalizada, o que implicaria dizer, fugindo da autorização e do 

controle do Poder Público, exercido este pelo seu ínsito Poder 

Regulamentar presente na Administração Pública. 

Também como bandeiras de lutas, destacam-se, dessa época, a 

campanha salarial para a consecução de um mais real salário-mínimo; a 

defesa do reajuste semestral - o que, aliás, foi obtido por medida ainda 

do Governo Militar; a escala móvel de salários; luta pela jornada de 

trabalho de 40 horas (a Constituição posteriormente adotaria a jornada de 

44 horas semanais); a estabilização no emprego e a instituição do 

salário-desemprego; e o anseio maior pela convocação de uma Assembléia 

Nacional Constituinte. 

No ideário de feitura de uma nova Lei Política, houve dois 

momentos significativos: o primeiro, simbólico, com a designação de uma 

Comissão - como pagamento de promessa eleitoral feita pelo candidato 

Tancredo Neves - presidida por Afonso Arinos. Dos estudos dessa comissão, 

surgiu um anteprojeto, após alguns meses de reflexão sobre os problemas 

nacionais, que foi entregue ao então Presidente da República José Sarney, 

havendo se constituído, entretanto, de uma colaboração mais ritualista, e 

menos axiomática, na elaboração da nova Carta Magna. 

De qualquer forma, é inegável dizer que se trata de um grande 
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contributo para a avaliação das gerações futuras.(57) 

o segundo momento foi o da expressão dos congressistas 

constituintes, já que a escolha na composição desse corpo representativo 

recaiu na eleição de membros para o Congresso Nacional, ao acumular a 

função de legisladores constituintes e ordinários, ao mesmo tempo. É 

desse FORUM que nasce a Carta Política atual, chamada pelo Doutor Ulysses 

Guimarães de "Constituição-cidadã". 

(57) o anteprojeto da Comissão Arinos, no que diz respeito ao sindica­
lismo merece ser perquirido, pois se mostra mais avançado do que o 
modelo adotado na Constituição atual. Além de conceder às entidades 
sindicais a defesa dos direitos e interesses da categoria repre­
sentada, admitia também o poder de o sindicato intervir como ter­
ceiro interessado ou substituto processual desde que comprovada a 
implicação que proviesse de quaisquer questões judiciárias ou ad­
ministrativas, de prejuízo direto ou indireto para a atividade 
profissional. Além do que, no aspecto substancial, o referido an­
teprojeto liberava o sindicato para admitir a sua pluralidade. 
Contrariamente, a Constituição atual reconsagrou a unicidade sin­
dical representativa de categoria profissional ou econômica, dentro 
de uma mesma base territorial. Cfr. arts. 344 e segs. do Antepro­
jeto da Comissão Arinos, in ANTEPROJETO DE CONSTITUIÇAO, Edições 
Trabalhistas, 1987. 



CAPÍTULO 11 I 

NASCIMENTO DO SINDICALISMO NA ADMINISTRACÃO PÚBLICA 
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Ao ensejo da 7ª CONClAT, compareceram cerca de 32 associações 

de funcionários públicos, representadas por 49 delegados.(58) Aqui, 

esboçava-se um núcleo de criação dos chamados Sindicatos dos Servidores 

Públicos, os quais seriam reconhecidos após o advento da Constituição de 

1988, esta que deixou explícito o direito à sindicalização a esse 

segmento, através das disposições do artigo 37, inciso VI, e permitido o 

direito à greve, no inciso VII, a ser regulamentado posteriormente em lei 

complementar. 

No bojo maior da Constituição, e em Capítulo consagrado aos 

direitos sociais, determina aquela lei Maior a liberdade de associação 

profissional ou sindical; a retirada do Estado em sua história 

intervencionista nessas células associativas; a preservação da unicidade 

sindical, e a liberdade quanto ao aspecto da filiação: esta não é 

obrigatória para o empregado, e a sua permanência no sindicato fica 

entregue apenas ao discricionarismo do afiliado. (Art. 8º, incisos I a 

V). 

Os sindicatos são, pelo menos,teoricamente, erigidos em LOCUS 

obrigatório das negociações coletivas de trabalho. (Inciso VI do referido 

artigo 8º). E o direito à greve, permitido com a inovação de deixar à 

discrição dos trabalhadores a oportunidade de sua deflagração e os 

interesses a serem defendidos no movimento paredista. (Art. 9º, caput). 

Dentro desse espectro de atuação sindical, há que se ressaltar 

que o funcionário público - malgrado achar-se atrelado ao movimento mais 

abrangente e mais combativo dos trabalhadores da esfera privada, e 

(58) Os números foram colhidos em MENEZES, Clarice e SARTI, Ingrid. Op. 
cit., pág. 46. 
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notadamente àqueles de fábricas de São Paulo e do Rio de Janeiro - não 

pertence, no rigor técnico da palavra, a esse estamento profissional, de 

vez que o substrato de seus interesses é orientado e regido por 

contingências e influências outras que não as relações conflituosas puras 

surgidas do capital com o trabalho. 

É óbvio - tem-se que reconhecer - que dentro da tênue 

organização sindical brasileira, o funcionário púbico não adestrado às 

grandes lutas reivindicatórias precisava afiliar-se aos grandes 

movimentos do porte da CONClAT; e, após, foi impelido ao comprometimento 

das bandeiras de luta da CUT, esta que sabidamente atraiu essa corporação 

para as suas hostes. Sabe-se que os interesses do corpo de agentes do 

Estado mostravam-se ainda muito difusos - fenômeno esse ainda hoje 

persistente - o que levou, certamente, as associações representativas de 

seus interesses a uma filiação de tintura concretamente distinta, e de 

luta comprometida com interesses de empregados relacionados com direitos 

trabalhistas; quiçá em face do ciclopismo que assumiu a máquina 

administrativa e do autoritarismo presente no mando estatal. 

É certo também que o movimento reivindicatório dos funcionários 

públicos é retardatário, na história associativa do país (e aqui 

considera-se para efeito de funcionário público apenas aquele estrato 

ligado à Administração Direta federal, ou seja, os regidos por Estatuto 

próprio, isso para delimitar o foco do trabalho). 

Em matéria de retardamento do movimento associativo do agente 

público brasileiro, queremos em ótica de estudo comparado afirmar que o 

movimento da burocracia estatal francesa, em termos de arregimentação 

para fins de associação, data só do final do século XIX, movimentos esses 
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de pressão significativos na direção da base para o vértice, e com um 

alto grau de conscientização, não obstante as proibições existentes à 

época, no concernente. Mesmo assim, o movimento expandiu-se para atingir 

o seu ápice em 1946, quando foi permitido o direito à sindicalização por 

parte desses agentes. 

Há ainda a considerar a variável de que na França o grande 

marco para as Reformas se deu com a queda do ANCIEN RÉGlME, pois até 

aquele momento a Administração Pública francesa tinha um forte saibro de 

privilégios, havendo intenção, de quantos desejassem dela participar, em 

isentar-se das obrigações fiscais. Já indagava TOCQUEVILLE quem, dentre 

os habitantes de uma freguesia, além dos fidalgos e dos eclesiásticos, 

não gozasse de alguma isenção de imposto com a ajuda dos ofícios públicos 

ou de comissões? E respondia com a assertiva de que uma das razões que 

levavam a serem extintos cargos, de forma periódica, era a diminuição da 

receita, pela existência de um grande número de pessoas que gozavam da 

isenção da TAILLE.*(59) 

Portanto, de um estágio de favoritismo e de venal idade de 

cargos públicos, a França passou a um processo de estratificação de uma 

burocracia altamente profissionalizada, a despeito das dificuldades 

históricas encontradas pelo corpo de funcionários em ver reconhecido o 

seu direito à associação, para defesa de seus direitos, mesmo após a 

edição da Lei de 21 de março de 1884, quando foi admitida a criação de 

sindicatos profissionais; a interpretação dada à época era unívoca: a de 

* Imposto existente na França do Ancien Régime, que recaía sobre a 
repartição da terra, pago pelos camponeses, e do qual se achavam 
isentos o clero e a nobreza. 

(59) TOCQUEVILLE, Alexis de. O Antigo Regime e a Revolução, Editorial 
Fragmentos Ltda., Lisboa, pág. 94. 
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que esse texto legal não se aplicava aos agentes do Estado. 

Na Alemanha, o processo de profissionalização do servidor 

público é mais antigo, sendo esse país o berço do nascimento das garant~ 

as estatutárias. Sabe-se que já por volta de 1794, o Código de Direito 

Prussiano continha um título consagrado aos funcionários públicos. 

Em 1871, organizou-se, em Würtemberg, o recrutamento do corpo 

estamental burocrático, no que veio a completar, após, a sistematização 

desse aparelhamento com a lei sobre a situação jurídica dos funcionários 

do Império, de 31 de março de 1873, lei essa considerada um paradigma. 

Nela se encontram matérias de divisão de pessoal em categorias, formas 

de seleção, organização de carreiras, penas disciplinares e mais 

elementos e critérios relativos a esse estamento. Essa grande gama de 

benefícios e garantias concedidos, trazia a contrapartida da lealdade do 

funcionário ao aparelhamento estatal, nesse arcabouço sistemático e bem 

tecido a que se chamou de BERUFSBEANTENTUM (Burocracia de Carreira). 

Dada a essa elevada e já avoenga profissionalização, o corpo de 

agentes públicos na Alemanha tem perfil e linhas de ação nitidamente 

distintos daqueles de seus vizinhos franceses. 

Isso se verá quando deitarmos os olhos sobre a análise do 

associativismo e da sindicalização nesses países. 

No âmbito do estudo das relações associativas nos serviços 

públicos, a racionalidade e a impessoalidade, como hoje estruturadas, 

constituem razão, no entendimento de alguns estudiosos, para o aumento da 

necessidade de união entre os servidores públicos. 

Há quem advogue o fato de o aumento da sindicalização dos 

funcionários públicos estar ligado ao declínio da confiança e de crédito 
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emprestados ao Estado político e à burocracia governamental. (60) No que 

se agregariam a crise do Estado do Bem-Estar Social e o aumento de 

empregados, o que viriam a dificultar o processamento da obtenção de 

garantias e de vantagens através da mão condutora do Estado. 

Seja como for, no Brasil, uma maior conscientização por parte 

dos servidores, a queda de seu STATUS em decorrência dos grandes 

achatamentos salariais, o muito descaso pela preservação de garantias e 

de benefícios, e uma real modernização de processos que levem à 

consecução de fins eficazes no serviço público - e aqui gera-se um 

descrédito e uma falta de apoio por parte da coletividade - são fatores 

que levaram o estrato dos funcionários públicos a gerar elos na cadeia da 

CUT, a qual surgiu nos anos 80 como uma virtual entidade que viria a 

unificar supracategorialmente os interesses sindicais em linha 

horizontal, o que, como visto atrás, não veio a acontecer, estando 

atomizado esse poder em várias outras Centrais ditas Sindicais. 

Ora, o estrato da burocracia pública brasileira atravessa hoje 

os seus dias mais difíceis, pois não existe uma política de recursos 

humanos, uma pOlítica de remuneração condigna, a sua estabilidade que 

promana da Constituição de 1934 (art. 169) está ameaçada em face de 

projetos de emendas constitucionais, sempre oriundos do Poder Executivo, 

o qual faz disso o leme no dirigir a propalada modernização do Estado; 

não há treinamento, nem aperfeiçoamento; as Escolas especializadas do 

Serviço Público Federal acham-se inoperantes - com exceção ainda do 

Instituto Rio Branco e das Escolas de formaçãc dos Oficiais do estamento 

militar o uso indiscriminado e fortuito do instituto da 

disponibilidade, tudo acarreta para essa categoria profissional, os 

maicres óbices em torno do aproveitamento de suas potencialidades e rumo 

(60) Hipótese defendida por Robert Nisbet, apud RODRIGUES, Leôncio Mar­
tins Op. cit., págs. 48 e segs. 
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a uma modernização efetiva e eficaz a ser direcionada por variáveis de 

ordem educacional, ética, cognitiva e valorativa. Afora, o clima nada 

democratizante existente hoje nas organizações burocráticas públicas, não 

obstante o pluralismo democrático ser objeto da retórica de nossos dias. 

Não obstante o discurso, há que se considerar que o 

aparelhamento da burocracia pública tem as suas especificidades, a 

requerer uma liderança culta e técnica no que diz respeito às lutas de 

ação, estas que não devem colidir com os objetivos maiores da 

Administração Pública, e muito menos com qualquer iniciativa de 

modernização. 

Além do mais, os interesses dessa categoria devem sobrelevar os 

de qualquer outra, no enfoque da transformação da burocracia anacrônica, 

personalista e eivada de benesses, onde os cargos públicos são sinecuras 

e a remuneração, prebenda. 

Daí ser muito discutível a informação obtida por um periódico de 

que a Comissão Executiva da CUT (entidade à qual se acha afiliada a 

grande maioria dos Sindicatos dos Servidores Públicos) reunida em 

CAJAMAR, em setembro de 1990, haver se manifestado, através de seus 

dirigentes, " 
~ai~~ai, áe~xa~do a4 Ba~de~ka4 gek~~, eomo a keadm~~~ao de 6u~e~o~ák~o~ 

púbi~eo~ dem~tido~, pOk exempio, ~a eo~d~çao de po~to~ 6ae~ime~te 

~egoe~áve~~.(61 ) 

Donde se vê que a demissão imotivada de servidor público - como 

as que ocorreram nos últimos tempos - parece não ser prioridade aos olhos 

(61) Ver em "O Estado de S~o Paulo", de 21 de setembro de 1990, Caderno 
Político, pág. 6. Os grifas que aparecem no texto transcrito n~o 
s~o do original. 
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daquela Central; e segundo, como conseqüência da primeira premissa, passa 

a ser esta uma reivindicação a nível de "Bandeira geral", em meio à 

defesa de outros interesses, como a política salarial de âmbito 

trabalhista. E quanto ao fato de ser aquele acontecimento - a de 

aproveitamento e não readmissão de funcionários - uma questão facilmente 

negociável, os fatos mostram o contrário. 

É de inferência lógica que sob esse ângulo, os apelos do 

funcionalismo passam a ser de grandeza ancilar, sempre a reboque de lutas 

de bandeiras gerais. Ganha, assim, em importância a luta da quantidade 

sobre a da qualidade, não obstante depender desta última o ganho maior 

daquela. 

Além do mais, os interesses dos funcionários públicos padecem 

hoje não só da necessidade de ordem econômica, mas são, por igual, de 

natureza psicológica, a atentar o clima emocional existente dentro das 

organizações públicas, e a considerar ainda que as garantias conquistadas 

já há algumas décadas, estão por ser derruídas, apenas em se alijando 

essas garantias sem um planejamento apriorístico. 

São as especificidades a que aludimos antes, as que constituem 

aquelas garantias, as quais não são privilégio da burocracia brasileira, 

mas, antes, são encontradas na legislação e no aparelhamento 

institucional dos países avançados. Por sua importância merece ser feito 

um rápido bosquejo crítico de algumas delas. 
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SEÇÃO I A ESTABILIDADE 

Essa é uma garantia da maior importância, levando-se em conta 

que os funcionários públicos não devem estar ao sabor das paixões ou das 

ideologias político-partidárias. 

Sabe-se historicamente que a raiz do problema se encontra 

plantada na contextura do próprio sistema político-social do país, máxime 

durante o Império, quando esse segmento profissional vivia ao embalo das 

mudanças de Gabinete. Ora subia o Partido Conservador e mudava todo o 

estamento profissional; ora o Partido Liberal, com a conseqüente inversão 

do prato da balança, em que o fiel pendia para o lado contrário. 

É preciso atentar para o fato de que o funcionário público 

desempenha as suas atribuições por delegação do público, via Poder 

Público. O cargo é essencialmente do público e só ele pode outorgar, 

através do Poder Constituído respectivo, os encargos correlatos. No caso 

do Poder Executivo, o Governo encarna essa representação. 

Por essa razão mesma, e a título de ilustração, vale reiterar a 

sintomática delegação popular encastoada na Constituição do Japão, no que 

se refere ao poder de escolha dos membros do corpo de funcionários. 

Textualmente, em tradução: 

"AIT..t. 15. O povo p0-6-6u-i o d-iIT..e.-ito úl.a{-ie.náve.{ de. e.-6co{he.1T.. 0-6 

-6e.U-6 6unc-ioná!T..-io-6 púb{-ico-6 e. de. de.m-i;ti-{o-6. 
Todo-6 0-6 6unc-ioná!T..-io-6 púb{-ico-6 -6ão -6e.IT..v-idoIT..e.-6 de. toda a 
comun-idade. e. não de. qua{que.IT.. gIT..upo". 
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A considerar a Lei Maior Japonesa, conclui-se que naquele país 

conseguiu-se expurgar qualquer vestígio patrimonialista que porventura 

ainda existisse na sua burocracia pública. 

Assim, cumpre repetir que no âmago dessa garantia há uma 

necessidade de o exercente de cargo público gozar de estabilidade para 

que possa ter o pleno exercício de suas funções assegurado. Não vindo a 

sofrer por seus atos realizados sob o pálio da lei, e contraditares 

muitas vezes de interesses de pessoas e/ou de grupos. 

Trata-se, destarte, de uma garantia que visa à manutenção do 

funcionário no serviço público, até porque, verdadeiramente, não se faz 

um autêntico profissional em curto espaço de tempo; além do mais, se 

derrogada a estabilidade, é indiscutível que a cada transição de governo 

uma expressiva quantidade de pessoas ascenderá às funções públicas, em 

detrimento de igual quantitativo de servidores que cairá em nome dessa 

mudança, e dos fazedores de políticas públicas. Pois, certamente, aqui 

prevalecerá a disfunção anotada por OLIVEIRA TORRES, de que no Brasil, o 

serviço do Estado é "o bem particular dos amigos do grupo dominante." 

O estamento burocrático brasileiro está a carecer de uma 

renovação institucional, para que se conscientize de seus deveres e que 

atinja à otimização no sentido de uma melhor operacionalização dos 

serviços. É de pedagogia que necessita o serviço público brasileiro. 

O esforço será hercúleo, até porque o aparelhamento que educa, 

instrui e inculca a ideologia da Nação, está seriamente ameaçado ante à 

insignificante alocação de recursos com vistas à sua ideal pek6okman~e. 

Referimo-nos ao sistema educacional, este, jugulado entre parcos recursos 

e despreparo técnico, cerceando a via natural da conscientização dos 

o.~. !~,.'!!~". 

~~.::\ç.-, ~~-\'~,l';'O 1!,"l--:':!'':'" 
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valores, do conhecimento cognitivo, e, em última instância, responsável 

pela ideação do pluralismo democrático a que se deseja alcançar nos 

papéis e nos procedimentos institucionais. 

Assim, no dizer de AMÉLIA MARIA PESSOA DE QUEIROZ: "V~po~~ da 

ECO-92, ~~~~a opo~tuna uma Edu~ação-93 ou uma V~~~nvoiv~m~nto-93, ~om 

d~~~nvoiv~m~nto ~ ~ubd~~~nvoiv~do~. O no~~o g~gant~ ado~m~~~do ~m b~~ço 

~~piênd~do, p~~~~~a d~~p~~~ ~ d~~~ob~~~ qu~ a o~d~m ~ o p~og~~~~o não 

a~ont~~~m po~ d~~~~to n~m po~ 6o~ça d~ mMk.~ting poi..(ti~O."(62) 

Logo, a questão da eficácia do serviço público não permeia a 

estabilidade, e, sim, esta é garantia política dada ao servidor para que 

se desincumba de suas funções de forma autônoma, responsável, ciente e 

consciente de que assim o faz a bem do serviço ao público. 

E essa ciência e consciência é questão de ordem educacional, de 

base, e que em processo osmótico inculque valores morais, cabendo aos que 

desejarem dar respeitabilidade, bem como eficiência e eficácia, às 

funções públicas investir nessa seara, desde os seus pilares - formação 

elementar do ensino, precipuamente - até ao arcabouço mais elevado no 

sentido da pesquisa e do desenvolvimento tecnológico. Os pilares são os 

responsáveis pela solidez desse edifício, o qual se acha acometido de 

enormes disfunções. 

A extinção da estabilidade não, é, assim, a panacéia que alguns 

vêm na direção da mudança do aparelhamento estatal, com vistas ao seu 

melhoramento em termos de eficiência, de eficácia e de efetividade. É, 

(62) Artigo publicado sob o título "Educação: marketing político", em o 
Jornal do Brasil, de 19.08.91, 1Q Caderno, pág. 9. 
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sim, garantia para a própria sobrevivência desse aparato, o qual se 

atingido pela derrogação dessa garantia estará fadado à instabilidade a 

ser vivida em regime saudosista de puro patrimonialismo. 
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SEÇÃO II A DISPONIBILIDADE 

Este é um dos particularismos da Administração Pública, que foi 

objeto de recente experiência desastrada. Sem a consciência de que 

servidores em disponibilidade não podem ter os seus salários reduzidos, 

por força de um mandamento constitucional, 54.438 deles foram postos em 

disponibilidade desde março de 1990 a maio de 1991, em favor de uma 

redução da folha de pagamento de pessoal. (63) 

Em linguagem técnico-jurídica ocorre a disponibilidade quando a 

Administração Pública extingue cargos ou os considera desnecessários. 

No Brasil, entretanto, a disponibilidade atingiu médicos, 

agrônomos, motoristas, agentes administrativos, pessoal de apoio da 

arrecadação tributária da União, enfim, a mais variada gama de encargos 

dentro do rol dos desnecessários (?), já que não ficou comprovado que os 

cargos relacionados com tais atribuições tivessem sido extintos. A 

categoria à qual pertencem esses cargos, permanecem nos Quadros 

Permanentes dos respectivos Ministérios e autarquias. E não havia razão 

de sê-lo, já que a extinção poderia ocorrer em se tratando de uma 

Reestruturação de Cargos a ser implementada, o que não aconteceu. 

A disponibilidade, usada como medida de redução de despesas, é 

disfuncional e gerou dificuldades no retroprocessamento das relações não 

só dentro das Organizações, mas entre estas com a Sociedade, o que causou 

o apelo dos prejudicados pela via correicional do Poder Judiciário, a 

(63) o dado foi colhido de uma reportagem feita pelo "Jornal do Brasil", 
de 04.08.91, no 1º Caderno, Política e Governo, pág. 5. Nessa mesma 
reportagem há outras cifras relacionadas à Administração Oireta. 
Houve no período mencionado: 12.673 demissões e extinções de vagas; 
12.336 vagas que foram preenchidas ou que foram extintas; 30.481 
funcionários demitidos por acúmulo de cargos. Segundo ainda a mesma 
matéria, no Serviço Público Federal houve o afastamento ou a de­
missão de 237.626 pessoas, das quais, à época, 4.431 haviam retor­
nado à atividade. 
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quem compete, in casu, através do Supremo Tribunal Federal, julgar da 

inconstitucionalidade dos atos do Poder Regulamentar do Governo, 

atribuição ínsita ao Poder Executivo, mas ,muitas vezes, geradora de lesão 

de natureza constitucional. 

Em decisão quase unânime em que por nove votos contra dois, a 

Corte Maior, em sessão de 21 de agosto de 1991, considerou 

inconstitucional o decreto governamental que instituiu o pagamento de 

vencimentos proporcionais ao tempo de serviço dos servidores públicos 

federais que foram postos em disponibilidade. 

O que denota que a instituição da disponibilidade - usada na 

contingência de mudanças ocorridas em razão de uma real mudança na 

estruturação de quadros de pessoal - foi usada em outro diapasão, ou 

seja, como forma de penalização de alguns servidores em razão da 

ineficiência e ineficácia que atormenta e estiola os serviços das 

Organizações públicas. E o que é mais disforme nessa prática é que não só 

os funcionários públicos foram postos em disponibilidade. Muitos dos 

servidores alcançados por essa medida eram regidos, então, pela CLT, 

regime este que não prevê a figura da disponibilidade. Este é instituto 

característico do regime estatutário do funcionário público, com quem não 

ocorre o acordo de vontades no firmar a relação de serviço, pois quem 

passa a exercer um cargo público, adere à nomeação e, de conseqüência, à 

estatuição da categoria, da carreira e do serviço público. 

Não se sabe pois por quais razões técnicas tenha sido carreada 

mais da metade, celetistas, para a disponibilidade, sendo aquela maioria 

não-ocupante de cargos públicos, e, sim, de empregos públicos, segundo 

definição daspiana dos anos 70. Daí a questão: ou a CLT serviria de 
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regulação também para os funcionários públicos, o que seria uma aberração 

à sua instituição; ou o servidor regido pelas leis trabalhistas também 

deveria ser alvo de institutos próprios do Estatuto, como por exemplo, a 

licença-prêmio. 
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SEÇÃO 111 REVISÃO DA REMUNE~AÇÃu: ISONDMIA DOS íNDICES 
E DAS DATAS DE CONCESSÃO AOS SERVIDORES PÚBLI­
COS CIvís E MILITARES 

Essa é outra garantia outorgada pela Constituição (art. 37, 

item X), a qual tem sido objeto de distorções. 

Trata-se de uma igualdade estabelecida para evitar injustiças 

no corrigir a forte depreciação dos valores de pagamento de vencimentos e 

soldos, a despeito de tratar-se de estamentos diferenciados. Não é 

entretanto diverso o processo de corrosão da moeda que a todos atinge de 

forma cruel. 

Se este é um corolário do Estado de Direito, parece-nos não 

haver como fugir dessa igualdade jurídica, pois estabelecida pela Lei 

maior. 

o que se tem visto nas experiências dos dias que correm é uma 

prática diferenciada, pois o Governo Central tem distinguido de forma 

diversa as concessões no reajuste salarial, ainda ~ue a título meramente 

de recomposição da moeda, conforme dito atrás. E em datas igualmente 

diferentes. 

Nesse ponto urge a luta sindical bem orquestrada, já que a 

disfuncionalidade parte do próprio governo. Não tem o Brasil, 

lastimavelmente, o estágio cultural de consciência de justiça social de 

que é dotada, por exemplo, a Alemanha. Lá, o sindicato não tem atribuição 

de discutir o problema salarial do funcionalismo, mas, em contrapartida, 

existe uma pOlítica de remuneração em que os níveis salariais do 

funcionalismo estão equiparados aos valores do setor da economia privada. 
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E, desnecessário dizer, sem a crônica depreciação monetária que 

historicamente tem perseguido a economia brasileira. 

De qualquer forma, como não existe, por igual, prática de 

negociação, a luta sindical se restringe à ida à via jurisdicional,com o 

fito de corrigir as discrepâncias e o desentendimento à Lei Maior. 

Sabe-se que o Sindicato dos Servidores Públicos tem procurado a 

alçada judiciária com demanda contra o Governo. Pois da parte deste não 

há a sensibilidade ou a proação em dirimir conflitos, ou, diríamos, 

conscientizar-se que trabalho desvalorizado, inclusive pela 

contraprestação mal paga, gera insatisfação e revolta dentro das 

organizações. E, em não havendo fatores de satisfação e de motivação, não 

haverá produtividade, justa divisão de tarefas, criatividade, não 

chegando o serviço a nível além do razoável. 
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SEÇÃO IV NEGOCIAÇÃO: CONTRATOS COLETIVOS DE TRABALHO 

A despeito de não se tratar de uma especificidade, cabe-nos 

fazer um estudo crítico do tema, até por sua atualidade, pois chega ele, 

pela primeira vez, a constar do novo Estatuto Jurídico do funcionalismo 

Público Civil. 

Seria esta uma nova achega para ser colocado no crisol de 

mecanismos dos servidores públicos, se não fora o seu completo 

distanciamento com as raízes do Estado autoritário brasileiro, com o seu 

exacerbado Poder Regulamentar, e com a fraca desenvoltura sindicalista na 

representatividade do corpo de agentes do Estado. 

A Constituição de 1988 omitiu-se em explicitar se os 

funcionários públicos teriam direito a ver reconhecidos acordos coletivos 

e convenções de trabalho que acaso sejam firmados entre Estado e 

alguma(s) categoria(s) profissional(ais). (Ver art. 39, § 2Q , em face do 

art. 7Q e incisos). 

Nada obstante, o novo regime jurídico do funcionalismo civil da 

Administração Direta da União, das autarquias federais e das fundações 

públicas, desde o seu anteprojeto originário, previu a existência do 

mecanismo da negociação entre partes - ou seja, o Governo, de um lado, e 

funcionários, do outro. A matéria foi aprovada pelo Congresso Nacional, e 

o anteprojeto tomou o número da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Em veto, o Presidente da República nega tal disposição, sendo 

entretanto derrubados este e outros vetos, via competência constitucional 

do Poder Legislativo, permanecendo a matéria da negociação coletiva no 
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corpo do Regime Jurídico Único.(64) 

No que diz respeito à matéria da liberdade sindical, está a 

mesma respaldada no artigo 240, alínea "d", da mesma Lei do Regime 

Jurídico Único do funcionalismo. Diz esse dispositivo que ao servidor 

público civil é assegurado o direito à livre associação sindical, com 

garantias de: a) ser representado pelo sindicato, inclusive como 

substituto processual; b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até 

um ano após o final do mandato, com exceção de tal ser possível se a 

pedido; e c) o desconto em folha do valor das mensalidades e 

contribuições definidas em assembléias gerais da categoria. 

No que tange à questão mesma da negociação coletiva, objeto do 

veto presidencial, e depois revalidada pelo Poder Legislativo, está 

aquela matéria disciplinada no mesmo artigo 240, alíneas d e e, ao tratar 

a primeira (letra d) da negociação coletiva, e a segunda (alínea e) da 

garantia dada ao servidor de ajuizamento individual e coletivo, perante à 

Justiça do Trabalho, para efeito de reclamar os seus direitos. 

No entretanto, é de se perguntar: negociar - como e o quê? 

diante das dificuldades de interação entre o Poder Executivo e a sua 

categoria de agentes públicos. É talo grau de entropia entre os dois 

segmentos afora o amadorismo encontradiço entre os que normatizam e 

supervisionam a Administração Pública Federal - que como resultante não 

se entrevê claramente que estratégias aplicar,se no próprio segmento dos 

servidores públicos não se vislumbra, no estado-de-coisas atual, 

liderança capaz de cooptar as suas ideossincrasias, no sentido de uma 

(64) Os vetos acima mencionados foram derrubados pelo Poder Parlamentar, 
e publicados no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1991. 
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luta mais específica e menos abrangente do "rôle" desse estamento. 

Há ainda a questão da fisiologia dessas posições: a estratégia 

a ser usada deve ser sempre a greve? Este é instrumento único, preambular 

ou terminal em um processo de negociação? Não haverá técnicas de 

negociação a serem estabelecidas antes de deflagrada uma greve? Por que 

este tem sido o único instrumento utilizado e desenvolvido pelas 

lideranças sindicais? Ao invés de ativistas de greve, que tal não se 

instituir alçadas para negociação ou juízos arbitrais entre o Governo e 

os seus burocratas, mas sob a batuta de líderes capazes e comprometidos 

com o ascenso da categoria no sentido de melhormente atingir os seus 

programas? 

Com liderança eficaz e bom desempenho na articulação com o 

Governo, acreditamos ser possível reforçar o plano de negociação - tido 

esse como um arcabouço mais informal - capaz de "p.<.a.n.o a. 6oltte." levar o 

estamento a planos de ação menos imediatistas, e mais projectivos e de 

longo alcance, a ponto de sensibilizar o e.~ta.bi~hme.n.t. 

Estabelecer relações mais informais, porém proficientes, com a 

Administração em torno de conversações e de negociações, é preciso, se se 

deseja que a disposição do artigo 240, letra d, do Regime Jurídico Único 

do funcionalismo não sirva apenas de letra morta. E, concomitantemente, 

que exista vontade de mudar os padrões de comportamento dentro das 

organizações, a realçar um esforço de que haja um somatório para a 

dignificação da função pública, em trabalho de cada um. 

Falta espírito de corpo dentro das organizações públicas. 

É oportuno que se diga que essa é a fórmula desenvolvida pela 

Convenção nº 151 (de 1978) da OIT, sobre Relações de Trabalho na 
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Administração Pública, em que se dispõe sobre o direito de 

sindicalização e os instrumentos que devem pautar as condições de emprego 

naquela Administração. 

Segundo aquele Convênio, as negociações, mesmo as de caráter 

apenas consultivo, ou de mera proposta, possuem de fato grande força, até 

porque elas virtualmente contêm uma proposta de arranjo que poderá 

descambar em paralisação. E esta, em princípio, não deve ser desejada por 

nenhuma das partes. 

Ora, é indiscutível que essas negociações deverão ser muito bem 

conduzidas, pois na verdade elas servirão apenas de meras proposições, na 

medida em que poderão ou não percorrer a sua trajetória; se caminhada 

esta até ao seu final, poderão as propostas ser transformadas em lei 

(pelo processo de encaminhamento ao Poder Legislativo de um anteprojeto) 

ou, ainda, através de Decreto (pela mão da própria Administração, através 

de seu Poder Regulamentar), indo as reivindicações a se consubstanciarem em 

realidade legislativa. 

Impor melhores condições de trabalho no serviço público ficará 

na dependência dessas negociações informais, e a cabo de uma liderança 

eficaz, que tenha sobretudo capacidade para conduzir o processo de 

conciliação desses interesses. 

Pois as relações entre servidores públicos e Administração 

fogem do sistema interativo que se processa entre empregados e 

organizações privadas (fábricas, comércio, etc.), mesmo porque se trata 

de um estrato bastante diferenciado do setor terciário. 

Há ainda para distinguir esse estrato o fato de que se os 

funcionários públicos estão a salvo dos decessos provocados pelas crises 
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econômicas (hoje, aliás, não tanto dado que o déficit público influencia 

substancialmente a natureza da política do poder aquisitivo desses 

agentes), existe também o fator de sobrecarga sofrido por aqueles 

servidores, quando dos períodos inflacionários que determinam aumento do 

custo de vida, sem que possam ser alvo de algum benefício que possa advir 

dessa conjuntura, como ocorre, via de regra, com os assalariados privados 

em fase de crescente produtividade. Neste último caso, quando se conjuga 

inflação com crescimento econômico. 

E isso é tanto mais verdade quanto é factível viver-se em um 

país que tem carregado sobre si o fardo indeclinável de elevação de uma 

espiral inflacionária, a atingir a vida de milhões de trabalhadores 

quer sejam esses da iniciativa privada, ou do setor público. 

Ainda hoje, é o vácuo de poder que está a determinar as 

dificuldades que acompanham os agentes públicos, exatamente pelas razões 

antes apontadas. Pelo menos, este é o nosso entendimento. 



CAPÍTULO IV 

o SINDICATO DOS AGENTES PÚBLICOS NO BRASIL: 
SEUS DESVIOS IDEOL6GICOS 
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Em Brasília, talvez se encontre o forum político mais adequado 

para que se criem laços sindicais mais fortes, mais consistentes, em 

torno de um sindicato mais liberto de peias ideológicas e a aprimorar uma 

estrutura organizativa de pureza sindical, com o incremento de 

instrumentos e de lideranças em sede de competência para a interlocução 

das partes em temas não interlineares, porém mais concisos. E a abrir 

questões de ordem não só de natureza econômica, mas de igual peso a 

frisar áreas de políticas de recursos humanos, democratização nos 

institutos de promoção, no critério de mérito para a admissão, na 

permeabilidade das relações hierárquicas, que produza processos osmóticos 

condutores de um alargamento nessas relações, hoje ainda tidas como 

paternalistas, e para onde sejam infiltrados elementos de competência, de 

criatividade, de senso de responsabilidade de trabalho delegado pelo 

Estado, este, que por seu turno exerce função de meio, e não de fim, nas 

relações mais complexas do Sistema Social maior. 

Cremos que os trinta anos de fundação de Brasília já lhe 

autorizam ser sede de uma célula associativa poderosa, específica dos 

agentes públicos, da Administração Direta, pluralizando essa força hoje 

concentrada e até certo ponto mal conduzida. 

É naquela Capital que se encontra o Sindicato dos Servidores 

Públicos Federais SINDSEP - com raio de ação muito abrangente, e 

filiado à CUT, sendo os seus membros ligados ao PT, o que desnatura e 

disfuncionaliza os interesses da categoria; aqueles, dispersos, e esta, 

incipiente em sua ainda nascente capacidade de sindicalização. 

Por ser muito abrangente, pois defender interesses de 

funcionários de Ministérios, de autarquias, de fundações, torna-se 
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inoperante, ou detrimentoso para algumas categorias. É o caso dos 

servidores da Administração Direta, os quais estão sempre defasados em 

cotejo com Professores, técnicos universitários, pesquisadores, e até 

mesmo com servidores de Fundações do Distrito Federal, onde é clamante o 

desnível entre funcionários de nível superior da Administração Federal, a 

perceberem valores infinitamente menores que funcionários de nível médio, 

do estamento dos outros Poderes Constituídos. Isso porque não se 

encontrou a fórmula da isonomia apregoada pela Constituição de 1988. É 

falaz essa fórmula, ou falta tecnicidade para encontrá-la? 

Logo, impõe-se o imperativo de sindicatos mais pluralistas 

tanto em seu sentido político de descentralização de poder, quanto de 

natureza organizacional - e que não estejam atrelados ao Estado, menos 

ainda a correntes partidário-ideológicas, a fim de que o movimento 

sindicalista dos agentes públicos alce vôo e venha a crescer dentro de 

padrões éticos e ótimos de agregação, de cultura organizacional, de 

competência na liderança, a fim de que não se veja a representatividade 

desse segmento apresentar dispersão em suas teses, em seus padrões de 

comportamento, e nos canais onde esses padrões são exteriorizados. 

Os estereótipos ideológico-partidários são adaptados nos 

arranjos organizacionais sindicais brasileiros. Justificou-se, porém, tal 

comportamento na aurora do sindic?lismo na Europa, em meados do século 

XIX, quando MARX, ao entrar na pOlítica operária como Consultor teórico 

da Liga dos Justos - esta que era uma organização semiclandestina de 

trabalhadores emigrados -, transformou esta organização em sede de 

caráter ideológico-político, convertendo-a em Liga Comunista. 

Ao final de 1847, a pedido do Comitê Central da Liga, MARX e 
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ENGELS prepararam "O Manifesto Comunista", o qual viria a ser a cartilha 

de fundação do Partido Comunista, e que teve a sua publicação feita em 

fevereiro de 1848. 

Nesse documento, MARX e ENGELS previam a ruína do capitalismo e 

propõe teses, tais como: a) a abolição da propriedade privada e da 

herança; b) a propriedade estatal das fábricas; c) centralização dos 

meios de comunicação e transporte nas mãos do Estado; d) centralização do 

crédito em poder do Estado; e) educação gratuita para todas as crianças, 

em escolas públicas, etc. E em meio a seu estudo crítico, uma reflexão de 

"futurologia", ao prever a queda do capitalismo, com o poder público 

destituído de seu caráter político, e com a classe proletária a assumir o 

poder. 

No entretanto, apesar do estudo diacrônico da história de 

classes apregoado por Marx, o fenômeno dos dias presentes é de outra 

ordem: a onda bafejadora da liberdade sopra a favor da abertura da 

economia de mercado que se insinuaria - primeiro - na União Soviética 

(esta, hoje, varrida do mapa político-institucional), para ao depois 

alastrar-se por todo o Leste Europeu, onde o regime socialista exerceu 

influência desde os fins da última Grande Guerra. 

E no Brasil ainda é possível registrar linhas doutrinárias 

visivelmente socialistas a imbuírem sindicatos e, sobretudo, Centrais de 

trabalhadores, o que provoca o dizer acurado de Leôncio Rodrigues, nessas 

palavras: 

"O e.tho~ ~oc..<.a.i'<'~ta. que. dá o tom à.. c.uituILa. poi'<'tic.a. da. CUT, 
e.xpi.<.c..<.to no~ doc.ume.nto~ não a.pe.n~ do 111 CONCUT m~ também 
no~ a.nte.IL'<'oILe.~, é .<.nd'<'c.a.tivo de. que. a. motiva.ção b~'<'c.a. de. 
gILa.nde. pa.Jr.te. do~ d.<.IL.<.ge.nte.~ e. qua.dILo~ méd'<'o~ é m~ poi'<'tic.a. do 
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que ~~nd~~ai. Com e6e~to, a p~edom~nan~~a d~ta úi~a 
~~gn~6~~a, expi~~~ta ou ~pi~~~tamente, que a CUT a~e~~~a o 
~eg~me ~ap~tai~~ta. E~~e não é o ~~o. Embo~a ~e~~aitando que 
não é um p~~do poi~~~o, a CUT já ~e man~6e~tou 
expi~~~tamente a 6avo~ do ~o~~ai~mo. I~~o não ~~gn~6~~a d~ze~ 
que a atuação quo~d~ana da d~~eção da CUT e do~ ~~nd~~ato~ a 
eia 6~i~ado~ e~teja o~~entada po~ obje~vo~ de iuta 
~evoiu~~onák~a, de p~ep~ação do~ ~abaihado~e~ p~a o ~~aito 
à ~~dadeia ~ap~tai~ta. O quo~d~ano do~ d~~~gente~ da p~óp~~a 
~en~ai e do~ ~~nd~~ato~ e ~~o~~açõe~ a eia 6~i~ado~ é 
~~a~te~~zado peio ~ame~~ão adm~n~~~~vo, peio~ ~on~havo~ que 
ante~edem ~ eie~çõe~ no p~óp~~o ~~nd~~ato, pei~ en6adonh~ 
~eun~õe~ de d~~eto~~a, peia o~gan~zação de p~o~~~~ campanh~ 
~ai~~~~ e, am~úde, pei~ demo~ad~ e e~~o~~egad~~ negoc~açãe~ 
~om o p~onato. O ~pe~to m~~ ~ad~~ai e ap~entemente m~ 
~evoiu~~onák~o tende a ganh~ p~oem~nên~~a no~ momento~ do~ 
~ong~e~~o~ e a en~oihe~ n~ ~ampanh~ ~e~v~nd~~ató~~~ po~ 
demand~ e~pe~~6~~amente ~abaih~~~ (~edução da jo~nada, 
~eaj~te~ ~ai~~~, et~.J."(65J 

Daí, vê-se que o sindicalismo brasileiro reporta-se ao 

nascedouro da atividade sindical, quando da mobilização do movimento 

associativista político, no eclodir da Revolução Industrial, notadamente 

na Inglaterra, Alemanha e França. O movimento sindical, dessa época, 

revestia-se e travestia-se de ação política, principalmente das teses 

comunistas, particularmente dos mais radicais e ortodoxos. 

A luta que aí se deparava era essencialmente uma luta de 

classes cunhada na opressão, havendo que se confundir os conflitos 

individuais e coletivos do trabalho com os conflitos de natureza 

ideológica entre a classe trabalhadora e a burguesia. Já dizia Marx em "O 

Manifesto Comunista" que a partir desses conflitos (de classes) "O~ 

(65) RODRIGUES, Leôncio Martins. Op. cit., pág. 87. 
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.e.uta ~e. tJta.M 6 Mma. e.m motim". (66) 

Havia, assim, uma pressão ideológica sobre os movimentos de 

trabalhadores, de repúdio às bases capitalistas, de derrogação de valores 

morais, filosóficos, jurídicos e sociais, plantados pela nova concepção 

de relações de produção assentada no regime capitalista. 

E em ângulo de sindicalismo da CUT, há empatia clara dessa 

ideologia com as linhas mestras de sua facção mais radical, que 

transforma o discurso contestatório em prática revolucionária, na 

assertiva feliz de Leôncio Rodrigues. Mesmo assim, vê Rodrigues um 

esforço artificial da CUT em construir um modelo de sindicalismo de 

massas, de base, pois está aquela Central montada - como de resto as 

outras Centrais - sobre a estrutura sindical oficial, o que denota a 

retórica do projeto. E termina afirmando que um modelo dessa natureza só 

será possível quando o sindicalismo brasileiro for capaz de se 

auto-organizar em função dos trabalhadores, ao impor o novo modelo ao 

Estado e aos empregadores, e 

contribuições como hoje 

compulsória). (67) 

quando 

percebidas 

estiver desvinculado das 

(contribuição sindical 

Para em síntese magistral prelecionar aquele mesmo estudioso: 

" •••••• A no~~a. h~póte.~e., pOktanto, é de. que., do ponto de. v~~ta 
do ~~nd~~a..e.~~mo, o e.tho~ ~o~~a..e.~~ta é 6un~~ona..e. n~ 6~e.~ 
~n~~~~~ da. ~oMo.e.~da.çao do~ ~~nd~~a.to~, m~ p~~a. a. ~e.k 
d~~6un~~ona..e. qua.ndo ~e. tJta.ta. de. a.mp.e.~a.k o pode.k ~~nd~~a..e. no 

(66) MARX, Karl e ENGELS, Friedrich. O Manifesto do Partido Comunista, 
in LASKI, Harold J. O Manifesto Comunista de Marx e Engels, Zahar 
Edi tores, 3ª Edição, 1982, pág. 101. O parêntese na ci tação é do 
original. 

(67) Para uma leitura mais detalhada sobre a ideologia da CUT, ver RO­
DRIGUES, Leôncio M., op. cito No tocante ao aspecto levantado, ver 
págs. 25/26. 
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~ntek~ok de ~oc~edade~ de~envofv~d~ e demock~c~. 
Cek:tamente, o ketka:to gekaf do Bk~~f não é. bem o de um pcú~ 
k~CO e de demockac~a co~of~dada. A pobkeza de ampf~ pakcef~ 
da ~oc~edade bk~~fe~ka, ~ d~ckepanc~~ ~oc~~ e keg~on~, 
a gkav~dade do~ pkobfem~ ukbano~, a ~n6fação, etc. af~men:tam o 
d~~CUk~O kad~caf e 6avokecem a ó~ca de uma aftek~va 
~oc~af~ta.. M~ :també.m não ~e pode negak a ex~tê.nc~a de um 
ampfo e modekno contingente de tkabafhadoke~ ~nd~tk~~~ ao 
fado de outk~ camad~ da popufação, ok~entado~ todo~ pOk 
vafMe~ de uma cuLwka de m~~~ e de co~umo, o que co~titu~ 
um ob~tácufo paka a d~n~ão d~ pkOpO~~ kevofuc~onák~~. 
Adem~~, emboka a memók~a do~ ano~ do autok~tak~mo m~f~tak e 
de contkofe ~obke o~ ~~nd~cato~ ~nda e~teja v~va em mu~~ 
6aeçõe~ d~ f~dekanç~ ~~nd~c~, a co~of~dação do pkoce~~o 
demockitico e da competição efe~tokaf, junto com o gkande 
avanço do podek ~~nd~caf no pa~, deveká tOknak cada vez m~~ 
d~~6unc~onaf o pkojeto ~oc~af~ta. no ~ntek~ok da CUT. De um 
fado, a cuftuka ~oc~af~ta. de gkande pakte do~ d~k~gente~ e 
quadko~ ~ntekmed~ák~o~, e de outko, a nece~~~dade de gakantik, 
aqu~ e agoka, vanta.ge~ paka a m~~a de tkabafhadoke~ fevam a 
~ncf~ão, num me~mo pfano de futa., de ke~v~nd~caçõe~ 
"ke6okm~~~" e "kevofuc~onák~~", "econôm~c~" e"pof;tic~1I 
que, ~e 6o~~em paka vafek, ~ek~am mutuamente excfudente~. E~te 
é. o c~o, como já menc~onamo~, da ke~v~nd~cação do contkato 
cofetivo nac~onaf ao fado da ke~v~nd~cação de ke60kma agkák~a 
~ob contkofe do~ tkabafhadoke~, ou então, da futa. pefa 
e~:ta.tização e cofetiv~zação d~ tekk~ d~ empke~~ kUk~~ ao 
fado da ke~v~nd~cação de ~afák~o-de~empkego. É :també.m 
contkad~tók~O pketendek keaf~zak um tkabafho de pke~~ão ~obke a 
Co~titu~nte a 6~ de ~~egukak conqu~~~ paka a cf~~e 
tkabafhadoka e a6~kmak que ~ conqu~~ do~ tkabafhadoke~ ~Ó 
podem ~ek obtid~ atkavé.~ d~ 6okm~ de atuação d~keta.. Ocokke, 
pOké.m, que o~ ~te~ mcú~ kad~ca~ d~ bande~k~ e pfano~ de 
futa. tê.m apen~ um Cakátek pkopagand~~tico, e ~ão de~tinado~ a 
makCak po~~çõe~ de pk~nc~p~o ... "(68) 

No momento histórico que atravessamos vê-se da necessidade de 

uma fuga de percurso; nem por isso o sindicalismo brasileiro público -

para nos atermos ao foco de nosso trabalho - deixa de viver o discurso 

socialista, a ter bandeiras, pelo menos nas teses, de conquista de teor 

comunista. Apesar de denunciar Rodrigues que: 

liA que~tão que ~ukge, aqu~, é.: em que med~da o eth.O-6 ~oc~af~~ta. 

(68) Idem. Ibidem. Págs. 89/90. 
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6avo~ece ou p~ejud~ca ~ luta4 ~~nd~c~~ quotid~a~? Uma 
~e~po~ta ~e~~a de que o antii~be~ai~mo e a ~deoiog~a 
~oc~ai~ta de g~ande p~te do~ d~~~gente~ e quad~o~ méd~o~ 
eievam o "coeó~c~ente de m~i~tanwmo", a motivaçã.o do~ 
o~gan~zado~e~, o e~p~~~to de luta. Ne~~e ~entido, o etho~ 
~oc~ai~ta ~e~~a um 6ato~ po~~tivo p~a a p~óp~~a expa~ã.o da 
CUT enquanto o~gan~zaçã.o ~~nd~cai. Ou~a ~e~po~ta, po~ém, ~e~~a 
de que pode d~6~cui~ o de~envoiv~ento de açõe~ ~ 
i~~tad~ que ~mpi~cam mode~açã.o e negoc~açã.o. Em ou~~ 
paiav~~: não ~nte~e~~a, em te~mo~ de um p~ojeto ~oc~ai~~ta 
~evoiuc~oná.Jr.~o, apen~ a obtençã.o de bo~ "~e~uitado~ 
~med~ato~' ~e e~te~ não v~e~em acompanhado~ de uma mob~i~zaçã.o 
que aumente o g~au de o~ga~zaçã.o e co~c~ênc~a do~ 
tkabaihado~e~. Um Ibom aco~do' com o p~onato ou com o gove~no 
que ~eja obtido ~em iuta deci~ada pode não ~nte~e~~~ a uma 
i~de~ança o~~entada po~ um p~ojeto ~evoluc~oná.Jr.~o. O~ me~o~ e 
o~ M~ podem não ~e h~mon~z~. F~naimente, o que é m~ 
~mpo~tante: a eievaçã.o da co~c~ênc~a da m~~a ou a obtençã.o de 
uma ~e~v~nd~caçã.o ~ed~ata? Quando ~~a ~e~v~nd~caçã.o é 
ating~da ~avé~ de uma mob~i~zaçã.o que 6o~taiece a o~ga~zaçã.o 
do~ ~abaihado~e~, a te~ã.o en~e me~o~ e ó~~ de~ap~ece. M~ 
nem ~emp~e é ~~~m. À~ veze~ ~ã.o po~~~ve~ bo~ aco~do~ ~em o 
con6i~to abe~to, ~endo a ameaça de con6i~to tão e6~caz quanto a 
~ua oco~~ênc~a. L~de~anç~ ~evoluc~oná.Jr.~~, po~ém, ~ã.o 
ge~aimente e~timuiad~ a ampi~~ o con6i~to a 6~m de 6aze~ com 
que a m~~a de ~abaihado~e~ po~~a ~e~~ , na c~ne ' a 
b~utai~dade da dom~naçã.o cap~tai~ta. Há, po~, o ~~~co de que 
o e~6o~ço no ~entido de co~c~entizaçã.o do~ ~abaihado~~ ieve 
a ~~~ demand~ e a de~encade~ combat~ capaze~ de 
comp~omete~ o ~uce~~o de uma campanha de natu~eza e~~~tamente 
~abaih~ta. E~~e d~iema é conhec~do do mov~mento 
~~nd~caL .. " ! 69 ) 

Não se trata, pois, de busca de soluções nas contradições do 

sistema capitalista. Não se discute agora o paradigma; discute-se, sim, a 

busca dessas soluções dentro do modelo capitalista pois para aí marcha o 

mundo - não mais no sentido da "guerra fria" - mas na direção da ajuda ao 

mundo socialista, ajuda essa provinda de países capitalistas avançados, 

estes, a exportar também o modelo de economia de mercado. 

Para que se tenha idéia da persistência de uma forte pressão 

ideológica reinante no interior da CUT e a influenciar os sindicatos 

(69) Idem. Ibidem, pág. 88. 
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industriais, rurais e, até, de serviços, inclusive públicos, há que se 

realçar duas das teses oferecidas durante o Terceiro Congresso da CUT 

(111 CONCUT). A primeira (Tese nº 8), apresentada por onze sindicatos 

rurais, industriais e de serviços de vários Estados da Federação, alude 

ao fato de: 1) a elaboração de um único plano de ação da CUT exige uma 

"análise conjuntural que parta da análise estrutural do Brasil"; 2) que 

"Os monopólios nacionais, por seu turno teriam se formado e crescido 

associados ao capital internacional (p. 32) . Essa seria uma 

característica da economia brasileira cuja superação só poderia ocorrer 

com a superação do próprio capitalismo .... "; 3) que é dever da CUT levar 

a cabo uma pOlítica com um programa de luta que atenda às reivindicações 

imediatas dos trabalhadores e mostre as contradições fundamentais do 

capitalismo, etc.(70) 

Há outra tese - e esta interessa sobremodo ao nosso estudo pois 

reúne interesses heterogêneos, o que dá a nota do proselitismo da CUT 

sobre os seus afiliados - que foi apresentada sob o nº 14 e defendida 

pelo Sindicato dos Servidores Públicos do Distrito Federal. 

Segundo Rodrigues, que resumiu as teses desse CONCUT: 

iIIn-i.c.-i.a.-..6e. (e...6,ta te...6e.) c.om uma. a.nii-i...6e. da. c.onjuntLl/r.a.. na.c.-i.ona.i, 
c.k-i.t-i.c.a.ndo o gove.kno Sa.kne.y, C.On...6-i.de.ka.do '..6uóm-i...6..6o e. 
c.ompkome.t-i.do c.om 0..6 -i.nte.ke...6..6e...6 do..6 gka.nde...6 gkupO..6 e.c.onôm-i.c.o..6.' 
Com ke.ia.ção à e...6tkutuka. ..6-i.nd-i.c.a.i, de.6e.nde. a. c.om-i...6..6ão de. 6ibk-i.C.a. 
c.omo a. 'c.om-i...6..6ão ..6-i.nd-i.c.a.i de. ba...6e.', (que. ke.ie.vânc.-i.a. te.ki e...6..6e. 
a...6pe.c.to pa.ka. 0..6 -i.nte.ke...6..6e...6 do..6 ..6e.kv-i.doke...6 púbi-i.c.o..6? 
PARÊNTESES MEUS MJ), a. ma.nute.nção da. PkOpOkc.-i.ona.i-i.dade. no..6 
okga.n-i...6mo..6 dik-i.ge.nte...6 da. CUT, a. ma.nute.nção da. pe.k-i.od-i.c.-i.da.de. de. 
do-i...6 a.no..6 pa.ka. 0..6 c.ongke...6..60..6 e. ma.ni6e...6,ta-..6e. 6a.VOka.ve.ime.nte. à 
Conve.nção-87 da. OTT. No toc.a.nte. à okga.niza.ção do..6 6unc.-i.oná.k-i.o..6 
púbi-i.c.o..6, de. 6 e.nde. a. c. o n...6tkução de. ..6ind-i.c.a..to..6 ge.kai..6 do 

(70) Os dados são de Rodrigues, Leôncio M. Op. cit., págs. 106 e segs. O 
destaque nao é do original. 
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6unQ~ona{~mo po~ e. áJr.e.a 
:te.~~~:to~~a{. " ( 77 ) 

Donde se vê que a tese oferecida por um Sindicato, dos mais 

atuantes no setor de serviços públicos, pouco se ateve a interesses do 

funcionalismo público, a~ora haver defendido a ratificação da 

Convenção-87 da OIT, com ressalvas à liberdade apregoada por essa 

Convenção, sabido que um dos matizes que identificam a liberdade sindical 

erigida por essa Convenção é a de favorecer um modelo de sindicalismo 

espontâneo e livre, e de obviar um paradigma onde a pluralidade seja a 

tônica com um sindicalismo multiforme e com participação em todos os 

níveis. 

Os artigos 2º, 3º e 5º da referida Convenção bem demonstram 

essa liberdade, e aqui apontamos para o fato de que o artigo 8º, nº 2, da 

mesma Resolução determinar que: liA legislação nacional (de 

países-Membros) não deverá prejudicar nem ser aplicada de modo a 

prejudicar as garantias previstas pela presente Convenção ll
, o que 

direciona, no caso brasileiro, para uma reforma constitucional no sentido 

de permitir o sindicalismo plural, sem as condicionantes de ser sindicato 

uno, por ofício ou profissão e único em cada base territorial, tida esta 

última como o espaço geográfico do Município. Pois é certo que só 

excepcionalmente a legislação brasileira permite um único sindicato a 

nível nacional. 

De tudo se deduz que a ratificação da Convenção nº 87, fica na 

dependência de se extinguir o modelo de sindicato único como existente 

no Brasil desde a vigência do Decreto-Lei nº 19.770, de março de 1931. 

(71) Idem. Ibidem. Pág. 110. 
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Esse é, inclusive, um ponto de partida para o reconhecimento da 

legitimação das Centrais, chamadas Sindicais, as quais, na verdade, são 

apenas de forma substantiva e adjetiva, na ótica jurídica, associações 

civís a que se refere o artigo 5º, incisosXVII a XXI, da Constituição de 

1988. De tal sorte que não têm legitimidade jurídica para decretar 

greves, realizar convenções coletivas ou acordos coletivos de trabalho, 

instituir juízo arbitral ou representar quaisquer categorias de 

trabalhadores em dissídio coletivo da Justiça do Trabalho, ou em qualquer 

ação de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

É demasiadamente esdrúxulo que no Brasil de hoje as Centrais 

"Sindicais", notadamente a CUT - esta que tem uma linha de ação nessa 

direção - arregimente os seus afiliados para a decretação de movimento 

paredista, inclusive de âmbito geral, pois clara está a sua ilegitimidade 

para tanto. 

Donde verificar-se aquela dissociação entre a estrutura 

sindical e o que poderíamos chamar de diretrizes e ação políticas para os 

fins a que se propõe o sindicalismo. Há uma notável fissura entre o que é 

e o que faz o sindicato brasileiro. (Entendido este em sua acepção mais 

ampla) . 

Nessa linha de argumentação, INGRID SARTI e RUBEN BARBOSA FILHO 

chamam a atenção para esse fenômeno: 

"POJt ouvw ia..do, é PJte.c."wo e.Xpt-i.C.M o de...6c.Mo do..6 ..6-i.nd-i.c.a.t-i...6.tM 
pe.tO..6 Mpe.C.tO..6 noJtma-W e. -i.n.,6t-i.tuc.-i.ona..-W do ..6-i.nd-i.c.a.t"wmo 
bJtM-i.te.-i.JtO e.nqua.nto obje.to..6 de. Jte.nOJtmM e. a.tte.Jta.çõe...6. A noção 
de. que. a. ..6-i.mpte...6 PJtdt,{.c.a. é c.a.pa.z de. a.tte.JtM M vált-i.M d-i.me.n.,6õe...6 
da. Jte.a.t-i.da.de. tJta.duz, na. ve.Jtdade., uma. c.onc.e.pção de. c.on.,6t-i.tu-i.ção 
da. C.tM~e. tJta.ba.thadoJta. c.omo um pJtoc.e...6~O auto Jte.6e.Jt-i.do, ~e.m uma. 
v"wão ma."w a.c.uJta.da. do c.onjunto de. a.çõe.~ e.~~ e. de. Jte.ta.çõe.~ 
e.ntJte. M vált-i.M C.tM~e.~ da. ~oc.-i.e.da.de.. 
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Há ainda outna ve~tente expiicativa. É po~~~vei identi6ic~ 
uma ce~ta ap~oximação e~e ~ p~em~~~ co~po~ativ~~ de 
o~ganização do~ tnabaihado~e~ enquanto c~~e e aque~ de 
g~ande p~te do~ ~indicai~~ entnev~tado~. E~ta ap~oximação 
pode ~e~ üeita na medida em que, p~a amb~ ~ pe~~pectiv~, a 
c~~e tnabaihado~a ap~ece como uma ~eaiidade indiv~~vei e 
objetiva, devendo a üo~ma i~titucionai o~ganizá-ia 
uni~iamente. A diüe~ença ~e~idi~ia no üato de que, p~a o 
co~po~ativi~mo e~tatai, o monopólio da ~ep~e~entação ~e~ia 
exe~cido peio E~tado, enquanto que, p~a o~ entnev~tado~, 
~e~ia po~ di~igente~ iiv~emente eieito~ e voitado~ p~a a 
co~tituição do~ tnabaihado~~ como agente autônomo em ação no 
me~cado. V~ a p~e~ença de uma ce~ta ambigüidade na deüinição 
da natu~eza da autonomia ~eivindicada peio movimento ~indicai. 
Enquanto o~ p~óp~io~ i~tnumento~ co~po~ativ~~ e ieg~ 
pude~em g~anti~ o p~oc~~o de co~tnução de identidade no~ 
te~mo~ po~ eie~ p~etendido~, o~ di~igente~ p~ecem não ve~ 
g~ande~ ~azõ~ p~a a aite~ação de~te~ me~mo~ i~tnumento~. 

E~~a ambigüidade na deüinição da natu~eza da autonomia do 
movimento ~indicai, ~ica meiho~ c~acte~izada quando ~uge~imo~ 
que, m~ do que um ~impie~ de~c~o peio ~pecto i~titucionai, 
na ve~dade p~evaiece, entne o~ di~igente~ ~indic~ 
e~ev~tado~, uma v~ão d~~ociada entne ~tnutu~a e p~Wca 
~indic~, que, po~ veze~, o~ impede de avaii~ a ~ntima 
conexão ex~tente e~e ~te~ do~ ite~ co~titutivo~ da 
~eaiidade poi~tico-~indicai."(72) 

Por isso, a "coerência" da tese defendida pelo Sindicato dos 

Servidores Públicos do DF, ao advogar a ratificação da Convenção 87, da 

OIT, sem se ater ao fato de que a questão em adotar a tese da convenção 

mencionada implica na reformulação do arcabouço jurídico-constitucional 

do sindicalismo brasileiro. E, diga-se por oportuno, que o 111 CONCUT 

realizou-se em 1988, ano da promulgação da nova Carta Magna. 

Em conclusão, a linearidade horizontal sindical não existe no 

Brasil, donde em categoria informal, e não-reconhecida juridicamente, é 

possível ver as Centrais de trabalhadores com um raio de ação pouco 

-(72) SARTI, Ingrid e Barbosa Filha, Rubem "O Sindicato Vai a Luta: E 
Agora?", Texto pertencente ao livro "Estrutura e Representaçao 
Sindical", Cedec - !ldes O texto presente nos foi cedido pelo 
Setor de Intercãm~io de Informações e Apoio a Pesquisa eSIIAP) da 
EBAP/FGV. Ver págs 7/8 
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concreto em termos de representação, mas que não deixa de ter uma forte 

influência sobre os mais diversos estratos de assalariados. 

Assim, é possível 

sindicalista corporativista, 

afirmar que é transportada a estrutura 

para gáudio e utilização das esquerdas, no 

que vem a sofrer a instituição sindical dos mesmos males dos formadores 

de políticas dos regimes autoritários. Fascismo ou materialismo histórico 

são duas faces de uma só moeda: o autoritarismo. 

Daí, segundo nosso entendimento, os sindicatos dos funcionários 

públicos devem ser, em suas linhas políticas e de ação, independentes, 

sem tornar absolutas as teses de esquerda ou de direita, e, sim, serem o 

légltimo representante de posições, de interesses, e de reivindicações 

profissionais dos agentes públicos. 

Essa prática é modelar no figurino sindical alemão, país que 

registra o menor grau de conflitos trabalhistas em toda a Europa. O 

paradigma vem desse país, pois a Federação dos Funcionários Públicos 

Alemães - DEUTSCHER BEAMTENBUND - é autônoma, não é afiliada à poderosa 

DGB (Deustcher Gewerksschaftsbund) - Confederação Geral dos Sindicatos 

Alemães -, tem sede em Bonn, ainda Capital, e contava, em 1987, com cerca 

de 782.000 associados. 



CAPiTULO V 

A GREVE COMO INSTRUMENTO COLETIVO DE COAÇÃO: A SUA (IN) 
EXEQUIBILIDADE ANTE A NATUREZA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Pela importância que assume essa técnica de pressão de 

reivindicações do trabalho, na História do sindicalismo brasileiro, 

merece esse tema um estudo à parte, de como se comporta a classe sindical 

em face dessa estratégia. 

Nem sempre o direito à greve foi reconhecido legalmente no 

país. Houve momentos em que tal instrumento de ação foi proibido por ser 

considerado de natureza anti-social, como durante o Estado-Novo, e dentro 

do sentido corporativista de que os sindicatos são órgãos de apoio do 

Estado, nas lides desencadeadas pelo trabalhador em confronto com o 

empregador. 

Na Constituição liberal de 1946, tal direito foi reconhecido 

aos trabalhadores de empresas privadas, havendo posteriormente, já sob o 

regime de 1964, sido proibido expressamente aos servidores públicos e 

àqueles que exercessem atividades nos serviços considerados essenciais à 

comunidade; a elucidação dessas atividades só foi trazida à luz em 1978, 

com a edição do Decreto-Lei nº 1.632, de 04.08.78. 

A novidade foi trazida pela Constituição de 1988, ao ser 

concedido o permissivo da sindicalização aos servidores públicos, bem 

como a garantia da realização de movimentos grevistas. (Cfr. art. 37, 

itens VI e VII). 

o tema é complexo em face da natureza da vinculação do agente 

público com o Estado. 

A rigor, discute-se que natureza jaz no compromisso de trabalho 

entre o servidor público e o Ente estatal. É de ordem contratual? 

Certamente que não .. É de natureza institucional? Parece evidente que 

sim, não obstante as descaracterizações que nas últimas décadas vêm sendo 
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feitas ao serviço público civil no Brasil. 

Desde o Estatuto de 1939, que a tese institucional vem regrando 

os direitos e deveres do funcionalismo público. Assim, tivemos o Estatuto 

baixado pelo Decreto-Lei nº 1.713/1939; este, substituído pelo de 1952 

(Lei nº 1.711, de 28 de outubro desse ano) e vigente até o ano passado, 

quando foi promulgada nova ordenação com o nome de Regime Jurídico Único 

e baixada pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Isso para 

falarmos apenas dos servidores públicos da pessoa política da União. 

A doutrina que embasa essa vinculação traz várias facetas; 

todavia, a mais relevante delas é a que tenta explicar a existência entre 

o Estado e o seu servidor, de uma identidade inseparável: o funcionário 

age em nome da Administração com atribuições que são criadas por lei. Daí 

dizer-se que fazer greve contra a Administração é fazer greve contra si 

mesmo, e tal é inadmissível. O grau de confiança - ou de fidelidade como 

querem alguns - existente é de tal ordem de modo a não aquiescer com 

essa quebra de fidúcia, pela instauração de um conflito do porte do de 

uma greve. 

Os Estados-Unidos que têm sua história centrada na liberdade 

de associação, onde o Estado tem um papel apenas de guardião da liberdade 

contratual, dão tratamento inequívoco a essa estratégia de luta: o 

direito de greve não é extensivo aos funcionários públicos. Na mecânica 

que se processa entre funcionário e Estado, sobretudo a nível federal, 

existe naquele país proibição de ordem geral a não permitir o recurso da 

greve ao funcionalismo público, incluindo nessa proibição, pessoas 

empregadas pelo Governo, pelas agências governamentais e pelas empresas 

com capital público. A deflagração de greve entre esses servidores tem 

sanção imediata de dispensa com pena acessória da não-admissão do punido 
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em funções públicas, pelo prazo de três anos, conforme se verifica no 

LABOR MANAGEMENT REPORTING ANO DISCLOSURE ACT (LMRDA). 

Nesse país, o direito de greve - dos empregados de natureza 

privada - acha-se subsumido no poder da negociação coletiva, fonte 

expressiva e dinâmica do Direito do Trabalho norte-americano. 

Segundo informação trazida por LÓPEZ-MONÍS, em trabalho 

especializado, em 40 Estados da Federação norte-americana, bem como no 

Distrito de COlúmbia, a greve é proibida aos funcionários públicos(73) 

Na Alemanha Federal, existem 3,5 milhões de pessoas atuando nos 

serviços públicos, em todos os níveis de Governo, e, desses, os regidos 

por Estatuto próprio não têm direito a fazer greve, havendo, igualmente, 

a registrar que os representantes sindicais não gozam da atribuição de 

negociar salários. Assim, daquele número, 40% são funcionários. 

Há a considerar que sob o ponto-de-vista de litígio no processo 

produtivo, a Alemanha é país de baixíssimo índice de conflitos de 

trabalho e do mais baixo coeficiente de greves registrado na Europa. 

De 1970 a 1976, foi esse país que registrou o menor número de 

dias de trabalho perdido, em função de greves, em um universo que reúnia 

mais 7 outros países, a saber: Itália, Irlanda, França, Bélgica, 

Inglaterra, Dinamarca e Holanda, afora, claro, a Alemanha. O segundo 

lugar coube à Holanda. 

No ano de 1986, foram perdidas 28.000 horas com greve e 

lock-out, sabendo-se que este último é permitido com reservas na 

Alemanha. 

(73 ) LÓPEZ-MONÍS, 
Inrernacionais 
pág. 76. 

Carlos. O direito de Greve Experiências 
e Doutrina da OIT, Editora Ltr - Sao Paulo, 1986, 
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país não recebem salários, nem 

paradas com greves. Todavia, os 

subvenção como compensação pela 

paga pelo fundo de greves dos 

empregados sindicalizados auferem uma 

perda dos salários, subvenção essa 

sindicatos. 

Do que se deduz que na Alemanha o sistema, através do mecanismo 

da negociação coletiva, se processa de forma muito eficaz e efetiva entre 

as partes conflitantes, isto é, entre patrão e empregado, já que o Estado 

não intervém como parte nas resoluções de conflitos dessa espécie. 

Já a Itália dispõe de uma nova Lei que regula o exercício do 

direito de greve nos serviços públicos essenciais, e da salvaguarda dos 

direitos constitucionalmente tutelados. 

Essa Lei, nº 146, de 12 de junho de 1990, prevê igualmente a 

instituição de uma comissão de garantia da atuação da lei, para o fim de 

avaliar a idoneidade das múltiplas formas de assegurar a moderação do 

exercício do direito de greve, com o gozo dos direitos da pessoa, esses 

últimos constitucionalmente assegurados. (Art. 12 da mesma Lei). 

Dentre esses direitos estão aqueles relativos à vida, à saúde, 

à liberdade e à segurança; à liberdade de circulação, à assistência e 

previdência sociais, à instrução e à liberdade de comunicação. (Art. 1, 

inciso 1). 

Estabelece, ainda, a referida Lei o procedimento a ser seguido 

em caso de conflito coletivo, a fim de que seja assegurada a efetividade, 

em seu conteúdo essencial, dos direitos relativos àqueles serviços. (Art. 

1, inciso 2). 

Na França esse direito existe, com limitações. São proibidos de 
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realizar greves: os magistrados; a Polícia; os integrantes das Companhias 

Republicanas de Segurança; os controladores aéreos; os Agentes da 

administração de prisões; os funcionários que trabalham nos serviços de 

transmissão do Ministério do Interior. 

Há ainda a considerar que, quanto aos serviços considerados 

indispensáveis à segurança e às necessidades do país, existe uma 

Ordenança que permite uma permanente possibilidade de requisição ou de 

chamada obrigatória ao trabalho para aqueles que são responsáveis por 

setores ditos imprescindíveis àquela segurança,e àquelas necessidades. 

Em Portugal, uma Lei (nº 65/77) estabelece que um mínimo de 

atendimento seja prestado por aqueles que, em estado de greve, necessitam 

dar assistência às necessidade essenciais do país. 

Estão catalogadas como atividades essenciais os seguintes 

serviços: 1) Correios e Telecomunicações; 2) serviços médicos e 

hospitalares; 3) serviços funerários; 4) abastecimento de água; 5) 

serviços de minas e energia; 6) bombeiros; 7) transporte de carga e 

descarga de animais e de gêneros alimentícios (deterioráveis). 

E, por conseqüência, o descumprimento de ordem de requisição à 

volta ao trabalho nessas circunstâncias conduz a uma ação disciplinar 

sobre aqueles que detêm a função pública não-cumprida, em face da 

paralisação coletiva. 

No Brasil o direito de greve foi permitido aos servidores 

públicos, havendo entretanto a considerar que: a) esse direito será 

exercido nos termos e nos limites definidos em lei complementar; e b) os 

serviços públicos essenciais devem ser atendidos em função das 

necessidades inadiáveis da coletividade. 
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No tocante a esses dois itens, mister ressaltar que, apenas um, 

a letra "b" do parágrafo anterior, isto é, apenas os serviços públicos 

essenciais, foram objeto de regulação pelo congresso Nacional. O direito 

de greve permitido constitucionalmente aos funcionários, não foi, até o 

presente momento, objeto de lei complementar a que se refere a Lei Maior. 

Sabe-se que a atual Constituição brasileira, a mais extensa da 

vida constitucional do país, remeteu para o Legislativo a regulação de 

uma vasta gama de matérias, estas que deveriam estar completadas e 

colmatadas segundo o imperativo da Constituição. No entretanto, os 

funcionários públicos, pelo menos algumas categorias deles, têm 

realizado greves, sem que se conheçam as regras e os limites ao exercício 

dessa capacidade, haja vista que assim foi determinado quando da feitura 

da Constituição. Esta assim o diz, em seu artigo 37, inciso VII, em 

Capítulo que trata da Administração Pública. (CAPÍTULO VII) . 

No que diz respeito aos serviços considerados essenciais, de 

atendimento às necessidades inadiáveis da comunidade, foi votada a Lei nº 

7.783, de 28 de junho de 1989, que define a legitimidade da greve nessas 

atividades, após "Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade 

de recurso via arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho." 

(Art. 3º). Ora, a classe trabalhadora e a empresarial no Brasil, não _têm 

história de negociação em conflitos de trabalho, intervindo sempre o 

Estado, ou em plano de conciliação judicial. Quanto ao recurso da 

arbitragem, menos ainda se conhece desse mecanismo, o qual poderia ser 

estimulado, pois sabido que em países onde esse recurso é utilizado, o 

choque entre o capital e o trabalho é melhor administrado. Na França, por 

exemplo, a Lei de 04 de março de 1938 tornou obrigatória a arbitragem 

coletiva. E nesse caso prevalece a vontade da mediação sobre a da 



133 

autoridade pública. 

Retornando à Lei nº 7.783/89, há uma determinação no sentido da 

obrigatoriedade de manutenção de equipes de empregados incumbidos da 

preservação dos serviços cuja paralisação poderá implicar em prejuízo 

irreparável, pela deterioração de bens, máquinas e equipamentos da 

empresa, enquanto durar a greve. 

E em seu artigo 10, elencam-se os serviços ou atividades 

considerados essenciais: a) tratamento e abastecimento de água; produção 

e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; b) assistência 

médica e hospitalar; c) distribuição e comercialização de medicamentos e 

alimentos; d) serviços funerários; e) transporte 'coletivo; f) captação e 

tratamento de esgoto e lixo; g) telecomunicações; h) guarda, uso e 

controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares; 

i) processamento de dados ligados a serviços essenciais; j) controle de 

tráfego aéreo; e 1) compensação bancária. 

Para esses serviços, há obrigatoriedade dos sindicatos, 

empregadores e trabalhadores. para em comum acordo manter o atendimento, 

durante a greve, das necessidades inadiáveis da comunidade. 

Ora, mais à frente diz a referida Lei que são necessidades 

inadiáveis da sociedade aquelas que, não atendidas, ponham em perigo 

iminente a sobrevivência, a saúde, ou a segurança da população. E, ainda, 

que na hipótese da não-observância, pelos grevistas,do atendimentocde ~1~ 

se trata, essa prestação de serviços deverá ser feita pelo Poder Público. 

Na realidade, não é isso o que ocorre, pois há não só um 

desafio à observancia da lei, mas é corrente que se ponha em risco - e 

não somente se configura o risco, como o próprio dano - a vida e a saúde 
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da população, como ocorreu em greve havida no mês de novembro de 1991, no 

Rio de Janeiro, quando os empregados da Companhia de Gás desse Estado 

deram margem a corte na distribuição do gás, afetando inclusive 

hospitais, do que decorreu a morte de um recém-nascido. 

Há necessariamente um pré-aviso a ser dado pela categoria que 

intenta deflagrar greves em atividades dessa natureza. A Lei brasileira, 

prefalada, determinou o prazo de 72 horas antes da paralisação, a fim de 

que fiquem cientificados os empresários e os usuários da paralisação 

prevista. O que é, aliás, um prazo muito reduzido, a considerar que a 

mais nova Lei de Greve italiana, e que trata da greve nos serviços 

públicos considerados essenciais, e da salvaguarda dos direitos da 

pessoa, constitucionalmente tutelados, determina que este pré-aviso se dê 

em prazo não inferior a 10 dias. 

Determina a mesma Lei italiana (nº 146, de 12 de junho de 

1990), que os prepostos dos setores da Administração Pública e os legais 

representantes, ou, ainda, os prepostos de uma unidade produtiva desses 

serviços essenciais, estão sujeitos a uma sanção administrativa 

pecuniária, a ser aplicada por decreto do Ministro para a Função Pública, 

ou, respectivamente, deste e do Ministro do Trabalho e da Previdência 

Social, consistente em pagamento de uma soma de dinheiro, a depender da 

gravidade da conduta do agente, não inferior a 200.000 liras, e não 

superior a 1 milhão de liras. E na hipótese de reincidência, a sanção é 

de ordem administrativa de suspensão nos encargos por um período que não 

exceda a 6 meses. 

Na França, exige-se igualmente um pré-aviso, para definir os 

motivos da greve, nos serviços públicos. Esse prazo é de 5 dias de 

antecipação, por parte do sindicato ou sindicatos, os quais são obrigados 



135 

a declarar o lugar, a data e a hora do início da greve, assim como a sua 

duração prevista e se será ou não limitada. 

Nos países anglo-saxônicos, esse pré-aviso é exigido até para 

as greves de trabalhadores privados, para que a paralisação venha a ser 

considerada lícita. É o caso da Inglaterra, Suécia, Noruega e Dinamarca. 

Na Alemanha, não obstante não se exigir legalmente o cumprimento dessa 

formalidade, a jurisprudência dos Tribunais tem acatado a exigência desse 

prazo, e a manutenção dos trabalhos necessários a fim de que seja 

declarada a licitude de uma greve. 

Na Espanha, greve a ser deflagrada em serviços públicos deverá 

ser comunicada em, pelo menos, 10 dias de seu início. Em Portugual, o 

pré-aviso em setores imprescindíveis à população é de 5 dias; se se 

tratar de paralisação em outros setores, o prazo se reduz para 48 horas. 

Donde se vê que a tendência é para o alargamento do prazo do 

pré-aviso, havendo uma tomada de consciência de que não deverá ser 

facilitado qualquer esforço que venha a criar danos ou perigo de dano à 

coletividade, pois a liberdade sindical existe para dosar os interesses 

profissionais, jamais para golpear a homeostase que deve presidir os 

interesses da população, esta que como contribuinte leva a cabo, ou 

carreia para os cofres públicos, as receitas necessárias para a 

manutenção dessas atividades, tendo a contrapartida da exigência de ser 

beneficiária dos produtos dessas empresas. Sobretudo se esses produtos 

são revestidos da condição de segurança, e da saúde pública, pois esses 

valores são irrenunciáveis no estágio cultural atual da Humanidade. 

E, de permeio, essas relações devem estar estofadas de um senso 

de responsabilidade que não ponha em dúvida a prestação desses serviços 

ao alcance da comunidade. A contraprestação da educação é ponto 
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inarredável no conscientizar dessas relações. 

Inobstante, em setembro de 1991, desenvolve-se no país uma 

cadeia de explosão de greves, as quais atingem setores considerados 

indispensáveis à comunidade, pela sua essencialidade. 

Estiveram em greve os petroleiros, os entregadores de gás de 

cozinha, os empregados nos serviços de apoio nos aeroportos, estas duas 

últimas categorias, no Rio de Janeiro, apenas citarmos algumas das 

categorias que sustêm atividades de indispensabilidade em sua 

continuidade, quer vistas pela ótica da sobrevivência social, ex., os 

petroleiros, quer se analisadas pelo espectro de riscos à vida que 

encerram as atividades de pessoal dos aeroportos, que controla o 

atendimento a vôos, embarques, desembarques, trânsito nos aeroportos, 

etc. 

Desse estado-de-coisas, há que se extrair duas lições: 

primeira, que a greve não deve ser necessariamente e sempre a única 

estratégia de luta na aquisição de benefícios - ainda que esses sejam 

meramente salariais e, portanto, de subsistência. O erigir a greve como 

um potencial deflagrador de dissídios coletivos, a prejudicar e a por em 

riscos a comunidade, em desobediência às normatizações legais a respeito, 

denota uma faceta da pouca ou quase nenhuma capacidade de negociação nos 

conflitos trabalhistas, sem potencial para gerar novas relações de 

trabalho senão pelo uso da força. 

A greve no Brasil está sob um processo de desgaste tal, que 

permite prognosticar uma provável e iminente total ineficácia desse 

instrumento no processo de negociação e em prol do equilíbrio das classes 

profissionais em luta com as categorias patronais. 

O segundo ensinamento que as relações conflitivas levam à 
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reflexão é que existe um aparelhamento judiciário competente no país, a 

quem é dado realizar a aplicação e distribuição da justiça especializada. 

Essas instâncias - Tribunais Regionais do Trabalho e, no vértice, o 

Tribunal Superior do Trabalho - mais bem que mal têm levado a cabo o 

disciplinamento das contendas do capital com o trabalho. 

Não é aqui a hora e o lugar de se discutir da propriedade de 

sua legítima representação em torno desses conflitos. O aparelhamento 

existe desde o Estado varguista, tendo a Sociedade brasileira 

recentemente ratificado a presença desse aparelhamento, quando convocada 

para se fazer representar em alçada de Poder Constituinte, esta que 

através de suas representações político-partidárias manteve essas 

instâncias judiciárias, a nível de negociadoras e solucionadoras dos 

conflitos trabalhistas. E por isso mesmo essas alçadas devem estar acima 

dos interesses particulares e paixões de segmentos de empregados, de 

empregadores e do Estado, a fim de fazerem uso de forma digna de sua 

competência constitucional. 

últimos 

alguns 

E aqui é oportuno afirmar-se que se observa claramente, nos 

tempos, 

segmentos 

uma entropia a se interpor entre essas instâncias e 

da classe trabalhadora. Delineia-se um processo 

tromoótico entre essas relações. 

No conflito nacional dos petroleiros, em setembro de 1991, 

houve uma ostensiva incitação da categoria contra a competência do TST, 

não só a nível de palavras de ordem, mas, especialmente, quanto ao 

determinado por aquela Corte quanto ao fornecimento dos produtos básicos 

da linha de produção, no atendimento à população, durante a paralisação 

do trabalho. 

Tem-se notícia de que o suprimento de combustíveis em 
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quantidade suficiente para o atendimento das necessidades da população, 

foi descurado pelas lideranças sindicais, o que poderia ter vindo a 

provocar wndesabastecimento com grande impasse e distúrbio da Ordem e da 

Segurança Públicas. 

E o mais grave é que apesar de haver sido considerada abusiva a 

paralisação, decisão essa tomada unanimemente por aquele Tribunal ,a' greve 

dessa categoria continuou, havendo o Comando Nacional dos Petroleiros se 

pronunciado formalmente quanto a não reconhecer a legitimidade de 

representação daquela Instância para julgar as questões trabalhistas.(74) 

Em todas as legislações do mundo há uma taxionamia de greves, 

para efeito de verificar-se se são permitidas ou não as paralisações, 

cujas conseqüências últimas poderão seriamente acarretar prejuízos de 

ordem social, a afetar não só o Bem-estar da Sociedade, mas, sobretudo, o 

respeito às instituições e o dever que a todos incumbe de preservação da 

Paz Social. 

Há no Direito Comparado muitos tipos de greves, com a proibição 

de algumas espécies delas. Geralmente são proibidas greves políticas, 

rotativas - estas, quer de pessoal, quer de organizações -, greve com 

ocupação de locais de trabalho e sobretudo greve que tem por escopo a 

ameaça à Paz da Sociedade, as chamadas greves revolucionárias. 

Faz-se necessário realçar a gravidade do desrespeito a quem tem 

a incumbência institucional de solução dos conflitos trabalhistas, e aqui 

retornamos à intrincada solução da greve dos petroleiros, cujas 

lideranças insurgiram-se quanto ao que chamaram de "abuso" do TST. Ora, é 

preciso não esquecer que esse é o único forum onde existe um esforço 

visível na solução dos conflitos trabalhistas no Brasil. Onde procurar 

(74) Ver "O Globo", de 21/09/91, Caderno Economia, pág. 26. 
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essa solução? Negociar com o Governo tem sido quase impossível, dado o 

despotismo dos negociadores dessa última alçada. Prática em negociação 

não existe no Brasil. Arbitragem nunca foi vivenciada no país, e para que 

ela possa vir a surtir efeito é preciso um alto grau de conscientização 

social das partes envolvidas, pois a arbitragem tem compromisso prévio de 

acolhimento da decisão do mediador, o que se faz de forma não-coercitiva, 

pelo menos a nível de coerção institucionalizada. Poderá haver, sim, uma 

coerção social, mas para isso subentende-se, por igual, ser a sociedade 

formada de estratos de forte poder de influenciação e de pressão. Donde, 

também aqui ressurgir a questão da educação das massas. 

Enfim, com tantos e tamanhos esgarçados fios associacionistas, 

não se entrevê no momento atual outra forma de institucionalização de 

solução de conflitos trabalhistas que não o trânsito dessas questões 

pelas barras dos Tribunais especializados. 

Além do mais não haver uma auto-disciplina sindical, o que 

daria o tom se existente aquela - de mais eficácia nas relações 

trabalhistas. 

Não há auto-regulamentação na vida das relações sindicais. E 

falta, até, a ótica de que o menosprezo ao arcabouço da negociação - o 

único existente - não traz resultados práticos às lutas trabalhistas. 

Tampouco, existe pragmatismo nesse horizonte. 

Aliás, mesmo nos países onde não existe o aparelhamento 

especializado nessa matéria, e em que as relações dessa ordem passam por 

um crivo de pedagogia de alto nível, a última palavra ainda é do Poder 

Judiciário, ou através de Tribunais Constitucionais - ex., Itália e 

Espanha, ou na Alemanha, através do Tribunal Federal do Trabalho -, ou 

até como nos Estados-Unidos onde o processo de conciliação dessas 
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relações é inteiramente entregue às partes, ou via intervenção do FMCS -

Federal Mediation and Conciliation Service esta que é uma Agência 

independente. 

Mesmo neste último país, todas essas possibilidades de 

conciliação não afasta a função judicial, a qual analisa os trâmites que 

devem seguir as negociações levadas à instância arbitral. 

Há ainda nesse país a capacidade de intervenção do Governo nas 

hipóteses de os conflitos permearem interesses estritamente nacionais. 

conflitos 

Para destacar algumas hipóteses, pode 

envolvendo ferroviários e pessoal 

haver intervenção em 

de linhas aéreas, na 

atividade de transmissão ou comunicação entre o Estado e o exterior, em 

atividades que ponham em risco a saúde ou a segurança nacionais, enfim, 

desde que decorrentes esses impasses já da instância de negociação 

coletiva, sem apresentarem solução. Aí, o Governo pode intervir em face 

das dificuldades que assumirão os conflitos estabelecidos nesses 

segmentos. 

Dessa arbitragem facultativa, da qual não se tenha logrado 

êxito, o Presidente da República pode nomear um funcionário para 

investigar os fatos, e, ao fim, deverá esse apresentar um resultado em 

relatório. Não obstante, não se trata de procedimento coercitivo, de 

natureza jurídica, pois esse relatório, se publicado, fará mobilizar a 

opinião pública, a qual com poder suficiente de pressão deverá formar uma 

corrente de opinião poderosa, a levar as partes para um entendimento. 

Em julho de 1966, segundo noticiam ORLANDO GOMES e ELSON 

GOTTSCHALK, dado o resultado não-conciliatório em greve ocorrida entre os 

mecânicos de companhias de navegação aérea dos Estados-Unidos, o conflito 

não-resolvido por mediação foi objeto de decisão do Congresso Nacional, o 
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qual, através de lei, determinou a volta daqueles grevistas ao 

trabalho. (75) 

Donde se vê que naquele país do norte, os três Poderes 

constituídos têm competência para, em momento de grave entropia, entre 

parceiros sociais em busca de solução em conflitos de trabalho, intervir 

nesse processo em busca da Paz que deve presidir as relações produtivas. 

Portanto, há um mínimo de transigência a ser respeitado, pois 

não é possível o exercício de um direito sem os respectivos lindes à ação 

desse mesmo direito, mormente quando esse exercício envolve atividades de 

sérias repercussões para a saúde, a segurança, o bem-estar, e a liberdade 

dos demais cidadãos. 

No Brasil, a matéria dos serviços essenciais é pouco aclarada 

no espírito das pessoas, pois o ânimo que perpassa as atividades 

sindicais ainda seja o bastante adormecido para que aqueles estratos se 

auto-organizem e se auto-disciplinem em função dos impecilhos gerados no 

próprio sistema realimentador da conciliação e da busca da solução dos 

impasses. 

Reconhece-se que esse é um direito a ser exercido pelas 

entidades profissionais, sem que se esqueçam, entrementes, de que há um 

direito maior a ser preservado, ou seja, o da supremacia da coletividade 

dentro da qual se insere a sobrevivência da categoria profissional. 

o direito de greve, em seu aspecto informal, pode ser 

enriquecido com nuanças menos danosas para a Sociedade. 

(75) Ver GOMES, Orlando, e GOTTSCHALK, Elson. Curso de Direito do Tra­
balho, Editora Forense, 8ª Edição, 1981. VaI. 11, nota de rodapé nQ 
21, pág. 860. 
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Em Portugal, segundo informa, ainda, López-Monís, há formas 

atípicas de greves que chegam a assumir força coercitiva dentro dos 

conflitos tréIDalhistas. Assim, há um verdadeiro leque de greves 

não-convencionais: 1) a greve de zêlo, onde as tarefas são realizadas de 

forma tão precisa que chegam a desorganizar o processo de produção; 2) a 

greve de rendimento (chamada no Brasil de "operação tartaruga"), em que 

há uma diminuição do ritmo de trabalho; 3) a greve da mala, nos 

transportes de massa, quando os trabalhadores não efetuam a cobrança das 

tarifas; 4) a greve das horas extraordinárias, por ocasião da qual os 

trabalhadores não realizam a jornada extraordinária de trabalho. Há ainda 

a greve rotativa, esta, que em alguns países é proibida; a greve 

trombose, durante a qual há a paralisação de parte dos trabalhadores, 

cujos setores são de importância vital para todo o processo produtivo, o 

que força este a parar, etc. 

São categorias sociológicas de greves, as quais nem sempre 

coincidem com os critérios jurídicos estabelecidos, mas que na prática 

levam a termo o sentido maior da paralisação. 

Quanto à greve geral, tem se constituído em recurso a 

esvaziar-se a cada ordem de deflagração. Desde 1986, no Brasil, que eSsa 

técnica tem sido usada inabilmente, com uma crescente queda de 

credibilidade. 

Têm sido registrados apêlos de ordem sindical para o 

desencadear de greves dessa dimensão, as quais têm se mostrado pouco 

destinatárias das finalidades que lhes creditam os líderes sindicais. 

Houve tentativas de greve geral em 1986, 1987 e 1988, havendo a 

elas pouca adesão, o que desnatura um movimento de bloco, que não existe. 
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Em 1990, foi convencionado o dia 12 de junho para uma greve desse porte, 

havendo sido cancelada poucos dias antes de sua deflagração, por 

incipiente mobilização dos trabalhadores. 

O que leva à reflexão de que, como alguns pensam, não existem 

movimentos sindicais autênticos no Brasil, pois os seus líderes são pagos 

pelas empresas ou pelo Estado, via contribuição sindical; não existe 

consciente adesão aos movimentos sindicais por parte de grupos sociais, 

como falta igualmente credibilidade da Sociedade como um todo, a ser 

avalizada à ação sindical; como, aliás, falta também credibilidade no 

outro estribo do aparato institucional de defesa de interesses dos mais 

diversos segmentos sociais, a saber, falta confiança aos partidos 

políticos. 

Constata-se uma ausência de confiança nos propósitos, nas 

lideranças e nos instrumentos de ação ligados a essas instituições 

representativas de defesa da comunidade. 

Há, em síntese, um movimento desparelho no que tange à 

oportunidade e à validade de greves, notadamente da greve geral, pois os 

fatos assim têm revelado no embate das forças sociais em país onde o 

Estado tem sido tutor de extensa regulamentação legislativa sobre as 

relações de trabalho, não deixando muito espaço para a confluência 

negociada desses conflitos, a se transformarem - eles próprios - em 

auto-condutores das vias de negociação. 

Por outro lado, conforme estudos baseados em pesquisas de campo 

e em observações próximas aos sindicatos brasileiros conforme 

refletidas por Leôncio Rodrigues e Ingrid Sarti/Rubem Barbosa Filho - os 

próprios líderes sindicais 

sindicalismo orasileiro, 

aproveitam a estrutura 

usando bandeiras de 

corporativista do 

lutas ambígüas ou 
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artificiais, conforme o sentir daqueles estudiosos. (76) 

Ao que acrescentamos faltar aos líderes sindicais 

amadurecimento e praxis na condução de negociação, a existir pouca 

disposição em negociar, pois o divórcio entre o discurso e a prática em 

realizar entendimento, mostra de forma clara que os meios nem sempre 

estão conjugados com os fins na vivência sindical brasileira. 

Principalmente em meio aos articuladores mais sectários. 

Na verdade, parece interessar a algumas lideranças sindicais a 

mão paterna do Estado no criar, desenvolver e desobstruir os canais de 

negociação. Este, porém, não parece ser o caminho a ser percorrido, pois 

como salientado por RUSSOMANO, a marcha, nos países subdesenvolvidos, é 

na direção da liberalização dos sindicatos, e que esse esforço " ... ~~ 

o~~~nta no ~~n~do d~ ~~ u{tkap~~ak o {~~t~ do 'V~~~~to L~g~~{ado p~{o 

E~tado', paka qu~ ~~ eh~gu~ ao ho~~zont~ do V~eito Negociado pela4 

d~ tkaba{ho."(77) 

(76) Ver citação de SARTI e BARBOSA FILHO no Capítulo IV desta, Nota 70 
e comentários sobre a obra de RODRIGUES, no mesmo Capítulo, Nota 
65. 

(77) Ver O Sindicato nos Países em Desenvolvimento, Orientação de Mozart 
Victor Russomano, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1980, 
Introdução, pág. 12. (Os destaques que aparecem no texto transcrito 
são do original). 



CAPíTULO VI 

o SINDICALISMO A LUZ DE OUTROS PARADIGMAS 
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1. O MODELO FRANC~S 

o sindicalismo na França tem como referencial a Revolução de 

1789, a qual deflagrada em nome da igualdade e da liberdade, aboliu 

drasticamente a Monarquia absoluta e a Ordem nela reinante. Houve a 

fissão radical do statu quo, provocada pela rebeldia das massas e mais 

precisamente pela classe dos "paJtve.nu..6". 

Em 17 de junho daquele ano, o Terceiro estado insurgiu-se 

contra a Realeza, a Nobreza e o Clero. E, ato contínuo, esse mesmo 

"üvr.-6-État" auto-proclamou-se Assembléia Nacional, representante, assim, 

da nação, abolindo o direito de veto às suas decisões. Isso não obstante 

a tentativa do Rei em suspender as suas sessões. Oaí foi um passo para 

que a 9 de julho seguinte, a Assembléia Nacional tenha se declarado em 

Assembléia Constituinte. 

Logo após, isto é, em 14 de julho, ocorre a derrocada do 

regime, com a Tomada da Bastilha pelo povo, esta que simbolicamente fez 

ruir o edifício da monarquia e seus privilégios feudais. 

Na verdade, a Revolução foi fruto de uma seqüência de fatos no 

tempo, de uma cadeia de idéias em ebulição, idéias irrompidas de um 

sob-solo social incandescente pela miséria do povo, por uma hierarquia 

severa de valores aristocráticos, e de uma ideologia plantada aí, e 

provinda da riqueza do século das Luzes. 

É toda uma teia ideológica que perpassa a então sociedade 

francesa, esta, vista em suas raízes por uma classe burguesa em ascensão, 

e sem privilégios; por uma elite intelectual nascida do Iluminismo, 

apoiada teoricamente pela crença na Razão humana e nos poderes nela 
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inerentes. A era das Luzes coincide com o Enciclopedismo francês, ou 

deste é resultante, movimento esse liderado por expoentes do escol de 

DIDEROT, VOLTA IRE , MONTESQUIEU, SIEYES, ROUSSEAU. O Enciclopedismo que se 

inicia com a feitura da Enciclopédia e que tem em Diderot o seu artífice 

maior e devotado obreiro, começou a ser publicada em Paris, em 1751. É 

esse movimento que dá o artefato ideológico necessário para a 

efervescência de idéias, que culmina com a Revolução, em 1789. 

Igualmente, na Inglaterra, o contributo inestimável de JOHN 

LOCKE, o qual mergulhado em sua filosofia empirista, dá a nota de 

respaldo inclusive a filósofos franceses, alguns dos quais haviam 

visitado a Inglaterra e se impressionado com a pujança das instituições 

políticas desse país. Haja vista a impressão obtida por Montesquieu, este 

que se abeberando do sistema político inglês, escreveu a sua mais famosa 

obra "O Espírito das Leis", no qual dedica, no Livro XI, Capítulo VI, uma 

reflexão sobre a Constituição da Inglaterra, onde analisa a célebre 

teoria da Divisão dos Poderes, que viria ao longo dos anos a ser adotada 

por quase todas as Constituições do Ocidente. 

O liberalismo emerge daí com uma intensidade tal que joga a sua 

tônica na defesa do indivíduo contra o abuso do poder. Daí, Rosseau, 

haver se dirigido contra os titulares do poder e não contra o próprio 

poder, a defender uma soberania absoluta, feita em Pacto Social, em que 

eomum a p~~~oa ~ o~ b~~ d~ eada ~~oe~ado, ~ p~la qual, eada um, 

unindo-~~ a todo~, ~Ó ob~d~ça, po~tanto, a ~i m~~mo, ~ p~~man~ça tão 

liv~~ eomo an.t~~."{78J 

(78) ROSSEAU, Jean-Jaques. o Contrato Social, José Bushatsky Editor, S~o 

Paulo, 1978, pág. 86. 
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Como se vê, trata-se de um acordo de vontades dirigido a uma 

ordem política em que cada qual tinha o poder de deliberar e de ser 

ouvido, para o bem-estar de todos. 

Óbvio que essa doutrina não prevaleceu em meio à causa 

inflamada da qual se originou a Revolução, pois se Rosseau centrava a sua 

filosofia em bases de liberdade e de soberania, a ideologia vencedora de 

1789 impunha como molas para um novo estado-de-coisas os valores 

representativos do binômio liberdade e igualdade, esta última que bafejou 

todo o arcabouço institucional francês até os dias de hoje. 

Havia, assim, entre os iluministas, discordâncias, sabido que 

Voltaire não simpatizava com Rosseau, fazendo críticas acerbas de seus 

trabalhos. Por outro lado, sabe-se que GOETHE era um grande admirador de 

Rosseau. 

Mesmo assim fez-se a marca indelével do genebrino na Revolução, 

pois é de sua concepção que foi retirada a idéia literal do artigo 1º da 

Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (de 26.08.1789), ao 

proclamar que: 

"0-6 home.n..ó na.-6c.e.m e. -6ão l.-i.vke.-6 e. .-i.gUCÚ-6 e.m d.-i.ke..-i.t0-6. A-6 
d.-i.-6tinç.ôe.-6 -6Ó pode.m ô undaJt --6 e. na. util.-i.dade. c.omum." 

Ora, a idéia nuclear dessa igualdade foi tecida em "O Contrato 

Social", de Rosseau, ao enunciar no Capítulo Primeiro dessa obra que: "O 

home.m 11MC.e.u ,f..,(Vke., e. -6e. e.nc.ontka. e.m toda. a. paJtte. -606 6 e.kk 0-6 ." E que: "A 

okde.m -6oc..-i.a.l é, pOkém, um d.-i.ke..-i.to -6a.gkado, que. -6e.kVe. de. -6upe.dâne.o a. todo-6 

0-6 de.mM-6. E-6te. d.-i.ke..-i.to, c.ontudo, não Pkovém da. n.a,tuk e. za.; e.-6tá 

6unda.me.nta.do 11M c.onve.nç.ôe.-6." Em outras palavras através da vontade de 
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todos, é que se soma o desejo de erigir o arcabouço social em benefício 

da utilidade pública. É da vontade de todos que nasce a vontade geral, 

esta a ter em vista o interesse comum e aquela, o interesse privado. 

De qualquer forma, o que se deduz da época das Luzes, na França, 

é que: 1) o liberalismo recusou a doutrina voluntarista da soberania, 

consoante pregava Rosseau; e 2) não foi adotado o cânone da soberania 

aosoluta. 

Daí, ter-se erigido a sede de um sistema político em que o 

cidadão passa a ser o casulo de todos os seus direitos, sem que o Estado 

interfira na limitação desses direitos individuais. Mais, foi proibido o 

direito à coalização entre os homens, pois essa poderia desaguar em 

frontal violação a essa liberdade individual. Daí serem iguais os 

direitos de cada cidadão, como indivíduo, não se permitindo qualquer 

tentativa de associação entre pessoas, o que feriria essa pretendida 

igualdade. 

Toda a filosofia política francesa passa, desde aí, por uma 

recusa e uma intolerância ao associativismo, havendo este até a ser 

considerado crime, em determinada época da História daquele país.(79) 

É como dito por Tocqueville: "O~ 6kanc~~~~ ó~z~kam ~m 1789 o 

m~ok ~~60kÇO jam~~ ~ó~ctuado pOk quafqu~k povo, paka, pOk ~~~m d~Z~k, 

COktak o ~~u d~~~no ~m do~~ ~ ~~pakak pOk um ab~~mo aqu~fo qu~ hav~am 

~~do at~ ~ntao, daqu~fo qu~ qu~~~am ~~k no óutukO . ... ; nada ~~qu~c~kam 

(79) A França, em 1848, foi palco de várias refregas populares em busca 
de reformas SOCIaIS. Houve combates nas ruas e por estarem 
insufladas as multidões, foi baixada lei em 27 de novembro de 1849, 
transformando-se o direito de coalização em tipo penal. Voltava, 
assim,a se constituir crime a liberdade de associação. 

(80) TOCQUEVILLE, Alexis de. Op. cit., pág. 9. 
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Na esteira dessas idéias, veio a lume a Declaração dos Direitos 

do Homem e do Cidadão, esta adotada pelo povo em 06 de agosto de 1789 e 

acolhida formalmente por Decreto de 26 de agosto seguinte. 

Por outro lado, só em junho de 1791, foram extintas as 

Corporações de ofícios, que disciplinavam os segmentos econômicos e 

profissionais desde a Idade Média. 

E nessa ocasião dá-se a grande quebra do elo da cadeia do 

associativismo, este, seriamente prejudicado em função das disposições da 

Lei "Le Chapellier", a qual baixada em 14-17 de junho de 1791, proibia 

qualquer agrupamento ou associação, quer de trabalhadores, quer de 

patrões, em nome de uma filosofia exaltadamente individualista que se 

implantava no país. E, na esfera pública, o fenômeno não seria diferente, 

pois em face do ordenamento da Lei "Le Chapellier", os cidadãos foram 

isolados, em função do Poder Público. 

A partir de então as regulamentações tendiam, dentro das 

premissas da ideologia aí nascente, a proteger o indivíduo, nos agentes 

do Estado, contra os abusos do poder, e, por outro lado, a eles não era 

permitida a criação de grupos privilegiados dos quais pudesse emanar 

algum tipo de pressão contra as autoridades públicas. 

As garantias dos agentes públicos eram de ordem individual, 

portanto, em contexto de direitos fundamentais do indivíduo, olvidando ou 

cerceando qualquer tipo de ensejo que favorecesse a criação de 

reivindicações coletivas. 

Assim, as garantias existentes empanavam qualquer possibilidade 

de fomento à criação de corpos ou associações em defesa do universo de 

funcionários. 
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Daí porque as decisões do Conselho de Estado tendiam a essa 

orientação. É como dito por ROGER GRÉGOIRE, que: "Ti en ~i~uite d/une 

p~t, que ie d~o~t du ~av~i ne ~'appi~que p~ a la üon~~on pubi~que, 

d'au~e p~t, que ie~ mode~ d'~nte~ven~on ~oiie~~ve - a~~on ~ynd~~aie 

et a pi~ üo~te ~~~on g~eve - ~ont ~n~omp~bie~ ave~ ie~ g~an~e~ 

Só muito mais tarde, com a Lei de 21 de março de 1884, foi 

autorizada a constituição dos sindicatos profissionais. Todavia, havia 

então consenso quanto ao fato de que a referida Lei não se aplicava aos 

funcionários públicos. 

Assim é que em 1887 foi dado o primeiro grande passo rumo à 

sindicalização dos agentes públicos. ~ nesse ano que a Prefeitura de la 

Seine encaminhou o registro dos estatutos de um sindicato no que 

pretendia aplicar todas as disposições da Lei de 21 de março de 1884, 

esta permitidora da criação de sindicatos profissionais. Houve reação e o 

Ministro do Comércio interditou o registro solicitado. Em contrapartida, 

inicia-se aí a fase da tolerância, havendo sido criados os sindicatos do 

pessoal dos serviços do fumo, e outros, antes da permissão ocorrida em 

1899. 

Daí em diante começa a formação dos grupos amicales, e de 1904 

a 1906 foram criados sindicatos do pessoal do correio. E de 1º de julho 

de 1901 a 1º de dezembro de 1907, 516 declarações de afiliação de agentes 

do Estado foram registradas. 

Em 1896 foi criada a C.G.T. (Confederação Geral do Trabalho), e 

(81) GRÉGOIRE, Roger. La Fonction Publique, Librairie Armand Colin, 
Paris, 1954, pág. 52. 
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como fenômeno natural os funcionários impedidos ou coarctados em sua 

capacidade de associação seguiram a reboque da força do assalariado 

privado, este, já mais organizado sindicalmente. 

Vivia-se a época dos direitos consentidos (tacitamente), mas 

não regulados expressamente pela Ordem jurídica. 

Nos albores da Primeira Guerra Mundial, o sindicalismo na 

França ressurge com muita força, e a partir de 1919 o movimento sindical 

se estende aos funcionários da Aduana, do Ensino, da Polícia, dos 

Serviços Penintenciários. 

Porém foi a partir da Lei de 19 de outubro de 1946, que foi 

reconhecido o direito sindical aos funcionários. Desde esse momento o 

sindicalismo aparece ligado ao funcionalismo, na França, dispondo de 

assento nos organismos consultivos paritários, encarregados de se 

pronunciar sobre a pOlítica geral em matéria de função pública, e sobre o 

funcionamento dos serviços. 

Na França, desde o advento da Lei de 04 de março de 1938, 

tornou-se obrigatória a arbitragem coletiva. Assim, a vontade dos 

parceiros sociais sobrepuja a vontade da autoridade pública, e mesmo a 

dos juízos arbitrais. 

Existe um Código de Trabalho, em que se pautam as partes em 

conflito, podendo negociar indo até às Comissões Nacionais ou Regionais 

de Conciliação, as quais são integradas paritariamente por representantes 

de trabalhadores e empresários e por representantes da Administração 

Pública. 

Existe ainda a salvaguarda da intervenção coercitiva do Governo 
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em que se permite a requisição de todos os trabalhadores públicos e 

privados que façam parte dos serviços considerados essenciais à segurança 

e às necessidades do país. 

Portanto, essa requisição é de caráter permanente, podendo ser 

utilizada pelas autoridades sempre que necessário for. Certamente que seu 

uso não é freqüente, pois a via da negociação é praxis incontroversa em 

país que guarda uma experiência mais larga de convívio entre parceiros 

sociais. 

A reação contra o sindicalismo, em país de prática secularmente 

liberal, se deu não só em virtude desse próprio liberalismo, mas 

paradoxalmente por serem os franceses autênticos sacralizadores do poder 

estatal. Aqui há um misto das duas fases da Revolução: aquela do 

liberalismo; e a outra da França do Diretório, no que erigiu o Estado ao 

seu poder mais extremado e revolucionário. 

Daí conceberem a indiscutível autoridade da soberania do 

Estado, herança mais distante da influência do Direito Romano, após a 

reelaboração exercida sobre o conceito pela Escolástica da Idade Média, 

em função da Monarquia. Eis porque os executores da Revolução francesa ao 

retomarem a idéia, trataram de destruir os corpos intermediários 

detentores de poder. Daí a extinção das corporações de ofícios. 

A Administração Pública - corpo no qual se materializa o Estado 

- nunca foi vista na França como uma empresa-empregadora, a contratar 

serviços. E, sim, como Poder Público. 

A concepção "estatista" da Administração atravessou o século 

XIX. E o Conselho de Estado estabelece jurisprudência ao admitir que há 

serviço público onde o Direito Comum deixa de ser aplicado. 
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Como na Alemanha, a França concedeu ao seu corpo de agentes 

públicos privilégios e particularismos. Daí, em conseqüência, haver uma 

hierarquia, uma subordinação do servidor ao Estado e o reconhecimento de 

que a função pública não é um encargo qualquer. É um serviço para o qual 

se faz necessário todo um aparelhamento sistematizado e orgânico, cujos 

membros tenham um vínculo próprio a uní-los ao Estado. 

Em face desses particularismos, surge nos fins do século XIX um 

conceito dual de funcionários, segundo exerçam eles funções de autoridade 

ou funções de gestão. A uns dar-se-ia delegação do Poder Público 

outorgada pela via da autoridade, e a outros se aplicaria um simples 

contrato de serviços. Obviamente tal teoria provocou controvérsias entre 

os estudiosos, pois era a mesma baseada em relação de poder, ao desprezar 

a relação de tarefas ou de atribuições que existem em qualquer cargo. 

Portanto, o serviço público francês passou pelo rigor dos 

princípios dos regimes do Consulado e do Império, havendo um retemperar 

por ocasião já neste século da criação de garantias legais que 

particularizam a função pública francesa. 

Com a criação da ENA (Escola Nacional de Administração), o 

serviço público mais se profissionaliza, estando este serviço organizado 

em carreiras, com correspondentes caracteres a vincar a função pública 

francesa, a cujo serviço acha-se inserida de forma bastante 

racionalizada. 

A França tem uma sociedade de um excepcional poder de pressão, 

dada a conscientização política de seus segmentos. São os chamados "gkoupe~ 

de pk~~~on", cujo nome foi sugerido por MAURICE DUVERGER, quando ele 

próprio declara que adaptou para a língua francesa a tradução da 
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expressão inglesa "pJte.-6-6uJle. gJtOUP-6". 

São instituições variadas que têm em si um mesmo elemento 

comum: sua influência sobre a vida política. (82) 

E cita aquele a Autor os principais grupos de pressão: os 

agrupamentos patronais da indústria e do comércio; as organizações das 

pequenas e médias empresas; a Federação nacional dos Sindicatos de Tra­

balhadores agrícolas,os agrupamentos de trabalhadores, etc. 

Neste último grupo, destacam-se as Confederações seguintes: a 

CGT, a mais antiga e a mais poderosa; tem feição partidária ligada ao 

Partido Comunista apesar de existir uma minoria não-sectária sobrevi­

vente no interior da referida Confederação. 

A Segunda Confederação - a Força Operária - provém de uma di­

vergência com a CGT, ocorrida em 1947. É de natureza anticomunista sis­

temática e se mostra muito forte com muitos afiliados em meio ao fun­

cionalismo público. 

A Confederação Francesa dos Trabalhadores Cristãos (C.F.T.C.) 

foi fundada em 1919 e tinha antes da última Grande Guerra seu grande 

lastro apoiado nos sindicatos de empregados, e, segundo ainda DUVERGER, 

mais ainda em empregadas. Após a libertação da França, grupos jovens 

formados pela Juventude Operária Cristã, deram um forte impulso a essa 

Confederação. Ainda segundo o mesmo autor esta última Confederação foi a 

única que viu crescer, nesses últimos anos, o número de seus afiliados. 

Diz ainda que a influência dessas pressões tem sido muito im­

portante sobre a opinião pública, mas que permanece fraca sobre o Go­

verno. 
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Do que se deduz que a imagem do Estado se reveste de caracte­

risticos quase sagrados, mas que o grau de politização do povo francês 

lhe permite um poder de censura e de auto-seleção no filtrar informação 

do interesse de seus mais variados segmentos. O individualismo que pre­

valece sobre a liberdade do grupo profissional, na França, a que aludem 

Orlando Gomes e Elson Gottschalk, tem - acrescentamos nós - o contra­

ponto de uma sociedade muito conscientizada politicamente, o que retem­

pera o forte senso de liberdade individual subjacente na estrutura com­

portamental de cada qual dos franceses e nos brios de toda a nação. 

No plano sindical, o movimento dos agentes públicos franceses 

veio a ser reconhecido após muitos percalços, inclusive em função da 

doutrina francesa sobre a natureza juridica do funcionalismo naquele 

pais. 

Ora, sabe-se que naquela linha doutrinária, os funcionários 

públicos são considerados não-empregados, sem vinculo de emprego, bem 

como não-portadores de interesses econômicos a defender. E que o direito 

sindical subverte o principio da hierarquia, esta que rege as relações 

funcionais no serviço público. 

Por conseqüência, sentar-se à mesa de negociação em pé de 

igualdade com o Estado não é próprio nem tipico das relações que nor­

teiam o andamento da função pública - pelo menos é o que argumentavam os 

contraditares da extensão do direito sindical ao funcionalismo. 

Já dizia HAURI OU que era inconcebivel a luta de classes no 

interior da administração do Estado. 

De qualquer sorte, a concepção francesa foi se abrandando para 

cede respaço a uma liberalidade no tocante à sindicalização e ao 
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exercício do direito sindical em meio aos funcionários públicos 

franceses. 

A partir de 1924, o Presidente do Conselho de Estado Edouard 

Herriot declarava a vontade do Governo em reconhecer o direito à 

sindicalização aos agentes do Estado. 

Foi após a Libertação e o movimento de renovação democrática 

que varreu a França e a Europa nos meados da década de 40, que em meio a 

várias conquistas sociais, deu-se enfim abertura para essa sindicalização 

naquele país. 

A alavanca ocorreu com a Constituição da IV República, em que 

se gravou o permissivo para que fosse votada a Lei de 19 de outubro de 

1946, referente ao Estatuto Geral dos Funcionários, na qual foi 

expressamente declarado o reconhecimento desse direito a toda a classe 

dos agentes públicos. 

Através dessa Lei pôs-se fim a um processo de reconhecimento 

que vinha se operando ao longo de muitas décadas, ao encerrar os 

equívocos, e ao sair do patamar das garantias consentidas, passa-se 

àquele outro das garantias legais. Assim, em seu artigo 6 da Lei de 1946, 

foi consagrado que: 

" o d~~~~to ~~nd~cat ~ ~~conh~c~do ao~ 6unc~onák~o~. S~~ 
~~nd~cato~ p~o6~~~~o~, ~~g~do~ p~to ~v~o 111 do Cód~go d~ 
T~abatho, pod~m d~mand~ ~m ju~zo, p~~ant~ quatqu~~ ju~~d~ção. 
Pod~m notadam~nt~, p~~ant~ ~ j~~d~çõ~~ d~ natu~~za 
adm~~~~ativa, p~~cav~~-~~ con~a o~ ato~ ~~gutam~~~~ no 
qu~ d~z ~~~p~~to ao ~~tatuto d~ p~~~oat ~ con~a ~ d~c~õ~~ 
~nd~v~du~~ qu~ c~~m dano ao~ ~nt~~~~~~~ cot~~vo~ do~ 
6unc~onák~o~."(83) 

(83) A citação desse artigo acha-se em GRÉGOIRE, Roger. Op. cit., pág. 
66. A tradução é minha. 
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Por seu turno, o Código de Trabalho, em seu livro 111, citado 

na Lei de 1946, determina que ao empregador não é permitido, ao admitir, 

ao promover, na escolha da remuneração e ao despedir empregados, tomar 

como referência para esses atos o fato de ser ou não o trabalhador 

filiado a um sindicato ou ao exercício de uma atividade sindical. No que 

se acha tal garantia embasada na Convenção nº 98, de 1949, da OIT. 

o artigo 1º dessa Convenção dá tratamento de proteção aos 

empregados no que diz respeito à sua capacitação e à sua liberdade de 

participar de sindicatos, sem que isso possa implicar em critério para a 

admissão, para dispensa ou, de alguma forma, em prejuízo pelo fato mesmo 

dessa afiliação. (84) A seguir, textualmente transcrevemos os artigos 1º e 

2º da referida Convenção, sabido que o artigo de nº 2 trata de direitos 

dos sindicatos com relação à ação que possam vir a sofrer de um 

empregador ou de grupos de empregadores, com o fito de exercer controle 

sobre as entidades sindicais. 

CONVENÇÃO nº 98 da OIT (aprovada pelo Brasil pelo Decreto 

Legislativo nº 49, de 27.08.52 e promulgada pelo Decreto nº 33.196, de 

29.06.53) * 

"Atc.t. 1: 0-6 :ttc.a.ba..f..ha.dOlte.-6 de.ve.tc.ão goza.tc. de. ptc.ote.ção a.de.qua.da. 
conttc.a. qu~que.tc. a.:tO-6 ~e.nta.:tótc.~O-6 à .f..~be.tc.da.de. -6~nd~ca..f.. e.m 
ma.:tétc.~a. de. e.mptc.e.go. 

Ta..f.. ptc.ote.ção de.ve.tc.á., pa.tc.ticu.f..a.tc.me.n:te., a.p.f..~ca.tc.--6e. a. a.:tO-6 
de.-6tina.do-6 a.: 
a.. Subotc.d~na.tc. o e.mptc.e.go de. um :ttc.a.ba..f..ha.dotc. à cond~ção de. não -6 e. 
~~tia.tc. a. um -6~nd~ca.:to ou de. de.~xa.tc. de. na.ze.tc. pa.tc.te. de. um 

(84) Em o "Jornal do Brasil" de 07.11.90, no 1º Caderno, pág. 13, na 
Coluna Informe Econômico, há informação de que uma das condições 
básicas para a admissão na fábrica de veículos da Gurgel, é não ser 
o trabalhador vinculado a qualquer sindicato. Segundo a mesma 
informação, o presidente prefere discutir diretamente com seus 800 
operários, os problemas salariais e os ligados à própria indústria. 

( *) O Decreto Legislativo nº 49/52 foi republicado no D.O.U. de 
01.09.52. 
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o :tJr.aba.f.hadoJe. ou pJe.e.jud..i..c..á-.f.o, poJe. qua.f.que.Je. modo, 
de. ~ua 6..i...f...i..açã.o a um ~..i..nd..i..c..a;to ou de. ~ua 

e.m a:t..i..v..i..dade.~ ~..i..nd..i..c..~, 6oJe.a dM hOJe.M de. 
c..om o c.. o Me.nt..i..me.nto do e.mpJe.e.gadoJe., dUJe.ante. M 

AJe.t. Z: A~ oJe.gan..i..zaçõe.~ de. :tJr.aba.f.hadoJe.u e. de. e.mpJe.e.gadoJe.e.~ 
de. v e.Je.ã.o gOZM de. pJe.ote.çã.o ade.quada c..on:tJr.a qu~que.Je. a;to~ de. 
..i..nge.Je.ênc....i..a de. umM e.m OU:tJr.M, que.Je. d..i..Je.e.tame.nte., que.Je. poJe. me...i..o 
de. ~e.~ age.nte.~ ou me.mbJe.o~, e.m ~ua 6oJe.maçã.o, 6unc....i..oname.nto ou 
adm..i..n..i..~:tJr.açã.o • 

Se.Je.ã.o PM:t..i..c..ulMme.nte. ..i..de.n:t..i..6..i..c..adM a a;to~ de. ..i..nge.Je.ên~..i..a, 
no~ te.Je.mo~ do pJe.e.~e.nte. M:t..i..go, me.d..i..dM de.~:t..i..nadM a pJe.OVOc..M a 
c..Je...i..açã.o de. oJe.gan..i..zaçõe.~ de. :tJr.aba.f.hadoJe.e.~ dom..i..nadM poJe. um 
e.mpJe.e.gadoJe. ou uma oJe.gan..i..zaçã.o de. e.mpJe.e.gadoJe.e.~, ou a mante.Je. 
oJe.gan..i..zaçõe.~ de. :tJr.abathadoJe.e.~ poJe. m~..i..o~ 6..i..nanc..e...i..Je.o~ ou ou:tJr.o~, 
c..om o 6..i..m de. c..o.f.Oc..M U~M oJe.gan..i..zaçõe.~ ~ob o c..on:tJr.o.f.e. de. um 
e.mpJe.e.gadoJe. ou de. uma oJe.gan..i..zaçã.o de. e.mpJe.e.gadoJe.e.~" 

No que tange à função pública, essa proteção torna-se mais 

insuscetível de implementação pela razão de comandar o Estado as relações 

de Paz na Sociedade, podendo fazer uso da requisição, em atividades 

relacionadas com a sobrevivência mesma da coletividade, pois não se pode 

igualmente esquecer que o sindicalismo, e a sua correspondente ação, não 

pode tornar-se um exercício de escatologia social. 

Voltando à história do sindicalismo francês, na Administração 

Pública, é de se realçar que foi a partir de 1946 que os funcionários 

foram chamados a participar de seus sindicatos e a colaborar na feitura 

de regulamentos. Foram criados organismos paritários: 1) o Conselho 

Superior da Função Pública, no qual 12 dos 24 membros são nomeados por 

indicação das entidades sindicais mais representativas; 2) os Comitês 

Técnicos, constituídos em cada Serviço; e 3) as comissões 

Administrativas, nas quais a metade dos membros é eleita em escrutínios 

em que são participantes os sindicatos. 

Quanto ao direito à greve, já fizemos referência no Capítulo 
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próprio, quando analisamos a participação de servidores nessa estratégia 

de luta, no que se refere ao país ora estudado. 

A Constituição de 1958 (da V República), em seu Preâmbulo, 

reafirma os corolários adotados pela Declaração dos DireitosdoHomem e 

do Cidadão, de 1789, bem como se refere, ao confirmar, aos princípios 

firmados no preâmbulo da Constituição do após-guerra, de 1946. 

Na Carta Política de 1958, houve apenas referência àqueles 

direitos, sem que ela fosse expressa em enumerar os mesmos direitos. 

Isso deu margem a que alguns estudiosos vejam o enfraquecimento 

das garantias jurídicas da ação sindical, entre os funcionários, desde a 

Constituição da V República. A simples remissão ao direito de 

sindicalização, via menção de reconfirmação das garantias enumeradas pela 

Constituição de 1946, provoca comentários sobre uma possível queda na 

conquista dos direitos sindicais já adquiridos. 

Essa é a opinião de estudioso que em Portugal escreveu sobre a 

temática, ao salientar que a Constituição de 1958 delimitou a autonomia 

do Poder Legislativo em matéria de legislar sobre a função pública, no 

que acarretou ao Poder Executivo o assumir a função legisferante, o que 

ocorreu, por exemplo, quando o Governo, através de um decreto com força 

de lei, substituiu o Estatuto dos Funcionários de 1946 por um novo texto, 

"muito mais curto e menos completo .... "(85) 

No entretanto, diz aquele mesmo subscritor do texto referido 

que esse decreto foi editado em 04 de fevereiro de 1959, precisamente no 

período de transição entre a IV e a V Repúblicas. O que, a nossos olhos, 

(85) Ver LEITE, J. e G.B., em Direito Sindical e Função Pública em 
França, Centro de Estados Jurídicos, Coimbra, 1974, págs. 33 e segs. 
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parece ser uma razão plausível para que se impusesse o uso de menor li­

beralidade. Mesmo assim, alude aquele articulista, houve derrogação no 

que pertine a direitos de funcionários públicos. E cita restrições nas 

atribuições relativas à organização dos serviços ou aos estatutos do 

pessoal; à disciplina, por regulamentos de matérias referentes à esti­

pulação de vencimentos, medidas relativas à consulta aos organismos pa­

ritários, as quais passam a ser facultativas, etc. E que houve uma certa 

equiparação para alargar o conceito de funcionários, a fim de abranger 

não só aqueles com estatuto específico, como igualmente todos aqueles 

que estejam a prestar serviços ao Estado e que estejam encarregados da 

gestão de um serviço público. E nomeia algumas dessas empresas, cujos 

empregados teriam a sua ação sindical limitada em função do bom anda­

mento e da continuidade desses serviços; estariam aí enquadradas as se­

guintes empresas: o Banco da França, a Air France, o Aeroporto de Paris, 

os serviços de Gás e Eletricidade, etc. 

Há restrições quanto ao direito de greve desses empregados, 

como aliás já nos referimos anteriormente, por implicarem essas ativi­

dades, se paralisadas, em potencial de desmantelamento da ordem e da 

segurança do país. 

Aliás, essas restrições estão em confomidade com a Convenção 

nQ 87 da 01T, que recomenda que a lei exija que os grevistas mantenham o 

pessoal mínimo necessário no atendimento dos serviços inadiáveis para a 

coletividade. 

A questão do Poder Executivo estar substituindo o Parlamento 

na atribuição legisferante, não parece ser fenômeno apenas da França, 

pois no Brasil desde a década dos 60, é visível essa invasão do Governo 

em regulamentar matérias de ordem pública, não só a secundar o Poder 
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Legislativo, mas a assumir mesmo a supremacia dessa atividade. 

Na verdade, no âmbito dos serviços públicos, a iniciativa 

quanto às matérias concernentes parte sempre do Poder Central. Talvez 

esse fenômeno se dê em face do aumento do emprego na função pública, 

pois nas décadas de 60 e 70, não somente a Europa, como o restante do 

mundo, assistiram à hipertrofia dos Governos, ao passarem estes a atuar 

em setores antes nunca palmilhados. Houve igualmente um reforço do papel 

do Estado, em áreas de utilidade pública, ensino, saúde e previdência 

sociais, quando aos governos na trilha das teorias macro-econômicas de 

KEYNES, passaram a alocar recursos nessas políticas, as quais previam o 

aumento dos gastos públicos, no sentido de gerar riquezas, e acabar ou 

reduzir a desocupação da mão-de-obra. (Hoje, entretanto, já se observa o 

sentido inverso do percurso em razão dos grandes deficits orçamentá­

rios). Quem sabe, isso seja a razão, ou uma delas, para o também cres­

cimento do Poder Regulamentar exercido pelos Governos, no que diz res­

peito a sobressairem-se em sua iniciativa de regular conjunturas, ou 

peculiaridades concernentes ao seu pessoal. 

Ao que parece, a era do Estado-Providência passou. Daí reti­

rar-se este de setores antes considerados tradicionalmente de iniciativa 

privada, e que por força do após-guerra, foram incursionados pelo Esta­

do, com vistas a socorrer a coletividade ao propiciar o bem-estar de 

todos. Quiçá, também, os tempos propiciem o retraimento do Governo na 

alçada do editar leis, quando substituiu o Poder que tem essa função 

como ínsita na sua própria razão de ser. Ou, mais conforme à natureza 

das coisas, como queria MONTESQUIEU. 
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2. O MODELO ALEMÃO 

Trataremos do modelo sindicalista alemão tal qual se apresenta 

hoje em dia. E esse novo modelo surgiu também dos escombros de uma 

Alemanha arrasada, mas que se soergueu ante a sua dolorosa experiência, 

para um modelo de democracia desde o momento em que o Conselho 

Parlamentar aprovou, em 08 de maio de 1949, a Lei Fundamental para a 

Alemanha que ainda existia, não obstante achar-se retalhada e governada 

pelas forças Aliadas, ou seja, dividida por zonas de ocupação entre a 

França, Inglaterra, Estados-Unidos da América e União Soviética. 

Detiveram esses países o poder governamental supremo na 

Alemanha, competências políticas e administrativas essas que foram sendo, 

paulatinamente, entregues à então recém-criada República Federal da 

Alemanha, com exceção da zona soviética, só entregue ao povo alemão, em 

1990. 

Criado o Conselho Parlamentar, foram constituídos os delegados 

dos Parlamentos estaduais, para o fim da elaboração de uma Lei 

Fundamental, assim chamada (em lugar da denominação de Constituição) pelo 

fato de que aquela seria produto de uma fase transitória, uma solução de 

emergência no reaparecimento da figura do Estado, por não admitir o povo 

alemão, pelo menos em seu foro íntimo, a separação da nação em dois 

Estados. 

Foi aprovada a Lei Fundamental pelo Conselho Parlamentar, e por 

10 dentre 11 Parlamentos estaduais - apenas a Baviera não ratificou a Lei 

Fundamental por considerar que a mesma concedia imensos poderes aos 
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órgãos centrais, o que não impediu, entretanto, de que aquela 

unidade-federativa reconhecesse a validade jurídica da Lei Maior. 

Aprovada, assim, pelo conselho Parlamentar, por 53 votos contra 

12, e por 10 Parlamentos estaduais, e através, também, da aprovação de 

representantes populares de 2/3 dos Estados, veio, finalmente, a Lei 

Fundamental alemã a entrar em vigor em 23 de maio de 1949. 

o aspecto provisório da Lei Fundamental de 1949 tinha essa 

intenção expressa, pois em seu último artigo, de nQ 146, acha-se 

explícito esse caráter e decisão, na afirmação de que: 

"A1r.tigo 146 lvi.gê.n.c.i.a. da. Le.i. Fun.dame.n.ta.lJ 
E~ta. Le.i. Fun.dame.n.ta.t de.i.x~á ae. vi.go~~ n.o di.a. e.m que. e.ntk~ e.m 
vi.go~ uma. Co~titui.ção, que. te.n.ha. ~i.do adotada. po~ todo o povo 
a.te.mão, e.m li.v~e. de.c.~ão." 

Essa transição que durou exatamente 41 anos, está sendo 

conduzida pela República Federal da Alemanha, desde a queda do Muro de 

Berlim, este que era o símbolo estigmatizante da fissura da nação alemã. 

Já tomadas as medidas político-econômicas no sentido da reunificação 

institucional do país, com eleições nessa direção realizadas, e com o 

estabelecimento de um padrão monetário único, cabe agora o esforço da 

Alemanha Federal em trazer a ex-Alemanha Democrática, em passos céleres, 

ao encontro do estágio desenvolvimentista e de avanço capitalista em que 

se encontra a República Federal, hoje um gigante econômico. 

É dessa última, portanto, que analisaremos a estrutura 

sindical, avançada e estável, tanto quanto o são as instituições 

políticas e econômicas daquele país. Até porque será necessário esperar 

alguns anos - pouco mais direi -, a fim de que se firmem e solidifiquem 
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instituições a nível global de nação, a congraçar tanto a Alemanha 

Federal, como a Oriental, dita ex-Democrática. 

A Alemanha tem um dos mais estáveis arcabouços sindicais do 

mundo. As relações que aí se processam salvaguardam a Paz entre as 

diversas classes e segmentos profissionais do país, estratos esses 

altamente qualificados em face de uma cultura sedimentada e de um capital 

portentoso existente na estrutura econômica daquele país. 

Dentre 25 milhões de pessoas economicamente ativas (PEAs) nesse 

país, 21,3 milhões aparecem ligadas a uma relação empregatícia ou na 

condição de operário, ou de empregado propriamente dito, ou como 

funcionário público. Há a assinalar que 2,4 milhões são empregadores, e 

que, igualmente, assumem essa natureza, o Estado, os municípios, as 

sociedades e outras entidades públicas. 

Dentre as PEAs, 3,5 milhões são formadas de pessoas que 

trabalham nos serviços públicos, em seus mais diversos níveis de Governo, 

bem como em organizações públicas. 

Dos que laboram nos serviços públicos, 40% são funcionários, o 

que significa dizer, como inferência lógica, que 60% são operárias ou 

empregados com relação de emprego diferenciada da dos funcionários, estes 

que têm estatuto próprio. 

Na Alemanha é significativa a comunhão de interesses exercida 

entre empregados e empregadores. No linguajar corrente, fala-se de 

"parceiros sociais", ou de "parceiros tarifários". Daí a política 

salarial desenvolver-se de forma livre e negociada entre esses parceiros, 

o que conduz a um resultado de estipulação de salários feito inteiramente 

ao alvedrio das partes envolvidas, ou seja, de um lado, os sindicatos de 
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empregados, e, de outro, as entidades patronais. 

Os sindicatos apresentam, alguns, um número expressivo de 

afiliados, sendo 17 deles (os mais consistentes na relação produtiva 

daquele país) congregados à poderosa DGB - DEUTSCHER GEWERKSCHAFTSBUNO -

que reúne cerca de 7,6 milhões de membros, e cuja sede acha-se localizada 

em Oüsseldorf, cidade industrial por excelência e que se situa a poucos 

quilômetros da Capital Bonn. 

Assim é que, no quadro institucional desse país, é de vital 

importância o papel desempenhado pelos sindicatos, cujo direito à 

formação é reconhecido pelo Direito Constitucional, e protegida aquela 

organização contra a intervenção do Estado. Um sindicato é fundado sem 

que se faça necessário qualquer licença ou autorização para tal, nem que 

qualquer presença do Estado se faça sentir no plano de controle ou de 

fiscalização. 

A esses sindicatos cabe o poder de estabelecer convenções 

coletivas a regular o valor dos salários (Tarifautonomie), de instituir a 

greve como um instrumento de luta coletiva (Streikrecht = direito de 

greve), bem como de excluir qualquer espécie de arbitragem coercitiva ou 

qualquer forma de intervenção do Estado (o oposto é a forma de 

estabelecer-se a arbitragem voluntária, ou seja, "freiwillige 

Schlichtung). 

Dissemos antes que a DGB - Confederação Geral dos Sindicatos 

Alemães - reúne 17 Sindicatos dos mais representativos para a economia 

alemã. São eles: Sindicato da Indústria da Metalurgia; Sindicato dos 

Serviços Públicos 

Papel e Cerâmica; 

e dos Transportes; Sindicato da Indústria da Química, 

Sindicato da Indústria da Construção e Terras; 
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Sindicato das Estradas de Ferro Alemães; sindicato dos Correios; 

Sindicato da Indústria das Minas e Energia; Sindicato da Indústria 

têxtil e de Confecções; Sindicato do Comércio, dos Bancos e dos Seguros; 

Sindicato da Alimentação, Bebidas e Hotelaria; Sindicato da Indústria 

Gráfica e do Papel; Sindicato da Educação e do Ensino; Sindicato da 

Indústria da Madeira e de Fibras Sintéticas; Sindicato da Indústria do 

Couro; Sindicato das Artes;Sindicato da Horticultura, Agricultura e 

Silvicultura; e, finalmente, o Sindicato da Polícia~ 

O sistema adotado pelo país para a afiliação ao sindicato é 

estabelecido em função do ramo industrial, sem levar, portanto, em 

consideração a profissão específica de cada um. Não importa que se trate 

de um motorista ou de um médico; se ambos pertencerem a um mesmo ramo 

industrial, poderão ser filiados a uma mesma organização sindical. 

Esse é o sistema prevalecente desde a ruptura do 

Nacional-Socialismo, quando ressurgiu a nova Alemanha, feita em bases 

ideológicas de democracia e de capitalismo avançado. Ou seja, a partir 

da última Grande Guerra 1939-1945, o sindicalismo alemão se soergue, ao 

lado dos outros pilares institucionais do país, para fincar as bases de 

uma unicidade apoiada pela orientação ideológica da social-democracia 

que rege hoje preponderantemente os alicerces pOlíticos da Alemanha do 

após-guerra. 

O sindicalismo alemão infletiu-se para a vertente do sindicato 

capitalista, pois a já citada DGB, por se sentir compromissada com o 

sistema produtivo alemão, investiu parte considerável de seu patrimônio 

em negócios financeiros. Haja vista que essa poderosa Central - DGB -

criou a holding sindical "Beteiligungs Gesellschaft f~r Gemeinwitschaft 
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AG" (BGAG), em 1974, a fim de gerir os diversos ramos de negócios 

explorados por aquela Confederação. 

Daí, do capital da hOlding, 20,5% das ações pertencem à DGB, 

sendo que 79,5% estão em mãos dos sindicatos a ela filiados. Para se ter 

idéia do volume de negócios operado pela holding, há que se ressaltar que 

no setor financeiro, a BGAG participa diretamente com 89,5% do capital do 

"Bank für Gemeinwirtschaft AG," banco sediado em Frankfurt, e com 49% na 

"Bausparkasse Beamtenheimsüittenwerk" (BHW) , ou seja, participa da Caixa 

de Construção de Moradias de Funcionários. 

No setor de seguros, há, igualmente, a participação da BGAG, 

através de uma sUbsidiária (Vermogensholding und Unternehmensbeteiligungs 

GmbH) , com 58,7% das ações da seguradora "Volksfürsorge Lebensversicher 

ung AG", com sede em Hamburgo. 

Há que se confirmar que o sistema adotado pela Alemanha de 

reconhecimento do sindicato por ramo industrial, simplificou toda a rede 

de negociação, e com o esteio de um alto grau de conscientização do 

trabalhador alemão, é possível registrar, naquele país, o mais baixo 

índice de conflitos trabalhistas, o que, aliás, merece anotação se 

comparado esse quadro com os de outros países em que o coeficiente de 

contendas trabalhistas tem sido geometricamente progressivo. 

Segundo dados de JÚLIO LOBOS, os conflitos de trabalho na 

Alemanha Federal foram quase 100 vezes menor que na Itália, em 1976.(86) 

Daí, e em decorrência, registrar-se um número relativamente pequeno de 

greves, pois entre 1951 a 1976, a média de paralisação do trabalho ter 

(86) Ver LOBOS, Júlio. Sindicalismo e Negociação, José Olympio Editora, 
Rio de Janeiro, 1988, pág. 55. 



169 

sido de 640.000 dias úteis. Em comparação com países como, por exemplo, a 

Itália, que registrou um total de 10.874 dias de trabalho perdidos para 

cada 1.000 empregados, enquanto a Alemanha, nesse mesmo período, assinala 

304 dias parados na mesma relação anteriormente indicada. 

A greve na Alemanha é recurso usado em última instância, além 

do que não é vista com simpatia pela opinião pública. 

Dentro do sistema sindical aqui analisado, há que se ressaltar, 

doravante, a situação do sindicalismo do agente público nesse país. 

Dissemos anteriormente que 2,5 milhões de pessoas fazem parte 

do serviço público, quer como funcionários, quer como empregados. Desse 

número cerca de um milhão e quatrocentos mil (1.400) são funcionários 

púolicos, portanto, regidos por um Estatuto específico. Destes últimos, 

cerca de 782.000 são afiliados ao Sindicato dos funcionários Públicos 

DBB (Deutscher Beamtenbund) -, organismo que tem sede em Bonn, e que se 

constitui na mais importante organização do funcionalismo público. Há que 

se ressaltar aqui, por oportuno, que esta entidade não tem qualquer 

relação com o Sindicato dos Serviços Públicos e dos Transportes, 

anteriormente mencionado, pois o primeiro congrega pessoas ligadas ao 

Serviço Público alemão, com relação estatutária, pois a Administração 

Pública alemã admite igualmente contratar pessoas, para encargos de outra 

natureza, sob o regime da relação de emprego. Portanto, aqui fica 

consignada a devida ressalva. 

Há um aspecto relevante ser noticiado, qual seja, o fato de que 

essa associação sindical, a dos funcionários, não ser associada à 

Confederação - DGB -, mantendo, assim, uma linha autônoma, e sem perder 

os característicos de um sindicato, a guardar a devida conformidade com a 
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linha de interesses perseguida pela classe de agentes públicos. 

o Sindicato dos Funcionários alemães, criado em 1950, tem a seu 

cargo a defesa dos direitos da classe, o que, à primeira vista, parece 

dificultar o raio de ação sindical, pois o funcionário público alemão não 

goza do direito de greve e o seu sindicato não tem competência para 

discutir níveis salariais com o parceiro-Estado, pois a matéria é do 

âmbito do Poder Legislativo, que fixa o tratamento e as condições de 

trabalho da classe dos funcionários públicos. 

E aqui aflora um aspecto muito curioso e particular a ser 

analisado: não obstante a DGB (Confederação) tratar dos níveis salariais 

dos empregados públicos, isto é, aqueles com relação de emprego, o 

Sindicato dos Funcionários Públicos insiste em estabelecer uma separação 

desses interesses, com aqueles inerentes aos que detêm a condição de 

servidores estatutários. 

No que tange ao direito de greve - proibido aos que pertencem à 

classe dos agentes públicos estatutários - há o reconhecimento, por parte 

dos funcionários, de que as relações jurídicas, bem como as de ordem 

ética de fidelidade ao Estado, não lhes permitem o uso desse instrumento 

de ação como meio de luta, pois esse exercício, alegam aqueles, 

suprimiria do Parlamento o seu poder de decisão sobre os interesses da 

classe de funcionários. Questão essa, aliás, que não se reveste de 

contradição ou paradoxo, de vez que há posicionamentos autorizados no 

sentido de que: 

o ~e~onhe~~mento do d~~e~to ~~nd~~al do~ 6un~~o~~o~ 
públ~~o~ não tem ~elação alguma ~om a que~tao do d~~e~to de~~e~ 
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Na situação relatada, o fato jurídico acompanha "paJtJ.. pM..6U" o 

fato sociológico. Há o encontro e a harmonização daquilo que é com aquilo 

que deve ser, o que demonstra o alto grau de investigação científica 

daquele povo e que se constitui no ".te.J..t moüv" do encaminhamento, do 

enquadramento e do equacionamento dos conflitos sociais surgidos em meio 

às forças produtivas, ou no confronto entre o poder do "princips" 

(estatal) e aqueles que lhe sustentam o arcabouço burocrático. 

Assim é de se inferir que pelo alto grau de disciplina e de 

profissionalização, a classe dos agentes públicos alemães preserva-se de 

ser imiscuída pelos interesses da classe trabalhadora privada, ou, pelo 

menos evite ser confundidos os seus interesses classistas com os 

pertinentes à classe dos trabalhadores do sistema produtivo, detentores 

estes de deveres outros não-assemelhados categorialmente àqueles do 

funcionalismo. 

No entretanto, é permitido à categoria dos funcionários 

públicos exercer o direito a manifestações públicas, a ajuntamentos, 

reuniões, etc., com vistas à defesa de direitos porventura reivindicados 

pela classe. 

Essas ideossincrasias manifestadas pela classe dos agentes 

públicos alemã, têm mostrado que os resultados dessa política sindical de 

autonomia frente ao movimento sindical dos trabalhadores nas relações de 

produção, têm sido eficazes, pois esse temperamento de ação mais genuína 

e autônoma dos funcionários públicos, vis-à-vis de seus congêneres de 

(87) A conclus~o acima citada é da Comiss~o de Peritos na Aplicaç~o de 
Convençaes e Recomendaçaes da OIT, apud SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito 
Internacional do Trabalho, Editora LTr, S~o Paulo, 1987, pág. 284. 
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outros países se prende ao fato de essa camada de servidores ter uma alta 

qualificação e ser portadora de uma história de eficácia e de idoneidade, 

o que é fato demonstrado pelo menos há dois séculos. 

Assim é que a par do que se poderia chamar, em um primeiro 

momento, de restrições de uso e gozo de direito, há que se reconhecer de 

forma mais ponderada que para o pessoal consagrado ao serviço público, há 

garantias outras conferidas e a lhe oferecer " ..• eek~n~ e~ptkance~ et 

E foi exatamente a Alemanha o berço de nascimento das garantias 

estatutárias do corpo de agentes públicos. Já em 1794, o Código de 

Direito Prussiano dedicava um título aos funcionários; e em Wdrtemberg o 

recrutamento da Função Pública foi organizado em 1817. 

Foram esses métodos, conhecidos fora das fronteiras da 

Alemanha, que despertaram grande interesse na França, na primeira metade 

do século XIX. Conta-nos Grégoire que por essa época a França fez enviar 

LABOULAYE à Alemanha, para o fim de pesquisar o sistema alemão. E esse 

enviado propõe as conclusões de seus estudos, em 1843, nas palavras 

adiante transcritas: 

"OkganizM M nunçõe~ de maneika a diminuik o nÚTneko de 
6uneionákio~, em aumentando o ~eu tkatamento ... M~egukM ao~ 
m~ antigo~ no ~ekviço um avanço pkopokeional, ~em 
de~encokajM o~ jove~ talento~, dM ao~ empkegado~, ~enão a 
inamovibilidade da Mag~tkatuka, pelo meno~ gMantiM 
~u6iciente~ pMa que o~ cidadao~ po~~am, eom toda a ~egukança, 
co~agkM-~e ao ~ekviço do E~tado, e, ennim, M~egukM ~obke 
melhoke~ bMe~ o~ ~~temM de apo~entadokiM e de pe~õe~, ~ 
~ao M ke60kmM que ~ao ~olieitadM pela opiniao públiea. 
No dia em que e~ta kenOkma e~tivek tekminada, no dia em que uma 
lei venha a deciMM que o tkabalho e a mOkalidade ~ejam M 

(88) GRÉGOIRE, Roger. Op. cit., pág. 37. 
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un~Q~ Qond~çõe~ de adm~~ao ao ~e~v~ço de E~tado e que Qada 
po~to pe~tença de d~~e~to ao homem m~~ ~~~u~do e o m~ 
labo~~o~o, no d~a em que uma h~e~~qu~a ~ab~amente ~~utu~ada 
pe~m~ti~ o mé~~to mode~to de p~etende~ e de atende~ ~ m~ 
al~ 6unçõe~ da Adm~n~~~açao, ne~te d~a ~e~á 6e~ta na F~ança 
uma ~evotuçao não meno~ ~po~tante e não meno~ 6eQuncta que a 
Revoluçao de julho."(89) 

Ora, essas observações, tão válidas hoje em seu cerne, foram 

colhidas de estudos feitos in locum, sobre o serviço público prussiano, o 

que leva a refletir que a estrutura dos serviços públicos alemães bem 

demonstra a sua eficácia, o seu alto grau de profissionalização, de 

qualificação de seus membros, da elevada conscientização de seus valores, 

no que veio certamente a dar a marca de autonomia da classe dos agentes 

públicos daquele país, em função do auto-reconhecimento de suas 

conquistas, o que lhe vale assumir atitudes bastante diferenciadas e 

não-usuais, em face da ação sindicalista registrada em outros países. 

A interação Administração Pública - Funcionários na Alemanha é 

de tal ordem que dispensa até hoje a ação do sindicato de forma 

primacial, no fazer valer certos direitos, pois aqueles têm a sua 

avaliação garantida pela mediação do Parlamento, este que legisla sobre a 

Função Pública. E a renúncia ao exercício do direito de greve - apesar de 

existir formalmente proibição nesse sentido - é mais de índole de 

reconhecimento do elo de fidelidade exigido pela função pÚblica, e 

respeitado pelos que estão inseridos na condição de servidores do Estado, 

com compromisso de natureza essencialmente institucional. 

Pois de conformidade com a Lei Fundamental de 1949, ainda em 

vigor, cabe à Federação a iniciativa exclusiva de legislação sobre "a 

(89) Apud GRÉGOIRE, Roger. Op. cit., pág. 40. A tradução é minha. 
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~~tuaçao ju~{d~~a d~ pe~~o~ ao ~e~v~ço da Fede~açao e de entidade~ 

6ede~~ de d~~e~to púbt~~o," (art. 73, 8º). No entretanto, como é 

possível a competência concorrente dos Estados-federados em várias 

matérias, é previsto igualmente o exercício dessa competência desde que 

se trate de funcionários do Estado, podendo a legislação concorrente 

abranger os vencimentos e as pensões de pessoas do serviço público, que 

estejam vinculadas por contratos de trabalho "ou de fidelidade de direito 

público", e desde que também não seja da competência da Federação, em 

obediência ao art. 73, nº 8. (Art. 74 "a"). 

Por aí se vê que a relação existente entre o funcionário 

público e a Administração é de uma grandeza tal a ser qualificada na Lei 

Política do país como sendo de fidelidade de direito público, o que dá a 

medida da responsabilidade assumida pelo cidadão quando investido em 

cargo público. 

Finalmente, dentro do estudo do sindicalismo alemão, mister 

realçar que há plena liberdade de filiação a uma determinada associação 

sindical, pois o sistema conhecido em outros países como "~to~ed ~hop", 

ou seja, o da obrigatoriedade de filiação sindical como condição 

preliminar para a contratação, não tem cabimento na República Federal da 

Alemanha. Daí ser muito diferenciado o número, por porcentagens, de 

afiliados, pois enquanto entre os ferroviários registra-se uma adesão de 

quase 100% desses empregados, no setor da agricultura e silvicultura, a 

sindicalização não alcança além dos 10% dos integrantes desse ramo de 

atividade. 

Do que decorre que o percentual de sindicalização naquele país 

permanece na casa dos 42%. O que equivale a dizer que menos da metade dos 
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assalariados é sindicalizada. Costuma-se explicar esse fenômeno por duas 

vias: a primeira, é que as contribuições sindicais são muito elevadas. E 

a segunda explicação é a convicção de que as conquista sindicais são 

extensivas a todo o ramo da indústria ou do comércio a que se destinam, o 

que beneficia, igualmente, os não-associados. 

Do lado patronal, o percentual de participação nos sindicatos é 

muito mais expressivo, pois cerca de 90% dos empregadores pertencem a 

organizações patronais. Estas são bem estruturadas, havendo 13 Federações 

estaduais e 46 funcionais, tendo como órgão de cúpula a Confederação das 

Associações Patronais Alemães (BOA). Esta última, não obstante não firmar 

contratos tarifários (exatamente como ocorre no outro polo com a OGB) , 

coordena, todavia, os interesses gerais e básicos dos empregadores, como 

tais. Outros interesses, tais como, os relacionados à política econômica 

ou fiscal são defendidos por outras organizações, como, v.g., a 

Confederação das Indústrias Alemães, a Confederação do Comércio 

Atacadista e Exterior, etc. 

Ainda, a título de ilustração, vale ressaltar que nesse país a 

representação feminina nos cargos de direção dos sindicatos é ainda 

acanhada, segundo dados do Instituto da Economia Alemã, com sede em 

Colônia. Alega essa entidade que na OGB, 20,3% dos associados são 

mulheres, vale dizer que existem 1.596.274 afiliadas a essa Confederação. 

E o que é curioso saber é que essa cifra é mais significativa por fazer 

parte em sua grande maioria do Sindicato dos Matalúrgicos. Em segundo 

lugar, vem como expressão numérica a adesão ao Sindicato dos Funcionários 

Públicos, com 201.128 representantes femininas, ou seja, 24,5% do 

universo de associados. 

Entrementes, chama-se a atenção para o fato de que na OBB 
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(Sindicato dos Funcionários Públicos), a presença da mulher em papéis de 

liderança praticamente não existe, pois em nenhum de seus 4 cargos de 

liderança não se aponta uma única afiliada. 

É bem verdade que no cômputo geral, as mulheres são organizadas 

sindicalmente em apenas 1/3, para uma proporção de 50% de organização dos 

homens. Mesmo assim vale aqui o registro feito pelo Instituto, referente 

à matéria. E não é demais dizer que a estrutura social desse país enseja 

hoje uma maior participação do elemento-mulher na vida associativa, e em 

cargos-chave dessas organizações, havendo a considerar que na esfera 

privada é o mais importante sindicato - Sindicato da Metalurgia - que 

oferece o maior contingente de associadas, e o Sindicato dos Funcionários 

que aparece como o segundo a fornecer um número expressivo de afiliadas, 

afora evidentemente o fato político de que a mulher na Alemanha é 

eleitora, de forma ativa e passiva, desde 1918.(90) E a considerar, 

ainda, que a mulher tem exercido postos de relevância na política e na 

Administração, naquele país, o que de certo modo parece não haver grande 

interesse pela pOlítica sindical, no meio do elemento feminino alemão.(~) 

(90) Os dados relacionados à pesquisa feminina foram extraídos de 
Sozial-Report, Tema Especial "A Mulher na Sociedade da República 
Federal da Alemanha", Inter Nationes, SR 7 - 82 (p) Bonn - RFA. 

( *) Atualmente, a Ministra do Trabalho, Previdência Social 
Brandeburgo, em Potsdam, Srª Regine Hildebrandt, tem 
pela luta em defesa das mulheres nos Estados-federados, 
corajosa, o que lhe valeu o título de "A Mulher do Ano 
Alemanha. 

e Saúde de 
se destacado 

em atuaç~o 

de 1991", na 
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3. O MODELO PORTUGUÊS 

3.1. Breve Apreciação das Mudanças Institucionais após 1974 

A análise do sindicalismo português neste trabalho tem como 

escopo menos o de ser um estudo paradigmático a ser seguido ou 

transplantado, e mais se constitui em uma amostra de que muitas são as 

semelhanças entre os figurinos brasileiro e luso, em meio às vicissitudes 

de regimes fechados, ditatoriais, vividos pelos dois países, mesmo com as 

diferenças dos hemisférios e latitudes em que repousam e que por isso 

mesmo inculcam os seus particularismos; mas há o fato comum de estarem 

envolvidos ambos em clima de regime autoritário, em suas Histórias 

recentes. 

É óbvio também que teremos que ressalvar desde já neste estudo 

comparativo as diferenças de território, de população e de 

potencialidades entre os dois países. Um, com imenso espaço territorial, 

o outro, com limitada extensão geográfica; um, com um contingente 

populacional expressivo (aproximadamente 145 milhões de habitantes), o 

outro, com apenas 10 milhões de habitantes (Portugal); um, com admirável 

parque industrial; o outro com mais modesta estrutura produtiva. Ambos, 

contudo, com imensos problemas a registrar no que tange à precariedade do 

emprego, este que existe nos dois países com conotações de sub-emprego, 

de empregos mal-remunerados, de aluguel de mão-de-obra, de emprego com 

prazo determinado, de despedimento flexível (para não dizer injusto ou 

ilegal), com o aumento da rotatividade da mão-de-obra, a insegurança no 

emprego e a falta de estabilidade na relação empregatícia, a pouca 

qualificação profissional, etc. Isto sem falarmos na História comum dos 
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dois países pois Portugal e Brasil têm destino simbiótico palmilhado por 

séculos, havendo invariáveis culturais colhidas ao longo desse percurso 

comum. 

Ainda presentemente os liames são fortes, pois tem ocorrido 

ultimamente a inversão do sentido da emigração, havendo hoje mais 

brasileiros em demanda da antiga Mãe-pátria, por razões eminentemente 

econômicas vividas pelo Brasil, o que acarreta o fazer-se a mão dupla do 

que ocorreu em cinco séculos de travessia de portugueses rumo ao Brasil. 

Portugal viveu recentemente meio século de regime autoritário. 

O regime salazarista que se prolongou até abril de 1974 ruiu diante dos 

vetores de mudanças, o que ensejou a queda do Estado Novo (donde se 

emprestou o nome para o regime varguista a partir de 1937) e do corpo 

estatal controlador dos aparelhos ideológicos responsáveis pela 

sustentação do Estado português, o qual, juntamente com a Grécia e a 

Espanha, formavam os três únicos países do Ocidente europeu que ainda 

mantinham regimes opressores, no quadro da Democracia européia, nas 

décadas do após-guerra. 

Após o 25 de abril de 1974, Portugual infletiu a sua diretriz 

pOlítica para um clima de democracia, com as primeiras eleições 

parlamentares regulares realizadas em abril de 1976, havendo sido 

convocada uma Assembléia Constituinte, em 1975, para o estabelecimento de 

nova estrutura ideológico-institucional, o que veio a acontecer com a 

aprovação da nova Constituição portuguesa, em 02 de abril de 1976. 

Mesmo com a promulgação da nova Carta Política, Portugal 

continuou sendo regido por um Conselho da Revolução, este que foi 

acolhido como órgão de soberania, ao lado do Presidente da República, do 
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Governo e dos Tribunais. (Art. 113º, 1., na redação originária dessa 

Constituição). 

Nada obstante, com a revisão constitucional operada em 1982, 

cai o Conselho da Revolução, saindo os militares da arena política, o que 

vem a harmonizar-se com a praxis dos regimes autenticamente democráticos, 

ao devolver-se a política aos políticos e a Administração aos gestores da 

coisa pública. 

Nesse contexto político, sobressaem-se quatro agremiações 

partidárias, as quais constituem as maiores forças no arcabouço 

político-partidário português: (1) os comunistas e (2) os socialistas, 

representando as esquerdas; (3) os sociais-democratas e (4) o Partido do 

Centro Democrático Social, os dois últimos a representarem a direita. Nas 

eleições de 1985, um quinto partido sai nesse páreo, qual seja, o partido 

dos seguidores do Presidente Eanes. Parece, todavia, não ter este maior 

efetividade, pois o quadro partidário português é essencialmente formado 

pelos primeiros quatro partidos antes mencionados. 

Portugal é um Estado centralizado e unitário, chegando a 

centralização governamental à casa dos 95%. 

Até 1974, a estrutura partidária era formada por um Partido 

único, havendo uma efetiva aliança entreoEstado, a Igreja e a família 

para o fortalecimento da ideologia então dominante, vale dizer, a que 

legitimava a pressão ditatorial e corporativa. Os sindicatos, aí, não 

tinham expressão institucional a realçar, não obstante aparecer no 

cenário da vida associativa laboral, por volta de 1970, a CGT 

(Confederação Geral dos Trabalhadores), a qual posteriormente, já nos 

idos de 1977, em Congresso de todos os Sindicatos, realizado em Lisboa de 

27 a 30 de janeiro de 1977, teve a sua denominação alterada para CGTP -
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IN (Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses - Intersindical 

I~acional), vindo a ser uma Central unitária dos trabalhadores daquele 

país. 

3.2. As Relações Sindicais em Portugal e os seus Particularismos 

Com a vitória do r~vimento das Forças Armadas (MFA) deflagrado 

em 25 de abril de 1974, a Intersindical portuguesa teve um papel de apoio 

e de ligação entre as massas e o comando daquele Movimento, de vez que a 

atuação daquela Central já se vinha operando em prol do desmantelamento 

do regime fascista e na pregação da volta dos direitos e de garantias dos 

indivíduos e das liberdades fundamentais do cidadão, quais sejam: a 

liberdade de expressão, o direito de reunião, de organização, de greve, 

etc. 

Com a reinstitucionalização do país, e marcadas as eleições 

para a Assembléia da República e para a Presidência, afora a ansiada 

eleição para a Assembléia Constituinte, Portugal redemocratizou-se, vindo 

a estabelecer uma nova estrutura político-institucional regida por 

ditames de liberdade. 

Havia problemas de monta a administrar, como o atraso no 

pagamento dos salários, o abuso do trabalho do menor, afora, é claro, um 

atraso secular em face do estágio desenvolvimentista apresentado por 

países do bloco europeu, como a hlemanha, a França, para citarmos apenas 

alguns exemplos. 

É na década de 70 que o movimento sindical naquele país cresce 

e avulta a sua importância. Nisso também há um correr paralelo com o 

Brasil, no que diz respeito ao seu movimento sindical, que sai das cinzas 

nessa mesma década. 
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Há aí um significativo crescimento da massa trabalhadora 

industrial que chega à cifra de 1.028.000, em 1970, em Portugal. 

Ainda no Governo de Marcelo Caetano,no ,or-aso do regime fascista 

português, algumas medidas foram tomadas com vistasàliberalização do 

regime, medidas essas inclinadas a favorecer o campo sinaical, havendo, 

para tanto, sido editados dois Decretos-Leis: o de nº 49.058, de 

14.06.69,que a~guiu a homologação ministerial nas eleições sindicais; 

e o segundo, o de nº 49.212, de 20.08.69, o qual fixava as regras de 

contratação coletiva, essas que atendiam às recomendações da OTT. 

Tombado o regime político, o Ministério das Corporações e 

Previdência passou a denominar-se Ministério do Trabalho. E partem daí as 

mudanças que se registram na vida dos trabalhadores portugueses, como as 

ocorridas com a conquista de direitos sociais da natureza de melhorias 

salariais e outras. Citam-se algumas: aumento salarial substancial; 

redução da jornada de trabalho; o 13º salário; proibição do despedimento 

sem justa causa, etc. Instituiu-se pela primeira vez o salário mínimo 

nacional, no valor de 3.300$00 para a indústria, o comércio e os 

serviços, vindo então a beneficiar mais de 50% dos trabalhadores. 

o direito à grevee à liberdade sindical foi reconhecido pela 

Constituição de 1976. Em seu artigo 55º foi permitida a liberdade 

sindical aos trabalhadores, havendo a frisar que no número 4 do mesmo 

artigo foi declarado que: 

1/ ARTI GO 55 Q - (U.bVc.dade. -6-i.nd-i.c.a..f.) 

7. É ~e.c.onhe.c.-i.da. a.O-6 ~a.oa.thado~e.-6 a. libe.nda.de -6-i.nd-i.c.a..f., 
c.ond-i.ção e. g~a.nt-i.a. da. c.olt-6tkução da. -6ua. un-i.dade. p~a. de.6e.-6a. 
dO-6 -6e.U-6 d-i.~e.-i.to-6 e. -i.nte.~e.-6-6e.-6 • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



182 

4. A~ ~~oc~açõe~ ~~nd~c~ ~ão ~ndependente~ do 
patkonato, do E~tado, d~ con6~~õe~ ke(~g~o~~, do~ paktido~ e 
outk~ ~~oc~açõe~ po(~tic~, devendo a (e~ e~tabe(ecek ~ 
gakanti~ adequad~ de~~~ ~ndependênc~~, 6undamento da 
u~dade d~ c~~e~ tkaba(hadM~." 

o direito à greve foi garantido, sendo expressamente proibido o 

lock-out. (art. 57, na revisão constitucional de 1989). 

Vê-se, assim, que a Constituição filiou-se à corrente da 

pluralidade sindical, ao determinar na alínea "a" que as associações 

sindicais gozam da liberdade de constituição em todos os níveis. 

Antes da redemocratização, o sindicalismo em Portugal seguia o 

esquema da unicidade, situação essa sempre bem vista pela CGT (atualmente 

CGTP-IN) . 

Ainda em 1975 (após a Revolução, portanto), o diploma legal que 

regia as associações sindicais era de molde a imprimir a unidade da 

estrutura sindical; por isso mesmo o Decreto-Lei nº 215-8/75 era chamado 

de Lei da unicidade sindical. Esse Decreto-Lei foi revogado em 1976, no 

que veio a acarretar uma forte pressão dos trabalhadores, pela iminência 

da perda da unicidade sindical. 

Os arautos da CGT de então não responderam passivamente a essa 

mudança, o que, aliás, vem dar a nota pelo menos singular ao 

acontecimento, pois como via normal a pregação se dá na defesa do 

pluralismo e não no sentido contrário. Demais disso, em Portugal, a 

unicidade estava associada à contextura mesma do regime autoritário, de 

onde partiam o cerceamento e as limitações ao exercício do movimento 

sindical. 

Seja como for, o sindicalismo português tenta avançar em meio 
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às suas dificuldades e, talvez em conseqüência delas, o sindicalismo 

naquele país está atrelado a ideologias partidárias, pois sabido é que o 

Partido Comunista Português emprestou sempre a sua estrutura de ação às 

lutas do movimento operário e popular naquele país. 

Daí ver-se que, nos lemas e nas palavras de ordem do movimento 

sindical, o viés acentuado dos jargões socialistas influencia até os 

Estatutos da CGTP-IN, a demonstrar claramente o estereótipo dos preceitos 

marxistas, no que vem a demonstrar a dependência do modelo à corrente 

revolucionária, a entranhar-se nos clamores de grandes parte dos 

trabalhadores daquele país. Para uma melhor concatenação, veja-se o 

artigo 8º dos novos Estatutos daquela Central, e aprovados no 6º 

Congresso realizado em Lisboa, nos dias 17 a 20 de maio de 1989. 

"ARTIGO 8º 

A Con6ede~~çao Ge~~f do~ T~~b~lh~o~e~ Po~tugue~e~ 
Inte~~~nd~~~f N~~~o~l ~e~onhe~e o p~pel dete~m~n~nte d~ lu~ 
de ~l~~e~ ~ evo(uçao h~~tó~~~~ d~ hum~n~d~e e ~ 
~o(~d~~ed~de de ~nte~e~~~ ex~~tente entke o~ ~~b~lh~do~e~ de 
todo o mundo e ~o~~de~~ que ~ ~e~oluçao do~ p~obiem~ do~ 
~~b~lh~o~e~ ex~ge o 6~m d~ explo~~çao ~~p~~l~~ e d~ 
dom~~çao ~pe~~~l~~~." 

Depreende-se, assim, estar apoiada essa Central em bases da 

exortação comunista, pois,como visto,o reproduzido artigo estatutário é 

uma repetição da prédica marxista de "O Manifesto Comunista". Marx 

assentou a sua teoria do Materialismo Histórico na assertiva de que: 

liA h~~:tó~~~ de tod~ ~o~~ed~de ex~~ten:te Mé. hoje :tem ~'<"do ~ 

(91) Op. cit., pág. 93 
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Quanto à já comentada tese da unicidade sindical abraçada por 

seguidores da CGTP-IN, é nos mesmos Estatutos que se encontra a idéia 

convertida institucionalmente. Veja-se o artigo 5Q desses Estatutos. 

"ARTIGO 5º 

A Con6edekação Gekal do~ Tkabalhadoke~ POktugue~e~ 
Intek~~nd~eal Nae~onal de6ende a un~dade do~ tkabaihadoke~ e a 
un~dade okgan~ea do mov~mento ~~nd~eal eomo eond~ção e gakan~a 
da de6e~a do~ d~ke~to~ e ~nteke~~e~ do~ tkabalhadoke~, 
eombatendo todM M aeçõe~ tendente~ à. ~ua d~v~~ão." 

E no Programa direcionado à Ação Sindical, a idéia mestra 

daquela Confederação na defesa da unicidade sindical é a que segue. 

"9.4.4. Con6edekação 

A CGTP-IN teká. de eabek, no 6utuko, um papel ~nda m~~ 
de~taeado na d~keeção, eookdenação, d~nam~zação e 
aeompanhamento nae~onaf dM gkande~ l~nhM da ae~v~dade 
~~nd~eal e dM m~ ~poktante~ luta4 do~ tkabalhadoke~, 
eo~egu~ndo eom a ~ua ~ntekvenção uma m~Ok un~6~eação da aeção 
~~nd~eal. 

Não ob~tante a ex~têne~a do plukai~~mo ~~nd~eal 
~~~tue~onal~zado e da ~mpiantação ~tkutukal do d~v~~~on~~mo 
~~nd~eal em POktugal, a CGTP-IN, eo~~deka que a un~dade 
okgan~ea e a un~dade de aeção ~ão ~~ene~~~ paka aumentak a 
eapae~dade de ~ntekvenção do~ tkabalhadoke~ em de6e~a do~ ~e~ 
d~ke~to~ e ~nteke~~e~ e pOk ~~~o, mantém eomo objee~vo 
e~tkatég~eo a evolução da ~ua e~tkutuka de modo a tendek paka a 
kepke~entação de todo~ o~ tkabalhadok~ de todM M pko6~~~õe~ 
em todM M ~eetOke~ e keg~õe~do tekk~tók~O nae~onal." (9'2) 

E nas palavras de um estudioso, sectário da unicidade sindical, 

a linha é a de rejeição ao pluralismo em Portugal. 

(92) Ver Plataforma para a Acçao Sindical (1989-1992) Editor: 
DIF/CGTP-IN - 1992, Lisboa, 1989, pág. 132. 
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"A Jr.e.voga.çã.o aJc.bitJc.áJc..i.a da Lei (a.qui a. J(e.6e.J(ênc.ia. -6 e. dá. a.o 
Ve.c.J(e.to-Le.i nº 215-B/75, a.nte.-6 me.nc.ionado. Pa.J(ênte.-6e. nO-6-6o. MJ) 
não a.6e.c.ta 0-6 E-6ta.tuto-6 da. Inte.J(-6indic.a.l Na.c.iona.l (Con6e.de.J(a.ção 
Ge.J(a.l - Ce.ntJ(a.l Únic.a. - dO-6 Sindic.a.to-6 POJ(tugue.-6e.-6) , que. 
de.6e.nde. a. unidade. dO-6 tJ(a.ba.lha.doJ(e.-6 no movime.nto -6indic.a.t. Ma.-6, 
me.-6mo a.-6-6im, a.que.la. me.dida. adoptada. -6e.m que. a. A-6-6e.mbléia. da. 
Re.públic.a. -6 e. te.nha. pJ(onunc.iado e. -6e.m que. Pa.J(a. tal te.nham -6ido 
ouvido-6 0-6 tJ(a.ba.lhadoJ(e.-6at~a.vé-6 dO-6 -6e.U-6 -6indic.a.to-6, de.-6tina.--6e. 
a. aume.nta.J( a.-6 c.ondiçôe.-6 oàje.c.tiva.-6 Pa.J(a. que. -6 e. ve.nha. a. 
in-6tauJ(a.J( o c.hamado ptuJ(a.li-6mo -6indic.a.l no nO-6-6O Pa.i-6, 
6a.c.ilitando a. 06e.n-6iva. da. J(e.c.upe.J(a.ção c.a.pitali-6ta c.ontJ(a. a. 
inde.pe.ndênc.ia. dO-6 -6indic.a.t0-6. fI (93) 

Assim, o proselitismo acompanha a organização sindical 

portuguesa, mormente aqueles que seguem as pegadas ideológicas da CGTP, 

esta que por sua vez está ligada doutrinariamente à corrente de um 

sindicalismo socialista revolucionário, não obstante apregoar aquela 

Confederação ter a sua linha de ação autônoma e sem filiações a quaisquer 

organizações outras não-sindicais, como aliás está expresso no artigo 7º 

de seus Estatutos. A independência proclamada em seus princípios 

fundamentais (art. 3º) vem a colidir, pelo menos retoricamente, com as 

idéias nucleares defendidas e ligadas à gênese do sindicalismo 

revolucionário - quando a Europa vivia os seus primeiros dias de 

industrialismo, trazendo a reboque a situação indigente em que viviam os 

operários à época de Marx e de Engels. O panorama sócio-econômico, nos 

dias presentes, é outro, mas ainda com a remanescência da problemática 

operária em Portugal, o que talvez explique ainda serem vivificadas teses 

dessa natureza. O fenômeno ocorre lá, como dentro de determinada vertente 

sindical da CUT brasileira. 

Na verdade essas duas Centrais internalizam o sindicalismo 

histórico, nas suas fontes marxistas, a denotar um estágio 

(93) LIMA, Albano. Sindicatos e Acç~o Sindical. Editorial "Avante!", 
Lisboa, 1976, pág. 128. 
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sócio-econômico retardado nos dois países. 

o sindicalismo português tem pugnado por conquistas que aos 

olhos de outros países acham-se situadas em outro diapasão, havendo um 

enorme distanciamento com a situação laboral do Primeiro Mundo. Existe, 

entretanto, uma preocupação em alavancar o desenvolvimento e o Progresso 

Sociais, traduzida na luta sindical contra o desemprego, ou para evitar a 

despedida injusta, que foi acelerada após a edição da Lei dos 

Despedimentos. O emprego precário constitui outra grande preocupação da 

atividade sindical; a pOlítica sindical portuguesa vem denunciando que na 

Administração Pública, " ... o Governo, enquanto entidade patronal faz da 

precarização a marca mais notória da política de emprego público."(94) E 

segundo dados da CGTP-IN, baseado em inquérito oficial de dezembro de 

1986, um em cada quatro trabalhadores da função pública não tem vínculo 

permanente com a Administração. O que totaliza um percentual de 27,%, os 

quais somados aos 16,7% de trabalhadores de outros setores em situação 

similar de precariedade no vínculo de trabalho, totaliza um resultado de 

44,2% dos que mantêm emprego a título precário. (95) 

O fenômeno do desemprego tem, segundo Relatório da 

Intersindical, maior incidência sobre determinados grupos sociais, em 

algumas atividades, e regiões. Os jovens, por exemplo, formam um desses 

grupos, de alta expressão, não obstante a formação de ocupação 

temporária, que reduz o quadro de procura de primeiro emprego no cômputo 

geral de desemprego. 

Na ordem de grandeza do desemprego, as mulheres continuam a ter 

peso majoritário, verificando-se o fenômeno de que entre as mulheres é 

(94) Ver Relatório de Actividades (da CGTP-IN), pág. 39. 
(95) Ibidem. 
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maior a soma de dificuldades ao acesso ao trabalho remunerado, ou bem 

remunerado. 

Denuncia-se uma tendência de transformar os empregos estáveis 

em empregos a título precário. Por igual, usa-se do recurso à 

subcontratação na produção e no setor de serviços. Igualmente, 

registra-se o aumento do trabalho do menor, a considerar que não está 

sendo respeitada a lei reguladora dessa mão-de-obra. 

A redução da jornada de trabalho tem sido objeto de luta 

prioritária do sindicalismo luso. Há projetos de lei apresentados na 

Assembléia da República prevendo a redução da jornada de trabalho para 

40 hs (projeto apresentado pelo PCP); outro projeto trata de considerar 

essa redução para 44 hs, com entrada em vigor imediata e antevendo uma 

segunda redução para 40 hs, a partir de janeiro de 1993. (Projeto do PS). 

Foram colhidas várias conquistas no pertinente. O quadro abaixo 

reproduz um rol de jornadas de trabalho estabelecidas por 

setores/empresas, havendo a assinalar que na Função Pública a redução 

dessa jornada se deu de 36 para 35 hs, desde 01.01.88, beneficiando os 

empregados administrativos. 

SECTOR/EMPRESA 

CCT Agricultura D. Setúbal 
Pirites Alentejanas 

CCT Pedreiras de Granito-Norte 

REDuçÃO DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

Consagra as 40h, desde 1.1.89 
De 42.30 para 41. 15h, trab. exterior, 

desde 3.4.89 
De 45 para 42.30h, trab. exterior, 

desde 1.1.88 
Em estudo redução trab. interior 
De 45 para 42h, em Nov., Dez. e Jan., 
desde 1.5.89 
De 45 para 42h,em Nov. e Dez.desde 

1984. 



ACT Ind. Açúcar 

CCT Centro de Abate de Aves 

ACT Cervejas 

AE Tabaqueira 

Wandschneider & Co. 

Sitenor 

Têxtil S. Caetano 

CGT Calçado 

CCT Imprensa 

AE Celbi 

AE Portucel 

AE Caima 

Sincoral 

Bayer 

AE Quimigal 

Empr.Indústrial de Chapelaria 

Ind.Nac.de Produtos Químicos 

LaboratóriosVitória 

Paracelsia 

Medicamenta 

Sigma 

Bial 

CCT Cerâmica Barro Branco 

ACT Fibrocimentos 
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De 42.30 para 40h, na Sores e Sidul, 

desde 1.9.88 

De 45 para 40h entre 1989 e 1992 

De 44 para 42h em 1989. Horários 

inferiores no trabalho por turnos 

Consagrado no AE as 40h em 1988 

De 45 para 42.30, desde 1.10.86 

De 45 para 42.30, desde 1988. 40h nos 

3 turnos 

De 45 para 42.30, desde 1.10.86 

40h no regime de 3 turnos, de 87 

CCT FIXA AS 40h em 1986 

De 45 para 38h, entre JUl.88 e Dez.89 

De 42 para 40h, a partir de 1.8.89 

De 39 para 37.30h, a partir de 1.8.89 

(administ., comércio) 

De 45 para 40h, desde 1987 

De 45 para 40h, desde 1986 

De 45 para 40h, desde 1986 

De 42.30 para 40h, desde 1.1.87 

De 45 para 40h, desde 1.1.87 

De 42 para 40h, no regime de 

desde 1.1.87 

turnos, 

De 45 para 37.30h, entre Nov. 88 e 

1.7.89 

De 42.30 para 40h em 1988 

De 42.30 para 42h, desde 1986 

De 42.30 para 37.30h em 1988 

De 42.30 para 40h desde Outubro de 

1988 

De 42.30 para 40h desde 1988 

De 45 para 40h, entre Mar.89 e Jan.92 

De 42 para 40h, no regime 2 turnos, 

desde 1. 1 .87 

De 42.30 para 40h, desde Jan.89 



CCT Ind. Betão Pronto 

AE Covina 

ACT Ind. Cristalaria 

CCT Ind. Vidreira-Óptica 

Normax 

Ramalho Rosa 

João Vieira dos Santos 

Autosil 

Grundig 

Femsa 

Fiat 

Est. Navais Viana do Castelo 

EE EDP 

CCT Com. Retalhista-D. Lisboa 

C. Santos 

Braz & Braz 

Hotel Tivoli 

AE Enatur 

AE 70rralta 
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De 45 para 42.30h, de Dez. a Fev. de 

cada ano 

De 42 para 40h, desde 1.1.86 

De 45 para 44h, a partir de 1.10.89 

(excepto Crisal) 

40h nas 3 principais empresas, desde 

1. 1.87 

40h desde 1988 

De 45 para 40h, desde 1.1.87 

De 45 para 43h, desde 1988 

Alarg. descanso , 20 para 30m, por per. 

trab., desde 1.1.89 

De 42 para 40h, desde 1988, no regime 

de turnos 

De 39 para 38.30h, desde 1.1.89 

De 45 para 42.30, desde 1986 

De 42.30 para 41h, entre 

De 39 para 38h, desde 1.1.88 

Em estudo aplicação 40h, com 2 dias 

descanso seguidos 

40h desde 1989 traba. comércio 

De 44 para 40h. Acordo de Set.88 

De 45 para 40h, desde 1986 

De 43 para 40h, em 1989, em 2 pousadas 

De 44 para 43h, desde 1.1.86 

De 44 para 40h, de Nov. a Abril, desde 

1987 

Hotel Sheraton De 45 para 40h, desde 1.1.86 

ACT Empr.Abast.Refeiç.a Aeronaves De 42.30 para 40h, desde 1988 

De 45 para 42.30h, desde 1986 

CCT Similares de Hot.RA Madeira 

CCT Transp.Rodov.P.merc.-RA-M 

CCT Serviços de Limpeza 

Função Pública 

Serviços de Ensino 

De 45 para 44h, desde 1.9.88 

De 45 para 40h, desde 1986 

De 42 para 40h, a partir de 1.1.91 

De 36 para 35h, desde 1.1.88 Ctrab. 

administrativos) 

De 45 para 40h, desde 1.1.87 Ctrab. 

duxiliares) 



Serviços de Saúde 

CCT Tinturarias e Lavanderias 

190 

De 45 e de 40h para 36h em 1989, em 

vários hospitais, abrangendo pessoal 
operário e auxiliar 

De 42.30 para 40h, desde 1.1.86.(96) 

Nos últimos anos, a Administração Pública portuguesa tem sido 

reduzida, pois aquela se retira de setores produtivos, onde a sua atuação 

tem sido considerada ineficiente e ineficaz. Assim é que no Governo de 

Cavaco Silva foi apresentado ante-projeto de lei - e aprovado pela 

maioria do PSP - com vistas à venda, pelo Estado, de 49% de sua 

participação em empresas nacionalizadas. De resto, é fenômeno que ocorreu 

em outros países, v.g., na França e na Inglaterra, onde se operou a 

desestatização da economia. 

Como ocorre no Brasil, o setor da Administração Pública 

desperta para a sindicalização, havendo a destacar que, igualmente, no 

caso português esta é uma área de crescimento no que tange ao aumento da 

filiação aos sindicatos. 

A considerar que mais da metade dos empregados na função 

pública portuguesa se constitui de mulheres, pois o índice de 

participação do elemento feminino nessa função era, em 1979, de 53%, há 

que nos determos na problemática da mulher-funcionária pública, nas suas 

oportunidades neste mercado de trabalho, nas implicações de sua 

sindicalização, e a ter em conta que só a partir de 1976 que se acha 

insculpido no quadro de relações formais (já que nas informais, como sói 

acontecer, a situação é adversa por demais) a igualdade em matéria de 

direitos e garantias fundamentais, no que respeita à discriminação pelo 

(96) o quadro acima foi transcrito literalmente do "Relatório de Activi­
dades," retro citado, pág. 59. 
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sexo. 

Na Administração Pública lusa existe um escoamento de emprego 

direcionado ao universo feminino, talvez até por não apresentarem 

atrativos os cargos públicos, em escalões mais baixos, e em decorrência 

dos baixos salários ofertados. 

Pode-se aferir tal afirmação, ao atentar para a estatística da 

participação feminina na Administração Pública daquele país. 

o quadro adiante reproduzido demonstra claramente essa 

participação, que é maior em termos de postos de trabalho menos 

relevantes, ou seja, os de apoio administrativo e auxiliar, fazendo-se a 

devida ressalva apenas para as integrantes do magistério, cujo índice é 

significativamente alto, ou seja, de 76,3%, em 1979. O percentual de 

ocupantes de direção, também nesse mesmo ano, é de apenas 13,9%, o que dá 

uma clara percepção da fraca ascensão desse elemento de trabalho aos 

corpos dirigentes na Administração Pública. 

Taxas de Feminização na Administração Pública 

Alguns grupos profissionais 

lJirigente 
uocente 
Operário 
Técnico superior 
Administrativo 
Auxiliar 

Média da função Pública 

1 968 

4.7 
77.6 

1.5 
15.6 
37.9 
24.5 

33.9 

Fonte: Inquérito aos recursos humanos da função pública 
(97) 

Percentagens 

979 

13.9 
76.3 
4.4 

32.6 
63.0 
53.7 

55.1 

(97) o quadro foi inteiramente reproduzido do interessantíssimo Livro de 
SILVA, Manuela. O Emprego das Mulheres em Portugal. A "Mão Invisí­
vel" na Discriminação Sexual no Emprego, Edições Afrontamento, Por­
to, 1983, pág. 51. 
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É preciso que se realce que em Portugal, como no Brasil, o 

elemento histórico-cultural tem sido senão a mais importante 

determinante, pelo menos uma das condicionantes culturais de forte 

impressão na cunhagem das instituições sócio-econômicas. Em assim sendo, 

o Direito romano e a sua concepção patriarcal do patria potestas exerceu 

uma marcada influência, via, também, Código Civil Napoleônico, de 1804, 

sobre os costumes da Península, afora, é claro, a não menos importante 

prolongada submissão à cultura árabe. Toda essa argamassa mesclou o 

direito português, os costumes e as instituições lusas, do que decorreu 

invariáveis como uma forte discriminação sobre a mulher no contexto 

social daquele país. 

Até antes do século XIX, a legislação portuguesa sobre a mulher 

tinha estatuto específico, inerente ao que se presumia ser a natureza 

própria da mulher. Daí, a disposição no brocardo de que se tratava de 

de ju{zo, de ~e~ato e de d~gn~dade". (Tradução minha. M.J.) 

Apesar da paráfrase, a organização corporativa não excluía as 

mulheres, havendo corporações de ofícios femininos. Como exemplos dessas, 

existiram as doceiras, as cristaleiras *, etc. Como se pode ver, eram 

ofícios femininos, na concepção da época, e ainda na de nossos dias. 

Só a partir de 1785, é que a legislação permitiu-lhes o 

comércio de outras mercadorias (Lei de 08.11.1785). O acesso aos cargos 

públicos foi viabilizado pelo Decreto nº 4.676, de 11.07.1918, 

seguindo-se legislação que permitiu o exercício do notariado, de 

registros (estes por determinação do Decreto nº 5.649, de 10.05.1919). 

* Segundo explicação de John Gilissen, cristaleiras eram 
que preparavam e davam os clisteres. 

as mulheres 
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Mesmo assim, informa ainda GILISSEN, permaneceu a proibição de ingresso 

das mulheres às carreiras diplomática e judicial, e a determinados cargos 

que importassem em autoridade. (98) 

Na verdade, pelo menos formalmente, a discriminação pelo sexo 

só foi abolida recentemente, por mandamento da constituição de 1976. Ao 

dizer que a queda da discriminação se deu em foro formal, quer-se com 

isso dizer que nas relações informais da sociedade portuguesa, pelo menos 

no mercado de trabalho onde disputam paralelamente homens e mulheres, os 

entraves são ainda grandes e constatados à luz de estudos especializados. 

Na análise proficiente de MANUELA SILVA e de sua equipe, as 

mulheres em Portugal representam 41,4% do total da população ativa civil, 

em dados de 1980. Nesse mesmo ano, o contingente feminino distribuía-se 

na seguinte escala decrescente: no setor terciário, em 39,5% (aqui, de 

forma preponderante, no setor de serviços, no Comércio, Restaurantes e 

Hotéis); no setor primário, com 35,2%; e no setor secundário, em 25,2%. 

No setor primário, a mulher portuguesa substitui, em parte, o homem nos 

trabalhos de campo e na pesca. Nesses últimos setores, antes do 25 de 

abril, havia proibição para a sindicalização. O setor secundário - como é 

de se esperar - é o que apresenta a mais baixa taxa de participantes, de 

vez que a mulher portuguesa contribui de forma pequena nas atividades 

produtivas (inversamente 80 que ocorre na Alemanha, onde se registra um 

percentual alto de mulheres nesse setor, donde uma participação mais 

expressiva das mulheres no Sindicato de Metalurgia, e a conseqüênte 

afiliação aos quadros da DGB, inclusive em postos de direção desta 

última); e, finalmente, o setor terciário, por onde transita a maior 

participação feminina, como visto acima. 

(98) Os dados foram colhidos em GILISSEN, John. Introdução Histórica ao 
Direito, Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 1988, pág. 606. 
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No que diz respeito à sindicalização desse elemento, há 

estimativa de que em 1980 havia 1/3 das mulheres com profissão, 

sindicalizadas, em relação ao total de pessoas ligadas a sindicatos. 

Por outro lado, no que tange à ascensão de mulheres em cargos 

de direção sindical, em uma amostra realizada em 1981, em meio a 315 

sindicatos (o que dá uma porcentagem de 80% do total destes), apenas 

11,7% das mulheres exerciam cargos de direção sindical. As porcentagens 

mais significativas são detectadas em dirigentes sindicais-mulher, nas 

Cidades de Braga, Lisboa, Porto e Madeira (aqui, com a singularidade de 

que na Ilha as atividades são quase inteiramente realizadas por mulheres: 

ofícios de bordados e de vimes).(99) 

Portanto, as estruturas sindicais portuguesas também padecem 

dos males dos preconceitos de sexo e de outros tabus sociais, a 

estorvarem o desenvolvimento da liderança das mulheres na ação sindical. 

A propósito, entre nós, Leôncio Rodrigues, ao analisar a 

participação dos diversos grupos profissionais nas Executivas da CUT, 

detecta o fenômeno de participação das mulheres nessa Central, também em 

grau inexpressivo. Direi eu de forma assemelhada ao que ocorre com outras 

estruturas sindicais de outros países. São suas as palavras adiante 

transcritas. 

"Outk~ ob~ekvaçõe~ podem ~nda ~ek extk~d~ da compakação 
d~ categok~~ pkOn~~~~o~ pke~ente~ ~ d~nekente~ 
Executiv~: 

Pk~me~ko: emboka a pkOpOkÇão de mulheke~ no~ congke~~o~ da 
CUT não ~eja de~pkez~vel 124,7% paktic~pakam do 111 CONCUT), na 
Executiva Nac~onal tem ~~do ~empke mu~to b~xa. Quando da 
nOkmação da CUT, ape~ uma mulhek no~ ele~ta. Na Executiva que 

(99) Os dados da pesquisa também foram extraídos de SILVA, Ma~uela. Op. 
Cit., págs. 23 e segs., e 109 e segs. 
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~a~u do I CONCUT, hav~a du~, núm~ko qu~ b~xou paka um na 
Ex~~utiva do 111 CONCUT. Um pOkm~nok: tod~ ~ muth~k~~ qu~ 
~nt~gkam, ou ~nt~gkakam, a Ex~~utiva da CUT v~m d~ ~~nd~~ato~ 
ou ~~o~~açõ~~ d~ pkOn~~~Ok~~j ap~~ uma no~ k~~i~~ta uma v~z 
~ n~nhuma o~upou aigum po~to ~mpoktant~: pk~~d~n~~a, 
v~~~-pk~~~d~n~~a, ~~~k~tak~a g~kai, t~~OUkak~a ou ~~~k~tak~a d~ 
k~iaçõ~~ ~nt~kna~~on~~. E~~~~ po~to~, na v~kdad~, v~m ~~ndo 
o~upado (~~~) pOk um m~~mo gkUpo m~~ui~no d~ ~~t~ 
p~~~o~."(700) 

É fato constatado que no sindicalismo brasileiro, a forte 

participação dos professores vem das redes públicas, pois destas acorrem 

docentes dos três níveis de ensino, e da Administração Pública federal, 

estadual e municipal; pois a Confederação dos Professores do Brasil 

representa um milhão e meio de professores do ensino público elementar e 

secundário, e no ensino universitário, existem cerca de 6D organizações 

filiadas à Associação Nacional dos Docentes, a representar 45 mil 

professores. (1D1) 

Vê-se com isso a correlação de variáveis no fenômeno da maior 

integração da mulher em profissões de docência, pois em Portugal, como 

foi visto, a taxa de feminização na Administração Pública atinge o seu 

percentual máximo - também em qualidade dominado pela categoria 

profissional de professoras, na percentagem de 77,6%, em 1968, e na 

proporção de 76,3%, em 1979, no que faz implicar no resultado mais 

ponderoso de 55,1% de participação média desse elemento na Função 

Pública, e de forma preponderante no magistério, tendo como contrapartida 

uma participação inexpressiva na estrutura produtiva com apenas 4,4%, 

também em 1979. 

Segundo, ainda, MANUELA SILVA,há aspectos curiosos no que tange 

à evolução da taxa de feminização em funções de determinados Ministérios: 

(100) Rodrigues, Leôncio Martins. Op. cit., pág. 65 
(101) Os dados sãodeRODRIGUES, Leôncio Martins, op. cit., págs. 114/5. 
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no Ministério da Justiça, aquela taxa subiu de 16,4%, em 1968, para 

34,9%, em 1979. E no Ministério das Obras Públicas, registra-se um índice 

de 10,4%, naquele primeiro ano e uma elevação para 24,7%, em 1979. E 

conclui aquela estudiosa, ao afirmar que a Administração Pública 

portuguesa é um setor aberto ao emprego das mulheres, havendo, 

entretanto, fatores de discriminação de fato, ao se detectar a reduzida 

participação feminina nos quadros superiores e dirigentes.(102) 

Logo, o fenômeno da rarefação da atuação formal das mulheres em 

cargos superiores de sindicatos é palpável, não obstante verificar-se que 

o elemento feminino não se mostra como realidade marginal no que concerne 

à sua participação quantitativa na atividade econômica. Daí afirmar 

Manuela Silva que a fraca participação formal das mulheres em sindicatos 

não se deve ao papel irrelevante desempenhado por elas na vida sindical. 

Porém, ainda em assertiva daquela estudiosa, a mulher quando exerce 

funções de direção, é em regra mais ativa e com posições mais avançadas 

que os seus colegas masculinos. 

A estrutura sindical portuguesa é formada de sindicatos, 

federações e de uniões. Afora em nível horizontal, a existência da 

prefalada CGTP-IN, esta que conta com 152 sindicatos filiados e 70 outros 

não-associados, tendo estes, porém, participação regular em órgãos 

deliberativos daquela Confederação, isto é, participam do Congresso e do 

Plenário dessa Central. 

Segundo informações da própria CGTP-IN, as receitas provindas 

das quotas dos afiliados atingiram à soma de três milhões de contos, em 

1989. 

(102) SILVA, Manuela. Op. cit., pág. 52. 
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A partir de 1974, com o desmantelamento do regime corporativo 

de Sal azar , foi permitido aos funcionários públicos organizarem-se em 

associações sindicais. 

A Constituição portuguesa de 1976 permitiu de forma global, 

juntamente com a adoção do pluralismo sindical, que todos os 

trabalhadores pudessem organizar-se em sindicatos. E, aqui, por uma 

interpretação extensiva reconhece-se no funcionário a capacidade de 

sindicalização. 

Em 1977, Portugal ratificou a Convenção 87 da OIT, a qual 

apregoa a liberdade sindical aos trabalhadores e empregadores, sem 

distinção de qualquer espécie. (Artigo 2º da referida Convenção). 

Igualmente, há que se analisar que o direito de greve foi 

permitido e ampliado, pois, em foro constitucional, o gozo de tal direito 

foi concédido de forma bastante liberal, ao deixar na esfera da discrição 

dos trabalhadores a definição de interesses a serem defendidos através da 

greve, com o detalhe de não ser possível restringir esse direito através 

de lei. (Art. 57º, nºs 1 e 2 da Constituição, na renu~eração efetuada 

pela Revisão Constitucional de 1989). 

A partir do novo marco constitucional democrático, é que se 

abriu aos trabalhadores, incluídos nestes os exercentes de função 

pública, a possibilidade de sindicalização para a defesa de seus direitos 

e interesses. 

O direito de greve, entretanto, é estendido aos funcionários 

públicos, em termos relativos. Primeiro, porque a doutrina portuguesa 

posiciona-se no sentido de que esse permissivo deve ser previsto em 

Estatuto próprio do funcionalismo. E que estaria ele atrelado a outros 
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direitos sindicais, como, por exemplo, o de negociação coletiva. Daí 

porque a legislação sobre o movimento paredista não alcançou as Forças 

Armadas - como é óbvio - nem as corporações de polícia militar, ou seja, 

não beneficia a Polícia de Segurança Pública, a Guarda Nacional 

Republicana, tampouco a Guarda Fiscal. 



CAPiTULO VII 

CONCLUSOES E RECOMENDACOES 
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De tudo o que foi analisado, há que se tirar algumas ilações 

relevantes das relações associativas exercitadas no Brasil. 

Em seu cerne, convenha-se que o elemento histórico-cultural 

acha-se nuclearmente arraigado no comportamento associativo do povo 

brasileiro, haja vista a sua experiência de país colono, cujo colonizador 

manteve-se em postura absenteísta por longo espaço de tempo, pelo menos 

por três séculos, até a vinda da Coroa portuguesa para o Brasil, por 

razões heterônomas à colonização, fato esse inédito, que não encontra 

paralelo em qualquer outra colonização dos séculos XVI em diante. Quiçá, 

não se consigne na História dos Povos evento similar. 

o exemplo de Portugal foi o de um império centralizador e 

centralizado, que imprimiu um cunho de administrador de rotação 

centrípeta, da qual decorriam normas de planejamento e de execução 

provindas sempre, e invariavelmente, de um mesmo Centro de Decisões, 

tomado este como o Gabinete Real, longínquo da Colônia, com um Oceano a 

dividir os dois polos de colonização. 

Ao lado desse centralismo, é preciso considerar o descaso da 

Coroa no que concerne a medidas de implantação de centros de estudos, fato 

esse que denotava cristalinamente um completo desestímulo às Letras ou a 

quem por elas se interessasse; e, mais ainda, uma sistemática repressão à 

disseminação de idéias políticas, fatores estes que passaram pela retina 

da memória nacional e por onde se guardou o atraso do despertar do povo 

brasileiro para a conscientização de seus valores, de suas 

potencialidades, e, de conseqüência, de sua capacidade de associação e 

de reivindicação. 

Enquanto a América Espanhola registrava centro Universitários 

de fundação seiscentista, o povo brasileiro - ou seja, o colono - vivia à 

l!!'!'lUOn:CA 

~DdÇAÜ Gí;iÚUO VâiB~M 
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margem das luzes, em completo obscurantismo, na modorra dos trópicos e 

sem espaço para afugentar a abulia generalizada, face aos decretos e 

ordenanças régios. Pois, também, é fato palpável ser o Brasil um país 

ritualista, onde a lei é muitas vezes a letra fria e morta nos compêndios 

legislativos. Pois assim foi, por séculos, um mero receptáculo de 

regimentos e ordens, em meio a uma autocracia tradicional, ou seja, 

pressionado e direcionado pela estrutura da Monarquia absoluta reinante 

na Europa daqueles dias. 

E, assim, transplantou-se toda uma estrutura estranha ao meio 

brasileiro, sem a preocupação da adequação daquilo que se determinava e 

impunha à realidade mesológica e social. É o que foi chamado por OLIVEIRA 

VIANNA de "discordância entre o direito-lei e o direito-costume", este 

último a ser representado pela realidade social. A primazia foi sempre do 

primeiro. 

E como não é de estranhar, o Brasil nasceu como 

instituição-Estado, sem o correlato erguimento da construção de uma 

nação, e continuou crescendo como Estado e minguando como sociedade, pela 

dizimação de sua nação (na verdade de suas várias nações aborígenes). E 

na hipertrofia do Estado, a marcada presença do Poder Central a 

predominar sobre as relações informais, em direção vertical do ápice para 

a base, a constranger e a dizimar focos de associativismo e movimentos de 

foro regional, estes com manifestação nítida de insatisfação pelo 

atropelo do anelo nacional subposto aos desígnios da Coroa. Assim ocorreu 

com a Conjuração Mineira, de 1791, em que alguns vultos de proa - entre 

estes, civís e eclesiásticos tentaram dar marcha a ideais de 

independência, a se contraporem à mão férrea da Coroa, em cobrar impostos 

atrasados suficientemente onerosos, os quais seriam arcados pelos 

habitantes da Vila Rica sediciosa, havendo, contudo, tal sublevação sido 
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~erceada prematuramente em seu desideratum de independência. 

Instituiu-se, assim, um aparelhamento burocrático multi facetado 

em criar regras, o que imprimiu um forte caráter de ritualismo e fez 

criar um arcabouço burocrático difuso e ineficaz. É objeto de discussão 

que se tal não tivesse acontecido, certamente a fisionomia do Brasil 

poderia ser outra, pois hipoteticamente poder-se-á pensar que a 

pulverização d0 poder teria implicado na fragmentação do território, com 

a quebra da unidade social. A rigor, são apenas hipóteses, que não cabem 

aqui ser discutidas, por fugirem do encadeamento das teses aqui 

discutidas. 

Assim é que as relações sociais mostraram-se débeis desde o 

aflorar dos mecanismos políticos de centralização e de autoritarismo, 

presentes na colonização brasileira. 

E o aparato político surgiu como precedente à formação de um 

sentimento maior de nação, irrompendo o Estado com força vital sem 

mecanismos de freios, a cooptar todas as manifestações de ordem 

associativa e grupal. Só o Estado tinha fisionomia e nome e todo o 

restante, vale dizer, a Sociedade, era amorfo e anômalo, sem identidade, 

a acompanhar com os olhos passivos a passagem de eventos tantas vezes 

significativos para o desabrochar do Brasil futuro. Porque, em verdade, o 

Brasil foi nos primórdios um incomensurável manancial de riquezas, a 

abastecer a Metrópole. 

Ao longo da exposição viu-se queogrande primeiro passo para o 

concerto de idéias em temas de reivindicação nacional deu-se com a 

Primeira Assembléia Constituinte, de 1823, a qual, também, foi sufocada 

por ato de arbitrariedade. Pois esta se confundia com a noção de 

autoridade, a se sobrepor ao mando legítimo. 



203 

E aqui se diz que se tratou de um primeiro foco de aglutinação 

de interesses nacionais, tendo em vista que aí se reuniram, pela primeira 

vez, representantes de todas as Províncias brasileiras, em torno de um 

objetivo comum, qual seja, a feitura de uma primeira Constituição, a qual 

proviria do somatório das vontades da nacionalidade brasileira, no 

delineamento de uma Carta Política que faria a estréia do Brasil na era 

do constitucionalismo. Entretanto, com o ato de dissolvição perpetrado 

pelo Imperador, com a conseqüente outorga da Carta ocorrida em 1824, o 

que passou para os anais da História foi a subscrição de, apenas, 10 

homens públicos a avalizarem essa Carta Política, produto de um ato 

intempestivo de Pedro I, dando curso ao despotismo estatal. 

Mesmo em ocorrendo o processo asfixiante, a Assembléia deixou 

frutos: 1) pela resistência ao autoritarismo ao lançar a semente para a 

derrocada do Primeiro Império, ou, mais precisamente, do Primeiro 

Imperador; 2) pelo trabalho na elaboração de um Projeto de Constituição 

que serviu de decalque para o modelo da Carta Constitucional outorgada 

posteriormente; 3) pela insurgência dos brios nacionais visíveis em 

homens do porte dos irmãos ANDRADA, de José da Silva Lisboa, de 

Vergueiro, e de tantos outros. 

Assim é que em 12 de novembro de 1823, a uma hora da tarde, 

abortava a primeira tentativa de Pacto Social no Brasil. 

O país atravessou o Segundo Império sem grandes comoções graças 

à maestria política do nosso Segundo Imperador. 

Todavia, o Império unitário e centralizado já não era exeqüível 

no esquema político em que era lastreado, sobretudo após a Guerra do 

Paraguai, o descontentamento militar e o Movimento ascendente em prol da 

extinção da escravatura. O tecido social muito esgarçado, afora o 
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surgimento de um novo estamento profissional a alçar vôo - o militar -

fez romper a já fraca contextura institucional. 

E com esse rompimento - feito por militares - o Brasil passa 

por uma mudança de fundo muito marcante, pois com o fim do Império, 

muda-se a forma de Estado e o sistema de governo. 

A Constituição promulgada em 1891 não abraçou os problemas 

sociais já então existentes, pois a questão político-institucional -

instalação da República e da Federação - foi prioridade a ser alavancada 

e consolidada por aqueles dias. Assim é que o primeiro Estatuto Político 

da República, de caráter liberal, não enfrentou os desequilíbrios então 

nascentes da relação do capital com o trabalho. A filosofia do "~~ez 

6a...iJte, .ecu.~~ez y.JlLMeJt" Ilão cuidava de atender ao intervencionismo estatal 

nos conflitos sociais engendrados nas relações produtivas. 

E dessa forma é que, desde o final do século XIX, surgem no Rio 

de Janeiro, então capital da República, e em São Paulo - a essa altura 

despontando para o que viria a ser 50 anos depois - movimentos 

associativistas e reivindicatórios que deram lugar ao crepitar de idéias 

ainda não conhecidas no Brasil. No Rio, os movimentos políticos e 

partidários, sobretudos os anarquistas, passaram a influenciar correntes 

de trabalhadores, nos ambientes das fábricas, em meio aos trabalhadores 

ferroviários, etc. E em São Paulo, com a chegada das correntes 

imigratórias, cria-se uma nova mentalidade que inspira os primeiros e 

estreantes movimentos sindicais. 

Desde os primeiros movimentos de contestação de salários e de 

condições de trabalho, o Estado manteve-se alheio, até a chegada de 

VARGAS ao poder, quando se sentiu o seu estilo pessoal, ao tratar de 

tutelar daí em diante o movimento sindicalista, o qual dava os seus 
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trôpegos passos iniciais. 

Irrompe a Revolução tenentista de 1930, que veio a dar uma 

rápida trégua política aos dias que então corriam, com a posse, pela 

Junta Governativa, de Vargas, em 03 de novembro daquele ano. E Getúlio 

passa a governar de forma excepcional, até a Constituição de 1934, esta, 

liberal e democrata, mas de vida muito curta, pois sem resistir ao peso 

dos acontecimentos mundiais, durou um pouco mais de três anos, sendo 

devorada pelo ato também excepcional de derrocada do regime, com a 

permanência arbitrária no poder do aparelhamento estatal que veio para 

ser transitório, mas que se consolidou por força da Carta Constitucional 

outorgada em 10 de novembro de 1937, e até a despeito desta, quando 

determinou fosse realizado plebiscito para confirmação ou não do mandato 

presidencial, o que não ocorreu. 

Foi criado, então, o modelo sindical corporativo, de 

elucubração, em parte das idéias de Oliveira Vianna, em parte retalhadas 

da ideologia fascista italiana, tão em voga na Europa de então. Assim foi 

traçado um rumo histórico que foi seguido até os dias de hoje, pois, não 

obstante as mudanças estruturais e contingenciais ocorridas nas classes 

produtivas brasileiras desde então, o esboço corporativo é o mesmo e, 

curiosamente, de plena aceitação nas estruturas sindicais brasileiras, 

inclusive, e sobretudo, por parte dos responsáveis pela política sindical 

dos trabalhadores. 

A política sindical nascente com VARGAS se fundou em viga 

institucional corporativa e no enfoque de se tratar de entidade de apoio 

ao Governo e de intervenção do aparato governamental em seu desenho 

organizacional e em sua fisiologia, em que a autonomia foi sacrificada 

pela interveniência do Ministro do Trabalho, em assuntos de interesse 
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interno dos sindicatos e, sobretudo, pela criação do imposto sindical, 

que veio a dar o suporte financeiro dos agentes sindicais, ao mesmo tempo 

em que ceifava a independência nas linhas de ação dessa corporação. 

Nasceu, assim, o sindicato brasileiro na geometria do Decreto 

nQ 19.970, de 19 de março de 1931, como órgão de colaboração com o Poder 

Público. E o sindicato emergia sob a égide do Estado, em caráter de 

agremiação unitária, sem espontaneidade, sem ser produto das forças vivas 

da relação produtiva, vivendo sob o crivo da autoridade governamental, 

desde a sua constituição, passando pelo controle das finanças, e sob a 

permanente ameaça de intervenção do Ministro do Trabalho desde que a 

conjuntura político-social assim o ensejasse. 

Daí porque por ocasião da formulação da Convenção nQ 87, da 

01T, datada de 1948, o Brasil a ela não aderiu - fato esse subsistente 

até os dias de hoje -, apesar de haver o Brasil ratificado várias das 

Convenções daquele organismo, desde 1919, ano da criação daquela Agência 

da ONU. E essa não-adesão se dá exatamente em função de aquela Convenção 

recomendar e tornar explícita a liberdade sindical - esta, ampla e sem a 

intermediação de quaisquer órgãos -, o que se incompatibilizava com a 

estrutura sindical então adotada pelo Brasil varguista, estrutura essa 

vigente até hoje, não obstante terem se sucedido várias fases 

político-institucionais, com variáveis políticas aí anotadas. No 

entretanto, o figurino sindicaléo mesmo, a despeito da reformulação dos 

princípios básicos, feita pela nova Constituição brasileira de 1988. 

O país viveu recentemente 20 anos de regime político 

arbitrário, de base militarista, sem líderes que pudessem gerar elos de 

interação com a sociedade, a criar empatia com o povo ou, pelo menos, que 

despertasse sentimento de culto ou sequer de respeito à autoridade. 
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Inversa e paradoxalmente, o Brasil pendula, ora, entre uma meteórica 

inclinação para uma democracia populista, ora, em ato contínuo, em 

seguindo um clima de iconoclastia quanto às lideranças políticas e 

governamentais. 

Convivendo-se com esse descrédito geral, sente-se que o meio 

sindical, por seu turno, não conta com respaldo eficaz da Sociedade, nem 

com a credibilidade que se podia desejar em meio aos diversos segmentos 

sociais e profissionais. Em contraponto, ou talvez por isso mesmo, a 

liderança sindical é destituída de idéias e de valores mais condizentes 

com um sindicalismo avançado, havendo a distinguir que só em meio a 

alguns e raros segmentos profissionais, é possível encontrar de forma 

mais visível e mais legítima uma efetiva capacidade de pressão e/ou de 

expressão. 

o ressurgimento do sindicalismo no Brasil se deu, aí, em meio a 

um clima político-institucional repressivo, de extrema direita, o que 

provavelmente levou a corrente sindicalista mais representativa, naquele 

contexto nascida, a tender marcadamente para o debruçar de ideologias de 

extrema esquerda, a pregar a luta de classes, a mudança estrutural da 

sociedade, a queda do capitalismo e a sua substituição pelo modelo 

leninista-marxista. O movimento pendular,aí~é inexorável. Pelo menos isso 

se dá a nível de discussão retórica. E o modelo sulcado nessa ideologia 

aparece agora anacrônico, em meio à ruína do paradigma, o qual 

empiricamente é destruído em função das mudanças institucionais que o 

mundo, perplexo, vê passar diante de si. 

Na verdade, o socialismo revolucionário está em decadência no 

mundo moderno, mas retoricamente praticado, ainda, na corrente 

brasileira, pelo menos nos quadros de alguns sindicatos, ou no interior 
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da CUT, como ficou demonstrado. 

Entrementes, foi por essa via que renasceu o sindicalismo 

brasileiro, no final da década de 1970 e início dos anos 80. Dos vários 

Encontros e da 1ª CONClAT, ocorridos nas regiões fabrís do Brasil, 

notadamente em São Paulo e em Minas Gerais, ressurge o ânimo de criar 

sindicatos mais eficazes e de se estabelecer uma estrutura sindical 

horizontal que viesse a congregar todos os sindicatos profissionais. Era 

o desejo de ver criada uma central única, esquecidos os seus 

idealizadores que nesse projeto seria pouco proficiente estabelecer-se 

uma construção que não tivesse o amparo da lei Maior, que lhe permitisse 

a utilização de instrumentos capazes de procedimentalizar meios e modos 

para que essa representação se tornasse não só eficaz mas, sobretudo, 

efetiva. Afora a componente sociológica de que não havia unidade para 

tal, e por isso mesmo as dissenções com outros grupos de liderança 

sindical não permitiram que se metamorfoseasse a idéia em fato. O que daí 

saiu foi uma CUT sem representatividade de todos os segmentos sindicais 

do estamento profissional, haja vista que da cisão nasceu também a CGT, 

sem que nem uma, nem outra, trouxesse legitimidade quer como um estrato 

superior do sindicato, quer como representação a nível de conglomerado 

horizontal de sindicatos. 

E essa situação anômala, contraditória, permanece instalada no 

esquema institucional sindical brasileiro. 

Dentro desse arcabouço afilia-se a nascente estrutura sindical 

dos servidores públicos. Pelos movimentos reivindicatórios dos empregados 

da estrutura produtiva - esses, mais calejados em suas lutas, e menos 

amorfos em suas linhas de ação -, passa o movimento sindical daqueles 

agentes públicos, apesar de ainda muito incipiente e a reboque dos 
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~indicatos da Grande São Paulo. 

Aqui, há duas ilações importantes a serem extraídas: primeiro, 

há que se justificar que na década de 80, a associação dos servidores 

públicos torna-se um braço ancilar do raio de ação do sindicalismo 

executado pelo empregado das fábricas, pelos motivos já apontados de não 

haver qualquer tradição de luta entre os funcionários públicos, pois 

impedidos constitucionalmente de se arregimentarem. A segunda conclusão a 

que se chega é a de que essa afiliação ter dado um tom de 

subsidiariedade, a reduzir a relevância das posições daqueles agentes, 

havendo a sua luta se incorporado às Bandeiras-Gerais dos trabalhadores. 

Vê-se, assim que o movimento sindical dos funcionários públicos 

não tem contabilizado maiores conquistas no que se refere a essa 

afiliação. Um exemplo marcante é dado com a ação desencadeada pelo 

Governo federal ao alijar para a disponibilidade mais de 50 mil 

servidores públicos, havendo a registrar que a contestação sindical não 

mostrou competência para o arredamento da medida. Na verdade, a correção 

de erro dessa magnitude só foi realizada pela via judicial, através da 

Corte Maior do país, ao determinar que fossem pagos salários e 

vencimentos integrais aos servidores postos em disponibilidade. É dessa 

decisão o efeito de fazer o governo retroceder e aproveitar os 

servidores, ao tratar de lotá-los, de volta, nos diversos órgãos da 

estrutura governamental. Portanto, só por via oblíqua foi possível o 

reverso da situação, sabido que o que levou o Governo a trazer de volta 

os servidores postos na disponibilidade, foi a decisão de ser compelido a 

pagar em sua integralidade a remuneração dos atingidos pela 

despropositada medida. 

Assim, tem-se registrado pouca profissionalização por parte dos 
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líderes sindicais no que compete a abordar os temas de interesse da 

classe dos agentes públicos, por desconhecimento das regras específicas 

de referência do funcionalismo, e por estar atada aquela classe a grupos 

diversificados, tanto no que respeita às suas ideossincrasias, como às 

razões e ao preceituário que informam esse estamento profissional. 

Tampouco registra-se na história do sindicato brasileiro, 

especialmente em sua política pragmática, capacidade de negociação e de 

rearranjo nos interesses do sindicalizado ou da classe representada. O 

instrumento mais exeqüível aí aflorado é o uso da greve que tem se 

constituído em único recurso de negociação no processo trombótico de 

composição de interesses. Por outro lado, o Estado autoritário - o mesmo 

que desfêz a Primeira Constituinte e que reduziu a meras associações de 

pelegos os sindicatos - não tem contribuído para a conquista de um 

estádio de otimização de relações informais, pois se de um lado falta o 

bom senso e a liderança profícua, do outro, ressoam ímpetos de 

autoritarismo, muitas vezes a descambar para medidas ineficazes e de 

nenhum modo efetivas. A homeostase é precária na composição dos 

interesses entre empregado e empregador, e muito mais entre aquele e o 

Estado, este historicamente convocado a compor os litígios de forma 

freqüente e a assumir, quase sempre, um papel repetidor de sua própria 

história autocrática. 

Foi ressaltado que no Brasil o estamento incumbido de compor as 

contendas trabalhistas é o foro especializado da Justiça do Trabalho, que 

se constitui na via operacional por onde transitam as negociações 

oriundas das relações conflituosas do trabalho. 

Como visto no corpo desta dissertação, pode-se, igualmente, 

concluir que sofre essa alçada o reflexo da pouca visão crítica dos 
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líderes sindicais, os quais muitas vezes assacam contra essa esfera de 

negociação, a negar-lhe a devida legitimação para o que se propõe nela 

seja realizado. Ora, esse descompasso é fruto de uma estrutura sindical 

não-amadurecida, que não tem pilares institucionais sólidos e que vive 

ambigüidades como as de ter Centrais Sindicais sem que sejam efetivamente 

sindicais, por lhes faltarem instrumentos formais e regulamentares para a 

sua operacionalização como tais, bem como a existência de contradições 

como as de defender a autonomia e liberdade sindicais, ao mesmo tempo em 

que apregoam a ratificação da Convenção nº 87/48, da OIT, com a ressalva 

de ser preservada a unicidade sindical. São, pois, incongruências de um 

aparato que vive sob o condão do Estado que o patrocina e lhe aloca 

recursos, através do imposto sindical, hoje chamado contribuição 

sindical, obrigatória para os afiliados e os não-afiliados. 

A afiliação dos servidores públicos em sindicatos de matiz 

ideológico-partidário traz uma resultante de dependência às linhas 

mestras dessa política e um radicalismo ineficaz quando se priorizam 

palavras de ordem em meio a uma pauta híbrida em que se misturam 

reivindicações dos trabalhadores de fábricas do ABC paulista com reclamos 

de uma classe que tem as suas peculiaridades. Há que se considerar que a 

força de trabalho dos funcionários públicos é vendida de forma ,,~U~ 

genek~", 4uer pelo ângulo de seus particularismos, quer pela ótica de 

sua vinculação com o Poder Público, ao qual está afeto. Daíexist;rum elo 

chamado por alguns de fidelidade, que sustém o agente público ao Estado, 

sendo que os atos de vontade desses indivíduos (funcionários) valem como 

manifestação do querer da pessoa política representada, quer essa pessoa 

seja a União, os Estados ou os Municípios. 

Por outro lado, conclua-se que se o funcionário público é 
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instrumento dessa pessoa política à qual se acha vinculado, ou coma qual 

interage, não poderão esses funcionários ser instrumentos de seus 

próprios interesses a serem representados por sindicatos de coloração 

ideológica de qualquer natureza. Aqui, essa condição se inverte e o 

funcionário deixa de ser instrumento para ser agente proativo de sua 

própria organização e das questões atinentes à sua classe. Ora, a 

afiliação a organizações que se manifestaram por um socialismo 

revolucionário traz a conseqüência de engolfarem os planos de ação e o 

rol de reivindicações daqueles agentes nos programas de luta 

revolucionária da tomada do poder, da quebra da estrutura capitalista e 

do assalto à propriedade privada. 

Como administrar meios e fins tão díspares? O nosso 

entendimento é o de que os sindicatos do funcionário público - sobretudo 

aqueles representativos dos que têm a condição de servidores 

forma autônoma, sem matiz institucionais devem existir de 

político-doutrinário e com atitudes mais realistas em função de sua 

essência, e de sua meta teleológica. Não há porque acentuar contradições 

capitalistas, pois esse aspecto não se harmoniza com a classe de agentes 

que se deseja seja literalmente profissionalizada e cônscia de suas 

próprias virtualidades. 

Em suma, recomenda-se que uma agremiação sindical que deseje 

tornar-se forte e terminantemente representativa dos ideais da classe de 

funcionários públicos deve alijar-se das peias ideológicas e caminhar em 

demanda de projetos específicos, a ter em vista um horizonte de 

conquistas, pois o fenômeno observado nos últimos tempos é de falta de 

tecnicidade do Poder Central, ao desfechar medidas inadequadas e 

lnoportunas, como a que ocorreu com a disponibilidade, em 1990, e com os 
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caminhos desencontrados da isonomia, a que não se chegou a critérios 

racionais para a sua implementação, ou como ocorre com o desejo de se 

suprimir a estabilidade, esta, muitas vezes ventilada em anteprojetos de 

reforma constitucional, sendo hoje o calcanhar de aquiles da condição de 

permanência do servidor público no Serviço civil da União. 

Um sindicato representativo dessa classe deve estar atento para 

vigiar os dilemas do Governo Central, pois como reconhecido por esse 

próprio Governo, a disponibilidade foi um equívoco, sabido que apenas 11% 

do PEA é composto de funcionários públicos, assim considerados os 

servidores em todos os níveis (federal, estadual e municipal). É preciso 

assim, que se estabeleça mecanismo de controle dos sindicatos próprios 

dessa classe para que medidas dessa natureza não consolidem práticas 

laboratoriais de péssimo efeito. Para tanto, é mister, igualmente, que os 

sindicatos contem com lideranças profissionalizadas, competentes, e de 

formação percuciente. 

Parece-me que no apagar das luzes deste século, o modelo de 

sindicato se direciona na perspectiva de se estabelecer uma parceria 

social, sem o acirramento da questão ideológica, esta, hoje esvaziada em 

função da derruição do modelo socialista, passando a discussão dos temas 

gerais da Sociedade por canais de reprocessamento de valores outros, como 

a ética na política e na gestão pública, a revitalização do sistema 

educacional, a erradicação da pobreza, etc. 

No que tange ao funcionário público, as conclusões - que não 

são jamais definitivas, em face do cadinho de idéias novas que surgem no 

dia-a-dia do mundo moderno, em que a mídia tem um papel institucional 

relevante, por ser canal processador de valores junto à coletividade, em 

que se vive sob o império brutal das massas, como vaticinado por ORTEGA Y 
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GASSET -, são no sentido de uma revalorização daquele que traduz a 

vontade da Administração Pública e dela é obreiro, e que nessa panorâmica 

os sindicatos dele representativos sejam o porta-voz desses novos 

anseios, dentro de linhas de ação consentâneas com a sua natureza. E que 

a fisiologia de suas linhas seja mais alimentadora e reprodutora que o 

fim a que se propõem essas agremiações, pois este último terá sempre 

curso, enquanto houver aspiração e ideário, enquanto aquela é a 

responsável pela manutenção da chama capaz de revitalizar os caminhos a 

palmilhar. Já dizia CERVANTES: "O c.arn-útho é. me.f..hoJe. que a. pOMada.. " 

E esse sindicalismo voltado para a Administração Pública merece 

ser reestudado, até porque no Brasil esse movimento de arregimentação de 

funcionários públicos é recente e necessita de ser delineado não como uma 

vertente ancilar do sindicalismo feito por quaisquer outras ramificações 

ligadas ao setor privado, mas, sim, como movimento autônomo e autêntico, 

a abrir os seus próprios caminhos, mesmo que sejam esses árduos, pois o 

seu parceiro - o Estado - é, como dito, de configuração autoritária, 

absorvedora, não-propício às negociações e, sabidamente, capaz de 

reverter a seu favor movimentos tendentes a prestigiar os trabalhadores 

públicos, ao alegar razões despiciendas. 

Falta, também, liderança capaz aos movimentos sindicais de 

funcionários públicos, para que se possa levar avante a bandeira desses 

trabalhadores, os quais na moldura institucional de países avançados, não 

se apresentam como empregados comuns, mas beneficiários de Estatutos 

específicos a moldarem os quadros de direitos e deveres, e a nortearem 

esquemas de ação próprios e em conformação à sua peculiar identidade. 

No que tange aos modelos de sindicalismo aqui analisados, há 

que se extrair algumas conclusões: primeiro, no relativo ao paradigma 
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francês, deduz-se que as lutas processadas em função do direito de 

coalização - este que desde a primeira metade do século XIX vem sendo 

obstaculizado -, cristalinizaram-se em faculdade consentida para, após, 

transmudar-se em espécie de tipo permissivo para a sindicalização, o que 

ocorreu na via oposta do sentimento do povo francês, de cunho 

eminentemente individualista, ao mesmo tempo em que se verifica um 

verdadeiro culto ao Estado. E isso se dá no caldeamento das idéias da 

Revolução, a qual soterrou regalias e privilégios da Ordem-de-Coisas 

relacionadas ao Absolutismo, fazendo despontar no caráter francês um 

misto de individualismo e de igualitarismo próprios de uma nascente 

estrutura mesclada de ideais iluministas, através dos quais se agasalhou 

a idéia central de um Estado liberal do "la...W..6e.z na..tJte., la...W..6e.z Pa...6..6e.Jt". 

Por outro lado, o movimento do sindicalismo da Administração 

Pública, nesse país, é relativamente recente, havendo sido proclamado só 

após a última Grande Guerra, quando pelo espírito de um modelo menos 

liberal, foi erigido na então nascente Constituição, o permissivo para 

que essa espécie de associativismo viesse a se compor. 

Como visto, o instrumento da greve é usado sempre na última 

instância, havendo outras vias recursais a serem utilizadas, tais como, a 

conciliação e a arbitragem. Pois, a França hoje dispõe de um corpo de 

funcionários públicos otimamente qualificado, com padrões de desempenho 

excelentes, o que dá a esse estamento um caráter de credibilidade diante 

do Estado e da Sociedade. É verdade, também, que esta última tem um alto 

grau de participação, haja vista ser constituída de segmentos com eficaz 

poder de pressão, o que garante uma sanção social capaz de definir 

contendas, o que vem se fazendo sentir desde 1947 e de forma acentuada 

após 1951. 
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Segundo, quanto ao modelo alemão, necessário aferir que se 

trata de um sindicalismo altamente avançado, não só no que concerne aos 

sindicatos da relação produtiva, bem como aos representantivos da função 

pública. ~ na Alemanha que se encontra o menor índice de conflitos 

trabalhistas da Europa e, de conseqüência, um coeficiente historicamente 

baixo de paralisação do trabalho, o que dá a nota de ser a greve um meio 

em última instância utilizado, pois sobre ela recai, inclusive, uma certa 

censura social. 

o sindicato alemão é de molde capitalista, pois acredita ser 

parceiro do modelo econômico existente no país. A DGBépoderosa econômica 

e socialmente, pois inflete as suas posições e presença no campo 

econômico, bem como no quadro institucional. 

Os funcionários públicos nesse país mantêm posturas de 

afastamento dos interesses e das linhas de ação do movimento sindical da 

área produtiva, pois crêem serem diferenciados em função de seus deveres 

para com o Estado, o que se constituierntradição de profissionalismo 

desde os tempos do Estado prussiano. Aliás, os estudos de MAX WEBER sobre 

a racionalidade na burocracia pública derivaram dessa perspectiva, de vez 

que as suas análises provieram de observações científicas realizadas 

também nesse estrato de servidores. 

É daí que vêm os conceitos de legalidade, de impessoalidade, 

de obediência, de verticalização na estrutura funcional e, sobretudo, da 

conceptualística da institucionalização do cargo, no que diz respeito à 

dignidade, à estima social e à segurança que permeiam essas categorias de 

funções e de pessoas. t a idéia da Autoridade legal que subjaz à 

grandiosidade do estamento burocrático público na Alemanha e do qual 

derivam igualmente, a disciplina e a autonomia do funcionalismo público 
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ao se arregimentar em categoria de sindicato. É o reconhecimento, por 

assim dizer, de suas diferenciações, as quais não poderão ser confundidas 

com as características cardeais do trabalhador da relação produtiva. 

Desse estudo conclui-se também que as mulheres alemãs, não 

obstante a sua condição de cidadãs participantes da vida pública e 

geradoras das riquezas do país, por ser elemento preponderantemente ativo 

da economia nacional, parece não se interessarem pela política sindical 

de forma mais participativa, o que, aliás, não condiz com a sua condição 

de elemento interativo não só na base produtiva do país, bem como na 

esfera de atuação do serviço público. Pois aí se estampa um quadro de 

expressão participativa, pois ela - a mulher alemã - constitui maioria na 

afiliação aos quadros do Sindicato dos Metalúrgicos e é a segunda maior 

expressão numérica no Sindicato dos Funcionários Públicos, aqui 

perfazendo uma porcentagem de mais de 1/5 de associadas a esta Agremiação 

sindical. 

Finalmente, a conclusão que se extrai do terceiro modelo 

pesquisado - o português - é no sentido de que a conjunção histórica 

Brasil-Portugal traz muitas semelhanças e parentescos na análise do 

quadro geral do sindicalismo e de suas linhas de ação. Brasil e Portugal 

serviram-se bem aos desígnios da ideologia chauvinista, nos primeiros 

quartéis do século XX, sendo que neste último país o salazarismo, mais 

alongado no tempo, deixou as suas marcas impressas no sindicato do tipo 

unitário, de sindicato colaborador do Estado. Mesmo assim, essas marcas 

não serviram de óbices para a mudança operada no quadro institucional do 

país, com a redemocratização implantada a partir de 1974. 

No Brasil, o sindicato oficial, decalcado do modelo italiano da 

"CaJtta. dei La.vOJto" deixou as suas raízes até hoje, ao demonstrar, assim, 

ter sido mais forte o caldeamento do modelo no solo social brasileiro. As 
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forças políticas radicais têrrl mais viço e aferroam de forma mais 

profunda as vigas dos pilares institucionais. 

Portugal ratificou, após 1974, a Convenção 87/48, da 01T, a 

despeito mesmo da corrente socialista deflagrar a disputa pelo sindicato 

único. A CGTP-1N é visceralmente ligada à ideologia do sindicalismo 

revolucionário, no que mantém pontos de ligação com as linhas de ação da 

CUT brasileira, esta, estribada em discursos e programas nessa direção, 

não obstante as contradições quanto à pregação do pluralismo democrático, 

que deve ser visto como um macro-discurso dentro do qual se deve inserir 

a pluralidade também no interior de células associativas, como, por 

exemplo, deve ocorrer interna-corporis nos partidos políticos e nos 

sindicatos. 

Portanto, as contradições são encontradiças tanto a nível de 

sindicalismo português, como na vertente brasileira, havendo a registrar 

que sob o plano da Constituição portuguesa de 1976, e posteriores 

revisões, o sindicato é livre, a sua constituição goza de liberdade em 

todos os níveis; está consignada a liberdade de inscrição, sendo que não 

há obrigatoriedade de pagamento de quotas pela não-afiliação (como, 

aliás, ocorre no Brasil); foi proclamada a liberdade de organização e de 

regulamentação das associações sindicais; é garantido o direito de 

exercício da atividade sindical na empresa; e, por fim, o direito de 

tendência segundo as formas que os respectivos estatutos determinarem. 

(Cfr. artigo 55º da Constituição lusa). 

Por aí se vê que não obstante os quarenta anos de domínio 

salazarista, o movimento das forças democráticas foi mais frisante, pelo 

menos no que se refere ao fato da vontade política em fazer o acerto de 

contas do atraso institucional em que vivia aquele país, no que se refere 
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ao estribo institucional em que assentava Portugal, o qual juntamente com 

a Espanha e a Grécia, formavam os únicos países fora do contexto 

democrático da Europa Ocidental, até meados da década de 70. 

A contradição aí permanece quando se analisa a postura da ala 

esquerda do movimento sindical em se aferroar à idéia da unicidade 

sindical e a combater o direito de tendência, por considerá-lo o "direito 

de fração". Logo se observa que a resistência às teses de pluralismo não 

condiz com a macro-política de governo da maioria, de opção pelo ingresso 

na Comunidade Européia e no Parlamento Europeu, e, até, para a adesão ao 

Tratado de Maastricht, este que determinará a criação de uma Europa 

unificada. 

No corpo do trabalho foi feita uma sucinta análise quanto à 

participação das mulheres no quadro da economia nacional, bem como em 

postos da administração sindical. No quadro geral de profissões, as 

mulheres nesse país apresentam uma participação expressiva no que diz 

respeito ao exercício das funções de magistério, não havendo, entretanto, 

cooptado cargos de relevância na política sindical, nem nos estratos 

superiores da burocracia pública. 

A participação do elemento feminino se dá de forma mais 

preponderante no estrato terciário e no setor primário da economia, sendo 

irrelevante a sua atuação no setor da relação produtiva, pois o peso 

maior se inflete na pesca e na agricultura, e nas funções de magistério, 

havendo a considerar que essa ordem de grandeza é maior em postos de 

trabalho a nível de apoio administrativo e/ou auxiliar. 

Portanto, a função de magistério é responsável pelo maior 

índice de participação da mulher na função pública, sendo esse setor, 

também, o que denota uma maior taxa de profissionalização. Igualmente, a 
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participação da mulher nas afiliações aos sindicatos é pequena, mesmo nos 

setores que registram as maiores taxas de emprego, como ocorre com o 

setor terciário em geral. 

A propósito da baixa participação da mulher portuguesa na 

política sindical, mesmo nas agremiações em que se registra um alto 

índice de afiliados-mulher, ,a. conclusão é de MANUELA SILVA ao explicar 

que se os cargos de direção nesses sindicatos são preenchidos de forma 

exclusiva ou majoritária por homens, se deve à influência dos 

preconceitos e a outros condicionantes sociais, que servem de obstáculo a 

um fato visível, qual seja, a da realidade da participação ativa da 

mulher na sociedade portuguesa de hoje. Afora, é claro, as variáveis da 

baixa instrução especializada da mulher naquele país, a pouca 

disponibilidade de seu tempo, já que vive a tarefa dupla da casa e do 

emprego, e outros fatores que não cabem aqui ser referidos. 

A assertiva daquela estudiosa dá arrimo à nossa conclusão de 

que o elemento histórico-cultural é uma determinante na resultante dos 

padrões de conduta social tanto em Portugal, como no Brasil, este, por 

sua conjunção histórica àquele país por pelo menos 400 anos. Daí a 

análise que desenvolvi com o elo histórico, e que se consubstancia na 

primeira parte deste trabalho, quando tentei mostrar as variáveis 

culturais que jazem no caráter e nas ideossincrasias da nação brasileira 

e, especialmente, naquilo que é o foco desta análise, ou seja, a 

capacidade de associativismo deste povo, na espécie tipificada dos 

sindicatos, na ótica mais ampliada a perpassar a própria história do 

sindicalismo como um todo, e, de forma mais específica, na esfera da 

Administração Pública. 

Os modelos que aqui foram estudados, mostram a diversidade de 
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quadros em países de culturas diferenciadas e a sobrelevar o fato de que 

a inserção do estudo do modelo português mais serve para mostrar que o 

percurso cultural que o Brasil tem trilhado denuncia as conotações que 

lhe foram inculcadas pelo processo histórico, mas que em face de sua 

ontologia, pelas suas condições de ser único, de ser Brasil, vale romper 

com certos traços e alevantar ideais impregnados de novos valores éticos, 

filosóficos, morais, educacionais e organizacionais, vendo a 

desacorrentar-se de modelos de baixa capacidade de organização, modelos 

esses infensos ao atingimento de um estágio de desenvolvimento social 

mais justo. E assim estar-se-á no caminho da compatibilização do 

potencial brasileiro com o ato concreto de despertar, para a entrada e 

transição no milênio que se anuncia. 

Essa deve ser a preocupação cardinal dirigida aos sustentáculos 

de uma Ordem e de um Progresso dinâmicos, e que devem perpassar os 

sindicatos e os partidos políticos, estes, representativos do grande 

universo de cidadãos; aqueles, porta-vozes da imensa massa trabalhadora, 

e que em relação simbiótica comportem-se como os autênticos canais de 

interação entre as diversas partes da complexa construção nacional. 



A Questão do Direito de Associação e Sindical nas Constituições Brasileiras 

CONSTITUIÇÃO 

1824 

TRATAMENTO DADO AO 
DIREITO DE ASSOCIAÇÃO 

OMISSA 

1891 Art. 72, § 8º. Assegurou o di­

reito de associação e de reu­

nião, com permissibilidade de 

intervenção da polícia, para ma 

nutenção da ordem. 

1934 Art. 113, nº 12. Foi garantida 

a liberdade de associação para 

fins lícitos. A sua dissolvição 

só poderia ocorrer por sentença 

judicial. 

TRATAMENTO DADO AO DIREITO SINDICAL 

AOS TRABALHADORES 

OMISSA 

OMISSA 

Art. 120. Os sindicatos e as 

organizações profissionais fo­

ram reconhecidos, bem como es­

tatuída a pluralidade sindical, 

a ser regulamentada por lei. 

(Esta não foi editada, em vir­

tude da implantação do Estado 

Novo). 

AO SERVIDOR PÚBLICO 

OMISSA 

OMISSA 

OMISSA 

(Cont. ) 

N 
N 
N 
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CONSTITUIÇÃO 

1937 

1946 

TRATAMENTO DADO AO 
DIREITO DE ASSOCIAÇÃO 

Art. 122, nº 9. Garantida a li­
berdade de associação,desde que 

os seus fins não fossem contrá­

rios à lei penal e aos bons cos 

tumes. 

Art. 141, § 12. Foi garantida a 

liberdade de associação para 

fins lícitos. A dissolução des­

ta só poderia ser feita median­

te sentença judicial. 

TRATAMENTO DADO AO DIREITO SINDICAL 

AOS TRABALHADORES 

Art. 138. Reconhecimento do 

sindicato como livre, porém a 

receber o beneplácito do Esta­

do para exercer a representa­

ção. Previstos a cobrança de 

contribuições, e o reconheci­

mento da função delegada do 

Poder Público. A greve foi con 

siderada como instrumento an­

ti-social. 

Art. 159. Considerada livre a 

associação profissional ou sin 

dical, remetendo para a lei or 

dinária a forma de sua consti 

tuição, a sua representação l~ 

gal e o exercício de funções 

delegadas pelo Poder Público. 

(Não foi regulamentado o dispo 

sitivo até o advento do regime 

de 1964). Reconhecido o direi 

to de greve. (Art. 158) 

AO SERVIDOR PÚBLICO 

OMISSA 

OMISSA 

1'--) 
N 
W 
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CONSTITUIÇi\O 

1967 

TRATAMENTO DADO AO 
DIREITO DE ASSOCIAÇÃO 

Art. 153, § 28. Assegurada a li 

C/E.C.nº 01/69 berdade de associação para fins 
lícitos. Igualmente, só poderia 

ser dissolvida por efeito de 

uma decisão judicial. 

1988 Art. 5º, incisos XVII, XVIII, 
XIX, XX e XXI. Foi concedida li 

berdade plena para as associa­

ções com fins lícitos, tendo si 

do vedada a associação de cará­

ter paramilitar; a criação de 

associações e cooperativas não 

prescinde de autorização, haven 

do sido proibida a interferên­

cia do Estado em seu funciona-

TRATAMENTO DADO AO DIREITO SINDICAL 

AOS TRABALHADORES 

Art. 166. Considerada livre a 
associação profissional ou sin 

sical; a sua constituição, a 

representação nas convenções 

coletivas de trabalho e o exer 

cício de funções delegadas fi 

caram a depender de regulamen 

tação. Foi assegurado o dire~ 

to de greve. (Art. 165, XXX). 

Art. 8º e incisos. A associa­

ção profissional ou sindical é 

livre, sem que para a sua fun­

dação haja necessidade de auto 

rização do Estado. O sindicato 

é único e representativo da ca 

tegoria profissional ou econô­

mica dentro da mesma base ter­

ritorial; não há obrigatorie­

dade para a filiação ou para 

AO SERVIDOR PÚBLICO 

Art. 162. Proibido o direito 

de greve nos serviços publi­

cos e nas atividades consi­

deradas essenciais, em lei. 

(A regulamentação coube ao 

Decreto-Lei nº 1.632, de 

04.8.78). 

Art. 37, incisos VI e VII. As­

segurado o direito à livre as­

sociação sindical; e garantido 

o direito de greve em moldes a 

serem estabelecidos, e em limi 

tes a serem fixados, em lei 

complementar. 

N 
N 

"'" 



(Cont. ) 

CONSTITUIÇÃO TRATAMENTO DADO AO 
DIREITO DE ASSOCIAÇÃO 

namento; ninguém será obrigado 

a participar de associação ou 

a permanecer em qualquer delas; 

as entidades associativas são 

legítimas na representação de 

seus filiados, desde que expres­

samente autorizadas. 

TRATAMENTO DADO AO DIREITO SINDICAL 

AOS TRABALHADORES AO SERVIDOR PÚBLICO 

a permanência da condição de 

filiado; os sindicatos devem 

obrigatoriamente participar 

das negociações coletivas de 

trabalho. É assegurado o direi 

to de greve, recaindo sobre os 

trabalhadores a responsabilida 

de de decidir sobre quando se­

ja oportuna e que interesses 

defender. 

N 
N 
U1 
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